
BENS PERMANENTES

ARTIGO 5º - XIII

CONTINUAÇÃO

Prestação de Contas
de Governo - 2023

ELABORAÇÃO

Great

Certificado

BRASIL

18/11/2020 - 18/11/2021

Place
To
Work



• >.i 

.. · .... ~ :-

.,, ', IJO!J!.IHH.""-E 
Serie Uli l 

•·· \J;i l '·' i'Hn il} !- .! \! ll\ Dt-. ( \R\ \UIO Bt.'."·f 
•.: 

,...,.,. r- .. ,,. 
~ i .. ~~ '\ .~ ..... -'1~ 

{ ! 

. 3 

···' \'-. ''I•, .. ' 

1,·.·, 

'-'f' ,, .... (• 

'\..'. ·' ~ií_fH_ 1 ;~_:;!; "· : : 

·\crit: !iH \ 

lllll!l Ili IMlllliillllllill!lllllllll 

,.:.: " ·--··--·····-··-~·· .. 

'>11) 





91733 NOTEBOOK R$ 1.888,00 EDUCAÇÃO 980379 DANILDO DA SILVA NOG 15/05/2023 CEI CLEONICE PIRES 

91734 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL R$ 1.900,00 EDUCAÇÃO 1075321 DANILDO DA SILVA NOG 15/05/2023 CEI CLEONICE PIRES 



FN:JE TERMO DE DOAÇÃO 
~ 

I 
Fundo Nacional de Oe•en"'°'vlm.tnlo da Sduc-a'\)60 

Pelo presente instrumento 0 Cei Cleonice Pires de Sousa CNPJ 23593249000153 

fez em confêrmidade com a legislação aplicável ao Programa Conectada e demais normas pertinentes à matéria, a doação do(s) bem(ns), conforme 
• 

discriminado(s) abaixo, adquirido(s) ou p~~d~_~id?{Sl com recursos do referido Programa, ao(à) Prefeitura Municipal de Horizonte para que seja(m) tombado (s) e 

incorporado(s) ao seu patrimônio público e destinado(s) à escola acima identificada, à qual cabe a responsabilidade pela guarda e conservação do(s) mesmo(s). 

·. 

NOTA FISCAL 
·. 

VALOR(R$) ... . ·., ......... _::·:; :-...... _._,,_ ,., .. _ ., ' 

·.: 
N;ºORD: DESCRIÇÃO DO BEM . QTD: .. 

. . ' 

UNITA~IO 
·. 

:: TOTAL 
. : · .... , ~o : ··. 'DATA 

•· . 

1 Notebook 1 980379 00 1111112022 1.888,00 1.888 00 
2 lmoressora Multifuncional 1 1075321 00 25104/2023 1.90000 1.900 00 

' 

-

TOTAL GERAL 3.788,00 

Horizonte-Ce, 1510512023. Fca. dos Santos da Silva 
Local e Data Nome do Diriaente ou do Reoresentante LAllal Assinatura do Diriaente ou do Reoresentante Leaal /7/ 

, -



.-dt:MOS DE DANll..00 DA SlL VA NOGUEIRA 07:i787M362 OS PRODtJTOSlSER.VIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. FA-e 
~DtiA~TA~DNE~REraCEB:=.õrr1MEN,,;:;.TO;;;-~~~~~-.......IDNENTJFMnã1CAÇ~"fnoceASS-.o.~IN~A"""""oona.REC~EBüEDOR;;;;;;,-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--; N~980379 

Série890 
- - - - - ------------------------- ------- -------------------------------- ----------------------------------------------

10.ENTIFK'AÇÃO 00 EMrrENTE 
DANFE CONTROLE DO FISCO .. 

f 
DANILDODASILVANOGUEIRA Documento Auxiliar da Nota 111~1111111111111111111111111111111111 

1 

RUA DEDECA LOPES, 01113 
Fiscal Eletrônica 1 

! 

BANGUE l - CEP: 62870-000 O-ENTRADA [] CHAVE DE ACESSO 

1-SAÍOA 23221107954597000152558900009803791489925210 

1 
PACAJUS - CE085092997242 

N9.980379 
1 

Série890 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora. 1 
1 Folha I / 1 

,,"I ........ 

{NATUREZA DA OPERAÇÃO PRorocoLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

!VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEffiOS 323220074113029 - 11/1112022 13:22:20 

INSCRIÇÃO ESTADUAL l INSCIUCÃO ESTADUAL DO SUBST. TIUB. !CNPJ/CPF 
64771717 41878171000103 

DESTINATÁRIO/ REMETENTE 

(:og'N8E8coo CENTRO DE EDU INFANTIL CLEONICE PIRES DE SOUSA 
ICNPl/CPF DATA EMISSÃO 

23593249000153 1 111112022. 

ENDEREÇO l BAIRRO I DISTRITO rEP DATAD.'TRADA/ SAJDA 

1RUABATURITE, 1971 MANGUEffiAL 62880-001 11111/2022 

' f MU?\1cirto rONE/fAX !~E ! INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA t SAiDA 

!HORIZONTE 
i 

CALCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CALC DO 1 VIJ.Olt DO ICMS BASE DE CALC. ICMS V A.tOR DO ICWS SUIST. V.IMP.IMPOllTÇÃO V.ICMSUFREMET. VALOR DO FCP VALORDOPIS V. TOTAL PROOOTOS 

RS0,00 RS0,00 RS0,00 RS0,00 RS0,00 RS0,00 RS0,00 RS0,00 RS 2.488,00 

VALOR 00 FRETE 1 VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V.ICMS UF OEST. V.TOT.TIUB VALOR DA COFINS V. TOTAL DA.NOTA 

RS0,00 IRS0,00 R$0,00 R$ 0,00 RS0,00 R$0,00 RS0,00 
< 

R$ 0,00 RS2.488.00 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSJ'ORTADOS 

SOMEI RAZÃO SOCIAL FRETE POI. CONTA rÓDIOOANTT l PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF 

&-SEM FRETE 

ENDEREÇO MUNJcipIO UF mSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 1..ncm !MARCA Nt/MEMCÃO lPESOBRUTO l PESO LIQUIDO 

1 
DADOS DO PRODUTOS/SERVIÇOS 

0100 DESCRlÇ O DOS P-VTOS / SEltYIÇOS 

l(IT DE ROBOTICA 

NOTEBOOK 

1...---------- -------------~----~---~---r--------------
---- ____ J 

;· 

DADOS ADICIONAIS 

"-'FORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO MJ FISCO 
Nm Fl9Cll1 Avulsa EJcu6roig cmitidl pela Scm:luili dafazmdldo&adodo Cem. CanbibuiMe MEi lseModacdnnçadaTuadlSd.azcoúOnDcAtt 7". inciso VI,. da Lei 
n'" l5.838dc27dcjulh.odc-2015 



- -



_..cMOS DE41.R71.171 DANILDOOA SILVA NOGUEIRA OSPltOOOTOSISERV!ÇOSCOHSTANIES NA NOTA FISCAL INDK'.ADAAO !.ADO. 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIF1CAÇ O E ASSINATURA 00 RECE8EDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 
~ANFE 

41.878.17.1 DANILDO DA SILVA NOGUEIRA 
~umento Auxiliar da Nota 
!Fiscal Elettônka 

RUA DEDECA LOPES, 01113 O-ENTRADA [] 
BANGUE 1 - CEP: 62870-000 ! -SAÍDA 

PACAJUS - CE085092997242 N°.1075321 
Série890 

. Folha 11 1 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL I lNSClllÇ}.o esr AilllAl. DO sue sr. TtUB. 

64771717 

DESTINATÁIUO / RENIETENTE 

NOME! RAZÃO SOCIAL 

CQNS ESC DO CENTRO DE EDU INFANTIL CLEONICE PIRES DE SOUSA 

ENDEREÇO l BAIRRO 1 DISTRITO 
RUABATIJRITE, 1971 MANGUEIRAL 

MUNICIPllJ IFONE/PAX l~E !HORIZONTE 
\ 

CALCULO DO IMPOSTO 

CO>ITIIDl..E 00 PISCQ 

FA-e 
Nº.1075321 
Série890 

11111~111111111111111111111111111 
DIA VE DE ACESSO 
23230407954597000152558900010753211878735184 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov .br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora . 

PROTOCOLO DE AllTORIZAÇÃO DE USO 

323230027779642 - 25/04/2023 14:36:45 

IO."PJICPF 
41878171000103 

ICNPJ/CPI' DATA EMJSSÃG 

23593249000153 25/04/2023 

ICEP 
DATA em!ADAISAlru. 

62880-001 2510412023 

l ll<SCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA f S.AlOA 

BASE DE CALC DO VALOl.DO lCMS BASE DE CALC. ICMS V"1..0Jl.OOJC'NSSVIST'. V. IMP. IMPORTÇÃO V, ICMS lif R.EMET- VALOR. DO FCP VALOl..DOPJS V. TOTAL PRODU10S 

R$ o.oo RS 0,00 RS0,00 RS 0,00 RS0,00 R.$ 0,00 R$0,00 R.$ 0,00 R.$ 1.900,00 

VALOR DO F'R.ETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOI. TOTAL IPI V JCMS UF DEST. V. T0T. TRJB VALORDACOFINS V. TOTAL DA NOTA 

RS 0,00 RS0,00 R.$0,00 RS 0,00 RS0,00 RS0,00 RS0,00 R$0,00 RS 1.900,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

\NOME 1 RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9-SEMFRETE 
1~ANTr l PLACA DO VEICULO tJF CNPJ/CPF 

El\'DEl\EÇO MlJNICiPIO UF INSCRIÇÃO !STADUAL 

QUANTIDADE 1 ESPÉCIE 1 MARCA 
NUMERAÇÃO IPESOBRUTO I PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTOS I SERVIÇOS 
Dmo l>ESCRJÇ DoS PRODIJTOS/ SERVIÇ'OS .. UOTA ALORlJNITARIO VALOR TOTAL ALOR 

ICMS% IP1% IClllS 

IMPRESSORA M~'LTIFIJNClONAL .90(),0000 .900.00 ,00 

L_-:: _______ _ 

DADOS ADICIONAIS -? 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES .RESERVADO AO PISCO 
Nota Fiacal Avulsa ElctnWcaemitidl pda Secn:rari• dai FM:Clldl:do Est.dodo Ceará. Coarribulmc MEi Jado4a a:ibraç:ada Ta.a.dl S..'"faz ('omfbnncArf 7•. inciso VI, da Lei 
nº JS.838de27dc-juDiodc2015 

1 



' 
.. :.cfaWRA OE HORIZONTE 
· ·-AãrciO B8tisla dos Santos P · 

~Cltente do Núcleo de Pa· ......... • """- .1 

•'·,li~ 1~' 

': 



91859 IMPRESSORA MUL TIFUNCIONAL R$ 1.638,00 EDUCAÇÃO . 914220 FRANCISCO NEUMAN FE 28/06/2023 CEI MARIA ELIZIETE MARTINS CARNEIR1 

1:. 



Fl\DE TERMO DE DOAÇÃO 
Funde> Nac: ional de !>e>tet1v.:;tvin'H!nto ds E.óuc.ri;çiso 

Pelo presente instrumento 0 Conselho Escolar do CEI Maria Ellzlete Martins Carneiro CNPJ 11.209.457/0001·27 

fez em conformidade com a legislação aplicável ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PODE) e demais normas pertinentes à matéria, a doação do(s) bem(ns), 
conforme discriminado(s) abaixo, adquirido(s) ou produzido(s) com recursos do referido Programa, ao(à) Prefeitura Municipal de Horizonte para que seja(m) 
tombado (s) e incorporado(s) ao seu patrimônio público e destinado{s) à escola acima identificada, à qual cabe a responsabilidade pela guarda e conservação 
do{s) mesmo(s). 

.·. NOTA FISCAL VALOR (R$) 
N.ºORD. DESCRIÇÃO DO BEM QTD. 

Nº DATA UNITÁRIO TOTAL 

1 IMPRESSORA MUL TIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 1 914220 03/0812022 1.638,00 1.638,00 

; ' 
TOTAL GERAL 1.638,00 , 

clJ.r-pfyÂJ.Jt. rJf41J,u.7fJ~(./ .t/ht .S V.~~ 
Horizonte..Ce, 27/06/2023. Antônia da Silva Monteiro 

V 

Local e Data Nome do Dirklente ou do Representante Legal Assinatura do Dirigente ou do Representante Leaai ,,}' /,. 
,_ 



!Df;."N11flt'..hÇ O íi ASSINATURA f>O RECF.Bf..f>OR 

INFA-e 
Nº. 914220 
Série 890 

~--~-----····-·-·-,--~~-··-·······-·-··-··-·------·~-

lDANFE 
., 

)fJOIU\.llTl!NW 

FRAN CISCO NEUMAN FERREIRA DE !Documento Auxiliar da Nota 

DECA LOPES, 958 - CASA RUA DE 

BANGU 
PACAJU 

E l - CEP: 62870-000 

S - CE000092139074 

-··-·-······-···., ·-·-·-··· ... ,.---·····--·-···-·--·-~----··- --~ 
: \i"\'Ji.lltl:Zll IJ'\ <Jf"'l:Rl\(,",\O 

Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA [~ 1 -SAÍDA 

Nº. 914220 
Série 890 

Folha l / l 

:vENDAD E MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

l\DUAl. t:l,STht>UM.noSü;;s;::;:;;;---··--
:67765009 

l>EST1'.'>A1'Áf!IO 1 REMETENTJ<: 

CONTilOLl1 DO FISCO 

lllllllllllll~llllllllllllllllllllll __ , .. ______ 
CHAVE OE /\CESSO 

232208079545970001525589000091422013!2075680 

----·--Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www . .nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da. Sefaz Autorizadora. 

-·~--------~-·· 

PROTOCOLO "DE AlJ'f0Rl7.1'.Ç..\O f'lE USO 

323220049188865 - 03/08/2022 12:11:34 

.lNPJIÇPF 
-·-· ~~!23-~64000115 

.. - ..........• ·---.. ·----.. ··-----.. ··-···-··---·--·· .. ·--···· .. ·---···-·-------------------------~------------·-·-
1)1\TA r::MlSSÃO 

03/08/2022 

1 
1 

i 

l 
: ('.ÕNSE.~HO,ESCOLAR DO CEI MARIA ELIZIETE MARTINS CARNEIRO I LJ.·209457000127 

-·--·--·------~~-------"--------~~-------- ----<>---------< 

l BArRRo / msrR1To ICEP 
ZUMBI 62880-000 

DATA ENTRADA I SAÍDA 

03/08/2022 
; l-Nr>uu:~·o 

: RUA: MANOEL FELICIANO DE SOUSA, 440 

i.~~ll.Nl< fPIO HORA ENTRADA I SAfnll. 

<HORIZONTE 
rNlliF~~----·--- r~E 

. ···------···-----------------------~~------------~~ 

l INSl'P.!ÇÃO ESTADUAL 

..A.-------------------''--···-·-----~ 
CALClll.O DO IMPOSTO 

!V.\LüR IJO ICMS ~~c;u;~-~;:;;oo;~-;·5U!Jl\T. 
RS 0.00 1 R$ O,UO RS 0,00 

V. Lll.fP. IMroR·rçAo 

RS 0,00 

' ·-····--~-·-·-·~:>--------<>---------<0~------0-------l \' . .\, LOR f.)0 Sl~GUl~O OESCOl'fTO ourn./l.s 1>MPf.SAS 1 
\"·\!.OI\ l~OMWr! 

,R$ 0,00 ; R$ 0,00 RS 0,00 RS 0,00 
i 

TR.\ 'ISPORTAllOR 1 VOLUMES TRANSPORTADOS 

VAlOrt TOTAL lPf 

RS o,oo 

V. IC.:MS liF RF.Mf..T. VALOR DO FCP V."i.LORDOPlS 

R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

V,ICMS UF OEST. V.1"0T.11UB VAlOR. DA COFfNS 

R$ 0,00 RS0,00 R$ 0,00 

;' ;-.J1)M;·:-.~~/~-~o.~--o-c1.-:\l~--------------------.,,....-rr-rF.-.P-O_R_cÕN~-----~·-.,-CÓ_D_l_GO-AN_TT __ .~ 

····--------------- ~-SEM FRETE -· ! 1 

CNPJ/CPF 

Y. "fO"'f' AL N.OrnJTOs 

R$ l.638,00 

\'. TOTAi.DA. NOTA 

R$ J.638,00 

.NPl·IH,~ O ?-MUNICfPIO lJli INSCRIÇÃO EST,\f)UAL 

. -·---·--1-~----~--------~~------------~----------
º"" 1~, :"~ - ···-- ··-- ·-=~ ~--·---· -....... ____ I.~:: ___ NUMERAÇÃO PliSO ··-·-U'-CO--------~-PP._.S_O_U_Q_U_m_o ______ ~~·--·~J 
ll \DOS DO rROOUTOS /SERVIÇOS 
;("Ólliôü -- ···--!1>t'.ScRkA0006P

0

_R_O~Du-.. -o-s-1s=~-.R-,.-,ç-·o-s--------~N-C_M_IS_J!_~j0-1C=s=T~CF=o~r~=-~Q-U~A·Nf.-~ 'ÃLOõnRüuNNi1ff1·'.4: .. niii1Rio'l''iA'A:i:t.0ÕRii1T'iiOT1i'AÃilL.l~liE;::::=~~fi!,--:::;;:;::==iw.~~~;::::::i 

... ·-··--h~SORI\ MLILTlfUNCIONhl.1"A'l<\!Q1JE 01.: TINTA- r.rsON 

! 
----------L-----------------------------------------

4433240 oo 1 m 
________ l ___ ----

1.638,0000 

..••. ,.~<·'·, ·)""•"• ..• ·:;···,·: ·:; 

"\1,11;. F1~~.1 "•"tJlN1 l "kt1'i,:Y,11icu iimilld.11. r-i:lu. Sclll ~l.uriu ~la F•1.•md1 1111 IJ~ru.do tio CDlll'l(,Y:.. Conb•ibui11te Mf:.l Ju.1110 tia cobr.111iça tll. T(lJ(a da Sefo;o; i:u.nfotmu Art 7, il\uiito VI. da 
' • ·n i:'i.:vt1~·27<kj11lho~k·20:S 

\ l ft~AI> IK1 SISTl·.\.t:\ EMISSOR r>A ~H<. NFMil.00 W\l.W.~7CtlSlloV.br 

1.638,00 

· .. ~.·: .. , -'-~ .. 

.,··."" 

Rl:!Sl.;RVAOOAOf-'lSCO 

··;- .. ,.~ ...... , .. 
.... : ......... , .. -

~ 

1 
1 

_____________________ _j 
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92369 NOTEBOOK - DELL - 17 10510U - SGB RAM - INTRANSFERIVEL R$ 5.729,00 AMMAH 2585332-4 VULCABRAS - CE, CALÇAI 23/11/2023 AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE - -
92370 NOTEBOOK - DELL - 17 10510U - 8GB RAM - INTRANSFERIVEL R$ 5.729,00 AMMAH 2585332-4 VULCABRAS- CE, CALÇAI 23/11/2023 AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE 

92371 NOTEBOOK - DELL - 17 10510U - 8GB RAM - INTRANSFERIVEL R$ 5.729,00 AMMAH 2585332-4 VULCABRAS - CE, CALÇAI 23/11/2023 AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE 

92372 NOTEBOOK - DELL - 17 10510U - 8GB RAM - INTRANSFERIVEL R$ 5.729,00 AMMAH 2585332-4 VULCABRAS - CE, CALÇAI 23/11/2023 AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE 

92452 MULTIFUNCIONAL ECOTANK WIFI A3 L14150- INTRANSFERIVEL R$ 3.999,00 AMMAH 2603694 VULCABRAS - CE, CALÇAI 05/12/2023 AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE 

92453 MULTIFUNCIONAL ECOTANK WIFI A3 L14150- INTRANSFERIVEL R$ 3.999,00 AMMAH 2603694 VULCABRAS - CE, CALÇAI 05/12/2023 AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE -·-------· 

/ 



Recebemos de VULCABRAS - CE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A os produtos constantes da nota fiscal 
NJ!'-a 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Nº .2603694 

SÉRIE 4 
AUTARQOJ:A MtllfICil'AL OI!: MEIO llllBIDITE DE BORIZOllTJ: 

Identi.f i.cação do Emi.tente DANFE 
llllllHll 1111111111~ ~11111111111111111111 ~1111111 VOLCABltAS • CI: CJILCADOS & AR'.l'IGOS 

ESPORTIVOS S/A Documento Auxiliar de 
---·---··--------·-·-·---~- - ------- ··------· 

AV. l'RBS. CAST&LO llJIAllCO Nota Fiscal Eletrônica CHAVE DE ACESSO 

VULCABRAS Nº 6847 DISTRITO INDL o - ENTRADA 0 2323 1200 9543 9400 0117 5500 4002 6036 9411 1502 6324 
HORIZONTI!! - CI: ------------

' FOlll!:: 8533361733 
~ - SAÍDA 

Consulte a autenticidade no portal nacional da NF-e 

CEP: 62884790 Nº. 2603694-FL 1/ 1 www. nfe. fazenda. gov .br /portal ou no si te da Se faz 

SÉRIE 4 
Autorizadora 

CNl'J: 00.954.394/0001-17 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAo DE USO 

Rameaea em bonificacao, doacao ou brinde 323230088993677 05/12/2023 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ 

069662584 00. 954. 394/0001-17 

DESTlHATÁRiO / lllll!:T&HTI!: 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

AOTARQUJ:A llUHICIPAL DE MEIO llllBIIDl'l'B: DE HORIZONTE 

ICNPJ I CPF 

49. 450. 290/0001-64 

ENDEREÇO 

R BA'l'OIUT&, 670 

MUNICÍPIO 

SORIZONTI: 

FA'l'ORAS / DUPLICATAS 

1 NÚMERO DE ORDEM 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

1 FONE / FAX 

1 BAIRRO / DISTRITO 

PLANALTO HORIZORTR 

\: 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 VENCIMENTO 1 VALOR 1 NÚMERO DE ORDEM 

ICEP 62884000 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS 

1

1 VALOR DO ICMS li BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAo 

1,998,00 l.439,64 0,00 0,00 

VALOR DO FRETE l I VALOR DO SEGURO 

1

1 DESCONTO l I OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TllAllSl'OltTADoa I voLUN&s TRHSPOaTADOS 

RAZÃO SOCIAL 1 FRETE POR CONT~I CÓDIGO ANTT 1 PLACA VEÍCULO I REBOQUE 

N/CARRO ~::!i:wo 0 

ENDEREÇO MUNICÍPIO 

AV. l'RESIDl!:llTE CASTELO BRAllCO, 6847 HOIUZON'l'E 

QUANTIDADE 1 ESPÉCrE l~CA NUMERAC.\o 1 PESO BRU'rO 

2 Vo1uma 

DADOS DOS Pl\ODUTOS 

CÓD. DO 
D&SCJtiçlo DO PltODD'l'O """'"" Cl!IT CFOP mn:. QTD. 

V. tJNI'rÁRIO V.DHC V. 'lô'l'AL ""· '""" PllODU'IO IRS> (llS) (R$) (RJI) 

FDVOl MULTIF1JNC!ONAI. ECOTANK ff!Fl A3 84'133299 000 5910 UN 2,00 3.999, 000 o,oo 7 .998,0 7.998,00 
Ll4l50 

DADOS ADICIONAIS 

08:45:38 

DAT~. DE EMISSÃO 

05/12/2023 

DATA DE SAIDA / EN'l'RADA 

HORA DE SAÍ DA 

JVENCIMENTO 1 VALOR==i 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

7.998,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

7. 998,00 

UF CNPJ 

---------
UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

EX 

PESO LÍQUIDO 

24,000 24,000 

V.Iots V.UI ALÍQUOTA (t) 

(Rf) (R$) '""" 
,., 

1-439,64 o,oo ·,9,00 O, 00 

INFORMAÇÕES CC»<l'LENllllTAR&S RESDVADO AO !'ISCO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE -AMMAH 

Termo de Compromisso de Compensação Ambiental nº 001/2023 

Termo de Compromisso de Compensação 
Ambiental que celebram a Autarquia do Meio 
Ambiente do Município de Horizonte - AMMAH 
e a Empresa VULCABRAS - CE, CALÇADOS 
E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A. 

-os 
A Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Horizonte - AMMAH, Órgão Público, 

inscrita sob o CNPJ nº. 49.450.290/0001-64, neste ato representado por seu Presidente, nomeado através 

da P011aria nº. O 11 /2023, José Carlos de Lima, brasileiro, servidor público, inscrito no CPF de Nº 

648.702.273-04, portador do RG de Nº 319983697, ambos com endereço profissional com sede situada 

na Rua Baturité, Nº 770, Centro Administrativo Domingão, Planalto Horizonte, Horizonte-CE, CEP 

-os 

-os 

-o• 62.882-000, doravante denominada COMPROMITENTE c, de outro lado, a Empresa VULCABRAS-
Q1J4~ 
-·--CE, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A, inscrita no CNPJ de nº 00.954.394/0001-17, 

-os neste ato representado por Rodrigo Miceli Piazer, diretor de supply chain, inscrito no CPF de Nº 

580.447.010-87 e Wagner Dantas da Silva, diretor administrativo, de finanças e de relações com 

investidores, inscrito no CPF de Nº 271.408.048-00, ambos com endereço profissional com sede situada 

na Av. Presidente Castelo Branco, Nº 6847, Distrito Industrial, Horizonte-CE, CEP 62.884-790, 

doravante denominada COMPROMISSÁRIA. 

Considerando o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, artigo 225, 

caput, parágrafo segundo e terceiro; a Lei Municipal nº 1.553/2023, Resolução CONAMA nº. 237, de 

19 dezembro de 1997, resolvem: 

CELEBRAR o presente TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO 

. . AMBIENTAL, com força de Título Executivo Extrajudicial, mediante as seguintes cláusulas e 

~' condições. 

1,1,/ ,•,i,r~ -, '1 t ,t t11. i,1,1,!11~··, i1,,l1 i'.111.:,11f· iCEP~, '.~':.'1'H~,' l\ ·~,,~,11~1í-.:~jCNPJ,_.' .. tJ1".111)'1)1\1-1ç}4 
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NEO VISA PLATINUM 

CTCE FORTALEZA CE PLS 

JOSE RIBAMAR DOS SANTOS 
R MANOEL FELICIANO DE SOUSA 
ZUMBI 
62882-090 HORIZONTE 

147 

CE 

Data prevista para o fechamento da próxima fatura: 20/09/2023 

4641 xxxx xxxx 3885 

"Valores su·eitoa a Alterações. 

FORTALEZA 
FORTALEZA 
PACAJUS 

111 A FALTA DE PAGAMENTO OU PAGAMENTO ABAIXO DO MINIMO DA FATURA ACARRETARA A 
~ COBRANÇA DE IOF, JUROS DE MORA 1 % A.M., MULTA 2% E JUROS REMUNERATORIOS DO: 
·;: (I) PARCELAMENTO DE FATURA E/OU PARCELAMENTO FACIL APLICADOS SOBRE O VALOR 
<I: DAS PARCELAS VENCIDAS, E/OU (II) CREDITO ROTATIVO SOBRE OS DEMAIS VALORES. 

4.509,50 

do R$ 

1.600,78-

157,54 
302,50 

2,12 
62,54 
0,02 
0,05 

700,00 
53,33 

112,00 
9,99 

1.400,09 
1.400,09 

2.890,41 
110,00 

VISA 

Página 1de2 

Data de Vencimento Total da Fatura R$ 

01l09l2023j ~' __ 1_.480_,09~1 
Pagamento Mlnimo R$ Parcelamento de Fatura R$ 

198,251 +ux:.4: 
Perlodo Totllldt>~ 

Agosto I 20231 '--_C""ET""'-'· ""-"""""'~~--=6<>%""•8"'-'5 

Banco Bradesco S/A 
CNPJ 60.746.94810001-12 
Núcleo Cidade de Deus. S/N - Prédio Prata 
4° Andar - Vila Vara CEP 06029-900 - Osasco - SP 

VIAGEM PARA HOLLYWOOD COM TUDO PAGO E ACOMPANHANTE. 
A PARTIR DE 30 REAIS NO SEU CARTAO BRADESCO VISA, VOCE 
CONCORRE A PREMIOS INCRIVEIS. CADASTRE-SE NA PROMOCAO 
DESTINO HOLLYWOOD EM BRADES.CO/DESTINOHOLL YWOOD 

Débito automático em Conta-Corrente 
Cuide do nosso Planeta! 

Insira a sustentabilidade no seu dia a dia. 
Com o Bradesco, você tem a opção de substituir sua fatura do Cartão em papel 

por eletrônica. Acesse bradesco.com.br e cadastre-se no INFOEMAIL. 

234062120231/000000000 



NEO VISA PLATINUM VISA 

Página 2de2 

Pagamento mínimo desta fatura 
Valor da fatura atual R$ 1.400,09 

Juros máximos do contrato 18,99 % a.m. 705,61 % a.a. 

Encargos em caso de pgto. mínimo R$ 228,22 

CET do financiamento da fatura 17,61 % a.m. 619,91 % a.a. 

ºlo do total 
Valorem R$ financiado 

Valor total financiado 1.201,84 100,00 % 

Valor do IOF 7,51 

Valor total a pagar 1.437,57 

Parcelamento desta fatura 
Valor da fatura atual R$ 1.400,09 

Juros do parcelamento 16,49 % a.m. 524,40 % a.a. 

CET do parcelamento 17,08 % a.m. 563,60 % a.a. 

ºlo do total 
Valorem R$ financiado 

Valor total financiado* 1.231,75 100,00 % 

Total a financiar (1) 1.191,85 96,76 % 

Valor do IOF (2) 39,90 3,24% 
Valor total a pagar 5.003,85 

(*) O valor total financiado é composto pela soma dos itens 1 e 2. 

234062120231/000000000 



NEO VISA PLATINUM 

Pagamento mínimo desta fatura 
Valor da fatura atual 

Juros máximos do contrato 

Encargos em caso de pgto. mínimo 

CET do financiamento da fatura 

Valor total financiado 

Valor do IOF 

Valor total a pagar 

Parcelamento desta fatura 
Valor da fatura atual 

Juros do parcelamento 

CET do parcelamento 

Valor total financiado* 

Total a financiar (1) 

Valor do IOF (2) 

Valor total a pagar 

Página 2de 2 

18,99 % a.m. 

17,61 % a.m. 

Valor em R$ 
1.201,84 

7,51 

1.437,57 

16,49 % a.m. 

17,08 % a.m. 

Valor em R$ 
1.231,75 

1.191,85 

39,90 

5.003,85 

't/ISA 

R$ 1.400,09 

705,61 % a.a. 

R$ 228,22 

619,91 % a.a. 

ºlo do total 
financiado 

100,00 % 

R$ 1.400,09 

524,40 % a.a. 

563,60 % a.a. 

ºlo do total 
financiado 

100,00 % 
96,76 % 

3,24% 

(*) O valor total financiado é composto pela soma dos itens 1 e 2. 

234062120231 / ººººººººº 



NEO VISA PLATINUM 

CTCE FORTALEZA CE PLS 
JOSE RIBAMAR DOS SANTOS 
R MANOEL FELICIANO DE SOUSA 
ZUMBI 
62882-090 HORIZONTE 

Data prevista para o fechamento da próxima fatura· 20/09/2023 

147 

CE 

VISA 

Página 1 de 2 

Data de Vencimento Total da Fatura R$ 

01/09/202311~ ___ 1_.40_0_,0~91 
Pagamento Mfnimo R$ Parcelamento de Fatura R$ 

198 ,25 1 Entrada 208,24 
. + 24 X 208,46 

Perlodo Total do Financiamento 

Agosto I 2023 I CET Anual ~s~º~o~J. 
~-~~--"-'-~~=-<-=-~ 

Menaaaem lmnortante 1 Resumo das Despesas 
Pagamento da fatura: Opte sempre pelo pagamento total da fatura. Em caso de imprevistos, você poderá utilizar o Crédito 
Rotativo. Dessa forma, se o pagamento for entre o mínimo estipulado e inferior ao valor total, haverá cobrança de juros 
remuneratórios incidentes sobre a diferença entre o valor total e o pago de até R$ 228,22. Caso o pagamento realizado seja 
inferior ao mlnimo estipulado ou não seja efetivado pagamento de qualquer valor, haverá adicionalmente incidência de juros 
de mora e multa. 

"Atenção • Parcelado Fácil (automático): Se não houve pagamento ou optou pelo rotativo no mês anterior, qualquer 
pagamento inferior ao total e igual ou maior que o mlnimo desta fatura será considerado como o aceite para o parcelamento 
automático dessa fatura em até 24 vezes. Antes do vencimento, escolha o plano proposto aqui ou no App Bradesco Cartões, 
com taxa de juros mais vantajosa que a do crédito rotativo, conforme tabela de Taxas Mensais. O valor de cada parcela 
integrará o mínimo indicado na fatura até o pagamento total do parcelamento e comprometerá o limite do cartão. Caso não 
concorde com o Parcelado Fácil, oaoue o valor total." 

Número do Cartlo Limito da Cr6dlto T-1 R$ 

4641 xxxx xxxx 3885 

Data H lstórico de Lançamentos 

01/08 PAGTO. POR DEB EM C/C 

JOSE RIBAMAR DOS SANTOS 

23/02 PAG*DcCell 06/06 
25/02 PAG*Juliolphones 06/06 
02/05 PARC.FAC!L 04/24 

Encargos sobre parcelado 
IOF diário sobre parcelado 
IOF adicional sobre parcelado 
04/24 

19/05 PAG*AGNALDOAUTOMOVEl04/05 
06/06 A ESQUISITA 03/03 
08/07 PAG*EcStore 02/10 
21/08 SEGURO SUPERPROTEGIDO 

Total para JOSE RillAMAR DOS SANTOS 
Total da fatura em Real 

Parcelados Futuros - Próximas Faturas 

Parcelados· Total das Próximas Faturas 
Anuidades· Total das Próximas Faturas 

*Valores Suif:!itos a Al!erar.ões 

8.800,00 

04/24 
04/24 
04/24 

Limita do Soque R$ Limite Dlaponível em 1 

22/08/2023 

3.520,00 

Cidade US$ Cotaçiodo 
Dólar 

cartão 4641 xxxx xxxx 3885 
PACAJUS 
HORIZONTE 

FORTALEZA 
FORTALEZA 
PACAJUS 

4.509,50 

RS 
1.600,78-

157,54 
302,50 

2,12 
62,54 
0,02 
0,05 

700,00 
53,33 

112,00 
9,99 

1.400,09 
1.400,09 

2.8110,.41 
110,00 

1 

Saldo Anterior 1.600,78 
(-) Pagamento I Créditos 1.600,78 
(+) Despesas Locais R$ 1.400,09 
(+)Despesas no exterior em RS 0,00 

1 {=l Total da Fatura RS 1.400,09 

Taxas Mensais 
Taxa ao Taxa ao CET Taxas Máx. pi 
M6a(%) Ano(%) (Ano) Próx. Perlodo 

Pagamento de Contas 1,99% 26,67% 55,72% 2,99'"/o 
Parcelamento Fatura 16,49% 524,40% 583,22% 18,49% 
Compras Parceladas 6,99% 124,96% 144,08% 8,99% com Juros 
Crediário 6,99% 124,96% 144,08% 8,99% 
Rotativo 16,99% 557,33% 619,91% 18,99% 
Saque à Vista 16,99% 557,33% 638,47% 18,99% 
Saque Parcelado 11,99% 289,18% 324,15% 13,99% 
* Sobre as operações de crédito incidirão o IOF Diário {0,0082%) 
e IOF Adicional (0,38%), de acordo com a legislação vigente. 
Válido para o vencimento desta fatura. 

Fone Fácil Bradesco: 4002 0022 / 0800 570 0022. Atendimento 
24 horas, 7 dias por semana. Consultas, informações e serviços 
transacionais. Acesso do Exterior: 55 11 4002 0022. SAC -
Bradosco Cartões: 0800 727 9988. SAC ·Deficiência 
Auditiva ou de Fala: 0800 722 0099. Atendimento 24 horas, 7 
dias por semana. Reclamações, cancelamentos e informações 
gerais. Ouvldorla: 0800 727 9933. Atendimento das 08h às 18h, 
de 2ª a s•, exceto feriados. Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, contate a Ouvidoria. 

Banco Bradasco S/A 
CNPJ 60.746.948/0001-12 
Núcleo Cidade de Deus, SfN • Prédio Prata 
4° Andar. Vila Vara CEP 06029-900 - Osasco - SP 

UI A FALTA DE PAGAMENTO OU PAGAMENTO ABAIXO DO MINIMO DA FATURA ACARRETARA A 
~ COBRANÇA DE IOF, JUROS DE MORA 1% A.M., MULTA 2% E JUROS REMUNERATORIOS DO: 

VIAGEM PARA HQLL YWOOD COM TUDO PAGO E ACOMPANHANTE. 
A PARTIR DE 30 REAIS NO SEU CARTAO BRADESCO VISA, VOCE 

·- (!)PARCELAMENTO DE FATURA E/OU PARCELAMENTO FACIL APLICADOS SOBRE O VALOR 
~ DAS PARCELAS VENCIDAS, E/OU (II) CREDITO ROTATIVO SOBRE OS DEMAIS VALORES. 

CONCORRE A PREMIOS INCRIVEIS. CADASTRE-SE NA PROMOCAO 
DESTINO HOLLYWOOD EM BRADES.CO/DESTINOHOLLYWOOD 

Débito automático em Conta-Corrente 
Cuide do nosso Planeta! 

Insira a sustentabilidade no seu dia a dia. 

Com o Bradesco, você tem a opção de substituir sua fatura do Cartão em papel 

por eletrônica. Acesse bradesco.com.br e cadastre-se no INFOEMAIL. 

234062120231 / 000000000 
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~ DE MAOS DADAS COM VOCE 

Compromisso, dentro do prazo estabelecido na Cláusula Quarta, sujeitará a COMPROMISSÁRIA à 

execução judicial do valor mencionado neste instrumento, bem como a suspensão do processo de 

licenciamento ambiental e/ou da licença caso já tenha sido expedida, até que seja entregue o objeto deste 

Termo, observando-se o devido processo legal e os princípios do contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE 

A divulgação e a publicidade dos atos, ações e atividades do presente Termo de 

Compromisso deverão ter caráter educativo, infor~nativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de quaisquer 

servidores públicos. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 

instrumento depende de prévia e formal aprovação da COMPROMITENTE, sendo obrigatotiamente 

destacada a participação das pattes compromissadas. 

CLÁUSULA NONA - DOS BENS 

Os bens patrimoniais adquiridos, quais sejam, aqueles descritos no objeto do presente 

contrato, ou seja, todos os equipamentos, as quais fazem parte das medidas Compensatórias Ambientais 

<WS serão adquiridos em nome da COMPROMITENTE e serão incorporados ao seu patrimônio, nos 

termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMPROMITENTE providenciará, no prazo de 10 (dez) dias, contados a paitir da data 

de sua assinatura, a publicação do extrato deste TERMO no Diário Oficial deste Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ADITIVO 

As eventuais alterações decorrentes deste Termo de Compromisso, bem como a publicação 

~~,·1..-<:l{ti1J 1ti.... ·r•r . 1t1.,t •• J·1 f) >r11f!1(JH· f 1 111 li! ,1.~ 1 H ~t,1it~ !Cf!Pc:.:-';1:~:, tv~1n1;PL..1 )-1 1•1 -. ~\'1ç..,,~~jCNPJ:,,l,t,...,,1,··H 1 'n/·•-q ,,,.. 

)djf íirl!Jl~·h ll"i•>,•rlJ""'l<h)(""f)tr -1!;J1'fl-• l<~!°l""I ;.- i·1! \ t-1 @ .~1l!t'1lq)J:l:;:p;:;j,~1...,,·,r1·1,1nl lí<••q·.-,-1 J~7t rn ""'lljf 11 )r~ j1 J'1~-..~lll j "')lflf•!r~~''{" 



DocuSign Envelope 10: 6647F43E-3F3F-408B-A6AE-18AE101354F6 

-·· 

-os 

(}JVVs 

-·· CNS 

LÃ 
ammah 
"'-,1,.·.,.1,.,M.n"' ,,;.,,j.,l.t.,,:rÕ<'\•l,. .. ·,,,<111'-i:11b ,•.f;-. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente TERMO DE COMPROMISSO v1sa dar cumprimento à obrigação da 

Compensação Ambiental, decorrente do processo nº 002.09.2023, referente à solicitação de 

licenciamento ambiental de autorização para uso alternativo do solo de nº 001. 09 .2023 da 

COMPROMISSÁRIA, emitido pelo COMPROMITENTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Fica acordada a compensação: Descrição: 02 (duas) Impressoras 

Multifuncíonal Cor Epson Ecotank L14150 Wifi A3+ Cor Preto 100V/240V. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

PARÁGRAFO ÚNICO. A compensação supramencionada será adquirida pela 

Compromissária pelo valor de mercado e doada a AMMAH, que será utilizada pelos técnicos desta 

Autarquia, não podendo ser cedida aos outros Órgãos. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - Constituem-se obrigações da COMPROMITENTE. 

a) Coordenar, orientar, fiscalizar e executar a implantação da ação objeto deste 

TERMO; 

b) Não utilizar os equipamentos compensados advindo da compensação ambiental em 

finalidade diversa, conforme estabelecido neste Termo, e na Legislação pertinente; 

c) Avaliar e autorizar, quando solicitado e, de acordo com seus critérios de 

conveniência e opottunidade, a divulgação das ações decorrentes do objeto deste 

Termo; 

d) Elaborar, quando necessário, Termo Aditivo ao presente instrumento destinado a dar 

cumprimento às ações não concluídas durante a vigência deste Tenno, observando as 

disposições relativas à vigência; 

e) Emitir Declaração de Cumprimento Integral a ser entregue a 
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de nonnatizaÇão federal, estadual ou municipal do instrumento da compensação ambiental, deverão ser 

imediamente aplicadas ao acordo firmado, através de Termo aditivo específico. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Horizonte, Estado do Ceará para dirimir litígios oriundos 

deste instrumento, não resolvidos na esfera administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e fmma, para que produzam, entre si, os legítimos efeitos de direito, na presença de 

testemunhas que também o subscrevem. 

Horizonte/CE, 20 de outubro de 2023. 

Testemunhas: 

José Cai-los de Lima 
Presidente - Portaria nº. 01112023 

Rodrigo Miceli Piazer 
CPF Nº 580.447.010-87 

Wagner Dantas da Silva 
CPF Nº 271.408.048-00 

lr~S\gnedby:. 

l.~~L::-c..;~··~;:~.::~ .. -:=;;_;~~~-~-~~u-~_A_º""™'~~~~~~~~~~~~~~~~~~
cintia Garcia dos Reis Nonato 

CPF Nº.: 441. 731. 798-47 

. . . .. 
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COMPROMISSÁRIA, após a quitação objeto do presente instrumento; 

f) Outras obrigações que dada às especificidades da compensação possam vir a ensejar 

outras medidas pelo órgão ambiental. 

II - Constituem-se obrigações da COMPROMISSÁRIA. 

a) Entregar a compensação prevista na Cláusula Primeira, Parágrafo Único em perfeitas 

condições de uso; 

b) Citar obrigatoriamente a participação da COMPROMITENTE na divulgação das 

ações, objeto deste TERMO, caso necessário. 

CLÁUSULA QUARTA-DO PAGAMENTO 

O prazo para entrega do materialpor pa:ite da COMPROMISSÁRIA e objeto do presente 

Tenno será de 20 (vinte) dias corridos para entrega dos objetos, a contar de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA-DA QUITAÇÃO 

Após a entrega e conferência de forma específica dos equipamentos, considerar-se-á 

satisfeita a obrigação, em caráter total, irrevogável e irrestrito, não podendo quaisquer das partes nada 

mais reclamar, servindo como comprovante de quitação a Declaração de Cumprimento Integral a ser 

expedida pela COMPROMITENTE e entregue formalmente à COMPROMISSÁRIA. 

CLÁUSULA SEXTA -DA FISCALIZAÇÃO 

Fica assegurado às paites o acesso, com objetivo de fiscalização e/ou acompanhamento, da 

entrega dos equipamentos conforme relacionado ao presente Teimo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO E NAS PENALIDADES 

O não cumprimento parcial ou integral das obrigações assumidas neste Termo de 
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CLÁUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas e condições 

do instrumento ora alterado. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo juntamente com as 

testemunhas abaixo. 

Horizonte/CE, 01 de novembro de 2023. 

Testemunhas: 

José Carlos de Lima 
Presidente - Portaria nº. 011/2023 

~ DocuSigned by: 

~~ªº~;;1 Pi~u-
Rodrigo Miceli Piazer 

CPF N" 580.447.010-87 

~DocuSigned by: 

~~BS~~OvS k. Si~ 
Wagner Dantas da Silva 
CPF Nº 271.408.048-00 

CPF Nº.: 329.275.018-07 

camila Nadalin susigan 

CPF N".: 441. 731. 798-47 

Cintia Garcia dos Reis Nonato 



DocuSign Envelope 10: 3CE10E48-AFFC-4509-A9A9-69A5D50805AD 

.t:!\. PREFEl'J'URA DE 
• HORl"'·'(_,fr_··_,_,_,·_··-·_.·.·_·· ... ·.· •_.E ~ tl'"'·"'.1; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH 

Aditivo ao Termo de Compromisso de Compensação Ambiental nº 001/2023 

Aditivo ao Termo de Compromisso de 
Compensação Ambiental que celebram a 
Autarquia do Meio Ambiente do Município de 
Horizonte AMMAH e a Empresa 
VULCABRAS - CE, CALÇADOS E ARTIGOS 
ESPORTIVOS S/A. 

A Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Horizonte - AMMAH, Órgão Público, 

inscrita sob o CNPJ nº. 49.450.290/0001-64, neste ato representado por seu Presidente, nomeado através 

da Portaria nº. 011/2023, José Carlos de Lima, brasileiro, servidor público, inscrito no CPF de Nº 

648.702.273-04, portador do RG de Nº 319983697, ambos com endereço profissional com sede situada 

na Rua Baturité, N° 770, Centro Administrativo Domingão, Planalto Horizonte, Horiz.onte-CE, CEP 

62.882-000, doravante denominada COMPROMITENTE e, de outro lado, a Empresa VULCABRAS

CE, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A, inscrita no CNPJ de nº 00.954.394/0001-17, 

neste ato representado por Rodrigo Miceli Piaze1·, diretor de supply chain, inscrito no CPF de Nº 

580.447.010-87 e Wagner Dantas da Silva, diretor administrativo, de :finanças e de relações com 

~~~nr ~investidores, inscrito no CPF de N° 271.408.048-00, ambos com endereço profissional com sede situada 

na Av. Presidente Castelo Branco, Nº 6847, Distrito Industrial, Horizonte-CE, CEP 62.884-790, 

lffi . ~:ravante denominada COMPROMISSÁRIA, em face do que consta do termo original, resolvem 

~lebrar ADITIVO ao termo, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

os 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O presente TERMO ADITIVO tem como objeto proceder à alteração na 

cláusula Quarta do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental nº 001/2023, firmado em 20 

de outubro de 2023. 

ckf~~USULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO - O prazo para entrega do material, 20 (vinte) dias 

mdos, a contar de sua assinatura, 20 de outubro de 2023, de comum acordo entre as partes fica 

prorrogado, mediante ao presente aditamento, até 29/12/2023. 



P.e ~<?be>m1js de- VUI,CABRA.S - CE CALC.iliDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A os produtos constantec da. nota físca.l NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO rDENTEICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Nº.2585332 

SÉRr:&: 4 
A!J'l'A!IQOU llllNZCIPllL DB Ml!:IO Allllil!ll'lE DB HORIZONTE . 

~lllllllllllllUll~Hl~lll~llllllllllll llll~ I~ ldontificação do Bmi.tente DANFE 
vtJLCABRl\S - CE CALCADOS B AR'l'IGOS 
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OESTINA'l'ÁRIO / RBME'rl!NTE 

NOME I f'...AZÃ1J S(1CIAL 

A!J'l'ARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEN'l'B DE RORIZOKTE 
'CtlPJ I CPF 
49. 450. 290/0001-64 

t::~lJERECO 

R aATVl\I'l'E, 670 

MUNICÍPIO 

HORIZONTE 

i'ATDRAS I DUPLICA'!AS 

\NÚMERO DE ORDEM 

cl\LcULO DO IMPOSTO 

'FONE 

1 BA11<l<O i Dl S'rf<l TO 

!i'LMAL2'0 HOIUZON'?E 
ICEP 
62884000 

FAY. 

Iº'" 1 !NSCP.l•~M !03Tl\DUAL 

CE 

Bl\SE DE CÍ\LCUL0 DO !CMS , \VALOR DO ICHS li B.'ISE DE CÁLCU!.O DO ICMS SUBS'rrTUIÇ}.O Vf\!,OF-'. ~o TC'lS SUBSTITTJT.ÇAO 

22.916,00 4.124,88 0,00 
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0,00 0,00 

'rRANSPOR'l'ADOR / VOLUMES TRAllSPORTADOS 

RAZAO SOCIAL 

N/CAMO 

ENDEREÇO 

AV. PRESIDEN'l'E CASTELO BRANCO 1 6847 

QUANTIDADE 1 ESP>:crn l~L\RCI', 
1 CAIXA 

DADOS DOS PRODUTOS 

C'ÓI>, DO 
Plt0l>t1'1'0 CJ!:SC:RXÇiO DO PROODTO 

DADOS l\DICIONAIS 

0,00 0,00 

1 FRE'l'E l'OP. CONTfcll CODIOJ l!NTT 
0-.BHIHllTE ,., 
1 .. DES'1'IJIA'!ÃIUO ., 

1 PLACA VE!CULÔ 

MUN!CÍPlO 

llORillON'l'E 

NUf-1ERAÇÃO 1 P830 BRUTO 

V, DNITÂilJO V.DBSC 
(R$) (11$) 

tlCN/SB C8i' CFOP UNX. QTD, 

i),CC 

º·ºº 
0,00 

REBOQUE 

09:13:51 

DA'rA DE EMISSAO 

23/11/2023 

IJA'!'JI. 01'; SAJ DA / t::N'rRADP. 

HORA DE !JA.ÍDJ>. 

jVENCJt.lENTO 1 VALllR 

VALOR 

VALOR 

UF 

rJF 

ex 

10.000 

TOTAL DOS Pf',ODUTOS 

22. 916,00 

TOTAL DA NO'N\ 

22.916,00 

CNPJ 

INSCRIÇJ\O ESTi1DtJAL 

PESO LÍQ1.11DO 

V.IPI 
(11$) 

10,000 

AJ..ÍQUO'l'A (Ili} 

Iats :Cl?I 

('l,ô(J 

INFORMAÇÕES COMPLEMERTAUS RESERVADO AO FISCO 
ALTQUO'l'i\ DF: TPT r:l.F.DU?.TOA A !"':F."RO CON"F". DF:CRRTO T.F.T ?O~::l/96 COARANCA: R RA'T'URT'"l'F., 6"".'0 - -· l'T.i\t-J.~1.TO HORI7.0N'l'F. -
HORIZONTE - CE - CCP : 62884000 

ENTREGA; AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE - l.E. : IS&NTO - C.N.P.J: 49.450.290/000J-f,4 
END.: R SATtTRITE, 670 - - PLJl..tiALTO HORIZ - HORIZONTE - CE - CE'.P : 62$84000 

COMISS. : I [;:NC.: 00000000 PE:O. : TRANSP.: ROD E!JT. : FD/ 1713"7 / ORDEM: CLAUSULA CIF' FRETE JNCl.UI'DO NO PRECO OA 1-1 
E.RCADORIA •• SOL POR MAYARA - DOA.COES 

CARO CLHWTE, l?tú~A OBTER O XML OJ\ NOTA FISCAL 2585332r ACESSAR O E.N'DERECO lITTP://NFE.\l1Jl.CABP.ASi\3ALEIA.COH.BR/ 
N~'E/DOWt-lLOADXML' 

AMBIENTE DE PRODUÇÃO 

1 

1 



,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH 

Termo de Compromisso de Compensação Ambiental nº 002/2023 

Termo de Compromisso de Compensação 
Ambiental que celebram a Autarquia do Meio 
Ambiente do Município de Horizonte -
AMMAH e a Empresa VULCABRAS - CE, 
CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTNOS 
S/A. 

A Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Horizonte - AMMAH, Órgão Público, 

inscrita sob o CNPJ nº. 49.450.290/0001-64, neste ato representado por seu Presidente, nomeado através 

da Portaria nº. 011/2023, José Carlos de Lima, brasileiro, servidor público, inscrito no CPF de Nº 

648. 702.273-04, portador do RG de Nº 319983697, ambos com endereço profissional com sede situada 

na Rua Baturité, N° 770, Centro Administrativo Domingão, Planalto Horizonte, Horizonte-CE, CEP 

62.882-000, doravante denominada COMPROMITENTE e, de outro lado, a Empresa VULCABRAS

CE CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTNOS S/A, inscrita no CNPJ de nº 00.954.394/0001-17, 

neste ato representado por Rodrigo Miceli Piazer, diretor de supply chain, inscrito no CPF de Nº 

580.447.010-87 e Wagner Dantas da Silva, diretor administrativo, de finanças e de relações com 

investidores, inscrito no CPF de Nº 271.408.048-00, ambos com endereço profissional com sede situada 

na Av. Presidente Castelo Branco, N° 6847, Distrito Industrial, Horizonte-CE, CEP 62.884-790, 

e~~~ 
doravante denominada COMPROMISSÁRIA. 

Considerando o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, a1tigo 225, 

caput, parágrafo segundo e terceiro; a Lei Municipal nº 1.553/2023, Resolução CONAMA nº. 237, de 

19 dezembro de 1997, resolvem: 

CELEBRAR o presente TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO 

AMBIENTAL, com força de Título Executivo Extrajudicial, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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[Wovs 

O presente TERMO DE COMPROMISSO visa dar cumprimento à obrigação da 

Compensação Ambiental, decorrente do processo nº 003.09.2023, referente à solicitação de licença de 

instalação e ampliação de nº 001.09.2023 da COMPROMISSÁRIA, emitido pelo 

COMPROMITENTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Fica acordada a compensação: Descrição: 04 (quatro) 

computadores DELL, memória RAM, mínimo de 8 GB, processador intel core i7, modelo do 

processador intel@ core i7-10510U - 10" geração barramento N/A, Cache8 MB L3 Cache; Chipset 

Integral (Intel), HD 1 TB; Placa de Som HD (High Definition) Áudio, SSD 500 GB, Placa de Vídeo 

NVIDIA GeForte MX 11 O Graphics - 2GB, Placa de Rede Gigabit Ethernet ( 10/100/100). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

PARÁGRAFO ÚNICO. A compensação supramencionada será adquirida pela 

Compromissária pelo valor de mercado e doada a AMMAH, que será utilizada pelos técnicos desta 

cc:a~~Autarquia, não podendo ser cedida aos outros Órgãos. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

! -Constituem-se obrigações da COMPROMITENTE. 

a) Coordenar, orientar, fiscalizar e executar a implantação da ação objeto deste 

TERMO; 

b) Não utilizar os equipamentos compensados advindo da compensação ambiental em 

finalidade diversa, conforme estabelecido neste Termo, e na Legislação pertinente; 

c) Avaliar e autorizar, quando solicitado e, de acordo com seus critérios de 

conveniência e oportunidade, a divulgação das ações decorrentes do objeto deste 

Termo; 

d) Elaborar, quando necessário, Termo Aditivo ao presente instrumento destinado a dar 

cumprimento às ações não concluídas durante a vigência deste Termo, observando as 

disposições relativas à vigência; 

L-1() P tt 11 11' /i'1 1. ( ',í• \ \~11 1 1,1i111r.i n ;\{ ,,, "'(')~1 if ·,·pt, .. i CEP~ .. ': }~: 1.).111 J ~qj l~1,,:.,:1 \'1.'{~f' ! CNPJ.-..·i.,.1,\1: ~1)zJuc11 (;.t ... 

'- 1
1

- 1 ·1 !l~i i1~i·1 1• ,'H, t ,,-i-1+.• ' ' ··rj,~ .r r.-.,-.- !J l (d) -p.t'"'lr•j 1 1:-t-J•-'•l••I' -:i:nd lf rr, •j~ t-~:t ([) l·itlf'1 Jll•J•-l!fl"l l( J!Jn ••tn 

- -- ~ -- ~ -
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~ DE MÃOS DAD~S COM voe~ 

e) Emitir Declaração de Cumprimento Integral a ser entregue a 

COMPROMISSÁRIA, após a quitação objeto do presente instrumento; 

f) Outras obrigações que dada às especificidades da compensação possam vir a ensejar 

outras medidas pelo órgão ambiental. 

II - Constituem-se obrigações da COMPROMISSÁRIA. 

a) Entregar a compensação prevista na Cláusula Pfimeira, Parágrafo Único em perfeitas 

condições de uso; 

b) Citar obrigatoriamente a participação da COMPROMITENfE na divulgação das 

ações, objeto deste TERMO, caso necessário. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO 

,..--c{4~<f1J O prazo para entrega do material por parte da COMPROMISSÁRIA e objeto do presente 

'----Termo será de 20 (vinte) dias corridos para entrega dos objetos, a contar de sua assinatura. 

~ 
CLÁUSULA QUINTA- DA QUITAÇÃO 

Após a entrega e conferência de forma específica dos equipamentos, considerar-se-á 

satisfeita a obrigação, em caráter total, irrevogável e irrestrito, não podendo quaisquer das partes nada 

mais reclamar, servindo como comprovante de quitação a Declaração de Cumprimento Integral a ser 

expedida pela COMPROMITENTE e entregue formalmente a COMPROMISSÁRIA. 

CLÁUSULA SEXTA-DA FISCALIZAÇÃO 

Fica assegurado às partes o acesso, com objetivo de fiscalização e/ou acompanhamento, da 

entrega dos equipamentos conforme relacionado ao presente Termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO E NAS PENALIDADES 
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O não cumprimento parcial ou integral das obrigações assumidas neste Termo de 

Compromisso, dentro do prazo estabelecido na Cláusula Quarta, sujeitará a COMPROMISSÁRIA à 

execução judicial do valor mencionado neste instrumento, bem como a suspensão do processo de 

licenciamento ambiental e/ou da licença caso já tenha sido expedida, até que seja entregue o objeto deste 

Termo, observando-se o devido processo legal e os princípios do contraditório e ampla defesa 

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE 

A divulgação e a publicidade dos atos, ações e atividades do presente Termo de 

Compromisso deverão ter caráter educativo, informativo ou de ?rientação social, dela não podendo 

[!ôvs constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de quaisquer 

servidores públicos. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 

instrumento depende de prévia e formal aprovação da COMPROMITENTE, sendo obrigatoriamente 

destacada a participação das partes compromissadas. 

CLÁUSULA NONA - DOS BENS 

Os bens patrimoniais adquiridos, quais sejam, aqueles descritos no objeto do presente 

contrato, ou seja, todos os equipamentos, os quais fazem parte das medidas Compensatórias Ambientais 

serão adquiridos em nome da COMPROMITENTE e serão incorporados ao seu patrimônio, nos 

termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A COMPROMITENTE providenciará, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data 

de sua assinatura, a publicação do extrato deste TERMO no Diário Oficial deste Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ADITIVO 

As eventuais alterações decorrentes deste Termo de Compromisso, bem como a publicação de 

) ,t,.• r 1 d· 1 1
' ··1" -111 r 1 1 J1) l'.111i1< 1t11, ,r1ft t(4f:P,,,', •,·11 t''J) •/,,1 ,111.1 1 CNPJ .. ~) ,iil, ~1, 11 \ 1 ~ 1 ,._ 1 
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ROMANEIO DE TRANSPORTE 

23/11/2023 09:48 VULCABRAS - CE, CALCADOS E ARTIGOS 
------------ l Nro.: 714348 

Motorista: MA Y ARA DA COSTA SANTOS CPF: 06787299303 

Placa: MMMl 111 ! Marca: 1 Modelo: 1 

Advalorem: 

Container: 

Nota Emb. 
Fiscal 

002585332 VFZ 

TOTAL GERAL 

/ / 

! 
' Lacre: Doação - Retira as por Fmicionaria 

Fam. 

DIV 

Razão Social 

Endereço 
1 

AUTARQUIA UNICIPAL DE MEIO Atv 
R BATURITE PL NALTO HORIZONTE 

Volumes Notas 

Vol. 

Cidade Destine 

HORIZONTE 

Peso 

10,00 

1 

Transp.: FOB 

CNl-1: 08008219565 Tipo: TRUCK-02/14 TONS 

Cap.: Carreta: Frete Combinado 

Origem: HORIZONTE - CE 

Destino: JUNDIAI 

Peso 

10,00 

Vir. Mercadorias 

22.916,00 

Valor NF 

22.916,00 

Código 

UF 
17137 
CE 

Sub. Cód. 

Declaro que recebi as mer adorias constantes deste manifesto em perfeita ordem e me responsabilizo pelas mesmas 

até sua entrega ao destinai rio. 

Dados do Conferente d' Transportadora 

' ' Declaro que conferi toda~ as notas e volumes que ·onstnm ncote mnnifcsco. 

Data: __ / __ / __ Hora: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH 

Aditivo ao Termo de Compromisso de Compensação Ambiental nº 002/2023 

Aditivo ao Te1·mo de Compromisso de 
Compensação Ambiental que celeb1·am a 
Autarquia do Meio Ambiente do Município 
de Horizonte - AMMAH e a Empresa 
VULCABRAS CE, CALÇADOS E 
ARTIGOS ESPORTIVOS S/A. 

A Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Horizonte - AMMAH, Órgão Público, 

inscrita sob o CNPJ nº. 49.450.290/0001-64, neste ato representado por seu Presidente, nomeado através 

da Portaria nº. 011/2023, José Carlos de Lima, brasileiro, servidor público, inscrito no CPF de N" 

648.702.273-04, portador do RG de N" 319983697, ambos com endereço profissional com sede situada 

na Rua Baturité, Nº 770, Centro Administrativo Domingão, Planalto Horizonte, Horizonte-CE, CEP 

62.882-000, doravante denominada COMPROMITENTE e, de outro lado, a Empresa VULCABRAS

CE CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A, inscrita no CNPJ de nº 00.954.394/0001-17, 

neste ato representado por Rodrigo Miceli Piazer, diretor de supply chain, inscrito no CPF de N" 

580.447.010-87 e Wagner Dantas da Silva, diretor administrativo, de finanças e de relações com 

os investidores, inscrito no CPF de N" 271.408.048-00, ambos com endereço profissional com sede situada 

[!iVVS na Av. Presidente Castelo Branco, Nº 6847, Distrito Industrial, Horizonte-CE, CEP 62.884-790, 

doravante denominada COMPROMISSÁRIA, em face do que consta do termo original, resolvem 

[~elebrar ADITIVO ao termo, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O presente TERMO ADITIVO tem como objeto proceder à alteração na 

cláusula Quarta do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental nº 002/2023, firmado em 20 

de outubro de 2023. 

os );,ÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO - O prazo para entrega do material, 20 (vinte) dias 

~t_~ ?oh.idos, a contar de sua assinatura, 20 de outubro de 2023, de comum acordo entre as partes fica 

prorrogado, mediante ao presente aditamento, até 29/12/2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas e condições 

do instrumento ora alterado. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo juntamente com as 

testemunhas abaixo. 

Horizonte/CE, 01 de novembro de 2023. 

Testemunhas: 

(DocuSign•d by: • 

l ·~v1J a.JPA /; .tl1'•r; 
2case~esaEE445 ... 

José Carlos de Lima 
Presidente - Portaria nº. 011/2023 

GDocuSigned by: 

~~Be~~ f t0-")f% 
Rodrigo Miceli Piazer 
CPF Nº 580.447.010-87 

Wagner Dantas da Silva 
CPF Nº 271.408.048-00 

CPF Nº.: 441. 731. 798-47 
cintia Garcia dos Reis Nonato 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

REDENCIAMENTO 
Nº 2021.11.12.1 

ÓRGÃO INTERESSADO: 
SECRETARIA OE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 
06 DE DEZEMBRO DE 2021 A 27 DE DEZEMBRO DE 2021 

DAS OSH ÁS 12H E DE 14H ÀS 17H. 

OBJETO: 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIROS OFICIAIS 
t'ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO DE BENS 
INSERVÍVEIS OU DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA DE 
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE. 

VOLUME 01/01 



r········ 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS 
',, Rut,,-,~.;; 

"'"""'~~~~-«• ... " 

Ao setor competente para providenciar processo administrativo para credenciamento, de 

acordo com as informações registradas na autorização em anexo, de interesse da 

Prefeitura Municipal de Horizonte/Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração. 

1. OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIROS OFICIAIS 

• PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE ALIENAÇÃO OE BENS INSERVfVEIS OU DE 

RECUPERAÇÃO ANTIECONÓMICA OE PROPRIEDADE DO MUNICiPIO DE 

HORIZONTE/CE. 

2.JUSTIFICATIVA: A Contratação de Leiloeiro tem por finalidade preparar e executar a 

realização de Leilões com o objetivo de alienação de bens lnservrveis para a instituição ou 

de recuperação antleconômlca de propriedade do município, que estão ocupando espaço 

físico sem serventia e que poderia estar sendo utilizado por outros. 

Horizonte/CE1 10 de novembro de 2021. 

JAIME RIBEIRO t lfASCJIQ!llfTO 
Secretário de Planejamento e Administração 

Portaria Nº 736/2021 

------------·"""'-~Wtitéli!Hll_!l<.Ul!í' 1111111 . ...... ----Avenida Presidente Castelo Branco, Nº 5180, Centro, 
CEP 62.880-060 

CNPJ Nº 23.555.196/0001-86 PABX: (85) 3336 6000 I 
{85} 3336 6001 
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AUTORIZAÇÃO 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DB LEILOBIB.08 . oncws 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO DE Ba!fS IR8&avfVBI8 OU DE 
RECUPERAÇÃO ANTIBCONÕMICA DE .PROPRIEDADE 00 MUNidPIO DE 
HORIZONTE/CE; 

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Administração, declaro, para os efeitGJs1 do inciso Jl do a#t!igp 16 da Lei Complementar 
nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa àehna especificada possui 
adequação orçamentár.la e financeira com a Lei º'~tá.ria Anual (LOA) e 

apmpatibilidade com o PJ.a.ri.o Plurianual (PPA) e com a Lel dê Ob;etrizes Orçamentária 
(LDO). 

Em atendimento ao Art. 7°, § 2°, Inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, informamos que inexiste a indicação e a necessidade de recursos 
orçamentários e financeiros provenientes do Município de Horizonte - CE. 

Estando devidamente cumpridas as formalidad~a previstas no artigo 38, caput, 
da Lei Federal nº. 8.666/93,. e suas alteraçõe.s postetMtllr~. AUTORIZO a abertura de 
processo adµ-iin}~trativo pa,rà CRE!>ENCIÁMENTO .· E. PUBLICAÇÃO 00 EDITAL, 
CONFORME MINUTA DO EDtTAL ANEXO A SSTA AUTOTUMÇÃO. 

Remeta-se à Comissão Permanente de Lieitação para as providencias cabíveis. 

Horbonte/CB, lO:de novembro de 2021. 

JAIME RIBEIRO ! ,NAllCDIENTO 
Secretário de Planejamento e Administração 

Portaria Nº 736/2021 



~PREFEITURA Ofl 

1----~ OE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Horizonte, com sede na Avenida 
Presidente Castelo Branco, nº 5180, Centro, Horizonte/CE, nomeada através da Portaria nº 764/2021 
de 16 de julho de 2021, toma público para conhecimento dos interessados as regras para 
credenciamento para contratação de leiloeiros oficiais para prestação de serviços de alienação de bens 
inservíveis ou de recuperação antie ô!l}ic~ ,.· , do Município de Horizonte/CE, em 
conformidade com os termos d,a, . âet1MF i/93,> deral nº 21.981/32 e Instrução 
Normativa DNRC nº 113, ,de2'/04/201Qt median•:·f:l$ dáu ções deste edital. 

1 Data de Início: 
Data de Final: 

Horário: 

Local: 

Data 
Abertura 

1. DO OBJETO: 

.................. ~ .. ···~-·+·· 

1. I . O presente procedimfi\. ... 
oficiais para prestação de s 

oficiais para prestaÇlo 
ou de recuperação 
rizonte(Ç~ .. ··-· .. 

contratação de leiloeiros 
fie recuperação antieconõmica 

de propriedade do Município -: . . . . . ·• .. ·. .. . . , 
1.2. Os credenciados devem prestar os sem~os~s'·~diÇê~s e preços preestabelecidos neste edital e 
no Termo de Credenciamento. 
1.3. O credenciamento do(s) Leiloeiros(s) será formalizado mediante assinatura de Termo de 
Contrato, a ser celebrado entre o Municipio de Horizonte/CE e o(s) Leiloeiro(s) que vierem a 
ser credenciada(s). · 

2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1: A Contratação de Leiloeiro tem por finalidade preparar e executar a realização de Leilões com o 
objetivo de alienação de bens inserviveis para a instituição ou de recuperação antieconómica de 
propriedade do município, que estão ocupando espaço fisico sem serventia e que poderia estar sendo 
utilizado por outros. 

Av. Pres.ídent0 Castelo Branco. n• 51 oo. Centrn, CEP. t>iaao.ObO. CNPJ: 23.555. 19610001 ·66 e (85) .3336.6045 1 !&fü 3.136.Mll S 
' 



., 

3. DO IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO: Não pode participar deste procedimento o leiloeiro: 
3 .1. Impedído de licitar ou contratar com a Administração Pública ou que tenha sido declarado 
inidôneo, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 ou do artigo 7° da Lei Federal nº 
10.520102; 
3.2. Destituido ou suspenso do exercício da função, nos tennos dos artigos 16 a 18 do Decreto Federal 
nº 21.981, de 19/10/1932 e Instrução Normativa nº 113, de 28/04/2010 expedída pelo Departamento 
Nacional de Registro do Comércio do Ministério do Desenvolvimento (ANEXO VII), Indústria e 
Comércio Exterior; 
3.3. Servidor (ocupante de 
MUNICIPAL DE HORIZ . 
3.4. Inscrito no CADINft 

9necreto Estadual nº 27.1~;· 
"!'.'*."., 

4. DA DOCUME · PARA O CREBUl'(ÇI.AMBNTO: O ~ de credenciamento deverá 
obedecer ao modelo der' erimentcf'"' . ó''~1:a. edital e·leverá estar obrigatoriamente 
instruído com os seguintes d a~,Q:~có 
4.1. Cópia da cédula de idend . ); · .:,_,, ·~"j" .. · . 

4.2. Cópia do comprovante de ~$!ió Cadhstro,..,g(Qt Fisieas do Mhdstério ·da Fazenda 
(CPF); :·:· ;,;;:~". '. o. . ' · ·~T>"·':"". 
4.3 Prova de matricula na .Jun rei.ai do'•Bstaao do s termos cio Decreto Federal nº 
21.981, de 19/10/1932; · '!7; · 
4.3.1 Declaração etpitida pe 
comprove a e do. 
como leiloe· 
4.4. Atestad 
comprove(m) ter 
4.4.1. O atesta 

ecaracteristicas, q 
4.5. O participante 
ele firmadas: 
4.5.1. Declaração asse . 
Administração e afirmando';, 

· ou documento eqaivalnte que 
ta da UWricala do rquerente 

tpmties dedaraç6es por , 

licitar ou ~ com a 
os do modelo acostado no 

Anexo II; 
4.5.2. Declaração atestando que está emsla•ií; .. lf'i°m o exaclclo da profissão, não estando 
destituído ou suspenso do exercido da função de leiloeiro pela .Junta Comercial do Estado do 
Ceará, nos termos do modelo acostado no Anexo m; 
4.5.3. Declaração atestando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de 
Credenciamento de Leiloeiros do Municlpio de Horizonte, especialmente sua não ~ão de 
côltjuge, companheiro(a) ou parente até segundo grau civil de G~ do Município ou de pessoas 
integrantes da Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Borlzonte, de acor4o do Anexo 
IV; 
4.6. Cópia(s) de extrato(s) de publicação(ões) que comprove(m) leillo(ões) realizado(s) no último 
ano. 

Av. PresldcnteC~stelo Branco. n• 51 oo. Ce111ro. CEP - 62880"0tia, C!'IPJ; 23.555.196/0001 ·86 Cit U.!5l 3.JU.~045 ! !85} 3336.60 l S 
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S. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E DA SESSÃO PÕBLICA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO: 
5.1. O pedido de credenciamento, conforme modelo (Anexo l) e a documentação exigida no item 4, 
deverão ser entregues. no perlodo de 20 (vinte) dias corridos a partir da data de emissão deste edital, na 
sede da Comissão Permanente de Licitação, no horário de _h_min às _b_min. 

5.2. O pedido de credenciamento (Anexo l) e a documentação exigida no item 04 deverão ser 
entregues em envelope fechado e inviolado, contendo em sua patte externa e frontal a seguinte 
identificação: 

5.2.1. Os envelopes. r~fêrl~os no~;il~ .5ii:.J>til!mahe •. ·-dos e ilViolados até a data de sua 
abertura na sessão pubbca. x .. · ,. ; .· . " .. •: · 
5.3. Não se admitirá o encamidámento ifo ~·de · ·.· to por outra forma não prevista 
neste edital (fax ou meios eletrôniCQ$). 
5.4. No dia _ de de· .· . às _h.......,min, erp SÇQJ<;> pública, a realizar~se na Sala da 
Comissão Permanente de Lici ü'il CP~ a1'nré! 9& en,;i.relo · ,. · · ·dos no item S .2 deste edital, que 
após verificados, serão rubrica · toClçs ~•::P'esêiie." e,Ju respectivo processo. 
5.5. O participante, poderá rep~sentar por' j>ess amente credenciada, mediante 
procuração ~~ .nq i Ri · p de leiloeiros, 
inclusive par ~:sW. mtetixT~ · 1

h'' 

;~d!~~~;;~, e'&,: ª~•aa":e, .. . ~be~~~~~~~ 
qualificação exlgi ,·o t as penas da lei, a e superveniência de o. i: ' ' • 

··· 5.1. Após a abertura · · cias ~.;no item 5.4 a sessão será 
encerrada. 

6. DO CREDENCIAMENrdb' ... . .. . . ·. . . . .. 
6.1. Os participantes que não atenci~m 4;s oon~s '~~ôas no item 04 deste edital serão 
considerados inabilitados para o credenêiam.ento~ , .:· · · :·:' 
6.2. A COMISSÃO PERMANE.t"l\l'I'E DE LICITAÇÃO elaborará rol contendo os leiloeiros 
credenciados que atenderam aos requisitos exigidos neste editalt sendo que a lista obedecerá ao critério 
de antiguidade dos leiloeiros credenciados, considerado o tempo de inscrição na Junta Comercial do · 
Estado do Ceará, nos termos do artigo 42 do Decreto Federal nº 21.981, de 19/10/1932. 
6.3. Das decisões da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO de inabilitação do participante 
ou de elaboração da lista dos credenciados caberá recurso a ser apresentado no prazo de OS (cinco) dias 
úteis, contados da sua publicação na Imprensa Oficial do Município. em Jornal de Grande Circulação 
Estadual e no Diário Oficial do Estado do Ceará, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 
6.4. Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a lista dos leiloeiros 
credenciados será homologada pela Secretário Municipal de Planejamento e Administração. 

________________ ,._, f«>'lA' '*fUllJl!.'.l!t1*f1 ifl• f J: 

A11, Presidente Castelo Branco, n• S lOO. Centro, CEP • 6·28'80·060, CNPJ: 23 5S5>196J0001 ·M '• (85! 3336.óCll.5 l tB!ll 3336 6015 



., 

' 

6.5. Os leiloeiros credenciados serão indicados em sistema de rodízio para pres~:-~-.......... ~---servíços, 
obedecida à ordem de classificação por antiguidade constante do rol decorrente deste procedimento de 
credenciamento. · 
6.6. Pela prestação dos serviços, o leiloeiro ofidal credenciado receberá o percentual de .5% (dnco 
por cento) sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser jago pelo axrem.ataate no a.to do 
leilão, não cabendo ao Município a responsabilidade pela cobrqça da comissão devi.ta pelo 
comprador, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro oficial para reccfbe·la. 
6.7. Em cada oportunidade em que se fizer necessária a intervenção de leiloeiro oficial, os leiloeiros 
credenciados indicados nos termos .do.~m-~ Sé$0''~QÇados para firmar o contrato de prestação 
de serviços (Anexo V)1 no prazo .· ·t>s .(Cinê9)'9fuutéis,;:con*ôs:,, ~ebimento da notificação. 
6. 7 .1. Quando o leiloeiro cr do, con~dot'loJ . · · · 7 deste edital, não comparecer 
para firmar o contrato ··''.' '.<i»êdt''se?Viços, a Ad á o leiloeiro credenciado 

9seguinte constante da Iis nte deste proceditiien.to. " 
6. 7.2. O presente cred ,. ~to terá validade pcn}2 (doze) meses a.p~"d.Jldata de homologação. 

7.DASSANÇÕESPA!ft'oc. , ... 
7 .1. Se o leiloeiro inadimplir a$ ó n 
con:~nicará a !unta Comercial''~ Es: ·. 
preJuizo da aphcação das sançõespr~y1* 

8. DO CONTRATO: 
8.1. O município de Horizonte/ rli':W:uniq 
leiloeiro deste credenciamen . ato; fiõ:f{~o 
de convocação para: este fim Confratantê sob· 
fica o leiloeiro ·· · · ado ob Jr apresfttl.WU '(lo ~to da ª'_. 
8.1.1. Certi · a ne ., ,é ;õébit9s, ''.<>~~~siµv~,~ 

ou em parte, a Administração 
as medidas de sua alçada. sem 

Federal nº 8.666/93. 

l~ejamento e Administração e o 
· o) dias úteis, contados da data 

decair dó .. direíto à contratação, 
· contratO:.Õ.S seguintes certidões: 

de ne .. :<relativa a tributos 
federais e dividi:"ap\'il~a'a União~ 
8.1.2 C~r?dão de ~;~veis e~ &·J~~~tad~· da.Justiça l'Cdefal do local do domicilio 

Ado participante; ,,;t . 1 ,, · , · 

•s.1.3. Comprovante ~q re~ade elê!1torâ1;·•• 
~.'f w 

9. DAS CONSULTAS,' ,DILIGaNcIAS, ~-··E ANULAÇÃO: 
9.l. CONSULTAS e RE · : Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital de 
credenciamento por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93. devendo protocolar o pedido até 5 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no§ 1º do art. 113. 
9 .1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de credenciamento perante a administração o 
leiloeiro que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as 
falhas ou irregularidades que viciariam· esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
9.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo leiloeiro não o impedirá de participar do processo de 
credenciamento até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. DILIG~NCIA: Em qualquer fase do procedimento de credenciamento. o Presidente da CPL ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 

Av. Prn1>ident4' Ca!>telo Branco, n• 5100, Centro. CE?, 6298()·060, CNP): 23.555. 19ó/0001 ·&6 e f85l 3336.6045 l Hl5i 3336.6015 
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informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou infonna.çlo que deveria constar 
originariamente na documentação, fixando o prazo par~ a resposta. 
9.2.1. Os leiloeiros notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de inabilitação. 
9.3. REVOGAÇÃO e ANULAÇÃO: A Administração poderá revogar este Credenciamento por 
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anulá~lo, em qualquer etapa do processo. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. Integram o presente edital: 
10.1.1. Pedido de Creden~~tQ (An"~,J); 
10.1.2. Modelo de Decl · · e!Wtida pelo participante asse 

9tega1 para licitar ou con.. , . ,.,. a Adfdin.mrÊl<#ãb ·e; aff:nnan .. 
inexistência e impedimento 

está inscrito no CADINE 
(Anexo m; ·*~Fi 
10 .1. 3. Modelo de Dttf · te·a~o que'~•,em·situação regular para o 

xercicfd,:;da função de leiloeiro pela exercício da profissão, estan 
Junta Comercial do Estado do C ·' 
10.1.4. Modelo de Declaração~Í:~~ 
de Credenciamento de Leiloeir ,,. 
cônjuge, companheiro (a) ou p 
integrantes da Comissão P 
10.1.5. Minuta de Contrato de 
antieconómica de propriedade 
10.2. Os casos o · s do pre · 
10 .3. Os esclar · tos rela 

• }À 

_h_mm às ,:''ll· 
Licitação. 
10 .4. Para diri 

9administrativa, ;er 

~ 

quisitos de habilitação do Edital 
· ente sua não condição de 

:res do Município ou de pessoas 
·o de Horizonte (Anexo IV). 

inservíveis ou de recuperação 
V). 
oP 
dos nos 

la e 
te çle Licitação. 

· expediente, das 
Permanente de 

· r~olvidas na esfera 
á. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Av. Presídcnte Co~telo Branctt. n' 5100. Centn:L CEP • 62880·060. CNPJ' 2.'.t555. !9610001 ·8? • 1851 33J6.á0i451 l65l 3336.~f.)15 . . . 
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ANEXO 1 - PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DADOS .CADASTRAIS 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

Nome Leiloeiro: 
CPFNº. 
Matricula Junta Comercial: 
Endereço: 
CEP: 
Cidade: UF: 
E ... mail: 

9Telefones: ".~% .. . . 
' .. '~~t\· . 

c~~á'~b"~~·"""""""""""~:.\!'.~~\çLe~::~ ~-lo~=º: ~=n~ para prestação de serviços ~. ·· . ão . · · b.~ · '' · · '::1~ll ·4e recuperação antieconómica de 
propriedade do Município de';lori%onte,l( , '.eW co . ... · daÜ .qmn os termos da Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto ~ederal nº 2l~~~ÍH3~ e,,lnstriição )lcf, . DNRC nº 113, de 28/04/2010, de 
acordo com as condições estabel•a•o EdVa-1 de Creden nº -----

Declaro, sob as penas da lei, que~ 

a) concordo com ta!fos os te 
b) são verdadê~~ ·~as as in 

·/\ '<~ ' ';,, 

. '•'". , ·: :<!\'" 
·~· V < • : "J, ,": ! t • : •• "/0:' ,·q.,. ; • ;•< <,"": 

-----------------,,:;;''1tlU8f .. ~T?4"$ j ~ J ii 
Av. Presidonte<:;;ste.!o Branco, n• 5Hl0, Cantro. CEP. ó2SS0-0Ml, C.NPj: i,!J.55S.19ó/0001-84 •• {8Sl 332ii.60A5 i (!)Si 3336 &O lfi 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO 

.......................................... (nome), Leiloeiro Oficial matricUlado na Junta Comercial do Estado do 
Ceará sob o nº ............. , declaro que não estou impedido de licitar ou contratar com a Administração 
Pública e não estou inscrito no Cadastro k!fG~ d.,Cré6itos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais (CADINE), aprovado pela>&ei Étliaduatiº,12.41'1; 41:02 gejaneiro de 1995 e regulamentado 
pelo Decreto Estadual nº 27 :l;l'IC., de 27 de~QDllo de:4003. . · 

____ __,__.._. . ._.~~ .... ~ __ _.._ __ __... ___ n'i·~;·~~~t'', 

Locaj:.e Data · o/" 

___ .._._.,... _________ ..,..._IW'<"""""'I -NU .... l!--?.l~9l--~14:S j N! it!ilf 

Av. Presklcnle Castelo Branco. n• 5100. C1rntro. CfP - 6lBS0·06U, CNPJ: 23.555.19610001 ·S.6 • (135) 3336.604!:. 1 lS5l HJ6,6íl 1 5 
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ANEXO W-DECLARAÇÃO 

................................... (nome), Leiloeiro Oficial matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará 
sob o nº ......... ., declaro, sob as penas da lei, que não estou destituído ou suspenso da função de 
leiloeiro oficial, nos termos dos artigos ~~a: 18 d'() D<;çr~ federal nº ~1.981, de 19/10/1932 e nos 
termos da Instrução Normativ1 nt:ti" l:l3, ~ l,816'A'2010 ·~ o, Departamento Nacional de 
Registro do Comércio do ~riodoP.~!m!~~,;!p.ljstr;il. · ércio Exterior. 

Av. Presidente Ca$telo Bnmco, o• 5100. Centro. CEP ~ 62880-0óO. CNPJ: 23.555. t96/0001-Só :• !SSl 333ó 6045 l !85) 333& 6015 
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ANEXO IV· MODELO DE DECLARAÇÃO 

-----------------' Leiloeiro Oficial, inscrito na Junta Comercial do 
Estado do Ceará sob nº , portador (a) da Carteira de Identidade nº 
_______ ___,, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
------- DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitaç~o do Edital. de Credenciame9to .teilQ\~OS:·tt().~~pio de !f~onte. especialmen~e ,s~a 
não condição ?e CÔn.JUge, comp·,.~eirO (a) d .. ,u parenteat,é seWft.,,PU ctvil de Gestores do Mumc1p10 
ou de pessoas integrantes 4f..C,nussão Permanente'® Ucitação do M\micipío de Horizonte. 

• • ' <• <>· 

I:.o~~·Data~ ··· 
.. ,,. "'~,~~>~- .,,,: ' 

Admafura do ln ., ··· ... · a"';;. 
. .. . ~ ."":' 

. ~ -



PREFEITURA DE 

~ZOllTI 
DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

ANEXOV-MINCJTADECONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE LEILOEIRO PÚBLICO 
OFICIAL, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE HORlZONTE/CE E 
~~~~~~~~~~~-· 

CONFORME A SEGUIR DESCRITO: 
'll!;k'·'· '.·''"~· *~'"' 

Pelo presente instrumento pard,gijar d~ CQJltfttt:o,~ç. prestael·~, ... i .•erviços profissionais de Leiloeiro 
Público Oficial, de um ladg,J~t!MtJ11l,qJP!~l~1'i<R~,QNlf!EAi juridica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ · o nº 2.l.555.196/0001-86 e 'CGtt• o 920.288-5, com sede na Av. 

«residente Castelo Br '} 3100, Centro, Homonte/CÊ, . . 62.88-0-060, por meio da 
SECRETARIA DE .. AMENTO E ADMlNisfRAÇÃO, tterllto representada por seu 
Secretário Sr. J :,~EIRO DO NASCIMENTO, daquf p:$f' ~nte. denomina~ de 
CO~ITENTE e de ouqp .. . ...... ··.M·'· ,. ..... . .· . •Pt .. , leiloe .. tto (a) p~b~ (a) 
oficial, RG , ·~rF · · /{ ,< , com escntóno à .. 

"'" ·.·· ,:+, ' · ·tP . ..:..- complemento ___ _ 
Bairro , Qdad~ ·: *' ' , daqui por diante 
denominado LEILOEIRO, · '"iterlclimêilto às dl s emanadas do Decreto Federal nº 
21.981132 e legislação subsequ cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA· D 
A COMITENTE, 
apensado, o q\J;al 
quaisquer ôn0$P~ 
a regular sinil"Çã 
extrajudicial qU:a ··. 

.-.Leilão dos mesmo 
lll'EDITAL DE LEIL 

CLAUSULASEG DAD1VULGAÇÃO . ' 

A DATADO LEILÃO 
. nstant:es •cno ANEXO I a este 
do..os li · ~1embaraçados de 

"!1fabilidade quanto 
' .;ação judicial ou 
"proceda a público 

do da elaboração do 

A COMITENTE, por es &umento •. ;1uror:~a o LBILO.Ell\O,,que:lfovidencie, na melhor forma da 
lei, publicação do aviso de Editililê l:.teilto!etnjpqlli$ d.e ~~drculação, bem como no DIAruO 
OFICIAL DO ESTADO DO C!~ <t R!sSA' OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE, podendo a mesma também ó evento através de outros meios que julgar 
conveniente para o bom desempenho do leilão. 

CLAUSULA TERCEIRA· DO PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS 
Os bens objeto desse contrato permanecerão na posse da COMITENTE até sua entrep aos 
adquirentes dos mesmos, os quais deverão havê-los, impreterivelmente, até 30 (trinta dias), a contar da 
data de integralização do pagamento, após a prestação de contas com o COMITENTE, o 
LEILOEIRO emitira uma "AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA" para à retirada do bem, que somente a 
expedirá após o efetivo recebimento dos valores dos bens arrematados e seus acréscimos. Findo este 
prazo, os bens não retirados. serão reintegrados ao patrimônio da COMITENTE, sem que caibam aos 

Av. Pre•idllnla Castelo Branco, n• 5100. C.iritra. CEP • 62880-060. CNPJ: 23.555. 19610001..U .• !8Sl 3336.6045 1 !851 :l33b "º l 5 
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~PREFEITURA DE 

1 -· \SI OE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

arrematantes qualquer tipo de ressarcimento dos valores pagos ou direitos a reclamações judiciais ou 
extrajudiciais com relação aos bens. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA GUARDA DOS BENS: A guarda e a manutenção dos bens serão 
de única e exclusiva responsabilidade da COMITENTE, até a sua entrega ftnal aos adquirentes. 
PARAGRAFO SEGUNDO - DA RESPONSABILIDADE DO LEILOEIRO QUANTO AOS BENS: 
O LEILOEIRO, não se responsabiliza quanto à procedência, estado &ico1 situação jurldica, guarda e 
manutenção dos bens leiloados. 

CLAUSULA QUARTA M DA RESPGNS~·~ DESPESAS 
Fica ajustado entre as partes cqntrat~tes qu~:" · 

9a) A importân · ente ao ;~cenhiêllpe 5% (cinco pôf"~f incidente sobre o valor do 
lanço vencedor, a ti ssão do J::;EIL . .. . ."'•: , 
b) A importância onde~·•Q ' de · co por '*tto), incidente sobre o lanço 
vencedor, referente ao r cimen . ÊMÍ' . ..,,z 

c) Despesa com vistorias,,.~µi ', liceaciatn$UO, A dU>QUa!:quer despesa que venha a incidir 
para a transferência do veiculo .• ,!'' · ····~ 

d) Despesas de retiradas, tran.Spor.tes e d•smontagem do•:~,. caso necessário. 
e) Pagamento do ICMS dos bens 1rremaáldos. · · " · 

·'tal do:teilão, em.Jomais.;te 
.no· · ARÁ· !MP · 

,Jlm d~ ~ evdJb.· 
conveniente p o.~ ~l . , , . 
b~ Envio d(· "'ll~es4e te>~···º p~~t,-~9;t:'""'" .· 

. nde circulação, bem como no 
ICIAL ~O MUNICÍPIO DE 

és de o•s .:•tieios que julgar 

stalt ~· fp'fupela internet, para 
divulgação do eve "' ··· · · · · ·· ·· 

9c) Fomecimen .· ~MifJlltúitere~~ e durante o leilão. 
d) Pessoal para / 
e) Sugestão de . eços mínimos dos lotes. 
f) Equipe qualificada·~~<:re~ar.Revento. 
g)· Fornecimento de sistema· d.e som. ,:. · 

W- Da regonsablli4ade da coMITÉI!PB, 
a) os riscos com a guarda e conservação dos bens, até sua efetiva entrega a seus respectivos 
arrematantes. 
b) entrega dos bens arrematados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: A COMITENTE ficará 
isenta de pagar qualquer comissão ao LEILOEIRO, a qual será paga exclusivamente pelos 
arrematantes, conforme inciso I alineas "a" e "b'• do caput desta cláusula, exceto na hipótese do 
disposto na CLAUSULA NONA deste instrumemo. 
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• PREFEITURA DE 

~ llOllDOllll ~DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO DAS ARREMATAÇÕES 
Convenciona COMITENTE e LEILOEIRO, que o lanço vencedor será pago pelo arrematante do 
seguinte modo: . 
a) A vista, no ato da arrematação, juntamente com os percentuais de acréscimos, de que trata a 
CLAUSULA QUARTA, inciso I, alineas "a" e "b". 
b) 30% (TRINTA POR CENTO) como sinal e principio de pagamento, no ato da arrematação, 
juntamente com os percentuais de acréscimos, de que trata a CLAUSULA QUARTA, inciso l, alíneas. 
"a" e "b", devendo os 70 % (SETENTA PORCENTO) complementares serem pago no prazo máximo 
de 3 (TllS) dias úteis após a realização do leillo, ~do o arrematante entregar cheque pré-datado 
do valor restante ao LEILQjm0'1 ~' !Mfll;nift .4e<~' ou depositados em conta do 
LEILOEIRO na hi ótese .. , . ntb .. ~,_. ·'· . p . ~ .. ; ... ~.. : . 

alARÁGRAFO ÚNICO .i;:,;:};)p ·INAbIMPLE~ENTO ... DÔS;, •. ·. 
W}'.>agamentos decorren~Sti ifdténação não ~e processarem dentro 

TANTES: Os bens cujos 
,~stipulado neste contrato, 
·· · dos valores pagos, sem serão reintegrados ao,, nio da cpMim ~ perden9o os 

que lhes caibam quaíSq · eitos a.;-~~~· . :~ c;>U. ~judi' 

CLÁUSULA SEXTA-DOS 
Os bens de que tratam o pres . contr 
mínimos de alienação, descritcj nQ. 
instrumento. 

CLAUSULA SETIMA ·DA E 
A prestação de conffls será efi · 
1 O (DEZ) di.1'S 4~is bancários;: · 
apresentação ' · ···· D · 
cheques com ·a de 

IENAÇÃO 
com suas características e preços 
CLAUSULA PRIMEIRA deste 

·ONTAS 
, NO PRAZO MÁXIMO DE 

dos p e:q~s. e mediante 
to a e . de posse de 

às normas do B NT · . DO. 
seus valores serão· ·• os à ChMt't 

·· tras m;a uais obedecerão 
.·Ulb que l~gdtfetivamente cobrados, 

e CLAUSULA orrÁv-ii~llA:·. s1s'ftNel:A;·otilSrm.ADA D 
A COMITENTE caso'. 9elar o leilíic))"reembolsarâ 
resultantes da realização 
total), ficará a mesma suje 
inicial. 

CLAUSULA NONA· DA INADIMPL:l;:NCIA DO LEILOEIRO 

LEILÃO 
. .. .O de todas as despesas 
6ens do leilão (lote pardal ou 
IRO sobre o valor do lanço 

Na hipótese de ocorrência de mora, por parte do LEILOEIRO, os valores recebidos dos arrematantes 
serão entregues à COMITENTE, devidamente atualizados, de acordo com os juros bancários 
correntes, registrados no período compreendido entre a data em que deveria efetivar as prestações de 
conta e aquela em que efetivamente assim procedeu, acrescido de multa moratória de 10'>/á(dez) por 
cento, caso esse prazo exceda a 10 dias sem prejuizo da adoção das medidas a que alude o parágrafo, 
4º do art. 27 do Decreto Federal nº 21.981/32, salvo nos casos justificáveís, citados na CLAUSULA 
SETIMA deste contrato. 

Av. Pro:>h:lvnte Castelo 6ranco, n• 511)0, Cttntro. CEP - 62880-060. CNPJ: Z3.S5S, 196/0001 ·86 • 185l 3ll6.6045 ! (!15) 33'..!6601 fi 



-----------------~·---··-··---··· 

CLAUSULA DECIMA-DO PRAZO 

O presente contrato terá inicio quando de sua assinatura e se extinguirá quando tia prestação de contas e 
efetiva entrega de todos os bens aos arrematantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços serão fiscalizados por funcionários da COMITENTE que participam diretamente do processo de 
elaboração do leilão. 
PARAGRAFO ÚNICO: Todas as ordens de. serviyps. instruções. reclamações e, em geral, quaisquer 
entendimento entre a Fiscalização e o LRILO'J!U(:O, serão f~llldas por escrito, nas ocasiões devidas, sob 
pena de não serem levadas em CO.n$ideração. 

CLAUSULA DECIMA SEQ~DA ·DAS DUVIDAS E DO FORO 
~ dúvidas suscitadas · c~ão do presente ~o serão resolviQ' ..... '· 
"Jorém dentro das dis :·~·ófnanadas do Decretc'í~federaJ nº 21.981/'52-~; ~ complementar, que 

regula a matéria. Em caso ~lmpossfbili~~.~Ptsl~~yel entre .,partes, as mesmas elegem o· 
foro d~ .H~rizon.te, Esta~o _<fo Ce~·~il:t#iet~o (iel~go a,,qwil<Jut·~ft'º• por mais privilegiado que seja, 
para dmm1r qurusquer duvidas ru.t'~~cu9ão clj\é ~. .: .. .. 

)' ,. ' ,,,\:~'» , ; .. ·, ~ 

E, por estarem assim justas e contr~~.assirnyn as partés o 
vias de igual teor e forma. as quai ~~~~njun.tain,§P~ as · 
para que surta os jurídicos e leg ·, ~s. de'StiQfP<i<>;.;• a/prim 
PREFEITURA MUNICIPAL DE . ONTS\eE. ·. 

> ·'· 

LEILOEIRO( A) 

Testemunhas: 

"' instrumento contratual em 2 (duas), 
r duas testemunhas a tudo presente, 

âo LEILOEIRO e a Segunda via a 

.J~ÇÃO 

1. ____________________ CPF: ---------

2. ______________________ CPF: --------

U li 1- li IM!ll lfí't'I' 

Av. Prnsídente Castelo Branco. n• 5100. Centro, CEP · 62680·!lb0, CNPJ: 23.555.19610001 •86 e 185) 33.36 60451 (85) 33366lll5 



ANEXO IDO CONTRATO 
RELAÇÃO DE BENS 

{' 

Av. Presidt>r>!e Castelo Branco, n• 5100. Ct'ntro. CEP, 62Sll0·060. CNP.i'. 23.55!>.196/0llQH\16. i85! 33.%.6045 ! IS!:ií :Ji'.!6.óui S 

'....,,-, 



Autuação 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIROS OFICIAIS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO DE BENS INSERV1VEIS OU DE 
RECUPERAÇÃO ANTIECONÓMICA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE. 

e UNIDADE GESTORA lJf'rlPmSSADAi Secretaria de Planejamento e Administração. 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o 
processo administrativo de Credenciànt!~to, tombado sob o nº 2021.11.ua.1, que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Rosilâ.ndia Ribeiro da Silva -
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo. 

. J\ ·'~-n L~.~~· Jw . ~~tro dáª 
Presidente da omissão Permanente e Ueitação 



PORTARIA N" 7tu/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE. no uso dfJ suas aíribUIÇÔfls, 

CONSIDERANDO o d1spasto no 9rl11JO 40, ínct'slo 1, allnea ·r. da Lei O~a do Mumcipm de 
Honzonta; 

CONSIDERANDO, tsmb6m. o que disp/!#!t a Lei 8.686193 Cmtt /)0$fel'J0111$ a~, qvf)· 
regulamenta o procedimento licitatório, e. 

CONSIOERA/t#.00 a Lei Mvnictpsl ftl° 1A17. r:Je 2~1, 'l'lt!f t'* da Reorgarnz~ 
Administrativa do Municfpio de HonZOf'lte; 

RESOLVE: 

Art. 1• • NOMEAR 0$ S&rvtCoreS •~o dlscríminadós para f~ parle d8 COMISSÃO 
PERMANENTI! DE l.ICITAçAO DO MIJNICIPIO DE HORJZONTI!, anim composta. 

• Pre&idente: Rosi!Sndia Ribelro da Silva 
• 1° Membro: Mayartt L1.1andro Silva AntúJO 

r Membto; Katiaana da SJfve Lourenço 

Att •. r - DETERMINAR 4 ~fatia MunlcíPBI de Planejamento e Adm1mstraçlo tomar to<:Jfi as 
provk:Mriclas para imediata fàrmalizaçlo legal do ato admmistrat}vo a<p.li. ltXpl~. 

Art. 30 ·Esta Portaria entra em vigor na data de sua p~ 

Publlqu.o-n, R.,,,.,,..._ • eu,,,,,,.... 
PAÇO DA PRl!FErTVRA llUNICIPAL OE HOIHZONTE, em 16 de jt.Jlho r:Je 2021 

p.nt., em 1'1dfljulhoaznf. 
'\ 

$'."~,.~,..· 'i~~~.:,,~,<~""' 't.<v•"''-~#"*'' 

<.t.·-· i,.i ~~ t-i;.,.~. :'L:t,:. ~&e ~·.-<·-< ., oi',·' 



PREFEITURA DE 

--DE MÃOS DADAS COM voe~ 

DESPACHO 

À 

Procuradoria do Município 

Anexo ao prpente, estamos encaminhand.() ~ administrativo, 
para exame das minutas dê Edital e Termo de Acordot ·· fins de abertura de · 
processo administra~vo, que versa sobre CREDmfctA.l\IENTO PARA 
CONTRATAÇÃO·:J>E LEILOf;JRQS ~FICIAJS P . AÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ·~IENAÇÃQ: llE BENS ~E OU DE 
RECUPERAÇÃO ANTIECONÔl\ilCA DE PllOPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE HO:RiZONTE/CE, nos termos do parágrafo único, do 
artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraQlesposteriores. 

Horizonte/CE, 16 de novembro de 2021. 



A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Horizonte, com sede na Avenida 
Presidente Castelo Branco, nº 5180, Centro. Horizonte/CE, nomeada através da Portaria nº 764/202 t de 16 
de julho de 2021, torna público para conhecimento dos interessados as regras para credenciamento para 
contratação de leiloeiros oficiais para prestação de serviços de alienação de bens inserviveis ou de 
recuperação antieconômica de propriedade do Mwiicipio de Horizonte/CE, em confonnidade com os termos 
da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 21.981132 e Instrução Normativa DNRC n" 113, de 
28/04/20 l O, mediante as cláusulas e condições deste edital; 

··n5reêiénêíàmenio J>ara.ooiiiraiãÇãO(fé · 1-iõe~l~Ciais.para ?restW;ãO de 
Objeto: i serviços de alienaçã() de bens insetriveis ou de recuperação 

. ó ... . -··-·-l!P~t~~º~9m~_~e m-21!'.!edade do f\1.~!~!l!!o4e ~J;l:!~l,ÇJ?. 
: rgii9J11t~r~~Sl!~o: . __ J -~~CT~taria de Planej~to e Administra,ç!º ···-····-···---

Processo Administrativo: Credenciamento N° 

E:~P~~ie 
' Período: 
Data de Inicio: 

Data de Final: 

Horário: 

Local: 

Data e Hora de Abertura 
do Envelope 
Documenta ão: 

l. DO OBJETO: 

-----
Credenciamento de Leiloeiros Oficiais - '""'"'~·· ' --- ___ _._. _.._._... ·····~··----
20 (vinte) dias corridos 

de de 
de de 

Das'_h_min às _h_min 

da Comissão Permanente de Licttação, Localizada na Avenida 
e Castelo Branco, nº S 180 ~. Horizonto/CE. 

de ___ de __ _, às _h_mín. 

1.1. O presente procedimento tem como objeto o Credenciamento para cmitrataçio de leiloeiros oficiais 
para prestação de serviços de allenaçio de bens inserviveit ou de reeuperação antieconamica de 
propriedade do Municipio de Horizonte/CE. 
1.2. Os credenciados devem prestar os serviços nas condições e preços preestabelécidos neste edital e no 
Termo de Credenciamento. 
1.3. O credenciamento do(s) Leiloeiros(s) será formalizado mediante assinatura de Termo de 
Contrato, a ser celebrado entre o Município de Horizonte/CE e o(s) Lei1oeiro{s) que vierem a ser 
credenciada( s ). 

2. DA JUSTIFICA TJV A: 
2.1. A Contratação de Leiloeiro tem por finalidade preparar e executar a realízação de Leilões com o 
objetivo de alienação de bens inservíveis para a instituição ou de recuperação antieconómica de propriedade 
do município, que estão ocupand9 espaço tisico sem serventia e que poderia estar sendo utilizado por outros. 

3. DO IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO: Não pode participar deste procedimento o leiloeiro: 

----------------, .......... "·-·,4·.-w·-··~---..·- ......... ::f., L 
,\v Presíól!r>!i! CastrL~ SrA~rc 11 1 5100. frntr~. CFP · Ull!\0-060. CNPJ. ?:lS!i5 1'fbfQQOHl4 e U,!$-\ :U~l'i 6.045 1 :8SJ ,U 1 ó 0P 1 

': 



3.1. Impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública ou que tenha -sido declarado inídõneo, nos 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 ou do artigo 7º da Lei Federal nº l 0.520/02; 
3.2. Destituído ou suspenso do exercício da função, nos termos dos artigos 16 a 18 do Decreto Federal nº 
21.981, de 19/10/1932 e Instrução Normativa nº 113, de 28/04/201 O ex.pedida pelo Departamento Nacional 
de Registro do Comércio do Ministério do Desenvolvimento (ANEXO VII), Indústria e Comércio Exterior; 
3.3. Servidor (ocupante de cargo efetivo, ou cargo ou função em comissão) da PREFEITURA MUNlCIPAL 
DE HORIZONTE; 
3.4. Inscrito no CADINE, Lei Estadual Nº 12.411 de 02 de janeiro de 1995, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 27.114, de 27 de junho de 2003. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO; O pedido de credenciamento deverá 
obedecer ao modelo de requerimento constante do Anexo J deste edital e deverá estar obrigatoriamente 
instruído com os seguintes documentos originais ou cópias autênticas: 
4.1. Cópia da cédula de identidade (RG); 
4.2. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Fitleas to Ministério da Fazenda 
(CPF); 
4.3 Prova de matrícula na Junta Comercial do Estado do C~ nos termos do Decreto Federal n" 
21.981, de 19/10/1932; 
4.3.1 Declaração emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará ou documento equivalente que 
comprove a regularidade do Leiloeiro perante, e determinando a data da matricula do requerente 
como leiloeiro oficial. 
4.4. Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(•) de direftt; póbHco ou de direito privado que 
comprove(m) ter o requerente efetuado de forma satisfatória letlio{Oes) de bem(ns) móveis; 
4.4.1. O atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatádo •\teverá indicar as características, 
quantidades e prazos dos leilões executados pelo particillf*nte. 
4.5. O participante deverá apresental" juntamente com a documntafão as segu:mt.s declarações por 
ele firmadas: 
4.5.1. Declaração assegurando a inexistêncla de impedimpato lepl para licitar ou contratar com a 
Administração e anrmando que não está inscrito no CADINE, nos termn do modelo acostado no 
Anexo II; 
4.5.2. Declaração atestando que está em sttuaçlo regular para o e~o da profissão, não estando 
destituído ou suspenso do exercfdo da função de lelloel~o peta J_. Comercial do Estado do Ceará, 
nos termos do modelo acostado no Anexo III; 
4.5.3. Declaração atestando que cumpre plenamente os requisites de bablUtação do Edital de 
Credenciamento de Leiloeiros do Município de Horizonte, eS,pUialmente sua nio condição de e6njuge, 
companheiro(a) ou parente até segundo grau ctvll de Gestores do Mun(cfpio ou de pessoas integrant"es 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Horizonte, de aéordo do Anexo IV; 
4.6. Cópia(s) de extrato(s) de publicação(ões) que comprove(m) lellão(hs) realizado(s) no tUtimo ano. 

S. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLJCA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO: 
5.1. O pedido de credenciamento, conforme modelo (Anexo I) e a documet)tação exigida no item 4, deverão 
ser entregues, no período de 20 (vinte) dias corridos a partir da data de emissão deste edital, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de _h_min às _h_min. 

5.2. O pedido de credenciamento (Anexo J) e a documentação exigida no item 04 deverão ser entregues em 
envelope fechado e inviolado, contendo em sua parte :~:::,~ .. :~~~~:e íd~rt~ificação~.~ 
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5.2.1. Os envelopes referidos no item 5.2 permanecerão fechados e inviolados até a data de sua abertura na 
sessão púb1 ica. 
5.3. Não se admitirá o encaminhamento do pedido de credenciamento por outra forma não prevísta neste 
edital (fax ou meios eletrônicos). 
5.4. No dia de de às _h_min, em sessão póblica. a realizar-se na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, a CPL abrirá os envelopes referidos no item S.2 deste edital, que após verrncados, 
serão rubricados por todos os presentes e juntados ao respectivo processo. 
5.5. O participante poderá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada, mediante procuração 
com poderes específicos para intervir no procedimento de credénciamento de leiloeiros, ínclusi ve para 
interpor recursos ou desistir de sua interposição. 
5.6. A entrega dos envelopes configura a aceita.Ção de todas as normas e condições estabelecidas neste 
credenciamento, bem como implica a obrigatoriedade de mamer todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, obrigando·se o requerente • declarar, sob as penas da lei, a 
superveniência de fato impeditívo a participação, quando for o caso. 
5.7. Após a abertura dos envelopes e realizadas as providências êlencadas no item 5.4 a sessão será 
encerrada. 

6. DO CREDENCIAMENTO: 
6.1. Os participantes que não atenderem às condições estabelec:Wu no item 04 deste edital serão 
considerados inabilitados para o credenciamento. 
6.2. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO elab~~l contendo os leiloeiros credenciados 
que atenderam aos requisitos exigidos neste edital, sendo que a listt. ~rá ao critério de antiguidade dos 
leiloeiros credenciados, considerado o tempo de inscri.ção na Junte Comercial do Estado do Ceará, nos 
tennos do artigo 42 do Decreto Federal nº 21. 981, de 19/10/1932. · 
6.3. Das decisões da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO de inabilitação do participante ou de 
elaboração da lista dos credenciados caberá recurso a ser apresentado n<> prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da sua publicação na Imprensa OficiaJ do Município, em Jomal íle Grande Circulação Estadual e 
no Diário Oficial do Estado do Ceará, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 
6.4. Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a lista dos leiloeiros 
credenciados será homologada pela Secretário Municipal de Plae,fmento e Adm.inistração. 
6.5. Os leiloeiros credenciados serão indicados em sistema de rodizio para prestação de serviços, obedecida à 
ordem de classificação por antiguidade constante do rol decorrente deste procedimento de crooencíamento. 
6.6. Pela prestação dos serviços, o leiloeiro oficial credenciado receberá o percentual de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelQ arrematante no ato do leHio. não 
cabendo ao Município a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo comprador. nem 
pelos gastos despendidos pelo leiloeiro oficial para receb~la. 
6. 7. Em cada oportunidade em que se fizer necessária a intervenção de leiloeiro oficial, os leiloeiros 
credenciados indicados nos termos do item 6.5 serão convocados para firmar o. contrato de prestação de 
serviços (Anexo V), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação. 
6.7 .1. Quando o leiloeiro credenciado, convocado nos termos do item 6. 7'deste edital, não comparecer para 
finnar o contrato de prestação de serviços. a Administraçio chamará o leiloeiro credenciado seguinte 

constante da lista resultante deste procedimento. ··~ .. , .. ,,.... "'"'·"~"""."''-""''·-··.--~~ 
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7. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
7 .1. Se o leiloeiro inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, a Administração comunicará a 
Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC, para as medidas de sua alçada, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei Federal nº 8.666/93. 

8. DO CONTRA TO: 
8.1. O município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de PlaTiejamento e Administração e o 
leiloeiro deste credenciamento assinarão contrato, no prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da data de 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena • deeair do direito à contratação, fica o 
leiloeiro convocado obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato as seguintes certidões: 
8.1.1. Certidão conjunta negativa de débitos. ou positiva com efeitos cm nqativa, relativa a tributos fedt~rais 
e divida ativa da União; 
8.1.2 Certidão de ações cíveis e criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal do local do domicilio do 
participante; 
8.1.3. Comprovante de regularidade eleitoral. 

9. DAS CONSULTAS, RESPOSTAS, DILIG!NCIAS, REVOGA~ÃO E ANULAÇÃO: 
9.1. CONSULTAS e RESPOSTAS: Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital de 
credenciamento por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dqs envelopes <le habilítação, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § l 'J do art. 
113. 
9. l. l . Decairá do direito de impugnar os termos do edital de credenciamento perante a administrnçãü o 
leiloeiro que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilítação, as 
falhas ou irregularidades que viciariam esse edítal, hipótese em que tal comunicação não terá efeho de 
recurso. 
9.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo leiloeiro não o impedirá de participar do processo de 
credenciamento até o trânsito em julgado da decisão a ela pertirtente. 
9.2. DILIGÊNCIA: Em qwdquer fase do procedim:~ de credenci~, o Presidente da CPL ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de: ·~ esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sànadas falhas formais de documontação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente na 
documentação, fixando o prazo para a resposta. , 
9.2.1. Os leiloeiros notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê.lo no prazo 
determinado pelo Presidente da CPL; sob pena de inabilitação. 
9.3. REVOGAÇÃO e ANULAÇÃO: A Administração poderâ revogar este Credenciamento por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anulá-lo, em qualquer etapa do processo. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. Integram o presente edital: 
10.1. l. Pedido de Credenciamento (Anexo I); 
l O. l .2. Modelo de Declaração emitida pelo participante assegurando a .inexistência e impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração e afirmando que não está inscrito no CADINE (Anexo li); 
l 0.1.3. Modelo de Declaração emitida pelo participante atestando que está em situação regular para o 
exercício da profissão, não estando destituido ou suspenso do exercício da função de leiloeiro pela Junta 
Comer.Qh&l d,Q ~~~QQ gg Çgará- 11 ICJ:'.Ç (APHQ UDi ''-"'-"''-"''w-,•~~·,,,-........... ......... -.() i 
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10.1.4. Modelo de Declaração atestando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de 
Credenciamento de Leiloeiros do Município de Horizonte, especialmente sua· não condição de cônjuge, 
companheiro (a) ou parente até segundo grau civil de Gestores do Municq,io ou de pessoas integrantes da 
Comissão Permanente Central de Licitações do Municipio de Horizonte (Anexo IV), 
10.1.5. Minuta de Contrato de prestação de serviços de alien.ação de bens inserviveis ou de recuperação 
antieconômica de propriedade do Município de Horizonte/CE (Anexo V). 
10.2. Os casos omissos do presente edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação. 
10.3. Os esclarecimentos relativos a este credenciamento serão prestados nos dias de expediente, das 
_h_min às _h_min ou email: licitacao@horízonte.".iQX.l;>r. pela Comissão Permanente de Licitação. 
10.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Horizonte. Estado <.» Ceará. 

:XXXX:XXXXXXXXX 
Presídente da Comissão PeM\ln 

:'· ;.·.' 

-~ ,,~<(, 

icitação 



A 
Comissão Permanente de Licitação 

Nome Leiloeiro: 
CPFNº. 
Matricula Junta Comercial: 
Endereço: 
CEP: 
Cidade: UF: 
E-mail: 
Telefones: 

.................................... (nome), Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob nº 

.... .. ... . ... . .. . .. . . .. . , vem requerer seu credenciamento perante o Município de Horizonte, para prestação de 
serviços de alienação de bens inservíveis ou de recuperação antiecon&nica de propriedade do MW'licipio de 
Horizonte/CE, em conformidade com os termos da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 2 J. 981 /;32 e 
Instrução Normativa DNRC nº 113, de 28/04/2010, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de 
Credenciamento nº -----
Declaro, sob as penas da lei, que: 

a) concordo com todos os termos, exigências e condições previstas ®'edital; 
b) são verdadeíras todas as informações prestadas para fins deste credenciamento. 

Local e Data 

A$sinatura do Interessado 



DE 

.......................................... (nome), Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob 
o nº ............. , declaro que não estou impedido de licitar ou contratar com a Admfuistração Pública e não estou 
inscrito no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades Estaduais (CADlNE), 
aprovado pela Lei Estadual nº 12.411, de 02 de janeiro de 1995 e regulamentado pelÓ Decreto Estadual nº 
27 .114. de 27 de junho de 2003. 

Local e Data 

Assinatura do Interessado 

' ' 

<;<:~~;Jjp, ;-,Jh;~Jí~fi;t;~~:}Jifo:&u:;~>, 



................................... (nome), Leiloeiro Oficíal matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o nº 

.......... , declaro, sob as penas da lei, que não estou destituído ou sµspenso da função de leiloeiro oficial. nos 
termos dos artigos 16 a 18 do Decreto Federal nº 21.981, de 19/10/1932 e nos termos da Instrução 
Normativa nº 113, de 28/04/20 JO expedida pelo Dq>artamettte ~acional de Registro do Comércio do 
Minístério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 

Local e Data 

Assinatura do Interessado 

/• .·: ,, 
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. • Leiloeiro Oficial. inscrito na Junta Comercial do Estado 
do Cearã sob nº , portador (a) da Carteira de Identidade nº , 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº DECLARA, 
sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de Credenciamento de 
Leiloeiros do Município de Horizonte, especialmente sua não condição de cônjuge, companheiro (a) ou 
parente até segundo grau civil de Gestores do Municipio ou de pessoas iatograntes da Comissão Permanente 
de Licitação do Município de Horizonte. 

Local e Data 

Assinatura do Interessado 



~PREFEITURA-ri 

~ DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

~v,..;-•\•••••••/i;,;;", 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE LEILOEIRO PÚBLICO 
OFICIAL, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO OE 
HORIZONTE/CE E 

------------=-----' CONFORME 
A SEGUIR DESCRITO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços profi$tionais de Leiloeiro Público 
Oficial, de um lado o MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE1 péssoajwidica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 23.555.196/0001-86 e CGF sob o rf' 0'6.920.25-S• com sede na Av. Presidente Castelo 
Branco, Nº 5100, Centro, Horizonte/CE, CEP: 62.880--060, por meio da SECRET AIUA DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada por seu S«:retá:rio Sr. JAIME RIBEIRO 
DO NASCIMENTO, daquí por diante denominada de COMITENTE e de outro 

leiloeiro (a) público (a) oficial, RG 
CPF , com escrit:ório à 

nº _ complemento 
Bairro , Cidade E'Stado , daqui por diante denomil'!ado 
LEILOEIRO, firmam em atendimento às disposíções emanadas do Deçl!lto F~eral nº 21.981/32 e legislação 
subsequente, o presente contrato, mediante as cláusulas e con~ a nguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA· DOS BENS A SEREM LEILOADQS,Jt A DATA DO LEILÃO 
A COMJTENTE, por este ato declara-se proprietária dos bens constantes no ANEXO I a este apensado, o 
qual passa a fazer parte integrante deste contrato,. possuindo-os Hvm e desembaraçados de quaisquer ônus, 
respondendo inclusive por evicção de direito, assumindo total respo~ilidade quanto a regular situação 
jurídica dos bens, e isentando o LEILOEIRO de qualquer ação judieiai ou extrajujticial quanto aos bens 
leiloados, autorizando, por este term-0 que o mesmo proceda a pll&lioo Leilão dos mesmos o qual deverá ser 
realizar em data e local a ser marcada quando da elaboração do BDIT AL DE LEILAlO. 

CLAUSULA SEGUNDA -DA DIVULGAÇÃO 
A COMITENTE, por este instrumento, autoriza o LEILOEIRO que pTI:>\fidencie, na melhor forma da lei, 
publicação do aviso de Edital de Leilão em jornais de grande circul~, bem como no DIARIO OFICIAL 
DO ESTADO DO CEARÁ e IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPfÕ DE HORIZONTE, podendo a mesma 
também divulgar o evento através de outros meios que julgar conveniente para o bom desempenho do lei Ião. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS 
Os bens objeto desse contrato permanecerão na posse da COMITENTE até sua entrega aos adquirentes dos 
mesmos, os quais deverão havê·los, impreterivelmente, até 30 (trinta dias}, a contar da data de integralização 
do pagamento, após a prestação de contas com o COMITENTE, o LEILOEIRO emitira uma 
"AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA" para a retirada do bem, que somente a expedirá após o efetivo 
recebimento dos valores dos bens arrematados e seus acréscimos. Findo este prazo, os bens não retirados 
serão reintegrados ao patrimônio da COMITENTE, sem que caibam aos arrematantes qualquer tipo de 
ressarcimento dos valores pagos ou direitos a reclamações judiciais ou extrajudiciais com relação aos bens. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA GUARDA DOS BENS: A guarda e a manutenção dos bens serão de única 
e exclusiva responsabilidade da COMITENTE1 até a sua entrega final aos.adquirentes. 



--,, Flubfit~ 
...................... 

PARAGRAFO SEGUNDO - DA RESPONSABILIDADE DO LEILOEIRO QUANTO AOS BENS: O 
LEILOEIRO. não se responsabiliza quanto à procedência, éstado tlsico. sitUàÇio jurídica. guarda e 
manutenção dos bens leiloados. 

CLAUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE PELAS DESPESAS 
Fica ajustado entre as partes contratantes que: 

1- C2rrçrão por conta dos ARREMATANTES~ 
a) A importância correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor d.o 
lanço vencedor, a titulo de comissão do LEILOEIRO. 
b) A importância correspondente ao percentual de 5% (ciaco por .cento), incidente sobre o lanço 
vencedor, referente ao ressarcimento das despesas com o leilão. 
e) Despesa com vistorias, multas, licenciamento, IPVA ou qualquer d•sa que venha a incidir para a 
transferência do veiculo. , 
d) Despesas de retiradas. transportes e desmontagem dos bens, caso ncçesdtm. 
e) Pagamento do ICMS dós bens arrematados. 

11- Da res1umsablliQ!de do LEUQEIRO: . 
a) Publicação do aviso do Edital do Leilão, em jornais de grande circulação, bem como no DlARlO 
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ e IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, 
podendo a mesma também divulgar o evento através de outros m:dos que julgar conveniente para o bom 
desempenho do leitão; 
b) Envio de mala direta a clientes em todo o país. pelo serviço postal. via fax ou pela internet. para 
divulgação do evento. 
e) Fornecimento de cópias de Editais do leilão a possíveis int~s, antes e durante o leilão. 
d) Pessoal para proceder à composição dos lotes. 
e) Sugestão de avaliação de preços mínimos dos lotes. 
f) Equipe qualificada para secretariar o evento. 
g) Fornecimento de sistema de som. 

UI- Da responsabilidade da CQMITENTE. 
a) os riscos com a guarda e conservação dos bens, até sua efetiva en~ a seus respectivos arrematantes. 
b) entrega dos bens arrematados. · 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: A COMITENTE ficará isenta de 
pagar qualquer comissão ao LEILOEIRO, a qual será paga exc~ente pelos arrematantes, conforme 
inciso I alíneas "a" e "b" do caput desta cláusula, excéto na hipótese do disposto na CLAUSULA NONA 
deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO DAS ARREMATAÇÕES 
Convenciona COMITENTE e LEILOEIRO, que o lanço vencedor será pago pelo arrêmatante do seguinte 
modo: 
a) A vista, no ato da arrematação, juntamente com os percentuais de acréscimos, de que trata a CLAUSULA 
QUARTA, inciso I, alíneas "a'' e "b". 
b) 30% (TRINTA POR CENTO) como sinal e principio de pagamento, no ato da arrematação, juntamente 
com os percentuais de acréscimos, de que trata a CLAUSULA QUARTA, inciso I, alíneas "a.,. e "b", 
devendo os 70 % (SETENTA POR CENTO) complementares serem pago no prazo máximo de 3 (TRtS) 
dias úteis após a realização do leilão, devendo o arrematante entregar cheque pré-datado do valor restante ao 



LEILOEIRO, em se tratando de cheque, ou depositados em conta do LEILOEIRO na hipótese do 
pagamento em espécie. / 

PARÁGRAFO ÚNICO -DO INADIMPLEMENTO DOS ARREMATANTES: Os bens cujos pagamentos 
decorrentes da alienação não se processarem dentro do pra2:o estipuhldo neste contrato, serão reintegrados ao 
patrimônio da COMITENTE, perdendo os arrematantes dos valores pagos, sem que lhes caibam quaisquer 
direitos a reclamações judiciais ou extrajudiciais. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOTES E VALORES MÍNIMOS DE ALIENAÇÃO 
Os bens de que tratam o presente contrato constarão ck vários lotes com suas características e preços 
mínimos de alienação, descritos no ANEXO, de que tràta a CLA~ PRIMEIRA deste instrumento. 

CLAUSULA SETIMA - DA FATURA E DA PRESTAÇÃO HCON'J'.d 
A prestação de contas será efetuada pelo LEILOEIRO â COMITENTB, NO PRAZO MÁXIMO DE l O 
{DEZ) dias úteis bancários, contados após a integralização dos pagamentos, e mediante apresentação da 
FATURA DE LEILÃO, salvo greve bancária, ou junto a COMITENTE. de posse de cheques com 
insuficiência de fundos e compensação de Cheques de outr'JS ~. os quais obedecerão às normas do 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, ficando deliberado que logo efetivamente cobrados, seus valores serão 
repassados à COMITENTE. 

CLAUSULA OITAVA - DA DESIS'riNCIA OU RETIRADA DE BENS DO LEILÃO 
A COMITENTE caso venha a cancelar o leilão, reembolsará o LEILOEIRO de todas as despesas resultantes 
da realização do evento, bem como, se proceder à exclusão de bens do leilão {lote parcial ou total), tlcará a 
mesma sujeita ao pagamento da comissão do LEILOEIRO sobre o valor do lanço inicial. 

CLAUSULA NONA - DA INADIMPLiNCIA DO LEILOEIRO 
Na hipótese de ocorrência de mora, por parte do LEILOEIRO, os V'al~ recebidos dos tmematantes serão 
entregues à COMITENTE, devidamente atualizados, de acordo com os juros bancários cettentes, registrados 
no período compreendido entre a data em que deveria efetivar as pr•tações de C-Onta e aquela em que 
efetivamente assim procedeu, acrescido de muJta m<n'atÕr:ia de 10%({1u)por cento, <.!aso esse prazo exceda a 
lO dias sem prejuízo da a~oção das medKüts a que alude<> ~fo. 4° do atf, 27 do Decreto f'ederaJ nº 
21.981/32, salvo nos casos Justificáveis, citados naCLAUBVLA SETIMAnste coMrato. 

CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO 

O p_resente contrato terá inicio quando de sua assinatura e se extinguirá quando da prestação de contas e 
efetiva entrega de todos os bens aos arrematantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços serão fiscalizados por funcionários da GOMITENTE que participam diretamente do processo de 
elaboração do leilão. 
PARA~RAFO ÚNICO: Todas as ordens de serviços, instruções. reclamações e, em geral. quaisquer 
entendimento entre a Fiscalização e o LEILOEIRO, serão formalizadas por escrito, nu ocasiões devidas, sob 
pena de não serem levadas em consideração. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DUVIDAS E DO FORO 

As dúvidas suscitadas na execução do presente contrato serão res.olvidas. pelas partes, de comum acordo, 
porém dentro das disposições emanadas do Decreto Federal nº 21.981/32 e legisla:ção complementar, que 



regula a matéria. Em caso de impossibilidade de composição amlg6.vel entre u panes, as mesmas elegem o 
foro de Horizonte, Estado do Ceará, renunciando de l<>go a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 
para dirimir quaisquer dúvidas na execução deste contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente ·instrumento contratual em 2 (duas). 
vias de ígual teor e forma, as quaís, serão conjuntamente assinadas por duas testemunhas a tudo presente, 
para que surta os jurídicos e legais efeitos, destinando-se a primeira vía ao LEILOEIRO e a Segunda via a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE CE. 

Testemunhas: 

Horizonte/CE,_ de ------'-de-----

JAIME RIBEIRO DO NASCIMENTO 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COMITENTE 

LEILOEIRO( A) 

2 .. ___________________ CPF: _______ _ 

Assinado de forma digital 
por Frandsl::Q M.«:ello • 

Martins De$1derlof ~'Ili'~~~ 
Procurador-Geral do ~ 

Munfdplo l OA!KE 13.081 

-----------------w~,~~~~.;;-~j-ti"',...*'**"""*"'i11>W<&'*<'~~~~ 
Av. Prr<,1tíH1lf' i>stH'1 OrM.i:0 n• $1 OQ C<>l'llr';, CtP . b?l'lntl-060, CNPJ 2 3 !l!i!i l 96!0001-et. • (85) 3336 6045 : Hl'>J )))f, 6í\ 1 ') 
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PARECER JURIDICO: 01507.PROC.HRZ / 2021. 
INTERESSADO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADflNINil'1R.AÇÃO. 
ASSUNTO: SoHcltação de parecer jurfdico acerca da legafMade do procedimento 
de credenciamento. 

EMENTA: Credenciamento para 

contratação de leiloeirt>s oficiais para 

prestação de serviços de alienação de bens 

Inservíveis ou de recuperação 

antieconõmica. de propriedade do Município 

de Horizonte/CE. 

Trata-se de solicitação de pàreeer jurfdico. encaminhada a esta Procuradoria-Geral, 

nos termos do art. 38, parágrafo único da L.ei 8.666193, M:(fUal requer análise jurfdica 

da legalidade para realização de procedimento de Credenciamento para contratação 

de leiloeiros oficiais para prestação de serviÇos de aHenailt • bens in$ervfveis ou de 

recuperação antreconômiea de propriedade do Munlcfpk) de ·Horizonte/CE. 

Importante registrar que o munlclplo não fará•pagamwmo·pelo objeto a ser contratado, 

pois as comissões a serem repassadas serão de responsabitkfade dos adquirentes, 

conforme previsão legal, ou seja, a presente convooac;ão viso somente o 

credenciamento dos profissionais aptos a leiloar bens lnservfveis ou de recuperação 

antieconômica de propriedade do Município. 

Diante disso, esta Procuradoria Geral do Munlcfpio de HorizC>nte passa a analis ... a 

presente solicitação. se manifestando ao final sobre os aspectos Jurfdico-formais da 

presente demanda ora encaminhada. 

É o breve relatório. 

----------------~·~HK4.<'~•~"*•#">~>W~tt~A-\Hi4\110-Cl\i t IJti IJ.l!Nfi#M: ~ ~ tf>'-""'~ 

4.>: i:>-n1dmk! ~111.t.,;<11$r.~ó, ~· 51!.'U tMt•n tl).P 61118íl'-066,,CK>'J; ll5651~l·«• 9 l!3&.i>(!lô 
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O processo licitatório tem por escopo o objeto acima citado, de acordo com as 

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no . 
termo de referência. Primeiramente, é importante ressattar que a licitação pública, em 

regra, é o mais adequado e justo para que a administração púbHoa aliene, alugue, 

contrate, adquira, outorgue concessões e permissões, conforme inteligência do art. 3°, 

caput da Lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 3°. A licitação destina-se a gararlÍI' a lbservêncla do principio 

constitucional da isonomia, a seleção da propolita má vantajosa para a 

administração e a promOQãc do desenvolvimento naeional sustentável e será 

proces~da e jutgada em estrita conformldàde com os principios básicos da 

legali(Jade, da impessoalidade, da moralidO, da igualdade, da publicidade. 

da probidade administrativa, da vineulaoio ~ Instrumento convocatório. do 

julgamento objetivo e dos que lhes são ~tátos. 

Embora, esta seja a regra, excepclonâlmente, a fegislaílõ vigente também admite 

exceções, que são os casos de dispensa e lnexig1billdade do certame llcitatório. 

A regra é que, havendo pÔSsibUidade de concorrência sem prejufzo ao interesse 

público, deverá haver licitação e somente, os casos onde essa sitU$Ção não for 

possível, a dispensa ou a inexfgibilidade, prevista na _.ação of'<.1inéria, deverão ser 

aplicadas. 

Sendo assim, o legislador ao. fazer essas ,_.lva$ admitiu .a~bilidade de existirem 

casos em que a licitação poderá deixar de ser reanzada, autorizando, assim, a 

administração a celebrar contratações diretas. 

Versando sobre a possibilidade da Administração Pública prôeeder suas contratações 

por meio da inexigibilldade de licitação, a Lei nº 8.666/1993, estabelece em seu art. 25, 

as seguintes disposições: 

Art. 25. É inexigfvel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 
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! - para aquisição de materiais, equfpernentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial éxclusivo, 

vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 

feita através de atestado fornecido pelo órgão de r~istro do comércio do local 

em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

11- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 

de natureza singular, com profissionais ou &mpre88$ de notória especialização, 

vedada a ínexigiblfldade pan,, servlqos de pubJieldade e divulgação; 

Ili - para contratação de profissional de qLH,Úquer setor artístico, diretamente 

ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica 

especializada ou pela opinião pública. 

Complementando o citado artigo, cita-se o artl{JO 26, ~l da Lei d" Licitações: 

Art. 26. As dispensas previstas nos § 2o e 4o do art. 17 e no inciso Ili e 

seguintes do art. 24, as situações de ínexigibilklade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto·no final do parágrafo 

único do art. 8° desta Lei deverão ser corm,mKlados, dentro de 3 (três) dias, à 

autoridade superior, para ratificação e publl._ na imprem~a oficial, no prazo 

de 5 (cinco) dias, como condição para a eflCécia:dos atos. 

Nesse passo, o citado artigt'.J intbrtna que a inexJgMdadeliieve s r11ecefiarlamente 

justificada, sendo que o processo deve ser Jnstrufdc>, no caso, CG>rn elementos que 

apontem a razão de tal procedimento. 

Portanto, a inexigibilidade de licitação se caracteriza pa ausência de competição, o 

que impossibilita a abertura de um certame lkritatõrio, logo se Administração convoca 

todas as empresas de um determinado setor, dispondo .. se a contratar a todos os que 

tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, fixando ela própria o 

valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido 

da palavra, inviabilizando a disputa, uma vez que, a todos foi assegurada a contratação. 

Conforme citado no introito do presente parecer, a presente convocação viso, 

unicamente, registrar os profissionais técnicos aptos a realizar leitões dos veículos que 

forem apreendidos pela Guarda municipal de Sorriso, ou seja, no presente caso não 

-----------------~~*"'!IUí\~~:im,~1~*'8lf1'*lWWll!ll!o•Nt·1i•'*f#:t4 1 li•• ' \filt 1 · '!!' a u:v~ 

·"'' l'f'f!lltio!lr. (~ GrMt:l:l. ,.,. !!.H.Wt tmtn1. t:l!P . 62'~ .. CNPJ: n.1u:19W0001'34. 33:16.llilll t. 
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haverá despesas apenas a autorização para a execução do objeto a ser credenciado 

por meio do pagamento de comissão pré-determinada. 

Desse modo, apresenta-se de forma cristalina que o presente processo de 

credenciamento se enquadra nas previsões do art. 25 da Lei 8.666'93, e no 

entendimento jurisprudencial do TCU, conforme trecho ab;iixo: 

Jurisprudência do TCU 

"( ... ) 5.3 embora não esteja previSto nos ,iJttlsos do art. 25 da Lei 

nº 8666/93, o credenciamento tem sido -.tnWcto pela doutrina e 

jurisprudência como h{póteses de lnexlgl~ inserida no caput 

do referido dispositivo legal, porquanto a inwabllidade de 

competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a 

contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as 

condições por ela estabelecidas, não havendo, portanto, elação 

de exclusão". 

Registre-se que as cotações e os valores fixados no T emto d«J:f:teferência são de inteira 

responsabilidade da secretaria interessada, cumprindo aos gestorés públicos 

atentarem-se para os princípios que regem a aimfnts~ põbllca~ em esf)ecial o da 

economicidade e isonomia. 

Nessa senda, vale énumerar que o credenciamento traz vantagens para a 

Administração, desburocratizando suas ações e melhor uso dos recursos disponíveis, 

que poderá a qualquer momento, contratá-10*1 para a prestação dos serviços que se 

fizerem necessários, observando às condições estabelecldas no Instrumento 

convocatório, inclusive o preço. 

Ademais, atendendo aos princfpios da economicidade e !egafldade, é viável, do ponto 

de vista jurídico, a aquisição dos serviços com fulcro nos citados art. 25 e 26 da Lei 

8.666/93. 

, . . ~~.;~·~:&W'>.JwJ!'(':''t-*'lt"fo";/')q<>.(!:"J>t<il>'f.IE:. ... ~ ... ~.li ·'~·J .,...,... ... f'.@gj( t•~"'~~ 

li<< l''HÍ~'11• 1:11$1~ $•<11'1'!'.>, n• ~ 1 t'<i (;-o, C(f' , 62lllllHlt,\), ~J:, 23-$5l. t ... <0001~ O J\3:Já,..ci16 
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Outrossim, verifica-se que ficou estabelecido critérios para a convocação dos 

credenciados, condição que garante a imparcialidade pública na contratação. 

Diante do exposto, após análise jurfdico-fo:-mal da solicttaçio encaminhada a esta 

Procuradoria-Geral, entendemos pela legalidade do edital de credenciamento ora em 

análise, havendo juridicidade na continuação do presente procedimento. 

Por fim, se destaque que o presente se trata de um gagar llfpatlvo, ou seja, tem 

caráter técnlco-opiAatlyo1, não ylnculador2, tendo a ftl$lfio de or11ntar o 

administrador púf1lfto na tomada da decfllo3 e na Rrátlca *'í*\ldmlnlstrativo. 4 

É o parecer 

• 
Horizonte/CE, 24 de novembro de 2021 . 

Assinado de forma digital por -
Francisco Marcello Mártins · · 

Desiderio 1 Procurador-Geral '6. WlL' ~. ·. :diJ~ 
doMuniclplolOAB<E 13.081 ·~ 

(Assinado Digitalmente) 

Francisco Marcello Martins Desidério 
Procurador Geral do Município de Horizonte 

OAB/CE 13.081 

' Celso Antônio Sandéira de Mello coru:eitua Jll!UW como sendo"• manlfestllçlo oplnatlva "'um 6fllo eon1ultlw em que e1te up1müe 
sua apreciação sobre 11 que lhe hubmetldo". (BANDEIRA DE MELLO, 2013, p. 444), 
1 Ma:rçal Justen Filho conceitua .11.!!JlU[ nos seguintes termos: "Os atos co11aultivo1 sia aqlffla cm qllt o sujelro nio dllétde, m11s forn
subsldlo$ 11 propósito da deelslo. 11: o ea111 dos pareceres " [ ... ] (JUSTEN FILHO, 2012, p. 372). 
) [ ... ] Pareceres admlllhlratlvOI •io m•mifettaçilfl de õrslo• técnicos tobre us11nto1 1ul»ru!tldot •sua i:omld~q. O parecer tem 
caráter meramente opütatlvo, nlo Vinculando a Admlnlsttaçio ou OJ pardeulares à nia moüvafio ou cndusllt1, aalvo se aprovado pot 
ato subsequente. Já, então, o quii: subsiste como ato adminislflltivo não é o parecer, mas, shn, o aro de sua aprovaçiD, que poderá revestir a 
modalidade normativa, wtllnatória, negocial ou punitiva, (ME!Rl?Ll..ES. Hely Lopes; 2010, p. 191) 
• "O parecer emitido por proc1.1r1ulor ou 11dvopdo de órgão 411 admJnl#t!'1lçio p4bllea 1119 i ato 11dmmlat1'11tlvo. Nada mah1 é cio qu a 
oplniio ilmlti<la pelo oiwr11dor do direito, oplollo Ue11leo·Jurktica, que otjentarA o ad111im.tnc1or na tomada da cleehll>. na prátlff do 
ato admlnlstratlvo, que se conalitul na execuçlo #X ofklo da lei. Na oportunidade do jul~. porqútnto cnvolvído na espécie simples 
parecer, ou seja, lltn opinativo que poderia ser, ou nll<l, confü!çrado pelo administrador." (STF • Marulado de Sogurança; 11° 24.!!!4-l - O!&trHo 
fed!jral. ielal21ü t:i\Íi11 tlJªUi? QidÍ2 jlf r.12J!01 ·-~,_ •• .,..,, ..... .....--,. u ,_.,.,.,.--~·"' 

A>i ffls1dontit tmt-eio llr*"'co, n' $f ll</J (t'<'.'tte, t~P·" 61~l!o0, CNflJ: Z:t,~5.tí 196J-000t411>. :n:)4..ll>I.! f b 
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fREÁMBULQ 

A Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Horizonte, com sede na Avenida 
Presidente Castelo Branco, nº 5180, Centro, Horizonte/CE. nomeada através da Portaria nº 7641202 J de 16 
de julho de 2021, torna público para conhecimento dos interessados as regras para credenciamento para 
contratação de leiloeiros oficiais para prestação de serviços de ali~ de bens inservíveis ou de 
recuperação antieconômica de propriedade do Município de Horizonte/CE. em conformidade com os termos 
da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federa} nº 2l.98l/32 e Instrução Nonnativa DNRC nº 1t3, de 

.1 .· .! . 

28/04/2010, mediante as cláusuh1,s~~o~~içô~a•t1Jqi~~ ,, 

Data de Final: 

Horário: 

Local: 

Data e Hora "
do 
Documenta o': 

1. DO OBJETO: 
1.1. O presente proced 
para prestação de se 
propriedade do Município 
1.2. Os credenciados devem pr 
Termo de Credenciamento. 

,'· '·'': . . :.,,,;, 
?"·":fi<&'' "' 

,como objeto o' enciamento 
·~·· ~ . · · · ão de beds inservfv.;;• 

"iciãis .~pifa prestação de 
ou de recuperação , 

· nte/CE. 

na Avenida 

bt1ção de l~toelros oficiais 
'P.,raç.Ao antieconimica de 

.: ~~;-L ·~··· ";., . ··~;<~··/ > 

os serviços has eondições o p~ preestabelecidos neste edital e no 

1.3. O credenciamento do(s) Leiloeiros(s) será· formalizado mediante assinatura de Termo de 
Contrato, a ser celebrado entre o Município de Horizonte/CE e o(s) Leíloeiro(s) que vierem a ser 
credenciada(s). 

2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. A Contratação de Leiloeiro tem por finalidade preparar e executar a realização de Leilões com o 
objetivo de alienação de bens inservíveis para a instituição ou de recuperação antieconómica de propriedade 
do município. que estão ocupando espaço fisico sem serventia e que poderia estar sendo utilizado por outros. 

3. DO IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO: Não pode participar deste procedimento o leiloeiro: 

'-.\~ 
,,.,._.. t n 11 n ., a 1iii1 

Av. Presld\ll\Hl C.I&lnlo Sral\to, r» 5100, Centro. CEP • ó2880·060, CNP,): 2~.5S5.196fó00 l-~i'> • (.tUil 3336,6045 1 i85l 3336.6015 
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3 .1. Impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública ou que tenha sido declar 
termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 ou do artigo 7° da 'L.ei Federal nº 10.520/0 ; 
3.2. Destituído ou suspenso do exercício da função, nos termos dos artigos 16 a 18 do Decreto Federal nº 
21.981, de 19/10/1932 e Instrução Normativa nº 113, de 28/04/2010 expcdída pelo Departamento Nacional 
de Registro do Comércio do Ministério do Desenvolvimento (ANEXO VII), Indústria e Comércio Exterior; 
3.3. Servidor (ocupante de cargo efetivo, ou cargo ou função em comissi<>)da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE HORIZONTE; 
3.4. Inscrito no CADINE. Lei Estadual Nº 12.411 de 02 de janeiro de 1995, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 27.114. de 27 de junho de 2003. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO ~11" O C~'EN~~tJ'Oi Q JJedido de credenciar;iento. deverá 
obedecer ao modelo de requoriiiettto con~ tio,,àl)exb 1 d&'to~ Mlêtwe deverá estar obrigatonamente 
instruído com OS seguintes d" QS originais OU cópias aiit~: 
4.1. Cópia da cédula de . e (RG); 

Ai. Cópia do comp inscriçio··no ·C~d:-.1tro de Pessoas 
~PF); 

Ministêrio da Fazenda 

4.3 Prova de matricula lf~ Junta Com~~:d.'O ê5'tdé>•'d<Ji;Ctani, nos'teJ-mos do Decreto Federal nº 
21.981, de 19/10/1932; · ·. · 
4.3.1 Declaração emitida pela \~mata Co,ltcifl \l;,~s· · 
comprove a regularidade do Leltàeiro p~u~antC, e det .· 
como leiloeiro oficial. · · · · 
4.4. Atestado(s) emitido(s) por 
comprove(m) ter o requerente e, 
4.4.1. O atestado(s) deverá(ão) 
quantidades ~. praz.r... dos leil 
4.5. O participantl:\l'everá a 
ele firmadas: . "' · ···. . 

;~~·,ki/,J•, ~ ~,;,>,;,;.,.S». 

4.5.1. Declara•' . rando:;:f[in 
Administração·fi~, do qúf.nio 
Anexo II; · 

a.4.5.2. Declaração a 
W'destitufdo ou suspe 

nos termos do modelo 

'ºu documento equivalente que 
..... lií,irlA'"' data da matrícula do requerente · 

úblieo ou de direito privado que 
) de bem(os) móveis; 

deverá indicar as eara.cteristicas, 

contratar com a 
elo acostado no 

. 'profilsio, não estando 
l!r · ia1 do Estado do Ceará, 

4.5.3. Declaração atesta ·de babilitaçlo do Edital de 
Credenciamento de Leiloeiros n te sua não condição de c6njuge, 
companheiro(a) ou parente até seg'Utttfi! o Município ou de pessoas integrantes 
da Comissão Permanente de Licitação do rizonte. de acordo do Anexo IV; 
4.6. Cópia(s) de extrato(s) de publicaçio(ões) que comprove(m) leilio{ltes) reallzado(s) no llltimo ano. 

S. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO: 
5.1. O pedido de credenciamento, conforme modelo (Anexo 1) e a documentação exigida no item 4, deverão 
ser entregues, no período de 20 (vinte) dias corridos a partir da data de emissão deste edital, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de 08h00min às l 2h00min e de 12h00 às 17h:OOmin. 

5.2. O pedido de credenciamento (Anexo I) e a documentação exigida no item 04 deverão ser entregues em 
envelope fechado e inviolado, contendo em sua parte externa e frontal a SQguinte identificação: 

1 *"'*' .... ~/ 
/w, Presiden:o C,;sta1o Branco, n• SlOO, Centro. CEP - 62880-060. CNPJ: 23.55.5" 196/0001-86 e (85l 33366045 ! t85l :nsb.NJ l 3 

---------------------------·· ......... /.i<..,.., . ...._...._....__..._ _ _.._~.,,,..-... ~-~= .... ,,,,,,,.,~ ........... ,, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 2021.11.12.1 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL. 

5 .2.1. Os envelopes referidos no item 5 .2 permanecerão fechados e inviqlados até a data de sua abertura na 
sessão pública. 
5.3. Não se admitirá o encaminhamento do pedido de credenciamento por outra forma não prevista neste 
edital (fax ou meios eletrônicos). 
5.4. No dia 04 de Janeiro de 2021 às 09h00mln, em sessão pública, a realizar-se na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, a CPL abrirá os envelopes referidos no ltem.5.2 deste edital, que após verificados, 
serão rubri~~os por todos os presentes e ~ttntados ao l'OSP=~Vo F~: . . . 
5.5. O participante poderá $e fiizer representar por pessoa devfdaittente c-'enc1ada. mediante procuração 
~om poderes específico ;;.Jn.~rvir no ,;Pr,ocedime!1to de credenci~ie leiloeiros, inclusive para 
interpor recursos ou d $1,.la mterposição. 
5.6. A entrega dos e , .. ·····configura a açeitaçlÇ)'de todas as nomuiS·e Çondições esta~lecidas neste 
credenciamento, bem co~ implica ·a <)~-rtêã.ãtle de ~- todas ~. condições de habilitação e 
qualificação exigidas para: a contratação, o~gando:-;se o requerente a declarar. sob as penas da lei, q 
superveniência de fato impediti\fo a participa:t!o, qtim'l(lo for o caso. 
5. 7. Após a abertura dos envelopes e réâ!IZPdas as provi~ias ~lencadas no item 5.4 a sessão será 
encerrada. 

6. DO CREDENCIAMENTO: 
6.1. Os participantes que nãoditenderem às condiçõ.es establMddes no item 04 deste edital serão 
considerados inab.ili os para '' ·· · iameJ.lw. . · 
6.2. A COMl$S..\.. ERMA DE LlCITAt;;ÃO elabot-iôl;<.rontendo os·teu.iros credenciados 
q~e a:enderam .~ isitos ~x~~~ês n~~~. ed.• ..... ,ital!. $ef~~ q~ a 1 .. i. ~ . rá ~o ctitéfi .. ? de antiguidade dos 
le1loe1ros credeli ns1d~o o ~'"'de~·frtselí~r~ erc~,!hrdo do Ceará. nos 
termos do artígo.42« to Fed~h\l.2:1.P&l. :fl'1lil,9j2. 
6.3. Das decisões d . ÃO PE~E :: .·.· . 1Liê-lo de i~U~ do participante ou de 
elaboração da lista . . ciados caberá~ ~ser apiesentado pP piUo :de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da sua publicâ.~:.:na l. m.· .pre. nsa Oficial do Mti:nicípio, em. .. J~ de~etande Circulação Estadual e 
no Diário Oficial do Estadó ;o q~J;ttá. n,os termos do artigo 109 4l#eiF*ta1nº8.666/93. 
6.4. Inexistindo recurso, ou aJ)ós proferida a decisão sobre recurso interposto, a lista dos leiloeiros 
çredenciados será homologada pela Secretário Municipal de PlanoJamtnto e Administração. 

(6])os leiloeiros credenciados serão indieadoJ exn sistema de rodfzio para preStação de serviços. obedecida à 
óráem de classificação por antiguidade constante do rol decorrente deste procedimento de credenciamento. 
6.6. Pela prestação dos serviços, o leiloeiro oficial credenciado receberá o percentual de 5% (eiaco por 
cento) sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do leillo, não 
cabendo ao Município a responsabilidade pela cobrança da comi-slo devida pelo comprador, nem 

,,pelo,s gastos despendidos pelo leiloeiro oficial para recebê-la. 
( 6. ?} Em cada oportunidade em que se fizer necessária a intervenção de leiloeiro oficial, os leiloeiros 
·credenciados indicados nos termos do item 6.5 serão convocados para firmar o contrato de prestação de 
serviços (Anexo V), no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados do recebimento da notificação. 
6.7.l. Quando o leiloeiro credenciadoi convocado nos termos do item 6.7 deste edital, não <.rompa.recer para 
firmar o contrato de prestação de serviços, a Administração cha.mará o leiloeiro credenciado seguinte 
constante da lista resultante deste procedimento. 

J~ i l4 YT l- 1 :!li 1 t 
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_____________________________ ........................... . 

6. 7 .2. O presente credenciamento terá validade por 12 (doze) meses a partir da data de ho .. 111\l.,.....,... 

7. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
7 .1. Se o leiloeiro ínadimplir as obrigações assumidas. no todo ou em parte. a Administração comunicará a 
Junta Comercial do Estado do Ceará-JUCEC, para as medidas de'sua alçad~ sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei Federal nº 8.666/93. 

8. DO CONTRA TO: 
8.1. O município de Horizonte. através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e o 
leiloeiro deste credenciamento assinarão cou~tot no p~ de OS (cinéo) dias úteis, contados da data de 
convocação para este fim expedi® pela Contnltan~ sob pena 4c dec#ir do direito à contratação, fica o 
leiloeiro convocado obrigado a apresentar no ~'CQ ;W} ~ntta ~-·•!!'tseguintes certidões: 
8.1.1. Certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva corn efeitos de ~va. relativa a tributos federais 
e divida ativa da União; .·. 
8.1.2 Certidão de ações.,Q'fyas é criminais da Justiça Estadual e da Justiça R:Oi:k!tal do local do domicílio do 
participante; · ·· · · · ·· . . . 

8.1.3. Comprovante de regtslftridade eloitoral. 

9. DAS CONSULTAS, RESPO~lAS, DILIGbClls, lUtVOGAÇÁO E ANULAÇÃO: 
9.1. CONSULTAS e RESPOSTAS: Qualquer cidadão é parte legítjma para impugnar este edital de 
credenciamento por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93. devendo protocolar o pedido até 5 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação., devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 11 do art. 
113. 
9.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de credenciamento perante a administração o 
leiloeiro que não o fizer até o segundo dia util que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as_ 
falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
9. I .2. A impugnação feita tempestivamente pelo leiloeiro não o impedirá de participar do processo de 
credenciamento até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. DILIGÊNCIA: · . qµer fase do p~iql~nto d,.e credenciaftltlltO, q Presidente da CPL ou a 
autoridade superior, ·· .. ·. promover diligêtlCiu' no sentido ·d:e pbtet fSclarecimentos. confirmar 
informações ou permitir sêjQ,m ~as falhas formals de documenUlflo tJe complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão PO,v. ·~r de 9~~l:ltO eu. itlt'O,ntláÇlo ~e &weria constar originariamente na 
documentação, fixando o prazo · a respQstá. 
9.2.1. Os leiloeiros notificados para p ·· ' · iaentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Presidente da CPL, sob pena f~· . 
9.3. REVOGAÇÃO e ANULAÇÃO: A Administração poderá revogar este Credenciamento por razões de 
interesse público, no todo ou em parte ou anulá-lo, em qualquer etapa do processo. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. Integram o presente edital: 
10.1. l. Pedido de Credenciamento (Anexo l); 
10.1.2. Modelo de Declaração emitida pelo participante assegurando a inexistência e impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração e afirmando que não está inscrito no CADINE (Anexo II); 
l 0.1.3. Modelo de Declaração emitida pelo participante atestando que está em situação regular para o 
exercício da profissão, não estando destituído ou suspenso do exercício da função de leiloeiro pela Junta. 
Comercial do Estado do Ceará- JUCEC (Anexo UI); V .. 
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10.1.4. Modelo de Declaração atestando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de 
Credenciamento de Leiloeiros do Município de Horizonte, especialmente sua não condição de cônjuge, 
companheiro (a} ou parente até segundo grau civil de Gestores do Município ou de pessoas integrantes da 
Comissão Pennanente Central de Licitações do Município de Horizonte (Anexo IV}. 
10.1.5. Minuta de Contrato de prestação de serviços de alienação de bens inservíveis ou de recuperação 
antieconômica de propriedade do Município de Horizonte/CE (Anexo V), 
l0.2. Os casos omissos do presente edital serão resolvidos pela ComiSsão Pennanente de Licitação. 
10.3. Os esclarecimentos relativos a este credenciamento serão prestados nos dias de expediente. das 
_h_min às _h_min ou email: licít.acflo@horizonte.ce.gov.br, pela Comissão Pennanente de Licitação. 
10.4. Para dirimir quaisquer questões decorreniu deste credenciamento. não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Horizonte. ~do Ceará. 

Horizonte/CE, 03 de Dezembro de 2021. 

9' 
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À 
Comissão Permanente de Licitação 

Nome Leiloeiro: 
CPFNº. 
Matrícula Junta Comercial: 
Endereço: 
CEP: 
Cidade: UF: 

t' 

EMmail: 
Telefones: 

.................................... ~~*®), Leiloeiro Oficial. ma.tri.culado na Jwita Come•ll1ilo Estado do Ceará sob nº 

.............. .......... • vem requhr seu c~ettef@en~ 1*q1' o M.\Jnicípio d~:Horizonte, para prestação de 
serv!ços de alienação de bens inservíveis ou ~· recu,peraçlô an~ica de<propriedade. do MWlicípio de 
Honzonte/CE. em conformidade com os termos da ~pi Federal nº 8.66GT93. Decreto Federal nº 21.981/32 e 
Instrução Normativa DNRC nº 113, de 28/04/201 O, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de 
Credenciamento nº 2021.11.12.l. 

Declaro, sob as penas da lei, que: 

a) concordo com to 
b) são verdadeiras 

~t'~ 

.~~gêµci~ ~ col).dições previs. 
· 'e&prest«ias pS:rã1firls<Ueste 

Assinatura do Interessado 

ento. 
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P .R E F E l T U R A D E 

~ONTI 
DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

.......................................... (nome), Leiloeiro Oficial matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob 
o nº ............. , declaro que não estou impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública e nüo estou 
inscrito no Cadastro Informativo dos Créditos Qlo Q\àtados de Ól'g&ls• e Entidades Estaduais (CADINE), 
aprovado pela Lei Estadual nº 12.411, de 02 de janeiro do 1995 e re,Ulamentado pelo Decreto Estadual nº 
27 .114, de 27 de junho de 2003. 

Assinatura do Interessado 

. ! 
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................................... (nome), Leiloeiro Oficial matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o nº 

.......... , declaro, sob as penas da lei, que não estou destituído ou suspenso da função de leíloeiro oficial, nos 
termos dos artigos 16 a 18 do Decreto Federal nº 2L981t de 19/I0/1932 e nos termos da Instrução 
Normativa nº 113, de 28/04/2010 expedida. pelo DepartamcmlO Nacional de Registro do Comércio do 
Ministério do Desenvolviment<>, indústria e Comércio &.terior. 

Local e Data 

Assinatura do lntereSSido 

,. 
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-----------------'' Leiloeiro Oficial, inscrito na Junta Comercial do Estado 
do Ceará sob nº , portador (a) da Carteira de Identidade nº , 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fàzenda sob o nº DECLARA, 
sob as penas da lei. que cumpre plenamente os requisitos de habUitação do Edital de Credenciamento de 
Leiloeiros do Município de Horizonte, especialmente sua não condição de cônjuge, companheiro (a) ou 
parente até segundo grau civil de Gestores do Município ou de J>tSsoas in.t0j$ntes da Comissão Pennanente 
de Licitação do Município de Horizonte. ' _ 

Assinatura do Interessado 

1 . 
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ANEXO V -1\IINUTA DB CONTMte 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS OE LEILOEIRO PÚBLICO 
OFICIAL, FIRMADO J!NTRE O MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE . E 

~~~~~~._..~~~-'CONFORME 
A SEGUIR DESCRITO: 

Pelo presente instrumento particular de con~ do ~staçló de serviços profissionais de Leiloeiro Público 
Oficial, de um lado o MUNICÍPIO DE HORlZONT!JCE, pessoa jwídica de.· direito pú&lico interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 23.555.196/0001-86 e CGF sob o nº 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente Castelo 
Branco, Nº 5100, Centro, Horizonte/CE, CEP: 62.880•060, por meio da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E ADM.INfSTRAÇÃO, neste ato representada por.~· S~retário Sr. JAIME RIBEIRO 
DO NASCIMENTO,,,, daqui por diante denominada de C<)MITENTE e de outro 

' 
1 

leiloeiro (a) púbÍíco (a) oficial, RG 
CPF . . . .. . • com escritório à 

.· ' ;\,,. · ' . 
1 '"'.'e ri11 ,, complemento 

_B_airr_o--------, C-·-~d-ade_......_ ______ 13$tad_. -o - daqui por diante denominado 

LEILOEIRO, firmam em atendint~to às dilJosi~tses ettilUU.ldas do ~eto Federal nº 21.981 /32 e legislação 
subsequente. o presente contrato, mediànte às cláusulas e con~ a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA· DOS'.JJ'.ENS A SE~M ~ILOADt)SE A DATA DO LEILÃO 
A COMITENTE, por este ato d~lara-se proprietária dos bens constmrtes no ANEXO I a este apensa.do, o 
qual passa a fazer parte integrante deste contiato, possuindo-os livre e desembaraçados de quaisquer ônus, 
respondendo inclusive por eviqçfto de direito,. assumindo total teSJXl*bilidade quanto a regular situação 
jurídica dos berls, e :"5entando ó LEILOEIRO de qua}quer ação ~Cial ou extraj-(QJ quanto aos bens 
leiloados, autoriza.ndd1 ~Ir este teTt:no quê o mesmo proceda ap\lbli®JJeilão d~,tJt~s o qual deverá ser' 
realizar em data e lôotil 4t#~r marOGda q~dQ~,~l~~·® li)i)IT AL DE LSILAO. 

' ' ,' . . .· •, 

CLAUSULA SEG ... . \ ... l~ DIV~QL,:1,'?:;;;9,,<i'"1. . . •,, e A COMITENTE, por ~i~ento, autoriza o IUJILOEIRO que prqVi~~. na melhor forma da lei, 
publicação do aviso de ettttaI d~ Leilão em jornais de grande circiiâ910• bcnl'tomo no DIARIO OFICIAL 
DO ESTADO DO CEARÁ e IMMtENSA.OFlCIAL DO MUNidPtO Di HORIZONTE, podendo a mesma 
também divulgar o evento atraves de outros mêios quejUlgar conveniente para o bom desempenho do leilão. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS 
Os bens objeto desse contrato permanecerão na posse da COMJTENTE até sua entrega aos adquirentes dos 
mesmos, os quais deverão havê-los, impreterivelmente, até 30 (trinta dias), a contar da data de integralização 
do pagamento, após a prestação de contas com o COMITENTE. o LEILOEIRO emitira uma 
"AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA" para a retirada do bem, que somente a expedirá após o efetivo 
recebimento dos valores dos bens arrematados e seus acréscimos. Findo este prazo, os bens não retirados 
serão reintegrados ao patrimônio da COMITENTE, sem que caibam aos arrematantes qualquer tipo de 
ressarcimento dos valores pagos ou direitos a reclamaçõesjudiciais ou extrajudiciais com relação aos bens. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- DA GUARDA DOS BENS: A guarda e a manutenção dos bens serão de única 
e exclusiva responsabilidade da COMITENTE, até a sua entrega final aos adquirentes, 

---------------~111<•••• ~--·~ • ::nt t•!lt a u uuu u 
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~~PREFEITURA DE 
.~ •. l .. IOllTI 
'SI DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

PARAGRAFO SEGUNDO • DA RESPONSABILIDADE DO LEILOEIRO QUANTO AOS BENS: O 
LEILOEIRO, não se responsabiliza quanto à proced!nci~ estado físico, situação jurídica, guarda e 
manutenção dos bens leiloados. · 

CLAUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE PELAS DESPESAS 
Fica ajustado entre as partes contratantes que: 

1- Correrão nor conta dos ABREMATANTJlt§; 
a) A importância correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor do 
lanço vencedor, a titulo de comissão do LEILOEIRO. 
b) A importância correspondente ao peroetttua.L de S.% (cinco .por cento), incidente sobre o lanço 
vencedor, referente ao ressare~ dA$ tle$p~~'~ilão. · 
c) Despesa com visto~. multas,. licentíámento, IPV A ou q'Ualquer despesa que venha a incidir para a 
transferência do veiculo. e d) Despesas de reti 
e) Pagamento do.· 

·· , transportes e de!!l'llontag®l dos bens, caso ~o. 
dos .. bens arrematados. · ' · · · 

II- Da responsabilid1de do LEJJ;QJIJO: 
a) Publicação do aviso do 14iüú <Jo Leilãot et?J·jprnai. 's de.· granclé. circulação, bem como no DIA.RIO 
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ e ·IMPRENSA O:FICIAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, 
podendo a mesma também divulgar o evento através de outros meios que julgar conveniente para o bom 
desempenho do leilão; 
b) Envio de mala direta a clientes em todo o pais. pelo servi90 postal, via fax ou pela internet, para. 
divulgação do evento. 
c) Forneciment2;de cópias ·s 4P \~ilã<? a ppssíY~~~~s. antes e 4F'antep leilão. 
d) Pessoal para • .f?foceder à , ão de$ lotes. · · · 
e) Sug~stãq ~~f :1~.aliação de ~~s mínim,os dos lotçs. 
t) Equipe Clµ'ahfli: para s~tari~ o.evento. 
g) Fornecitfientq\' tema de som. 

l\;. 
a, III- a res onsabili 
WI' a) os riscos com aguar .·~:® ·. ação dos bens, â.téb efetiva entre;a· 1 seus respectivos arrematantes. 

b) entrega dos bens arrematados. . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO·- QA REMUNERAÇÃO DO LEILOEfRO~ A COMITENTE ficará isenta de 
pagar qualquer comissão ao LEILOEIRO, a qual será paga exclusivamente pelos arrematantes. conforme 
inciso I alíneas "a" e "b" do caput desta eláusul~ exceto na hiJ)6tese do disposto na CLAUSULA NONA 
deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO DAS ARREMATAÇÕES 
Convenciona COMITENTE e LEILOEIRO, que o lanço vencedor sera pago pelo arrematante do seguinte 
modo: 
a) A vista, no ato da arrematação, juntamente com os percentuais de acréscimos. de que trata a CLAUSULA 
QUARTA • inciso I, alíneas "a" e "b". 
b) 30% (TRJNTA POR CENTO) como sinal e principio de pagamento, no ~to da arrematação, Juntamente. 
com os percentuais de acréscimos, de que trata a CLAUSULA QUARTA, inciso I, alíneas "a" e "'b", 
devendo os 70 % (SETENTA POR CENTO) complementares serem pago no prazo máximo de 3 crus) 
dias úteis após a realização do leilão, devendo o arrematante entregar cheque pré•datado do valor restante ao 
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• PREFEITURA DE 

\.'!';'~!! 
LEILOEIRO. em se tratando de cheque, ou depositados em conta do LEILOEIRO na hipótese do 
pagamento em espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO INADIMPLEMENTO DOS ARREMATANTES: Os bens cujos pagamentos 
decorrentes da alienação não se processarem dentro do prazo estipulado neste contrato, serão reintegrados ao 
patrimônio da COMITENTE. perdendo os arrematantes dos valores pagos, sem que lhes caibam quaisquer 
direitos a reclamações judiciais ou extrajudiciais. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOTES E VALORES MÍNIMOS DE ALIENAÇÃO 
Os bens de que tratam o presente contrato constarão de vários lotes com suas características e preços 
mínimos de alienação, descritos no ANEXO, de que trata a CLAUSULA PRIMEIRA deste instrumento. 

CLAUSULA SETIMA - DA FATURA E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas será efetuada pelo LEILOEIRO à COMJTENTE. NO PRAZO MÁXIMO DE l O 
(DEZ) dias úteis bancárips, contados após a integralização dos pagamentos, e mediante apresentação da 
FATURA DE LEILÃQ:; salvo greve bancária. ou junto a COMITENTE. de posse de cheques com 
insuficiência de fundos e compensação de cheques de outras praças, os quais obedecerão ãs normas do 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, ficando deliberado que logo efetivamente cobrados. seus valores serão 
repassados à COMITENTE. 

CLAUSULA OITAVA - DA DESISTtNêfÂ OU RETik.MJA'bB;BENS DO LEILÃO 
A COMITENTE caso venha a cancelar o leilão, reembolsará o LEILOEIRO de todas as despesas resultantes 
da realização do evento, bem como, se proceder à exélusão de bens do leilão (lote parcial ou total), ficarâ a 
mesma sujeita ao pagamento da comissão do LEILOEIRO sobre o valor do lanço inicial. 

CLAUSULA NONA - DA INADÍMPLtNCIA DO LEIL,OEIRO 
Na hipótese de ocorrência de mora. por parte do LEILOEIRO, os valores recebidos dos arrematanter; serão 
entregues ã COMITÊNTE, devidamente atualizados, de acordo com os juros bancários correntes, registrados 
no período compreendido entre a data em que deveria efetivar as prestações de conta e aquela em que 
efetivamente assim procedeu, acrescido de multa moratória de 10%(dez) por cento, caso esse prazo exceda a 
1 O dias sem prejuízo da adoção das medidas a que alude o parágrafo, 4° do art. 27 do Decreto Federal nº e 21. 981 /32, salvo nos easosjustificáveis, citados na CLAUSULA S~TIMA deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA -J)O ~IL\ZQ 

O presente contrato terá inicio quando de sua assinatura e se extinguirá quando da prestação de contas e 
efetiva entrega de todos os bens aos arrematantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços serão fiscalizados por funcionários da COMITENTE que participam diretamente do processo de 
elaboração do leilão. 
PARAGRAFO ÚNICO: Todas as ordens de serviços, instruções. reclamações e, em geral, quaisquer 
entendimento entre a Fiscalização e o LEILOEIRO, serão formalizadas por escrito, nas ocasiões devidas, sob 
pena de não serem levadas em consideração. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DUVIDAS E DO FORO 

As dúvidas suscitadas na execução do presente contrato serão resolvidas pelas partes, de comum acordo, 
porém dentro das disposições emanadas do Decreto Federal nº 21.981132 e legislação complemenw.r, que 

9 ___________ .. _______ .... _,.._ • .__u.., .. _, •• $.~ ' •• Y .. , 

A,. Presidenta C.)Slelv Branco, n' 5100. Cc,ntro. CEP - 62880-060, CNPJ 23.SSS. 19bi000l-86 e (85) 3336.60451 iBbl 3:l:só 001~ 

1..-________________________ ...._ __________________ "_ 



PREFEITURA DE 

. llORIZomTI \.91 OE MÃOS DADAS COM VOCÊ 
regula a matéria. Em caso de impossibilidade de composição amígável entre as partes, as mesmas elegem o 
foro de Horizonte, Estado do Ceará, renunciando de logo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas na execução deste contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento contratual em 2 (duas), 
vias de igual teor e forma, as quais, serão conjuntamente assinadas por duas testemunhas a tudo presente, 
para que surta os jurídicos e legais efeitos, destinando-se a primeira via ao LEILOEIRO e a Segunda via a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE CE. 

Testemunhas: 

Horizonte/CE,_ de ____ de ____ _ 

JAIME RIBBlROQO NASCIMENTO 
SECRETÁRIO D! P~1Â'.~O E'.aDMINIS'rltAÇÃO 

COMirBNm 

LEILOEIRO( A) 

I. ____________________ CPF: ________ _ 

'W'tl 1N•t t IU 1 

/\v. ?re~ídont~ C;istolo Branco. n• 5100. Centro. CEP • 62880·060, CNPJ .23 555 l96tUOOH:!6 e (S!ll 3336.60451 Hl~l 3336 ótl15 
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,\v, Presídunrn Ca~telo Br.anco. n• 5 ! M, Centro, CEP • 62880-060. CNPJ: 23,5S!L19ól0001 ·86 e i85l 333it.6045 1 (85\ 3336 6015 



ESTADO DO CEARÁ .,ji 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS~ lOll.11.tl.l 
,_ 

A Preteitura Municipal de Horizonte, através da Secretaria de Planejamen~ e Administração, 
mediante ato da Comissão Permanente de Licitação1 toma público que realizará Credenciamento 1 

para contratação de leiloeiros ofteiais para ptesta~o de ,1'1\"lços de alienação de bens 
inservíveis ou de recuperação antiecon61Qka de ~pri•e do Município de 
Horizonte/CE, em conformidade ,com os termos da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 
21.981132 e Instrução Normativa DNRC nº 113, de 28/04/2010. Cópia do, Regulamento e seus 
anexos poderão ser obtidos na página da internet do Tribunal de CO'ftlta$ ,io Estado do Ceará: 
www.tce.ce.gov.br e na página da internet da Prefeitura ~1 de Horizonte: 
www.horizonte.çe.gov.br. A documentação para o Credenciamento develt:ser entregue na sede 
da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Presidente Castelo Branco, Nº 5180. 
Centro, Horizonte/CE, a partir do dia 06/1212021 até o dia.2711212021, no horário das 08h00min ! 
às 14h00min. No dia 04 de Janeiro de 2022 às 09hOOmín_ em sessão pública. a CPL abrirá os ' 
envelopes contendo os documentos para o Credenciamento. Horizonte/CE* 09 de Dezembro de 
2021. Rosilândia Ribeiro da Silva·· Presidente da CPL. 

A SER PUBLICADO DIA 06 DE DEZEMiRO·BE.2020 

JORNAL O POVO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DOCEARÁ-DOEJCE 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃ"O 

__________ ._. _____ .@.':t'l>m;lr1<..U$:@.'$~~>1•~B~<i~'Jli~'V~W .. ---.,..,·•Htr ., lln~ffi-:i\11=*'' 

Av. Presidente CastQlu 8ram:o n" S1üC.úrnuo, CEP · 628&0"'()60, CNPJ 23,555.19.;!0001 ·86 • 185) 33l/id1045 l i!l.fil 3.l3& i>Ü :, 



PREFEITURA DE 

HO •TI 'SI DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

CERTIDÃO 1)1; AFIXAÇÃO 

Certifico que foi publicado através de afi~ªç~o, fl•nelógrafo desta Prefeitura (Quadro de 
Avisos e Publicações), o Aviso de ~êd,iliÇ .· 'tó 1'W 2021.11.12.1, que tem como 
objeto Credenciamento p.-· contra.lo ... dàJelfoelrta "d._. para pre&taçlo de 
serviços de alienação de bens Inservíveis ou de reoQp . . · antieconl>mica de 
propriedade do Mu ~ide Horlzónte/CE. Afixado na data~w 86 de Dezembro de 
202t conforme es, . . e'a legislação em vigor; · 

.Horlzonti/Dl,OI de Dezembro de 2021. 

Av. Pr&101dirn!e Cislelo Br•!'ICo. n" 5100, Centro, CEP- h2BS0·060, CNPJ: 23 555.196/0001~86. 185) 3336.60/di 1(85)3336.bOl 5 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ANO Xlll N"271 j FORTALEZA, 06 DE OBZEM8RO OE 2021 

••••••••• 
Estado. do Cear•• Prefeitura Munlelpal de Judlm •AVIMO de Llcltaçlo • Prepo.Ea.tdnleo N• Júl.U.OJ.t. O Prc11oeiro Ofü;ial do Muníclpio de 
Jardim/CE, toma público, que má realizado Certame Licítat6rlo na modalidade Prcaio Elctrõnlco. Ob;ieto: Aquili~ãó de combustivoi& destinados au 
atendimento das necessidades da frota d11 velculos oficiais e locados das dívm111s Secrewias e Autatqult.do Munlcij:íio de Jaidim/ct:.. Inlclo de acolhimento 
das propo$W: 07 de d~embro de 202 l às 17:00 horQ, Abertura das propo~: 17 de de:eeml>ro de .2021 h 09:00 horas, Inicio da sessão de disputa úe 
preços: 17 de d'zembro de 2021 •a 09:30 horaa, através do site www.bll.~rg.br. Os interessado• poderio obter o toxto intoJnll do Edital através dos endem;oi 
eletrônicos: www.bll.<>rg.br e www.1ce.ce.gov;br. lnfonnações pelo telefone: {88) 355S-1772, Jarcllm!CE, 03 de dnt111bn de %021. Alberto Plnhclro 
Torres Neto.,. Pte&odro Oflcllll. 

••••••••• 
Estado do Cear4 ·Prefeitura Municipal de M11cambo .. Aviso de.L!dtaç4o. O Prelidente da Licifa94o.deste MUniclpio coma público que no día 22 Je 
dezembro de 2021 às 09;00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preço N" 02 J 2.02/2021, cujo objeto é a conlnltaÇão de empresa para 
execuçlio dos serviços de engenharia na elaboração de projetos diverso•, elaboração de otÇamento, memorial de cálculo. erooograma flsiro i tll\illlecíto 
e especificaçõca tecnicas e fiscalização, referente a obra$ da Administração Pública (Federal e llltadual) no Muniçlpio de Muçaml;lo-CE. O edital es!Mã 
disponivcl, no horário de atcnd.ímento ao públiw de 08:00h às 12 :OOh e também. llQI $itc:a hitp:/,lmunicipioaJoe.ce.gov.brllíeitaCQCll/ e hitp://www .m11Cwnbo 
ce.gov .br/. lnformaçõOli pelo fone; 0 .. 88 - 3654 1133, ou no endereço à Rua Construtor Gonçalo Vídal, J/n, Centro. Mucambo - CE. 03 de deumbro de 
2021. Francisco Orfclo de Almeida Aguiar - Presidente, ........... 
Estado do Ceará • Prefeitura Municipal dt Amontada - Avlao de Lldt~ilo. O Stcrctádo Municipal de Educação e C11ltura da PrefeilW'll de Amoo11ld11 
tome público, páru conhe;:ímento dos intcrossados que no próximo día 21 de dezembro de 2021, u 09h00mill, o&larll ahrindo'lieítaçllo na m<>dalidade ~ 
E11:1rônico pm Registro de Preços n• O 1. 12.-01/2021.0SIPE /SRP, pata o seguinte objeto: Regí$1N de Preços vi~ fhturas e ev"11Ul\Í1 11qui*1ção de livros 
didáticos destinadoJ ao Ensino do Jove11$ e Adulios • EJA de respon.abílidade da Secretaria ~Educação q Cultura do Munlclpio de J\monlllda/CE, o qual 
cncon1r11-se na lntep na Sede da CPL. no hoolrio de 8h00inin às 12h00min o no site do Tribunal de Conw do Emào do. Coará, oo endereço ~ko: 
http://municipios.1ce.ce.gov.br/lici1acoes, ainda, www.bbmnetlícítacoos.com.br. Amontada/CE, Ol de Düemhrii de 20%1. Jerftat>n Bruno Ollvtlr11 • 
Seeretárlo dt Educação e Cultura. 

• •••••••• 
Estalfu do Ceará· Pre.feltura M11nklpal ele Forquilha • Avllo de Llclta~Ao ·Modalidade: Tomada dt Pr~ot. A f'fÇfeitura Municipal de ForquilliWCE., 
por ín1cnnêdio da Secretaria de Educação, toma públii;o, nos termos da Lei nº 8.666193, que lhrá.reatizar Procedimonto Licltatórío-Modalidade: Tomada de 
PTeÇO$ - N•. PMF-21. 11.26.() ! • TP. Objeto: Contratação de empresa para coru:lu.sio do lllditório na Ele. Oep. Joaé Psrontc Prado no Municlpio de Forquilha, 
Conforme Projeto Básico. Sessão Públil:u e Inicio da Abertura dos Envelopes: 09h00m do dia 23112./1021 - Local: s.de da Prefeitura M1.111i<:ipal - A vQT>ida 
Criança Dan10 Valério, 481, CcnlTO, CEP: 62, 115-000, Forquilha - CE. O Edital e "6e:110li $0 wconiram dtaponívelit no Sotor de Licítaçõe1 wn dias de 
expediente nonnal, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00mín. e no endcrcçoel~co hitp:/Jwww.tcQ1.i;e.gllV.brllícit11coos. Forquil.lla ·CE, 
0..1 de dezembro de 202 l. Gabriel J'111o Rodrlpes Albuquerque· Prnidtlite da Commh Ptrmaneute de ~o. 

••• •*• ••• 
E1tado do Cearll- Prefeitura Municipal de lndepenct•ncla. A Secretaria do Trabalho 0Auí$W\cl11 Socíal, atravel:daComi,t$ão PonnMcmte de Licílação 
toma público que no ptóximD dia J i de dezembro de 2021 às 08:00 horas, estará abrindo licita~ 1111 modalidade Pregão Pffffncilll N" ST-PPOOS/Z l, cuj<> 
objeto é o Registto de Preços visando a futura e event1111I aquisição de frutas e verduras, para atender 111 nOCl!lllidades 4a. $ocmaria do Trabalho e Anistancia 
Social do Munícipio de Iodepcnd&leia/CE. A integra do Edital poderá iler lldquirida na CPL looaliuda na R1111 do Cruzeiro. u• 244, Centro. no horârio de 
atendimento ao público de 07:30àsl1:30 horas de segunda a sexta-feiru,.w em moí.o eletrôniw atravôa dt>a sillli: Purtal de Lícitaçõe$ dOr. Munlcipío• 
- TCE/CE (www.tce.ce.gov.brllicltacoos), e no site do Município (www.independencia.ce.gov.br). Maiores informações pelo telefone: (88) 3675. 1419. 
lndependênela/CE, 01/1212021. Juliana LoiolA Barro•~ Presidente da CPL · 

., ....... . 
Estado do Cearli • Co11•6rcio Ptíbllcó de Saúde da Microrreallo de Aracati- Extra«! da Ata de JUaWro.de PrtÇOt N" 0111/21lll, rdtrentc ao Prea.11! 
Eletrêlnico N• 010/lOll-SRP. Órgão Gerenciador: Comórcio Público de Saúde da Miçrorregíão.de Aracati- CE. Objeto: Regístrodc Preçoa C01l$igm>do 
em Ata pelo prazo de 12 (doze) meses, visando futura e eventual aquisição de chip de cartucl!<;i e toncr para ímp~ l'CUl'ill$ e reinanutàlut11 de ~ 
para acender illi necessidades do COll$Órcit> Público de Saúde da Microrreiiiio de Anwuti, Empre~llS gaulutllotu: l. Cleidíane de SollZ<I SanlOli • ME, i1ucritll 
sob o CNPJ N" 07.140.610/0001 ·30, ganhou os itens com os respel:tivos valoros unltáriôS:. 1 - R$ 24,00; 2- RS 24.00; 3 - R$ 28,SO; 4- R.$ 169,00; S- IUi 
295,00; 6- RS 28,SO; 1· R$ 28.90; 8· R$ 9,4-0; 9-RS 14,80: 10- RS 53,00; ll - RS S3.00; 12-RS 37,00; 13 -R$38,9(); 14- R$ 41.00; 15- RS S70,00. 
!. VC d11 Rocha Distribuidora ME, lll$l:rÍla sob .o CNPJ N" OS.808.979/000J.42. ganhou o item com seu relpCICtiVO vafQtllilíWío: lS- R$ 52,00. Valídlldo 
da Ata: 12 (doze) meses, contados a partir da 11Bsi11atura; Data da Assinatura: 25 de novembro de 2021; Asllina poli! Conlrlltante: Sra. Anll Alice F~ 
de Castro M. Falcão. Aasínam pelas contratadas: Cleidiane de Souza San1w: Vane"a Coma da Rocha tÇIJ>CÇtÍVllmcnto. Araead- e&, 25 clenovembN> de 
2021. Ana Alice Fernandes de Castro M. F111lclo - Seuetária Executiva • 

••• ••• ••• 
Estado do Cear4 •Prefeitura Municipal dt BllTbalha • A'l'ilio do Lldtaçlo- Prealo nº 2021, u.i6.1 -SRP, O J>reaoeim Oficial torna pilblioo. que 1mati 
realizando. na sede da Prefeitura, auavés da plalaforrna eletrônica https://hllcompl'lli.com, por inlonmidio da Bol11 de L~ do Brasil (Bl.l.), <:eroone 
licitatório, na modalidade Pregão n~ 2021. 11.26. 1 - SRP, do tipo Elctronieo, cujo objeto é o Registro de PrGÇOJ pllTll IUtura e cvcnl\llll C()Jltratação de *""'içN 
a serem pres1<1dos no fornecimento de çoft'ee breai<, çoquetcl, buffet refeição, refeição lipo quentinha e ldt de lanohn e outros destinados ao atendím!lnto 
du neceuidades das diversu Secretarias do Municlpío de Barbalha/CE, conforme e11pceifkaç3c1 apl'OICQtada& jllllúiao Edital ConvCJC11t6rio e seus mc:11~ 
com abertura mim:ada J>llra o dia 20 de dezembro de 2021, a partir dOll 08:30 honlil. O íniçio de acolhimento du propoltll$ a partir do dia 07 de dezembro 
de 2021, u 09:00 horas. lnfonnaçõcs e edítais nos endereços eletrônicos: https;//bllcomprau:om e https:#l~.toe.oc.jOv.br. lnfomiaçõeirpoderi\o ser 
obtidas ainda pelo telefone (88} 3S32-2459. Barbalha/CE, 26 de novembro de :zoit. Gleyll1on Fernudet de Oll'l'dra • Pr.lro OlclaJ do Mualclplo. 

·~· ...... . 
ESTADO DO C&ARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE.JAGUARtBE ·AVlSO DE EDITAL DE CHAMAMgNTQ P'1BLICO N."02.12.00lllOU 
- SESA OBJETO; CHAMAMENTO PUBUCO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JltstCAS OU .!t.l'RíblCAS, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS. BEM COMO REALIZAÇÃO:DE PROC'EDIMÉNTôSMÉOJC()S OE CIRURéllAS 
ELETIVAS DIVERSAS, EM PACI'Ei...,TES ATENDIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE- SUS. AtENt>ENDOAS NECESSIDADES DE SAÚDE 
P0BLICA, MEDIANTE OATENDfMENTO DAS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NO TERMO OE CREDENCIAMENTO E SEUS ANEXOS, A SEREM 
PRESTADOS NO HOSPITAl. MUNICIPAL DE. RESPONSABILIDADE DA SECIUlTARIA OE SAÚDE OE JAÔUARll;lE. CREDENCIAMENTO E 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO; ATI: O DIA ll DE DEZEMBRO DE ZQ:ZI DAS 08HOOMIN ÀS IZHOOMIN (HORÁRIO LOCAI..). LOCAL 
DA AUDl~NCIA PÚBLICA: HOSPITAL MUNIClPAL GOVERNADOR ADAUTO BlIBERJV., RUA NAUZA AUCIOLE PEIXOTO, .3 • ALOÍSIO 
DIÓGENE!S, JAQUARlBE, CEARÁ (SECRETARIA DE SAÚDE). INFORMAÇÕES~ TELEFONE: (088) • 3522 1313,JAGUARIBE, 02 DE DEZEMBRO 
DE 2021. MTCHELLE MARTA MARTINS DE BARROS-PIUlSIDENTE OACOMJSSÃO.PERMANENTE OE LICITAÇÃO . .... ... .... 
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PORTAL DE LICITAÇÕES 
[L\çt:filrnr ~ CS.wr.1 

Llcitac;õell l TCE Ceará 

HORIZONTE 1 Prefeitura Municipal 

Chamamento Público: 2021.11.12.lCHP/2021 
Exercício: 2021 

AObjeto: Credenciamento para contratação de leiloeiros oftdais para prestação de serviços de alien"'io de bens 
..,nservivels ou de recuperação antieconômica de propriedade do Municfpio de Horizonte/CE. 

Síntese do Objeto: Outros 
Situação: Aberta Observações: A Contratação de Leiloeiro tem por finalidade preparar e executar a realização 
de LeiJões com o objetivo de alienação de bens inservíveis para a Instituição ou de recuperação antiecon&mica 
de propriedade do muntcipio, que estão ocupando espaço flslco sem serventia e que poderia estar sendo 
uttUzado por outros. 
Data da Publicação do Avíso: 06-12-2021 
Formas de Publicações 

• Outros Meios de Publicações 1 Especificação: QUADRO DE AVISOS .E PU8LlCAÇÕES DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO I Data: 06-U-2021 

• Diário Oficial da Estado 1 Especificação: DOE 1 Data: 06-12-2021 
• Jornal de Grande Circulação 1 Especificação: O POVO J Data; 06-12-2021 

Órgãos 

• Secret. de Planejamento e Administracao 

tlicitantes/Particlpantes 

Nº do Processo Administrativo: 2021.ll.12.1 I Ordenador da Despesa: JAIME RJBEfRO DO NASCIMENTO 
Responsável pelo(a) Chamamento Público: ROSILANDIA RIBEIRO l>A SILVA 
Responsável pela Informação: NEVARA MARQUES DA SILVA SALES 
Tipo de Responsável pela Infonnação: Indicado 

Objeto/Lotes/Itens 

• Objeto/Lote/Item: Credenciamento para contratação de leiloeiros ofteilds para prestação de serviços de 
alienação de bens lnservfvels ou de recuperação antl.econ4mica de propriedade do Municfplo de . 
Horizonte/CE. 

Arquivos 

• AVlSO - CERTIDÃO - PUBLICAÇÃQ 
• EQJTAL DE CREDENÇlAMENTO N" 2021. 11. 12.1 

https://licitacoes.tce.ce.go11.brlindex.php/outras_modalldade$/detalhes?proc=18553~lclt=~ ........ . 
-~-... .- ..... u.-Mrn,,,.., ""····"···· ' ·::;,.~-.. ,.' ~ , . .,,A''..'.;\>,,,,~.~_,tJ.mi.:·):;».<».::..,,1:».Bi ~'0». ~.i,,,. 
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00/12/2021 18:02 Lícitaç()ell f rce Ceará 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
Endereço: Rua Sena Madureira, 1047- Centro 
CEP: 60055-080 - Fortaleza-CE 
Telefone: (85) 3212-2222 
Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira,, da5 8 às 12 e das 14 às 18 horas 
www.tce.ce.gQY.hr 

;.,;; 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE· CE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 2021.11.12.1 

ÉRICO SOBRAL SOARES, brasileiro, inscrito no CPF nº 

043 .261 .. 883-08, empossado oficialmente na JUCEC como leiloeiro público oficial sob 

a matricula nº 031/2019, residente e domiciliado a' Rua Frei Mansueto, 1590, sala 702, 

Aldeota, Fortaleza/CE, Cep: 60.175-082 e endereço eletrônico 

ericosobral(Wvipleíloes&QI!1hr. como leiloeiro interessado no procedimento de 

credenciamento, vem, amparado no art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, apresentar 

em face do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº2021.l l.12.l, 

pelas razões de fato e de direito a seguir expendidas. 

DA TEMPESTIVIDADE 

Endereço: 
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Incialmente, comprova-se a tempesti.vidad.e desta impugnação, 

dado que a sessão pública de abertura do credenciamento está prevista para 04 de janeiro 

de 2022, tendo sido, portanto, cumprido o prazo pretérito de 05 ( c"1co) dias úteis previsto 

no item 9.1 do Edital. 

Impossibilidade de utilização do critério de antiguidade para 

classificação (Item 6.2 do Edital) 

Ao tratar sobre a ordem de classificação dos leiloeiros 

habilitados, a Nobre Comissão Permanente de Licitações incorreu em erro grosseiro ao 

utilizar a lista de antiguidade da Junta Comercial do Estado do Ceafá, como critério de 

escolha, segue a transcrição dos Itens 6.2 e 6.3 do Edital que discotTe tal ilegalidade: 

6.2. • A COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO elaborá rol contendo os leiloeiros 
crederu:lados que atenderam aos requisitos exigidos neste edital, sendo que a flsta 
obedecerá ao critério de antiguidade dos lelloelros credenciados, considerando o tempo 
de inscrição na junta comercial do Estado do Ceará, nos termos do artilO 42 do Oecreto 
Federal nt 21.981 de 19/10/1932. 
6.3 • Das decisões da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO de Inabilitação do 
participante ou de elaboração da lista dos credeocl.clos caberá recurso a ser apre.$entado 
no prazo de 05 (cinco) dias ôtel$, c;ontados da SUi publicação ,,. Imprensa Oficial do 
Município, em jornal de grande circulação Estadual e no Oiãrio Oficial do Estado do Ceará, 
nos termos do artigo 109 da Lei Federal n• 8.666/93. 

Esta impugnação tem por objetivo a demonstntçio de que os itens 

citados revelam flagrante descumprimento da Lei nº 8.666/93 e .da Instrução Nonnativa 

nº 72/2019 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, ao 

classificar leiloeiro pela malfadada e superada ordem de antiguidade. 

É sabido que a antiguidade do leiloeiro não beneficia a 

Administração, isto é. a escolha do leiloeiro pelo único critério de ter mais tempo de 

registro na junta comercial não faz vantagem para o Município Horizonte nem tão pouco 
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................. _ ......................................................................................... _ ............. _, ........ ________ , .. ___________________ ~_ 

Desde já, é claro q.ue tal fato fulmina o art. 3° da Lei de Licitações 

e Contratos, ao violar os princípios da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa, 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da probidade 

administrativa e do julgamento objetivo, gerando uma restrição grave à participação no 

prélio licitatório. Ademais, ao editar a lei federal de licitações e contratos, o legislador 

asseverou que, em igualdade de condições, o único critério de desempate será o sorteio: 

Art. 45. [ ... ] 

§ 2" No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 

disposto no§ 2º do art. 3" desta Lei, A ÇJ.ASSIEIÇ~ÃO SE FARÁ. 

OBRIGA TORIAMJNTE, fOR SORTJJO, em ato público, para 

o qual todos os licitantes serão convocados, YJRt\DO QUALQUER 

OUTRO PROCESSO. 

Não há razões técnicas ou legais para se justificar a classificação 

dos leiloeiros com base na lista de antiguidade da Junta do Comercial do Estado do Ceará. 

Segundo a Instrução Normativa nº 72/2019 do Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração. a Junta Comercial a.penas deverá informar aos entes 

interessados a relação dos leiloeiros cadastrados cabendo a.o comitent<' utilizar-se dos 

critérios legais para escolha do leiloeiro, senão vejamos o que rege a IN DREI nº 72/2019, 

in verbis: 

Da escolha do Leiloeiro 

[ ... ] 
Art. 66. A Junta Comercial, quando solicitada para informar nome de leiloeiro 

por interessado na realização de leilões, sejam estes pessoas de direito público 

ou privado, informará a relaçio eompleta dos leiloeiros oficiais 

devidamente matriculados. 
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§ 1 º A relação de leiloeiros, referida no caput deste artigo, tem finalidade 

meramt:nte fnformativ• do contiJlsente de profissionais matriculados na 

Junta Comercial. 

§ 2° A forma de contratação do leiloeiro, seja por meio de 

PROCEPIMll(NIO LJCITATÓRJO ou outro critério, caberá 

aos entes interessados. 

Fica çlaro que a reJaclo de leiJoeir9s fgguida pelâ JUCEC é 

meramente informativa. cabendo aos óraãos públicos o deve( da apljsaçãg das 

regras previstas na Lei n.0 8,666/93 para escolha. claffUlctlllP e çgptratadio do 

leiloeiro. 

Percebe-se que a douta comissão, de maneira equivocada, utilizou 

os artigos 41 e 42 do Decreto nº 21.981/32. que regula a profissão de Leiloeiro ao 

território da República e dispõe que a contratação de leiloeiro .oficial deve se dar com 

estrita observância da lista de profissionais classificados por antiguidade, mantida pelas 

Juntas Comerciais de cada Unidade da Federação, in verbis: 

Art. 41. As Juntas Comercíais, dentro do menor prazo possível, organizarão a 

lista dos leiloeiros, classificados por antiguidade, com as anotações que 

julgarem indispensáveis, e mandarão. publicá-la. 

Parágrafo único. As. autoridades judiciais ou administrativas poderão requisitar 

as infonnações que desejarc'1l a respeito de qualquer leilciciro, assim como a 

escala de classificação a que se refere este artigo, devendo ser as respectivas 

respostas fornecidas rapidamente e sob a responsabilidade funcional de quem 

as formular, quanto á sua veracidade. 

Art. 42. Nas vendas de bens moveis ou imóveis pertencentes à União e aos 

Estados e municípios, os leiloeiros funcionarão por distribuição rigorosa de 

escala de antiguidade, a começar pelo ma.is antigo. 
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De acordo com o Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, 

portanto, nas vendas de bens móveis ou imóveis pertencentes à Administração Pública. 

os leiloeiros funcionarão por distribuição rigorosa de escala de antiguidade, a começar 

pelo mais antigo, de acordo com a lista organizada pela Junta Comercial respectiva. 

RESSALTA·§E, TQJ}AYJA. QQI A SJSTEMÁ IICA 

DISCIPLIN.ADA PELO ARTIGO 42 DQ pECRE.TQ rqo· iJ.'81/32 NÃO DEVI 

PREV ALECl;B,. fOIS ESTE DISPOSITIVO NÃQ FQI RE.Çl.fCIOJlj@Q PljLA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL, estabelecida a partir de 1988, a qual valoriza a 

observância, dentre outros princípios administrativos, aqueles estabelecidos pelo art 3 7, 

caput e XXI, da CF: 

8.666/93: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Esta.dos, do Distrito Federal e dos Municipios. obedecerá aos 

princípios de leaalJsJade. Jmon19alld1ft• gapullflft· publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

[ ... ] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, atrvicos. 

compras e alienações sçrão ç9ntratados mecJlapte proces10 d~ 

licitação públiCJ! gye assgure i1ualdyç de cpndtçõç, a todos 

os concorrentes. com cláusulas que estabclcç:am obrigações de pagamento, 

mantidas as condíções efetivas da proposta, nos term<>s da lei, o qual sómente 

pen:nitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. 

Sobre o assunto, também merece ser denotado o a.rt. 3° da Lei 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do principio 

constitucional da isonomia. a plecão da Rf9J!OÚJ mal! V!H,!t!!iosa u@ra a 

ndministptcão e a promoçãp do desenvolvimento nacional sustentável e será 
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f.'f.lll4!8 .. 
processada e julgada em es1rita cotÍformídade oom os princípios básicos da 

lgalidacle. da impH§R,!lld!!de, da mgr9Hd!ldt. da '••ldus; da publicidade, 

da probidade admlniftn!lva, da víneulaçãQ ao instnunento con'i/Ocatório, do 

!ulgamento obledvo e dos que lhes são con"elatos. 

Conforme orientação do Tribunal de Contas da União, a licitação 

não é mera formalidade burocrática, visto que fUndada em princípios maiores, quais sejam 

a isonomia e a impessoalidade. Veja-se: 

ACÓRDÃO N" 3412011-PLENÁRJO-REL. MJN. AROLDO CEDRAZ: 

12. A obrigação de licitar não é meru formalidade burocrática, 

decorrente apenas de preceitos legais. Ela se.funda em d<Jis princtpios 

maiores: 9S da isonemta e dq imeesse,flilgtlf. '"' aslfll!'r.am '! 

todos os que dttfel<mt contratqr: çqm e qdminlflrqcão a 
possibilidatlf de comqetir com outros #n:lflBllHlgs em fáz~-lo. e 

da eficiência, que e.tige a busca da proposta mais vantajosa para a 

administração. 

13. Assim, ao contrário do afirmado nas justificativas apresentadas, a 

licitação, além de ser exigência legal, quando bem conduzida, visa - e permite 

· a obtençéi.o de ganhos para a adm1'nistr4ção. E quando a possibilidade de 

prejuízos existe, a própria lei, novamente com ba.re no princípio da eflciêncía, 

prevê os casos em que o certame licitatôrio pode ser dispensad<J, 

É de clareza solar o dever de obediência aos preceitos 

constitucionais e aqueles estabelecidos pela lei de licitações e contratos, portanto, A 

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL DEVE SEGUIR O 

PROCEDIMENTO ESTABELECIDO PELA LEI Nº 8.666193. O art. 42 do decreto 

nº 21.981132 não foi recepcionado pela Constituição de 1988 porque, quando o 

dispositivo define uma ordem cronológica para a escolha do leiloeiro oficial, 

impossibilita juridicamente iguais condíções, entre os possíveis interessados na 

contratação, se contrapondo aos preceitos fUndamentais da contratação pública nos 

tempos atuais. 
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Nesta senda, importa trazer à baila o entendimento ~ado peta 

Consultoria Geral da União, órgão da Advocacia Geral da União, no Parecer n" 

048/2012/DECORJCGU/AGU, pelo qual, partindo do contexto histórico da edição do 

Decreto nº 21.98111932, conclui-se, NÃO TER SIDO O ART. 42 RECEPCIONADO 

PELA ORDEM CONSTITUCIONAL DE 1988. Observe-se: 

Reconheça-se que o Decreto nº 21.98111932 foi editado durante o Governo 

Provisório de Getúlio Vargas, sendo resultante do exercício do poder 

legislativo pelo Executivo. Forçoso reconhecer. contudo, que legislação deve 

sucumbir diante de norma constitucional que lhe diga o contrário, tal como 

ocorre no ponto especifico pertinente ao modo de escolha, pela administração 

pública, do leiloeiro Qjicial a ser contralado. 

(...) 

Quando o artigo 42 do Decreto nº 21.98111932 manda a administração 

pública proceder à contratação de leiloeiro oficial por meio de critério da 

antiguidade o faz inspirado em valores bem diversos daqueles homenageados 

pela Corte Constitucional de l 988. A lffl'llW em flllll9, cria uma 
reserva de mercgde e orocm qfqstg e refime de çoacqrrênçig 

dos neg6clo§ pí.blicos. Tais obietiw1 4Jl.çrf1Hl!n totqlmegte é 

regime iurfdico inaugurado em 1988, o qual, nos termos mencwnados 

alhures, busca permitir a ampla participaçao de tt:>dos os interessados nos 

negócios a serem celebrados pelos entes govern~is ao tempo em que 

estabelece critérios voltados à contratação mai.r vantajosa para a 

administração. A rqrq do artigq 42 ge l}eçreto ,,_,, 21.89111932 

contrfll}ê,t=se veementemente a e11e tlek obletivos, nlio 

trazenf{p consigo jusdlicgtivgs case é.midttqr o wtnclplg dg 

licitacão pública. 

Com essas considerações, para a contratação de leiloeiro oficial 

pela Administração Pública, afasta-se a incidência do art. 42 do Decreto nº 21.89111932, 

por não ter sido recepcionado pela atual sistemática ju:i;idica vigente, devendo ser 
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observado o necessário procedimento de licitação. com todas as regras vigente na Lei nº 

8.666/93, inclusive aquela estabelecida pelo art. 42, § 2°. 

Oportunamente, consigna-se que a IN DREI 72/2019 apresenta

se como normativo válido para disciplinar a contratação dos leiloekos, visto que prestigia 

a realização do certame licitatório, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

Importa, ainda, citar o entendimento firmado pelo Relator Sérgio 

Schwaitzer sobre procedimento similar adotado pelos Correios para contratar leiloeiros 

pelo qual, partindo do contexto histórico da edição do Decreto nº 21.981/1932, concluí

se não ter sido o art. 42 recepcionado pela nova ordem constitucional, vigente a partir de 

1988 e ainda não cabe possibilidade de inexigibilidade de contratação, Observe.-se: 

SERGIO SCHWAITZER (Processo 0015585-54.2008.4.02.5001) 

RELATOR 

VOTO 

Cinge-se a questão jurídica debatida nt>S autt>S em saber se a contratação de 

leiloeiros oficiais pela ECT pode prescindir de licitação. 

Não há dúvidas de que, por se tratar de Empresa Pública, a Apelante se 

subordina ao regime instituído pela Lei n" 8.666193. Esta é a i.nteligência do 

art. !~parágrafo único, do mencionado Diploma. 

Alega a Apelante que a contratação de leiloeiros ofici4is se enquadra na 

hipótese de inexigibilidade de licitação, proclamada no art. 25 da Leí n" 

8.666193. Atentemos para a dicçilo do referido dispositivo legal: 

"Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de compétiçifo, 

em especial: 

l - para aquisição de materiais, equipamentos. ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante e<>mercial exclusive, 

vedada a preferência de marca. devendo a comprovação de exclusividade ser 

feita através de atestado fornecido pelo órglJo de registro do comércio do local 
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em que se realizaria a licitação t>.u a obra ou o serViç(), pelo Sindicato, 

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda. pelas entidades 

equivalentes; 

II • para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. I 3 desta Lei. 

de natureza singular, com profissionais ou empresàs de notória 

especializaçâ<>. vedada a inexigibilídade para serviços de publicidade e 

divulgação; 

III • para contratação de profissional de qualquer setor artístico. diretamente 

ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica 

e.~pecializada ou pela opinião pública. 

§ l º Considera-se de notória especializqção o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade. decorrente de desempenho anterior. 

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 

plena satlsfação do objeto do contrato. " 

Vê-se, a toda evidência, que a contratação de leiloeiros oficiais não se 

enquadra em qualquer das hipóteses dtscrJminadas no dispositivo suso 

transcrito. A própria ausência de tndicação, nas razões ncursais, de qual 

inciso daria lastro jurídico ao modelo de co11trat4ção adotado pela Ré, revela 

a insustentabi/iâade do argumento. 

Contudo, ainda assim, podemos destacar que o inciso J trata de hipótese de 

inexigibilidade de licitação para aquisição de tnaJeriais, equipamentos ow 

gêneros produzidos. com exclusividade, por um , único fornecedor, não se 

amoldando ao caso em apreço. onde se debate a respeito de contratação de 

profissional para prestação de serviço de leiwelro. oficial. 

Por outro lado, o serviço de leiloeiro oficial não con.tta do rol de serviços 

téc11icos enumerados no art. 13 da Lei de Lícitações, o que ajàsta o 

possibilidade de incidência da regra prevista no iltCiso ll. 

Despicitmdo qualquer comentário sobre o inciso III, por dispor sobre 

contratação de profissional do setor artístico. 

Cabe destacar, outrossim, que •. de acordo com o caput do art. 25, é inext'givel 

a licitação quando houver inviabilidade de competição, o que não é o caso, 

pois as Juntas Comerciais possuem. por conta do disposto no art. 41 do 

Endereço: 
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Decreto n º 21. 98113 2, lista de leiloeiros cadastrado,1, os quais, dentro de um 

procedimento licita tório levado a efeito pela ECT. ou qualquer outra Empresa 

Pública, poderilo se habi/i(ar regularme11cte para parliclpação no certame, 

observadas, evidentemente, as condições e.nabe/ecttlas no edital. as quais, por 

diretriz normativa (art. J" da Lei n"8.66~3), trio como escopo viqbi/izar a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Como bem 

cónsignado pela ilustre sentenciante, "na escofhqdo leiloeiro pelo critério da 

antiguidade não se contrata. por cerlo, aquele que apresenta as melhores 

condições para atender aos anseios do interesse público, levando-.fe em coma 

todas as circunstâncias envolvidas (preço, capacitação técnica, qualidade 

etc.)." (/Is. 90). 

É importante esclarecer que o Decret() n" 21.981132 foi editado com a 

finalidade de regulamentar a profissão de leiloeiro; A 'regra nele estabelecida, 

consistente no dever de as Juntas Comerciais organizarem uma lista de 

antiguidade destes proflsslonais.(an. 41), é p/,mamente válida e atende, ao 

que tudo indica, às necessidades da aludida categoria. Â dicção do art. 

42, contudo, ao dispor que "nas vendas de bens moveis ou 

imóveis pertencentes à Un/40 e aos Estados e m•niclpios, os 

leiloeiros funciontirlo por tlistribulçllo rigorosq de escala de 

antiguidade, a começar pelo maia aatigo", estabelece uma 

restrição incompativel com o preceito insculpido no art. 3 7, 

XXI, da Carta Magna, segun® o qual;, ressalvmlos os casos 

especificados em lei, a Administraçlo Nbllca, para contratar 

com o ente privado - e o leiloeiro se enqil,adra neste conceito -, 

deve se valer de procedimento llcltatório. 

Melhor sorte não assiste à Apelante quando alega que o art. 53 da Lei nv 

8.666193 respalda juridicamente a contratação de leiloeiro oficial na forma 

preconizada pelo Decreto n" 21,.981132. Eis o teor do artigo: 

"Art. 53. O lei.Ião pode ser comelitW a leiloeiro oflciul ou a servtdor designado 

pela Administração, procedendo--se tia forma da legislação pertinente." 

Endereço: 
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------------------------------- ..................................... . 

O que a norma declara é, tifo somente. ~a conduçilo dos atos necessários à 

realização de leilão p<>de ser confiada, entregue, posta sob a 

incumbência/responsabilidade de um leiloeiro oficial, o que ndo significa 

dizer, de forma alguma, que a contrataçilo deste profissional n/Jo esteja sujeita 

à realização de prévia licitação para o seu aperfeiçoamento. O artigo não 

proclama, para a hipótese, a dispensa ou inexigibilidade de lícitação. A 

referência feita à "legulação pertinente" é válida, obviamente. C.,ontudo, se 

esta "legislação pertinente", em algum ponto, enuncia uma regra contrastante 

com as normas constitucionais (art. 37, XXI, CFllJ8) e legais (art. 2º da Lei 

8.666193) que norteiam o modo como a Administraçlio Pública deve se portar 

ao contratar com o ente privado, certo é que mlo deve a mesma prevalecer. 

Constata~se, pois, que o MM. Julzo de primeiro grau deu adequada solução à 

lide. desmerecendo rep4ros a sentença recorrida. 

Isto posto, nego provimenJo ao recurso. 

É como voto. 

Desta fonna resta claro que o artigo 42 do Docreto nº 21.981/32 

enuncia uma regra contrastante com as nonnas constitucionais (art 37, XXI, CF/88) e 

legais (Lei nº 8.666/93) que norteiam o modo como a Administ;ração Pública deve se 

portar ao contratar com o ente privado. certo é que não deve a mesma prevalecer. 

Pelo exposto, conclui-se que os itens 6.2 e 6.3 do Instrumento 

Convocatório encontram-se eivados de NULIDADE; por não atenderem os preceitos 

legais no que diz respeito ao critério para classificação do leiloeiro. 

PORTANTO, REQUER-SE: 

a) O recebimento da presente impugnação e de suas razões, eis 

que tempestivas; 
Endereço: 
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b) A adequação do ediàll para que se estabeleça outro critério de 

classificação dos licitantes, conforme fundamentado nesta impugnação; 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Fortaleza - CE, 20 de dezembro de 2021. 

ERICO SOBRAL : Assinadodeformtdlgital 
t µorERICO SOBRAL 

SOARES:04326 l '~OARES:04326188308 
88308 

/ "*dbl:2021.12.20, 1;13:45 
-03'00' 

Erico Sobral Soares 
CPF: 043.261.883-08 
JUCEC nº 031/2019 

Endereço: 
Rua Frei Mansueto, nsi 1500, sala 702~ Aldeota, Cep 60.175-082, Fortaleza/CE 



TERMO: 
FEITO: 
RECORRENTE: 
RECORRIDO: 

REFEMNCIA: 
MODAUDADE: 
N° DO PROCESS 
OBJETO: 

I - PRELIMINARES 

A) DO CABIMENTO 

<J textos: 
pelaP 

TERMO DE JULGAMENTO 
"IMPUGNAÇÃO AO EDITAL" 

DECISÓRIO 
IMPUGNAÇÃO 
ÉRICO SOBRAL SOARES 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO E 
CPL 
EDI 

TAÇÀO DE 
SERVIÇOS DE 

PERAÇÃO 
ICÍPIO DE 

im:plaridade na JpliciJ$ãQ da f.&i Dº 8.6§6/93, devendo protocolar o 
pedido até 5 (cinco) dias .úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopell de habilitação, devendo a Adminis:ttação jblgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1o do a.rt. 113. 

Deste modo, o cabimento utilizado pela empresa encontta~sc cm conformidade para 
com o exigido no edital. razão pela qual decido pela procedência na apreciação do feito; 

Logo, foi cumprido tal requisito haja vista o confronto aos dispositivos nonnativos ~~ J:'i 
processo em deslinde, testando à impugnação por CABIDA. ~#/ 

Av. Presidente Castelo llranco, n• 5100, Centro. CEP • 6286().060. CNPJ: 2:l,555. 196JOOIH·S6 • (85) 3:,t36.W4S i 165l 3336.6.{Jl 5 
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1. 
1' 

• PREFEITURA DE 

'!li!!!!!'!'º! 
B)DATEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, cabe apreciar os requisitos de admissibilidade da referida impugnação, 
assim, averiguar o cumprimento quantos aos quesitos para proposiNta da presente dem~da. 

Na mesma entoada, o Edital da licitação regulou do liegutnte iOlodo: 

9.1. CONSULTAS e RESPOSTAS: Q\lalquer cidadio é parte legítima 
irregulâridade 

II - DOS FATOS 

Argui a impugnante quanto aos textos constantes do edital, especialmente no que 
tange ao critério de antiguidade como forma de classificação, nos termos encampado!! no item 6.2 
do edital. 

Em suas próprias palavras afirma que: 

Ao tratar sobre a ordem de classificação dos leiloeiros habilitados, a 
Nobre Comissão Permanente de Licitações incorreu em erro grosaeiro 
ao ut:ilizar a lista de antiguidade da Junta Comercial do Estado do Ceará, 

como critério de escolha, segue a transcrição dos Itens 6.2 e 6.3 do \~_// 

Av. Presidente Cüteto 8ranco, n• 5100. Centro, CEP • 42880·060, CNP;J: .n.55S.l9trJ0001·8t. e {85) 3336.60451(S!:il3336.bUl $ 



Edital que discorre tal ile~dade: 

Ao final, pede a nulidade desses itens e a retificação do cdit:íd. 

Estes são os fatos. 

Passamos a análise de mérito. 

III - DO FUNDAMENTO E DO DIREITO 

ln.icialmen 
Administrativos (Lei 

e Contratos 

ou ente, em quantia 
n. alínea "b" desta Lei, a 

Em igual sentido é o art. 8° do Decreto nº 99.658/90: 

Art. 8" A venda efetuar-se-á mediante concouência, leilão ou convite, nas 
seguintes con~s: 
( ... ) 
II - por leilão, processado por leiloeiro oficial ou servidor designado pela 
Administtaçio, ob&ervada a legislação pertinente.~ material avaliado, isolada 
ou globalmente, em quantia não superior a Cr$ 59.439.000,00 (cinquenta e nove 
milhões, quattoçentos e trinta e nove mil cruzeiro•); 
( ... ) 

A.v. Presidente Castelo eranco, n• 5100, Centro. CEP • 62880·060. CNPJ: 23.555.l'lé>/0001·86 e (IS5l 333b.ó045 1 (85) J33ó.l>-015 



• p R E F E 1 T u R A D E / ~~~r.rüci1j1; ... 

·~ llCJLIOllTI /i" .. 'i<s. 
....., DE MÃOS DADAS COM voe~ IBir~.$ 

. \~ 
Ademais, cumpre destacar que o presente p.rocecUmento trata-se \., 

CREDENCIAMENTO e não de uma licitação convencional, ou seja. não escolha de melho~~ .. 
proposta ou competitividade em "lafll mu11 '~ posto que o intuito, na verdade, se releva na $eleção de 
todos aqueles os quais atenderem as condições de credenciamento pré-estabelecidas. 

Logo, não há o que se falar cm "flagrante descumprimento da Lei nP 8.666/93 e da 
Instrução Normativa nº 72/2019 do Departamento Naciorut! de Regi&tto Empresarial e 
Integração" haja vista que a Lei de Licitações somente e utilizada de forma subsidiária, tendo na 

verdade o Decreto Federal nº 21.981/32, o ual re a a função de Leiloeiro, como marco e norte 
na condução do procedimen 
disciplinamentos lá cons 

por tempo de a 
gestor deman 
texto legal (Decreto 

ta a criação de rol 
por parte do 
desse mesmo 

A COMERCIAL PARA 
LEILOEIRO E LMPOR 

DECRBTO Nº 21.981/32 QUE 
REGULAMENTA A OFISSÃO DE LEILOEIRO. INEXIS'IBNCIA DE 
ALTER.AÇÃO DESSA COMPE~CL:\ EM DECOR.R.ê:NCIA DA 
EDIÇÃO DE LEI Nº 8.934/94. APLICAÇÃO DO ARTIGO 2" DA LEI DE 
INTRODUÇAO AO CÓDIGO CIVJL.21.9818.9342"1.El DE 
INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL 
1. A profissão de leiloeiro resta regulamentada peloDeaeto n" 21.981, de 19 de 
outubro de 1932 que atribui às juntas comerciaUI a com~ para fisca~ar a 
atuação daquele, bem como a imp<>siçio de penalidades e multas, conforme se 
extrai dos artigos 16, 17 e 18, o& quais vigem in~ente no sistema pátno, 
porquanto não revogadoa pela Lei 8.934/94 que sequer tratou de especificação e 
regulamentação da carrcita de leiloeiro público. 
2. O Decreto nº 21.981/32; p<>r seu tumo, tem como escopo, dentre outros, o 
de regulament11r a p.tofiss~o de leiloeiro público ofü:ia1, sendo certo que a Leí n" 
8.934/94, p<>r su.a vez, surgiu para disciplinar o Rkgistro Público de Empre31u1 

t•) 

~/ 

-----------------------------------------------------------------
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\~:. 
M~tes e atividades afins, fiada aduzindo ,e.speciticamente sobre a ativid\'. 
profissional sub judke, 
3. Consectariamente, decidiu com acerto o Tribunal a quo, ao assentar que 
acolher a tese dos autores condl:l2itia ao fim dai. ca:n:eira de Leiloeiro Público 
oficial, eis que não haveria qualquer norma a regqlamenw a aludida função. (fls. 
255) 4. Sob esse enfoque, forçoso ter presente, no que pcrtine à eficácia da leí 
no tempo, as regias da Lei de Introduçio ao Códlgo Civil, na parte em que se 
relaciona com o thema sub judicc. 5. O Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembtt) 
de 1942 (Lei de Introdução ao Código Civil) dispõe que: "Art. T' - Não se 
destinando à vigência temp<>riria, a lei tttá vigor até que outra a modifique ou 
revogue. § l 0 

- A lei p0sterior revoga a anterior qllllPdo exp~amente o 
declare, · ou quando regule inteiramente a 

· nova, que estabeleça disposições 
voga nem modifica a lei 

~não se restaura p<.n 
719.866/CE, Rel. 
30.05.2005;R&p 
regulam matéria 

sobre a mesma, 
geral e que não 

relac,.'io a todas as 
in te do novo Código 
Trattato Delle Leggi, 1886, 

sto Italiano, Vol. 1• parte, 
mat@a ser disciplinada por 

mesma es~ reguladas por 
que reja a matéria, na sua 

ão implícita da lei especial 
de absoluta entre essa lei 

cl da intenção 
lei g Delle 
ed Inte Delle 

ondo 

e 1° de 
doutrina 

Código Civil 
enov11l'., Rio de 

destarte. a fórmula 
Che da leggi per 

tibilità dellc nuove 
elgge !'unem matéria già 

nsetvou, quase sem iltenção de 
palilvras, co o doa §§ 1° e T' do art. 2° da Leí de 
Introdução, resulta que uma disposição geral nio se entende ter revogado a 
disposição geral já existente, podendo 11ubmtír as duas, qvando, não havendo 
entre elas incompatibilidade, a nova lei geta1 não disponha, intcinment.e, sobre a 
matéria de que tratava a disposição geral anterior. Se se tratar de um Código ou 
de .wna lei orgânica, que regule comple,tarnente a matéria em questão, a 
1:onclusão a que devemos çhegar, tendo em vista a última parte do parágrafo 
ptimeito, é que estão tevogadas todas as di$poaiç.~ea gerais e especiais que se 
referiam à mesma matéria. 9. Dessume-se de tudo quanto exposto que: (i) a ab
rogação da lei não .se presume; (11) no silêncio do legislador, deve presumir ,se 
que a lei nova pode conciliat..se com a precedente; {iú) a lei especial derroga a 
geral, a não ser que das suas palavtas, oq do seu• espírito, ~sulte manife$ta a 
intenção do legislador de ter querido suptimir qualquer disposição particular e 
dar força absoluta à lei geral: in tolo jure ~cri per speciem derogatm et illud ( n / 
poritlsimum habetur, quod ad speclem derogatur ·i!t iltud potiasimum hllbetur, '-..X::.._, 

Av, Prestdente Castelo Braneo, n• 5100. Centro. CE:P - 62SU0·040, CNPJ: 23.555, 196/ÚOOl ·86 • (Q5} 3331'.4045 1 (6':i) 3336.601 5 



proc 

Deste 

• PREFEITURA DE 

~-'li ~DE MÃOS DADAS COM você 
quod ad ,lpedem directwn est"(L. 80, D. De teg. jut .. L. 17)~ (tv) a dispo · 
especial revogará a gual quando a tlli ou ao acu u•unto se reícm, alterando... 
explicita ou implicitamente, o que confotme dissemos é a regra geral; outrossim, 
deixando subentender que a lei espeçial. refctindo-se à; diaposiçio da lei gexlill ou 
ao seu assunto; não revo~tá essa disposição, quando, em vez de alterá-la. que é 
o caso comum, se destina a dar força absoluta à, lei ge.ml; (v) a alrrogação 
política das leis só estende a sua eficácia is que aio abaolutameate incompatíveis 
com o direito público do Estado; e (vi) um artigo ~ lei pode sobreviver a todo 
o resto de uma lei ah-rogada. 1 O. ln casu, .o Decmto, 21.981 /32 bem como a Lei 
4.726/65 reconhecem• competência .sancionatóm da Junta Comercial. por isso 
que obedecido o Principio da Legalidade 11. Outrossim, o acórdão reconído 
concluiu, · · nº 8.934/94 cuidou de disciplinar, 

de empre$1111 mercantis, na 
· · Deve ser ressaltado 

(da lei nº 4.726/65) 

tais 

Horizonte que o edital 
período. Descumprir norma v' 

município de 
s e ainda vigentes nesse 

De acordo com o art. 5º, índso II, da Constituição .Federal, "ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coísa senão em virtude de lei". O que se extrai do dispositivo é um 
comando geral e abstrato, do qual concluímos que somente a lei pode.ri criar direitos, deveres e 
vedações, ficando os índivíduos vinculados aos comandos lega.is. disciplinadores de suas atividades. 

Em igual modo, o principio da legalidade é corolário da própria noção de Estado 
Democrático de Direito, afinal. se somos um Estado regido pot leis, que assegura a participação 
democrática, obviamente deveria mesmo ser asseguz:ado aos. indivíduos o direito de expressar a sua 

vontade com liberdade, longe de empecilhos. Por isso o principio da leplidade é verdadeiramente 
uma garantia dada pela Constituíção Federal a todo e qualquer particular. ' 

Av. Presidente Castelo Branco. n• S 100. Centro, CEP • 62550-060, CNPJ: 23.!'1~5.1'16/000H!ê> e l8ól 33)6.601.!i ! (6\>l 3H6.601 '.i 



IV - DA DECISÃO 

Diante de· todo o exposto, conheço da presente impugnação realizada pelo Leiloeiro 

ÉRICO SOBRAL SOARES, haja vista o cumprimento dos requisitos preliminarea da peça, bem 
como, de forma subjacente, no mérito NEGAR PROVIMENTO em todos os seus termos, 
mantendo inalterados os termos edítalicios. 

É como decido. 

Av. Presidente Castelo tfrar.co, n• 5100. Centro, CEP- 6:2860·0bu,CNPJ: 23.555.19610001·86. (85} 3336.604!> 1f65)33;!6.601? 
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Adesões ii i1ti'• de r~gi:s:troo.oo 
pre<;.os 

Outras fonne.s de contrawçao 

ARQUIVOS 

EDITAL DE 0 
CREDENCIAMENTO N" 
2021.11.12.1 

AVISO - CERTIDÃO - O 
PUBLICAÇÃO 

euBUCAÇAO - DOE O 

IMPUGNAÇÃO AO 0 
EDITAL 2021. 11.12.1 

TERMO DE O 
JULGAMENTO AO 
EDITAL - 2021.11 .12.1 

Uclteçio: CHP Nº 2021.11.12. 'f 

E>cen:icíoi 2021 
Objeto: CredenclillMnto plll'• Rntrállçlo ele ......... ~ PI'*~ ele~ele~ 
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Horizonte 

Sobre a cidade 
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PORTAL DE LICITAÇÕES 

LloitaçCiet I TCE Cearé 

~ brz!pm202 I 1 [Acessar~ f.SaiI.1 
1 

1 
1 

HORIZONTE I Prefeitura Municipal 

Chamamento Público: 2021.11.12.lCHP/2021 
Exercício: 2021 

á>bjeto: Credenciamento para contrataç.i1o de leiloeiros oficiais para prestaçio de serviços de alienaçio de bens 
Wtserviveis ou de recuperação antteconômica de propriedade do Munlclpto de Horizonte/CE. 

Síntese do Objeto: Outros 
Situação: Aberta Observações: A Contratação de Leiloeiro tem por finalidade preparar e executar a realução 
de Leilões com o objetivo de alienação de bens lnservivels para a intdtulçlo ou de recuperaçio antleeonhlica 
de propriedade do município, que estio ocupando espaço flslco sem serventia e que poderia estar sendo 
utilizado por outros. 
Data da Publicação do Aviso: 06-12-2021 
Formas de Publicações 

• Outros Meios de Publicações l Especificação: QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO I Data; 06-12-2021 

• Diário Oficial da Estado 1 Especificação: DOE 1 Data: 06-12-2021 
• Jornal de Grande Circulação 1 Especificação: O POVO 1 Data: 06-12..JOll 

Órgãos 

• Secret. de Planejamento e Administracao 

.lcitantes/Participantes 

Nº do Processo Administrativo: 2021.11.12.11 Ordenador da Despesa: JAIME RIBEIRO DO NASCIMENTO 
Responsável pelo{ a) Chamamento Público: ROSILANDIA RIBEIRO .DA SILVA 
Responsável pela Informação: NEVARA MARQUES DA SILVA SALES 
Tipo de Responsável pela Infonnação: Indicado 

Objeto/Lotes/Itens 

• Objeto/Lote/Item: Credenciamento para contratação de leiloeiros otidai• para pres~çlo de terviç.os de 
alienação de bens lnserviveis ou de recuperação antiecon&mlca de pnprledade do Munfcfpto de 
Horizonte/CE. 

Arquivos 

• TERMO DE JULGAMENTO AO EDIIAL - 2021. J 1.12. 1 
• IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 2021.J 1.12.l 
• WBLICAÇÃO - DOE 
• AVISO - CERTIDÃO • fl.!l:U.ICAÇÃ.Q 
• EDITAL DE CREPENCJAMENTO N º 2021. 11, 12. l 

https://licltacoes.tce.ce.gov.br/index.php/outras_modalidades/detalhes?proi:;=a1~30&1~ ·. .. 
' ~ ;'·~xtl .,. ~\·;,p);.;•t\); ' .. ~«~~~'~\\i. ~~1~4-,,~i~éhl.~1~.i.~f,á~,.,(<:i• ·".;"~\+i\<.;'.ff<.c,.;,;;.,&. 
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..,.ouvldorla ~ --lit-00111Íol/ICU!O<Mli4 

tQJ2l2 E1tm: 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
Endereço: Rua Sena Madureira, 104 7 - Centro 
CEP: 60055..080 • Fortaleza-CE 
Telefone: (85) 3212-2222 

LlcltaçCMTTCS Cen 

Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 8às12edas14 as 18 horas 
WYV"Wttce.çe;gQl!Ju 

https:/lllcltacoes.tce.ee.gov.br/index.php/outru_modalldiides/detalhes.?proc=18 212 
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ANEXO 1 - PEDIDO DE CREDENCIAMIENTO DADOS CADASTRAIS 

À 
Comissão Permanente de Licitação 

Nome Leiloeiro: Fernando Montenegro Castelo 
CPF Nº .098.455. 773-34 
Matrícula Junta Comercial: O l/84 
Endereço: Rua Adernar Paula, nº 1000 - bairro Esplanada do castelão. 
CEP: 60.867-640 
Cidade: UF: Fortaleza/CE 
E-mail: femando@montenegroleiloes.com. br 
Telefones: 85 3066-8282 

Fernando Montenegro Caste.lo, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do Estado do 
Ceará sob nº O 1184 . vem requerer seu credenciamento perante o Município de Horizonte, para 
prestação de serviços de alienação de bens inservf veis ou de recuperação antieconómica de 
propriedade do Município de Horizonte/CE, em conformidade com os termos da Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto .Federal nº 21.981/32 e Instrução Normativa DNRC nº 113, de 28/04/201 O, de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 2021.11.12.1. 

Declaro, sob as penas da lei, que: 

a) concordo com todos os termos, exigências e condições previstas no edital; 
b) são verdadeiras todas as informações prestadas para fins deste credenciamento. 

F ortaleza-Ce 15 de dezembro de 2021 

Fernan.do M. Castelo 
Leiloeiro Oficial 

CPF: 098.455173·34 

··-JW 
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• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 098.455.773-34 

Nome: FERNANDO MONTENEGRO CASTELO 

Data de Nascimento: 30/08/1953 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/1111990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:57:56 do dia 09/1212021 (hora e data de Brasília). 
Código de controre do comprovante: A65C.9048.89AE.2A70 

Este documento não substitui o ::Qsml12r:ovante de loacrjção no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB oº 1.548, de 13/0212015.) 

··~ 
) 
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GovERNo.oo 
EsTADO.oo CEARA 
funtR C1unerâ1d 

Sistema Nacional do Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

CERTIFICAMOS que, revendo os arquivos da Junta Comercial do Estado do Ceará JUCEC. deles 
consta registro do Leiloeiro Públicó Oficial Sr. FERNt\~0 MONTENEGRO CASTELO, CPF 098 
455 773 34, matricula 01, desde 22.f!~ ª&2~J 984i....Çt>tr{étt~reço comercial na rua Adernar Paulo, 
100. bairro Esplanada do Castelão, Fortaleza, Ceará. ,~l"oC,Çft$ta ter sofrido nos ultimas dois anos. 
punição decorrente de pr~cesso administrativo discipl~;.ôú,ge representação, por decisão contra a 
qual não caiba recurso. O referido é verdade .. DouJé s~·âaJunta Comercial do Estado do Ceará. 
Ao nono (9º) dia do mês de dezembro.do anÔ de dois um' é viPw (2021 ). CAIO FROTA RODRIGUES. 
Vice-Presidente ·a assino · · .·· ·· .... As~dlitcmiid!Gkal""' 

' · · ' 0<~\NA PR.lg: , •; CAllOLINA PRICE EVAl«i!\<ISTA 
E\!~?fA.· 1(<1~~353 
Môl>Uj1~!1Q!!22464~; =~~t.tLl~ 16.'<\1:,15 

:~o FROTARO»ruooEs 
· ..... :":VICE-PRÊSID!NTE 

• 

Ji~. <T l 

-~ 



Cv kff,...Jv .u ~~ w:a. ''".K?O M-tit.tp~fi!:}A 

(fl> .;,~/HHnlJ • o!l'<JVH 

l 

q<; .!3-lte 
! 

i ATESTADO OE CAPACIDADE l'ECNICA 

Atestamos para os devido fi=i que Femando Montenegro Castelo, matricula na JUCEC sob o n° 
001184, brasileiro, casado, lei. Iro J>(lbllco oficial, lnseritQ. no CPF nº ote.'156.773--34 cem escritório 
nesta capital a Rua Adernar ulo, nº 1.000, Esplanada do Ca&telão, Fortaleze - CE. Realiza lAlllo 
Pdbllco de Bens móveis pata alienação com maior lance, para esta empesa~ de modo satlsfstólio. 
desde o ano de 2008, com mf)dla de 1( um ) leilão mensal, sendo ofertado de 500 a 1000 lotes por 
leilão, com alienação de 100% dos lotes ofertad0$.lll 

1 
j 

Fortaleza, 27 de Setembro de 2021 

t 

+ MARILUZIA RRSRO MOTA 
DEPART. ENTO ESTAOU OE TRANSfTO 00 CEARÃ 

I DETRAN--OE 

l 
1 

1 

CNPJ: 07.135.668/0001-95 l 
Endereço: Av Godofredo Maciel) 2900 - Maraponga - Fortaleza - Ceará 
Email : comísa.ost1ltllao@d~,c:e,ggy.br - ffilf:i.QWJHl'W~Q,Çé.9,if 

\ 
! 



ANEXO II - DECLARAÇÃO 

, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do Estado do 
Ceará sob nº O 1184, decl que não estou impedido de licitar ou contratar com a Administração 
Pública e não estou inseri o no Cadastro Infonnativo dos Créditos não Quitados de órgãos e 
Entidades Estaduais (CADfNE), aprovado pela Lei Estadual nº 12.411, de02 de janeiro de 1995 
e regulamentado pelo Decr~to Estadual n°27.l l4, de 27 de junho de 2003. 

i 
Fortaleza-Ce 15 de dezefnbro de 2021 

! 

l 
Fernando M. C4stelo 

Leiloeiro Oficfal 
CPF; 098.455 77,3.34 

1 



ANEXO III - DECLARAÇÃO 

.::....:::::==~===-==..:::..=~~· Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do Estado do 
Ceará sob nº 01/84 declar sob as penas da lei, que não estou destituído ou suspenso da função 
de leiloeiro oficial, nos terrpos dos artigos 16 a 18 do Decreto Federal nº 21.981. de 19/10/1932 
e nos termos da Instruçãq Normativa nº 113, de 28/04/2010 expedi<la pelo Departamento 
Nacional de Registro do Qomércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior. · 

Fortaleza-Ce 15 de dezehibro de 2021 

Fernando M. Castelo 
Leiloeiro Oficial 

CPF: 098.455 773.34 



ANEXO IV - .MODELO DE DECLARAÇÃO 

Fernando Montenegro Castelo, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial. do Estado do 
Ceará sob nº O 1/84 portador (a) da Carteira de Identidade nº307.17§ SSP:Q,f •. inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº098A55.773.;34. DECLARA, sob as penas 
da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habUitaçªo do Edital de Credenciamento de 
Leiloeiros do Município de Horizonte, especiah;nente sua não condição de cônjuge, companheiro 
(a) ou parente até segundo grau civil de Gestores do Município ou de pessoas integrantes da 
Comissão Permanente Central de Licitações do Município de Horizonte. 

Fortaleza-Ce 15 de dezembro de 2021 

Fernando M. Castelo 
Leiloeiro Oficial 

PF: 098.455 773-34 
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GRAHOE taLÃO DE VE!cUl.OS DETRAN FORTALEZA-CE 
SOMENTE ONLINE • 02 DIAS DE GRANDES OPORTUHIOAOES 

-Oiasdc Leilão: 16e17!09121. {quinta.e sext.a-feifa)-lnicioda Transmissão 

a partir das 10:00hs Loçal do Leilão: Site Montenegro Leíll~es. 

lnformaç6es:3066.8282-Site:www.monteoegroleiloes.com.br 

Visitação: APENAS dia 1510912021-08às16:30 no Pátio do Leiloeíro, Rua 

AdemarPaota. 1.000 bairro Esplanada do Castelão. Fortaleza/Ce. 

CENTENASOELOTES:Automóveis,CambnetaseMotos,emBomEstado, 

Sucateadas,Outros.Anos/Modelosdíversos:2019, 18, 17( ..... ) 

CATALAGO: Centenas de Veículos de man:as e modelos variados 0fw. 
Chevrolet,Fiat.Honda,entreoutros)eaindaCentenasdeMotosdemarcas 

e modelos variados (Honda: CS 300R, CG125!150, CBX 250, BIZ 125 ... f 

Yamaha: Fazer YS 250. YBRIXTZ 125 ... )-Suzukí.Sondown, dentre outros. 

08S: SOMENTE EMPRESAS, E DEVIDAMENTE CADASTRADAS NO 

DETRANMARAPONGAPODEMCOMPRARSUCATAS NESTE LEILÃO. 

VISITAÇÃO: 1"'8912021, (Terça.feira) de 08tl às 16h. Uso obrigatório de máscatlll e apresentação do 

"' Montenegro Jlllllfll.t&llBI 
-~~-

l.lllo/!Q.Qlll!Q'M. 
Ois'*' l.eillkr tl!.09.21 {2' leíllol."""' lnldo""' 
10:00h. Loc•l do leiU<>. online 
(~,Qr).~ 
TEARENOVAGOCOMSTITUl.lOOOlOTE 01· 
813, LOCNJlADO M) !..AllO tom: DA li';/ 
VIRGILIO TAVORA, AEROPORTO, EM 
JUAZEIRO 00 ~TE.cE. WU: 21!&1 00 
CART. DE REG. OE IMQ\/ElS OA 2 ZONA OÉ 
JUllZ.EIROOONOMt L-RH79Z!0,35 

~ 

ef + 1 

documento de Identificação. Informações (85) 3066-8282 

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA, ACAAAo 
A CARGO DE ARREMATANTE A RETIRADA DOS BENS. NO ATO OAARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA
SE A ACATAR. OE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRlvEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES OE AQUISIÇÃO 

ESTABELECIDAS NO CATAl..OGoOISTRIBUIOo NO l..EILÃO. FERNANDO MONTENEGRO CASTELO-LEILOEIRO 

OFICIAL-JUCEC 00111964. IMAGENS MERAMENTE: ILUSTRATIVAS. RUAAOEMAR PAULA-1000-ESPl..ANAOA 

DO CASTELAO - FORTALEZA/CE. (CATÁLOGO, LOCAL OE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FO 

SITE). WWW.MONTENEGROLEILOES.COM.BR -
Eeladoboeffrá ... hrviçoAtd6nomo Mii~ dtAglla•.bjotodo Mlliikiíplo 
de~ -Aviso dlt Udtaçio -APl'egoeim do ServiçoAutOnomo Munldpel de 
Agua e E;igoto -Samae do Munidpio de CariOaçu comunice aos lntllr'e$Sado.tque no 
jll'OOmode27 de Setembro de 2021. às09:00Nov&horas,estaràabtindo ~na 
modalidade P~ Presencial N" 2021.Q5Ul8.01.sAMAE, cujo o objeto é a 
Conlnttação na p!eSlaçâo de Sl!Mço$ no fornecimento e manutenção de sistemas de 
contabilidade, palrímõnío, lk:ilação e portal da l!ansparênci8 Junto ao serviço 
8l.llOOomo de agua e esgoto do Mtinicfpio de caliriaçu-Cearú. ó edital completo' 
0$!a1á â disposição d0$ interenados nos días úteis após &llta publl<:ação no horátii:>l 
de06:00às 12:00hs. no enóeieço doSAMAE -ServiçoAut6!lomo Municipal de Aguai 
je Esgoto na Rua José Joaquim de Santana, 178- Centro. Informações poderão ser: 
obtidas ainda pelo fone (88) 3547-1429. ~. Em 13 de Setembro de 
2021. Gllvana Siebra Costa-Preooeire do Samae. -

ASSOCIA~ TERAA$ALPKAVIU.E CEARÁ 1 
CNPJIW n" 23.291AA'llOOHl3 

S>R'Al. OE COfMICAÇÃO 
ASSEMl!l.EIAGERALE~ 
O Presidente do Conselho Oirelllr ·111t ASSOCIAÇÃO TERRAS Al.PlilMLU: CEARA 1 em 
~aos aftigog 12e15doe9lafuloSoàal, CONVOCAosSeohctesASSOCiedospera 
ser«inimmem~Geral,oonfonnesegu&: 
Local:A Assembleia seráWtual. 
l>ala:24dese!ambroált2021(~). 
Hora: 16h30emprimeita l:Oll\'OCllÇOo11 l9hOOemaegun00~. 
Ord11mdoDla: 
1.0elibllraçãoquootoádemissãodoGel9nleGeralí~~pelaAssemtlleíe 

Gelai, confooneM. 23, leira T eM 43, Pall!lgrafoOuarlo. ambos doEl!!alu!O Sccial) 
2.Aprovaçãoéa aquislçãoderonlroladolesdJlacassooom~facial. 
:i. AJJ«waçOO da alleração da Taxa de Anà!lSe de Aprovação de Projeto ícooforme M 55. 

ParagrafoPnmeiro óoE:stllMo Social). 
00~ 
A·A1'"l!li00,as~~U!l~OOO!'l'lll'inl'Ofm<!ÍOOOW!eooorllerétm.$1.r;m;s 
da~ZOOMMEETJNG.~<>~ilnk: 
http&:~.Zoon" '1WS447'l178914"·~1glfü~f:'fiG.o'S!\YVpLz:l19 
IDda~;t;.~~ 7fli~984 . · 
S.n11adlt-..:G',J1J67 1 
Q .. As votaç.ões (Y,.OtTH1ffi;:1 oor meio do: apltc<W:vo M~~ :. M~~ Vd-ei "' t~·arus > 

As&emhkJJas. ~ Tú .. 1ú:;. lhhêt'H ~r ca-Oa~tJos. para ª. ~ssa! 0 bnk ctas ·IOfaç&;.~ B os ',~.01=vites 
~ievem &t~r<t"ltra0>~ ::rt~: :J:s23·Wh~Ó'.}éh! :!3'1.19?:?.i} 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE t>EBITOS ReLATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FERNANDO MONTENEGRO CASTELO 
CPF: 098.455.773-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam dél:>itos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasíl (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicíal que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 11 :03:05 do dia 10/11/2021 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 09/05/2022. 
Código de controle da certidão: A20C.A109.6665.53BB 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

V 



~··••••••••••••••••••-.-w·=·~-"'"-•••••oo~y ... ""<" .. '~' """"'""'"~••••• """••••••••••••••··~""'""__.,.o••• 

1 

~/1212021•09:12 https:/fmternet-consultapublica.epps.sefaz.ce.gov.br/certldaonegatlva/constllterPdf?tipoDevedor=3&codifloDevedor=098455. . 

t 
GOVERNO DO 

ESTADO 00 CEARA 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de D6bitos Estaduais 
202122169006 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

*************************************************'.********* 

ICNPJ I CPF: 

E45577334 

RAZÃO SOCIAL: 

....... ·• 1 

= ~I 

1 ************************************************************ 
1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de lnscrtM!llr e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, qu• revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda P6bllça Estadual - tA.DINI, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identlflcado{a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/12/2021. ÀS 09:12:19 
VÁLIDA ATÉ 07 /02/2022 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet; no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https://intemet-consultapublica.apps.sefaz.~.9ov.br/certidaonogativalconsultarPdf'?tipoDevedor=S&CQdigoDewdor-=00845577334 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão Nll 2021/280350 

CPF/CNPJ: 098.455. 773·34 

Nome ou Razio Social: FERNANDO MONTENEGRO CASTELO 

Endereço: R PRO JACINTO BOTELHO 290 APTO 101 GUARARAPES CEP 60810·050 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data. não possui débitos 
af_e natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém. à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 
..,-obrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da leglslat;ão vigente. 

Forteleza, 9 de Dezembro de 2021 (09:13:16) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças • SEF!N eni 
www.sefln.forta!e:za.ce.gov..br. 

Válida até 09/03/2022 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

V 
CERTIDÃO EMITIDAVIA INTERNET 

http://www.sefin.fortale:za.ce.gov.br 



E'C!JEH JUDH;IÁRIO 
JUST DO 7RABALílO 

CERTIDÃO NEGATIVA Dlt DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FERNANDO MONTENEGRO CASTELO 
CPF: 098.455.773-34 
Certidão nº: 56408578/2021 
Expedição: 09/12/2021, às 09:17:20 
Validade: 06/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FERNANDO MONUDGRO CASTELO, inscrito (a} no CPF sob 
o nº 098.455.773-34, Nl.O CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis de) 

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior' do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rela 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de :sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPOR~TE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurtdicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant6 às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 8m 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a s 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Póblico do 
Trabalho ou Comissao de Conciliaçao Prévia. 



PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DADOS CADASTRAIS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Nome do Leiloeiro: trico Sobral Soares 

CPF Nº 043.261.883-08 

Matricula Junta Comercial: 03112019 

Endereço: Rua Frei Mansueto, nº 1500, sala 702, Aldeota 

E-mail: ericosobral@vipleiloes.com .br 

CEP: 60.175·082 

Cidade: Fortaleza/CE 

Telefone: (86) 99442-2023 

Eu, Érico Sobral Soares, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do 

Estado Ceará sob o nº 03112019, vem requerer seu credenciamento perante o 

Municipio de Horizonte/CE, para a prestação de serviços de alienação de bens 

inservíveis ou de recuperação antleconõmica de propriedade do Município de 

Horizonte/CE, em conformidade com os termos da Lei Federal nº 8.666193, 

Decreto Federal nº 21.981132 e Instrução Normativa DNRC nº 113, de 

28/04/201 O, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de 

Credenciamento nº 2021.11.12.1. 

Declaro, sob as penas da lei, que: 

a) Concordo com todos os termos, exigências e condições previstas no edital; 

b) São verdadeiras todas as informações prestadas para fins deste 

credenciamento. 

··~ +-
Endereço: ~-

Rua Frei Mansueto, ne 1500, sala 702, Aldeota, Cep 60.175-082, Fortaleza/a 

------------------------------------------······· 



Fortaleza - CE, 20 de dezembro de 2021. 

ERICO SOBRAL Assinado deforma d1g1ta1 por 
ERJCO SOBRAL 

SOARES:04326188 SOARES:04326188308 

308 
Oad0$; 2021.12.20 11:08:40 
-03'00' 

Erico Sobral Soares 
Leiloeiro Público Oficial 

CPF: 043.261.883-08 
RG: 2501501 

JUCEC n" 031/2019 

Endereço: 
Rua Frei Mansueto, nti 1500, sala 702, Aldeota, Cep60.175-082, Fortaleza/CE 
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0001/2021 
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Receita fedelal ~ , 

COllPROVANTl.OIUNSCRIÇÃO. . , 
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digito vertflcador: 00 
VAUooSOMl!lfrECOM~OE~ 

1/1 

··-··-····-··---------------------------



------------------- ....... _._ ....................... _ ............................ - ...... . 

20/12/2021 09:14 

• 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Fedéral do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 043.261.883..08 

Nome: ERICO SOBRAL SOARES 

Data de Nascimento: 23/01/1990 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 02/0812007 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:11 :52 do dí2 20/12/2021 (hora e data de Brasflia). 
Código de controle do comprovante: 8F9F.C017~8032.072D 

Este documento não substitui .o ·comprovante dl f~ no ÇpP. 

(Modelo aprovado pela INIRFB nº 1,548, de 13/02/2015.) 
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/ Junl« Comerd11l 

Sistema Nacional do Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

CERTIFICAMOS que, revendo os arquivos da Junta Comercial do Estado do Ceará JUCEC. deles 
const.a registro do Leit~ Público Oficial SR. ERICO SOBRAt_Sf)ARE.S":Clt: 043 261 883 08, 
MATRICÜLAU03Tt2fil2. CtJm eiidereçõ na iüãFrei. Mãhsootó~'isoo. sala 702, A~ta,' Foriãtezti. 
Ceará, CEP 6Q. l Js--082; telefones (086) 99442.2023 e E-mail: eriÇQSObral@vipleiJoes.com.br. E não 
consta ter sofrido nos ulti_mos dois anos, punição decorrente de processo administrativo disciplinar ou 
de representação. por decisão contra a qual não caiba reçurso. O referido é verdade~ Dou fé secretaria 
da Junta Comercial do Estado do Ceará. Aos dez.(10) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte (2021). CAIO FROTA RODRIGUES, Vice-Presidente, a assino. 

CAJO FROTA RODRIGUES 
VICE-PRESIDENTE 



----------------------------------------~-·-····· .. ········ .. ···· 

•Pb 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PtAUÍ-OETRAN/PI, com sede em Teresina/PI, na Av. 

Gil Martins, nº 2000, Redenção, CEP 64.017-870, ínscrita no CNPJ: 06.535.926/0001-68, e-mail: 

9r1os.sendcor@hotmaiLcom atesta para os devidos fim de direito que mantém Contrato nº 017 /2018 com 

a Vjp Ges.t~o eLogística SA CNPJ: 08.187.134/0001-75, através do que são realizados leilões públicos de 

benc; móveis, de forma regular, nas modalidades on-line e presencial, entre os quais são executados pelo 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICAIL Érico Sobral Soares, inscrito na JUCEPI (Junta Comercial do Piauí) nº 15/2015, 
--··"'••"Nº"• "' '"'' 

CPF sob o nº 043.261.883-08 e portador do RG nº 2101501, com sede na Rua Doutor Josué Moura Santos, 

ntl 1111, Pedra Mole, Teresina/PI, CEP 64.066-430, que realiza pregões nesta Autarquia desde maio de 2018, 

ínexístíndo, até a presente data, registros negativos que comprometam a prestação dos serviços prestados. 

O mesmo mantém sempre a responsabilidade e pontualidade no cumprimento de suas obrigações. 

- Quantidade: 

Realizados, no período de outubro/2019 a maío/2020, o total de 13 leilões, abrangendo em média 2.825 

&n5 móveis, nas modalidades presencial e on-line simultaneamente, os quais obtivemos 2.472 bens móvPis 

arrematados correspondente ao percentual de em média 88% de vendas. 

- Qualidade: 

Declaramos que o Leiloeiro cumpríu de forma satisfatória a execução das atividades. 

- Data de leilões realizados e a realizar: 

Del\!ft3me!!kl E~laaual ;Je lrnrn'.o 1 Of!RAfi 
fw Gil MllrtntS. r? 2001). Ba11rn R~ill:<P 

CEP: G40l9·631l · l~·~s1na P1M1·. lln»I 
Mdml< 8t 

Mmi: úiret1J11iig!lra!©>tltlrnr D g;;, íi1 

wwt1.àt!~ar µ,gu 



----------------------~---------~·--~-----·-··· .. 

30/10/2019; 

31/10/2019; 

27/11/2019; 

20/12/2019; 

21/12/2019; 

tJ3f01/2020; 

20/02/2020; 

20/03/2020; 

21/03/2020; 

24/04/2020; 

25/04/2020; 

15/05/2020; 

16/05/2020. 

Piauí 
GOVUUtO DO ESTADO 

Declaramos ainda, que os leilões prestados pelo Leiloeiro Oficial Érico Sobral Soares, foram 

executados dentro de nossas expectativas, de forma satisfatória, não havendo nada qu·e o desabone com 

9=tação a quantidade, qualidades e prazos de entrega/prestação de serviços, 

Teresina - PI, 20 maio de 2020. 

ÇAAL()s;Â113m'Q t()RDEIRO. ''\ 

f'RESIDENTE DA COMISSÃO ÕETEllÃh 
CPF: 099.684.313-20 
MATRÍCUlA: 16427-5 

U!!j)artaruenlo biad~a: tt?, lr:::".S1i~ 1 O!. i'lfJ1 

Av. Gií Martins. ff ?tli)(L 3JmG RNll'r :· ·m 

CEP: ii40lS &3{) ftire~ir.J h1m. 6w:í 



-----------------------··-··-·-······· 

DECLARAÇÃO 

Eu, trico Sobral Soares, Leiloeiro 0fJCia1. matriculado na Junta Comercial do 

Estado do Ceará sob nº 031/2019, declaro que não estou impedido de licitar ou 

contratar com a Administração Pública e não estou inscrito no 

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais (CADINE), aprovado pela Lei Estadual nº 

12.411, de 02 de janeiro de 1995 e regulamentado pelo Decreto nº 

27.114, de 27 de junho de 2003. 

Fortaleza - CE, 20 de dezembro de 2021. 

ERICO SOBRAL Assinldoditronn.dlglUI 
por EAICO $l)BIW. 

SOARES:043 2618 !SOAl'ES043l6188308 
8308 :::=m1.1U>11:09DS 

Erlco Sobral Soara 
CPF: 043.211.883-08 
JUCEC n° 031/2019 

Endereço: -~ 
Rua Frei Mansueto, n21500, sala 702, Aldeota, Cep 60.175..QSl, Fortaleza/~--- \; ~ 



DECLARAÇÃO 

Eu, Érico Sobral Soares, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do 

Estado do Ceará sob nº 03112019, declaro, sob as penas da lei, que não estou 

destituido ou suspenso da função de Jeifoejro olcial, nos 

termos dos artigos 16 a 18 do Decreto Federal nº 21,981, de 

19/10/1932 e nos termos da Instrução Normativa nº 113, de 

28/041201 O expedida pelo Departamento Nacional de Registro do 

Comércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior. 

Fortaleza - CE, 20 de dezembro de 2021. 

Assinado dlt forma digital 
por eruco SOBRAI.. 
SOARES:04326188308 
Dados: 2021. 12.20 11:09:30 

ERICO SOBRAL 
SOARES:043261 
88308 -03'00' 

Erico Sobral Soares 
CPF: 043.26'1 .883..08 
JUCEC nº 03112019 

Endereço: ~ 
Rua Frei Mansueto, n!'l 1500, sala 702, Aldeota, Cep 60.175-(182, fortaleza/CE \}Q.,,/ 



DECLARAÇÃO 

Eu, Érico Sobral Soares, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do 

Estado do Ceará sob nº 03112019, portador da Careira de Identidade nº 

2101501, inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob 

o nº 043.261.883-08, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação do Edital de Credenciamento de Leiloeiros do 

Municipio de Horizonte, especialmente sua não condição de cônjuge, 

companheiro (a) ou parente até segundo grau civil de Gestores do Municipio ou 

de pessoas integrantes da Comissão Permanente de Licltaçlo do Municlpio de 

Horizonte. 

Fortaleza - CE, 20 de dezembro de 2021. 

ERICO SOBRAL :::*'~fofmadlaitalpor 
SOARES:o4326188308 ==:l»:Ss-caw 

Erico Sobral Soares 
CPF: 043.261.883..0S 
JUCEC nº 031/2019 

Endereço: 
Rua Frei Mansueto, n2 1500, sala 702, Aldeota, Cep 60.175-082, Fortaleza/CE 
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.~ JOSECELLI KlLDARE 
•• LEILOEIRO 

JUCEC - n" 40/2021 

À 
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

Nome do Leiloeiro: Josecelli Kildare Fraga Gomes 

CPF Nº 551.109.405-68 

Matrícula Junta Comercial: 40/2021 

Endereço: Rua Bombeiro Eliezer de Alexandrino. nº 107, Cond. Residencial dos Coqueiros, 

Ed. Praia de Aleluia, apto 004, Bairro Boca do Rio 

E-mail: kildan~l@rileiloes,com.br ; kildare.gomes@ Hotmail.com; 

CEP: 41.710-790 

Cidade: Salvador/BA 

Telefone: (71) 99247-8696 

Eu, Josecelli Kildare Fraga Gomes, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do Estado 

Ceará sob o nº 40/2021, vem requerer seu credenciamento perante o Municfpio de 

Horizonte/CE, para a prestação de serviços de alienação de bens lnseivrveis ou de 

recuperação antieconõmica de propriedade do Município de Horizonte/CE, em confonnidade 

com os termos da Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal nº 21.981/32 e Instrução Normativa 

DNRC nº 113, de 28/04/201 O, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de 

Credenciamento nº 2021.11.12.1. 

Declaro, sob as penas da lei, que: 

a) Concordo com todos os termos, exigências e condições previstas no edital; 

b) São verdadeiras todas as inf armações prestadas para fins deste credenciamento. 

Salvador - BA, 20 de dezembro de 2021 . 

Josecelli Kildare Fraga Gomes 
Leiloeiro oficial 

Matrícula JUCEC nº 40/2021 
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• Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 551.109.405-68 

Nome: JÓSECELLI KILDARE FRAGA GOMES 

Data de Nascimento: 25/0211970 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:16:35 do dia 20/12/2021 (hora e data de Brasllia). 
Código de controle do comprovante: 6C30.DEA8.642C.BADE 

Este documento não substitui o .:.cmnr:zrovaote de lnscrlçtg no Çff". 

(Modelo aprovado pela lN/RFB nº 1.548, de 13/0212015.) 



DIÁRIOOFlCIALDOESTADO 1SÉRIE31 ANOXIIIN"l97 IFORTALEZA,26DEAOOSTODE2021 

1,···;1/':•.: ;. ~,\' · ..• s;;z,:y,v,(·';;:27st~Qlãílilt~w:2~~~~"1~;;~1) .. t;f:r~':i~m,,::z1al 
EXTRATO DA 52• ASSKMDl .. ÉIA GERAL EXTRAOR{)INÁIUA 

A06 l 81081202 l. 11a sede da CEASAICE, realiz<>U·"" a 52" AS$el'.llbléia Gen1l Extraordinária tendu ~ido aP.J'(lvidll por uwmimidode dos pr.-MO!WG a seguinte 
matéria: a)reenndui;ilo da C•msclhoiru Titular de .;.dminis!rllçilo Sra. OEÓR01A f'JS!.ISMfl'\O APO!.INÁ.RIO PERttlRA e no s:oodiçào de lltlll Supltnte a 
Sra, REJANE FERI\ EIRA GOMES VIANA para cwnprírem mandato de OZ(doís) ano~com irú<.io em J8/Q812011 e término cm 17/08/2023: b)dtstlwiçio 
<la Con..,lheira Titulur de Adniiní•tt'áçà<> Sra. RITA DE SOUSA B.RITTO MQR!l!RA; c}eleíçâo da Sra. ROSA,NF. MARIA COEUIO OE QUUJROZ cmnc 
Membro Titular do Cot1>1clho de Adn1ini•tr.içà<1 e na c<>ndh;:fo de Sllll Supl.ru.: o S.11. DA!. VA UCHOA UMA r.>e ~mlllmtos, par~~ millldaw 
de doí• uuoo "'"" ínfoi<i ~m l 810Si:líl2 I • tórmin<> om l 71f1Y:l~J .. J)ik.#111~'1<> do.• S..pkoUffl.00.. C~ d<: Adini!ilillr;oç.io Sro. FilANCJSCO m: 
ASSIS D!N!Z e JOSÉ LEITE GONÇALVES CRUZ ~;moo e1oit.,. l>b SI'!!. TAUMATURGO 'MEDEIROS DOS ANJQS JUNIOR e EtruAJlOO MAURO 
NOGUEIRA RASTOS. CENTRAIS DE ABASTECIMENTO J)Q CEARÁ SiA-('EASA/CE, i:m Matllcanaú/CF~ 23 Jc •!!•"'ln do 201 l. 

Dalva \Jchoa Límu de Medeíws 
SF.ÇRETARIA 

PORTARIA N"!l3712tl21-A f>RESIDE1'i"TE DA JUNTA COMRRClAL OOESTADOOOCEARÁ.-JUCEC, nt1U30M ilUllli !Utiblliçíles l"IJl'Í•Ce<mform" 
e.tnhelece o Decrlrtn Federal 11• 21.981 .i.'12, bcln como• ln~truçi<> Ntmnaliw·n" 72·.W Dcpattam•"l•lo tâ lte1íis1m Empreàariál e lntc~ OREf,,RJ!,.'IOLVE: 
A11. !" ·Tomar públko a lncrlçlo d<' uilueim Suplememar de >SECELU KILnAU GA GOMES; ~ .htnl!I Comercial d11 E.iludo doC.1anl -
JUCEC sob<> número de matrlcula 40 e d · · n vtgt>r na l~. l'ottakn, 19 de~ de 2021 

ta!'olina Prince VllJll\!dislll Mooteiro 
l'kES!l)ENrn ............ 

PORT ARf A N"038/lll2 I • A PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO r>o CEARÁ -JúCEC. 00 """de·- alribui~ôel< l~ ç éonfomrc 
•"Stabclcce u D<:<:reki Fc-deral n• 21.981 !32, bem cDmo a htstt~çào Nurmativa o• 72 do O.panamenlo de Regi&tro Entpbl611rúll" ln1<-~u- OJU(f,,,RESOLVE: 
An. l" • Torblr público J1 lncrltio do L•·ilociro Suplcnwmar de RUl>IVAL GOMES JÚNIOR, llll Junta C:oinaçiaJ do l::Sllldo do <.'carã-JUCEC s.>b" 
mimem de malricul~ 41 e <lcfehdo cm l\1/0812021. Art. 2• - EIWI portaria t'fttraem víjl.llr nadat4 de Sllll publica•. f()rtaje;i;.. 19 de a~oModc '.l.Oll. 

Carolina Prince Evunllclislll Momcito 
PkES!DENTH 

1 ' "' 11 ~··.· :N<+~i<•>?5t~!!ilf:(~§@#;DB\il.1ttl!:&fill'l§§l!U%:'i,tãê!Y$.J§Y,1 ;i1::§l$~?t 
«""'• 'ORT ARIA N·S92/lUll • A !'RESIDENTE DA AGÊNGA DE DEFESA AGROl'ECU ÁRIA DO ESTADO 00 CEARÁ - AllAGRI. no uso de l\lali all'Í• 

.>uições le8JlÍS nos 1erntOA da Lei n• 13 .4%, de 02 de julho Jc 2004, alterada pela Lei n• 14.481, de 08 de outubro dt2009, comidcrando a Pormria AllAGR 1 
n" 30J.'20l 5, puhlic•® no Díârio Oficial do E•lado cm 29106/2015, alteradu pela l'Ol'lllria ADAQRJ n• 89Sl20l11 e, posc..riormc:ttte, pela Pomria ADAGJU nº 
407/2019, que torna pública a relação d<111 COUl'tknnd<>m e deinai• integrant« do• Propmu de Sanldl!<lc Animal no Ealllôo do Ceará, RESOLVE alterar a 
referida rebtçi-0 que pas.a • «t cnmJl<>'I• conforme """x" único da prellente Purt11tÍll, Picam ratífh:adas"' dcmai~-4i11POaíçõe• <:ontid<lo na P-rla AOAORI 
n" 30 l.•'20L5 não modificadas pelu prnsente Pe>ruvia. Revog•m·se as dlsposiçoo em contn\Iío, cru •~ • Portltfiu AllAORl n• )68f>..0::0, publÍC11.da oo 
Diário Oficial do f •tado de OI ,07«2020. AOÉNOA OE DE PESA AGROPECTJ.<\RIA, cm FortAltzo. 20.de ag°'to de 202 l. 

R egisrrc-~ e puhlíquc-sc 

V íb.TIO Mari• Freire d<>$ Anjo• 
PRESIOfü'>,ffE 

ANEXO ÚNlCO Il.\ PORTARIA ADACTRl N'S9JIW2 I 

.t;Mf1~t1'11 :P"Ol ™ ff;\&i -.tt.}-.f«Wkn.:t<lt" 
At1ã (il~ C*ittwi~ Moto {J<lt~i'VtJ ht\Ôd. Vet l-· S~i~ 
J41it >\mnrifn Mbri!Mnl N* {1"bi. Ytt.'t ... (~ett·~ 
t~i1l• Ju.11'1> ~ At'NdlUl'léd. \'fi. J.-- Subt;ttlnt<l 
J.u~ de OtíVirifa::M~ !mbt w,t)" Ct11:~f 
fdí.pe}'ü.tk:clint~Pl'#Mrt.~n~ V«!Ll .• ~'uhi;fumtt 
t-""artMAflmitodt.(~utro01h'AA(.tl'l:t!.4.v.U.}~('~ 
t~ Mai.ã deQu~~~ JlMrilw tnHld . ..,~,) .. 5~jo 
lk..,.i4 (i\fdw Va~;,*lo•i (m~. vitt.) ... (\~rJ~• 
I(~ faif..i.'1t!Ja M.lil* Jyq~ fo~ vl.":t.) ... ~1™iNtu 
Mll~::nd.:t"~1NclD··(m~,\.~t.)C'~~l 
A1klrfa. Ld~ ,l.ç- t.:"'1"YUlt& (tt\t'.id, ~) ·,.·~~~ut• 
Jo1<l' ·"'nmrim S...11*'.,4r<1 NOOún~t ~-) ·· Coofd.(..~>1 
J.mqulm Sampitfo ~ tmCJ. wq ··· ~uw 
tl•"'l'~d(',dd,p. V~1~(m.hl. \"~Ll ···Ct.t~Mktt· 
fNJts.là.xi lfo,\afd~ P'1~m:-.MftJÃI!:' cmêd. VVl 1'· fi.úl)IJl:ít1iru 
íMVáhfo t'er~ira-Oe SfmMJ. "fit™.l (lntd. \>le'l.)-·{-Oord~n~ 
h~·o 11:1~ Ptm"t 'Mcrtm' (mM. w::<->· Süb"i:tloÚI> · 
Jimt:rdcQ~~ !\·fortl'lntitmbl '<irt.J··t~~ 
t~llHih &»M d~ Roo~ tini.4. -.·~t} '"'~~§t'iNt<) 
OlMl)'t:lOJW ~OOritiii.~ (Jnéd, VC(..) .. ÜXthk!t\3$)fa:' 
"S~ivi:i L.iane•'Mt>t l..)rn.aJeOll-v~11Xtkl. \'C:I.) .. ~~ . .,. ......... . 

EXTRATO OE AOl'fJVO AO CONTRATO N'llOll/2019 
1 - FSPÊCIE: srot.rNDO TERMO ,\f)!TTVO AO CONTRATO Cl'LEIJRADO r:NTRE A AOl".NCli\ DE DEJllôSA AGROPFCOÁRli\ 1)0 ESTA[)() DO 
Ç'EARA ,,, i\DAGRl E A E1'<1PRF,,<;A MAR >\<'.Al\"ÃS VIA<iENS E TIJRISMO LTDA Mf.; fl ·CONTRATANTE: AGt:N'CtA DE DEFESA ÁORO!'l'XC· 
ARtA DO ESTADO DO CEARA -ADAGRl. insc.rilll n<i CNl'J n• 07.421.8061\l()l)t .. oo, doravamc denominadll 5imrlc:-monte CONTRATAl'ffE,JtC•teato 
legalmente rcpre•emado por'ºª f'rt"idetite, Vil.MA MARIA FRflRE DOS ANJOS, com RG n• 3'1;!730097, SS!'«Ct:. e C!'F u" 1146.094. 143-00, midente 
e d<miicili<1da cm fortaletJt, Ceará; lll- ENf)EREÇO: Av. 11 .. ~ Martins Rodrigues, n• ISO, bairro F.<lsvo Queiro~. For1ale-.r11, C'Cl!rJ, CEI": 60.81 U24;. !V
CONTRATADA: EMPRESA MARACANÃS VIAGENS E TURISMO !.TIM .. ME,, in•erila nu CNPJ sob tl n"Oó.133.408!0001-18, dornvantedenm.t1illlldo 
CONTRATADA, representada ne&w aro pelo seu ;ócio adminístrad<ll', Sr. C:ARLOS EDUARDO SOUZA OA SILVA RABEt.O. brasileíro, poi,iaoor d• 
Curtein1 de !dt:nlldadc n• 96018006[19, e do C'PF n• 84S.H2.S03-87, r~iJcnte e domiciliado eu! Mol'l!Cl!JWÚ. C.:ará; V. ENDEREÇO: A•cnída E.usébío 
de Qucinn, n• 1 Ot. Sala2f4, rarnam1ri01, Eusébt<J, Ceará; VI· FL'NOA!>AENTAÇÀO LEOA!.: Fundamettbi>'5eo prw:ntcn1<1 disp!>Jllo no m. 57, capur 
e inciso !l da Ld n• X.666193, ~ •Uas atualiiaçoos po>;tcriores, no Parc:cl-"r ASJlJR n• Hl2í202 I, e em tudao..,. lnforr~ contidas no J>ro•'é$6<> VlPROC 
11" U748(J8fj3f2(12 I ~ Vil- fORO: t'orta)c;r.a/CE; VIU" OUJETO O vllJCW do prcsonte Tb.RMO Ailll'IVO é a prol'n>laçio do pruo de cooiru~oo pelo 
período de 12 (doze) meses. a paitir de !9 de Agu.'10 de 1021, cum a compl"1nenlaç.i-O do saldo contratual, ~tindo v \llll<»'global 1k R$ S.000,00 (cíll<:<> 
mil r••Í•J pura fa1er frente ao reriodo du pr0twg•ção, sendo'" l'llClltSOi< nriundoo da.. ;;cgufaües dola\.'ties <>l'Çllmentàtía;; S6200006:::W.122.2l I .20829.15 
, l:l903300.1 .Oll,00,0.20 •·· t .W 15. 5(i200006.20. 122..211.20829. 15.3390,JJ00,2. 70.<M!. l .20 ·- l l9 l 6 ~ 362()0(){1J>,20.609.l l2.20665.0l.33903300;L00.00.0 
.3() - l 40JO.; _IX • VALOR GLOBAL RS :1.000,00 (CIOCO míl rellls); X.º" VlGENU A. l 2 (doze) me .. s, a panír de 29 de~· de 2021; Xl • DA 
RA T!FlCAÇAO: A• demaí• cláuwl .. e condk<k• do CONTRATO n" OQK'Wl 9 "'"' •dit•do, nlkl modificada• expre>;•atnen1<> pelo prescnrc •dítivo; lic.m 
ratifi<:~d"s e em pkno vigm; XII - l>ATA• 16!0812021: Xlll - SIGNATÁRIOS: VlLMA MARIA FREIRE OOS ANJOS. PRES!Oh"NTE DA AOA<IRI < 
CARLOS EDUARDO SOUZA DA SILVA RABELO" REPRESENTANTE DA EMPRESA MARACANÃS VIAGENS E '!tlRJSMO L TOA. ME. 

Gl'"ª'"' de Alcmcar e Vicentino 
ASSESSOR JUR!DICO 

''··~~ 

!!!!!!!-·!!l!<I __ ,, _______________ _ 



ESTADO DA BAHIA . 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SOUREIBA 
Rua Natuba, sln 

. 

Fone/Fax: (75)3437·3275. CNPJ: 13.904..420/0001-44 

Atestamos para os devidos fins, que o Leiloeiro Público Oficial, Sr. Joseoem Kildare Fraga 

Gomes, Matriculado na JUCEB sob o nômero 111023537-1, efetuou de fomia satisfatória, 

f/16 leilão da bens móveis pertencentes à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SOURE, 

pessoa juridlca de direito público interno, Inscrita no CNPJ sob o n813..904.4JOI0001-44. 

conforme EdJtaJ de LeHão n11 00212014, obtendo fndJces de desempenho de 100,00% em 

arrematação por terceiros. 

Resumo do leilão: 
Data: 18112/2014- Horário: 10:00h 

Local: Auditório da Prefeitura, Rua Natuba, s/n Nova Soure/BA, 

Item 

1 Lotes Vendidos no Leilão 

Nova Soure, 18 de dezembro de 2014. 

José Callton Santos de lesus 
Presidente da Comls&6o de Avallação 
Tel : (75) 3437-3275 

7 87,50% 2s.eoo,oo ao.100.00 s,00% 



----------~---. ---······--···-········ 

A SUperintendência de Trtnslto e Tran&p<>rte do Salvador, .P811t>8 jurklica de dintitD 
público, com sede na Av. Vale dos Barris, SIN. Bania, SalvadorAIA.. atesta para os devidos 
fins. que o t..etloelro Público Oficial, Sr. Josecelli Kitdare Fraga Gomes~ Matricu&ado na 
JUCEB sob o nómero 11/023537-1, efetuo de forma satlafatória, lelflo de veloulos, sucatas 
aprovei1âveis e sucatas lnservfvels custodiado& nos pétios cradeRclados da 
TRANSAL VAOOR, na modalidade pr8881lciaf e online, nas datá&: e quantitaflvos abaixo 
especificados: 

Datado 
LeHlo Edllal 

12/03/2018 TRSSAOl.2018 
11/06/2018 TRSSA.02.2018 
29/08/2018 TRSSA03.2D18 
20/11/2018 TRSSA04.2018 
lS/03/2019 TRSSAOl.2019 
27/05/2019 TRSSAOl.2019 
30/09/2019 TRSSA03.2019 
U/12/2019 TRSSA04.2019 
16/03/2020 TRSSAOl.2020 

TOTAL 

1 lva SaleS - Presidente 
Presidente da Comiulo de l.eft4o 
TRANSALVAOOR 
Tef : (71} 3202-8568 

..... 
~ 

240 
201 
133 
201 
110 
183 
475 
149 
110 

1712 

Retinido/ .. % ... .,.. or.m laauo 
28 ~12 81,33% 
31 170 84.58% 
11 1 1:21 90,98% 
31 170 84,58% 
20 5 85 11.27% 
26 17 120 73.62% 
52 6 417 87,19'K. 
23 126 84,66% 
22 88 80,00% ... • .. _.,. 
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ESTADO DA BAHIA · gr1 ~ ...• _i .1' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE $ÃO FRANCISCO DO CONOEIB ~. ' 
Praça da Independência - Centro , -:;~. ·,·· ·· · ·· 
Fone/Fax: (71) 3651-8000- CNPJ: 13 .. 830.82310001·96 ·~.,.'"· 

ATESTA.DO DJi CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que o Leiloeiro Público Oficial. Sr. JoseceHi Kildare Fraga 

Gomes, Matriculado na JUCEB sob o número 11/023537-1, realizou de forma satisfatória, 

o leilão de bens móveis pertencentes à PREFEITURA MUNICIPAL DE.$ÃO FRANCISCO 

__ DO CONDE, pessoa jurfdica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.830.823/0001-86, conforme Edital de Leilão nº 001/2014, obtendo índices de 

desempenho de 91, 18% em arrematação por terceiros. 

Resumo do leilão: 

Data: 10/04/2015 - Horário: 10:00 h 

Local: Av. Ministro Bulcao Viana - Praça Sta Cruz- Pré Vestibular, São Francisco do 
Conde/BA. 

Item · :R,$Ü1~,~.:~Ó.~~}·~···· 
: . ,:,.,.'.'" ·,·:>·:;:::::·;:J'.i;:·:.:··1·.·~ •-'•,.,. 

1 Lotes Vendidos no Leilão 31 91,18% 84.690,00 145,37% 

São Francisco do Conde, 1 O de abril de 2015. 



~-------------------------·-------"" __ ,,_. ____ _ 

AVlSO OE CONVOCAÇÃO 
A Cottli,sãs:.i Central Peffl'Wll:rtattt• 06 Lk:rtação - CôMPEl 1orn1 t:>Ublleo 

p.,... ~lm4f'lto do' 1ntflr•&s.ado.s, 1.::u.1• nra t~z.o. • Mgulot. 
li<:ii.<Jo• lllllllGÃO El.ITllÓNICO • $IMOll N' 114/2011 • ~ISSO 
li" ••.n/2017• UMG&. <YiO oototo o• • ...,.........,,.. _Jutld..., 
-··-"" p,.1t.i;h ff .. rvlçoa M AllOIO AtltolllflSTll'ATIVO 
.., • ..__ln d .. -,..., Ó<tJiu • ·--doAdlnlnllt
Dlr.t. • ·kicUr•ta .eo MvMc#plo Q s.tvadori COff'I rv-t•~mtntu <ta.t 
l)fQP<M1t!IS a f)~rtit d#IShdOdit: 16/07/40l9; •Ul:th..tl'bn<)-di•17/07/201'$ 
~ 9h • ini'<:>c da d1•putli: n0: dlii 17'}01/2019 .b lOh (horário o. Sttit~i•>. 
O Ecnt11 da Prog.aio lHetrOn1c:o ltf\cantr .. $~ i.J di1p°"tç&o dos 
lntuetudos p.ar11 .lC•HO "º ctt•: wwwJ1e!tait~tMt..tt:1rnJw., Sal"'°dQr, 
Ol de julno de 20l9, L•1-no llraynlt K C:•rffU•lt• ~ Pr..:ideotf:I. 

CAIXA MINISTIÕR!OOA 
l<:ONOMIA 

OXITEHO NOROESTE S.A. IHO E COM 
Cl'IPJN'H.101MNl4i0001-0IH<IREU\30000'/l?OO 

""" .. --.... 1111•~-
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n.cvt.Mt $QÔ -1!1 reaoonspbitidmH <1a CrESAL. 5.IESSÃô oi; Dl5.Pt lT ~ 
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO 

Publicado em: 15/09/2021tEdição:1751 Seção; 31 ~'l<» 

órgão: Jnedltorli!l$/SEST • SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTI 

AVISO LEILÃO Nº 1/2021 

O SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE SEST, inscrito no CNPJ SOP o n'>. 73.471.989/0155-40 e o 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORre SENAT. lmcritos no CNPJ sob o nº 
73.471.963/0155-00, entidades de direito privado, sem fins lucrativos. com sede em Bras!Ua/DF. no SAUS -

Quadra 01. Bloco "Jº, 12º andar. Edifício Confederação Nacional do Transporte. neste ato representado por 

sua Comissão Permanente de Lícitação e pelo Leiloeiro Público Oficial Sr. JosecelU Kildare Fraga Gomes. 
CPF nº .... 109.405···. FAZEM SABER, aos interessados que tomarem conhecimento deste aviso, que fará 

realizar LICITAÇÃO na modalidade LEILÃO. tipo MAIOR LANCE, tendo por objeto a alienação de bens 

móveis considerados inservlveis ao património do licitante, no estado de conservação em que se 
encontram, em conformidade com o Regulamento de. licitações e Contratos do SEST SENAT, com o 
Processo Administrativo 004/2021. com os termos do Decreto 21.981/32 e 22.427/1933. mediante as 

condições descritas a seguir: DATA. HORÁRIO E LOCAL OE LEILÃO: O leilão será realizado na modalidade 

onUne, no dia 30 de setembro de 2021, começando às llhOO, no site www.viplelloes.com.br. LOCAL E 

PERÍODO DE EXPOSIÇÃO DOS BENS: Os bens objetos deste leilão estarão expostos no SEST SENAT -

Unidade B 088 de TRÊS LAGOAS/MS - situado no endereço: Av. Júlio Ferreira Xavier. nº 2640 - Jardim 
Alvorada - CEP 79.610-320 - TRÊS LAGOAS/MS. nos dias 27 e 28 de setembro de 2021. O horário para 

visitação será de 07h30 às llhOO e das l3h30 às 17h00 horas. 

Será permitida. exclusivamente, a avaUação visual dos lotes. sendo vedados quaisquer outros 

procedimentos como manuseio, experimentação e retirada de peças. FORMA OE VENDA E PAGAMENTO: O 
arrematante deverá efetuar o pagamento à vista. no 1º dia útil após o término do leilão, pelo maior lance 
oferecido, por valor não inferior à avaliação. Incidirá sobre o preço final da venda a comissão do Leíloeiro 
de 5% (cinco por cento), por lote. BENS A SEREM LEILOADOS: equipamentos de informática em geral. 
material de escritório. sucatas e equipamentos odontológicos. eadeiras diversas. máquinas e 
equipamentos eletrônicos diversos, dentre outros. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: Maiores informações poderão ser prestadas pelo SEST SENAT- Unidade 

de Três Lagoas/MS, em horário comercial. nos telefones C67l 2105-5323. (67) 2105-5300 ou ainda pelos 
telefones cm 3m-o573, (11) 3m-0523, com o Leiloeiro Público Oficial Josecetu Kildare Fraga Gomes. 
Catálogos pormenorizados para distribuição gratuita serão disponibilizados aos interessados nos tocais de 
exposição dos bens ou ainda pela Internet no sítio eletrônico: www.vipleiloes.com.br. 

Este conteúdo não substitui o pubticado na versão certillcada. 

Três Lagoas/MS, 13 de setembro de 2021. 

RODRIGO MOREIRA ROSA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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LEILÃO DE CARROS E MOTOS 
SSA01.21, JQE01.21 

Ola~29 de·março de 2021, às 09:00h na modalidade eletrõnlca.ON·LINE: www.rjlellaes.com.br 

VISITAÇÃO: 

Dias: 22 a 26 de março de 2021 {em dias úteis} 
Horário: 09:00h às 12:00h e 14:00'1às17:00h 

DEPÓSITOS: 

Jequlé- Rua Jean Torres de Oliveira, n• 215, lote Cidade Nova, 
Quadra 36, Bairro Kennedy, JequíéJBa - CEP: 45.201-7'67 

51.ilvador (Barros reis li) - Av. Martiniano Bonflm, n• 09, Retiro, 
(Próximo à garagem empresa Cidade Sol) CEP: 41. 150·205 

AGENDAMENTO: 

A data para rutírada dos lotes de veículos con&er\18Óos e sucatas 
poderá ser agendada, a partir do dia '19 !ill! abri! de m1. com o 
Pátio, pelos canais de contato dii;ponibllizados aos arrematantes, 
podendo ser remarcada, por até uma vez, conforme age11da 
disponibilizada. 

RETIRADA: 

...âiitª abril ds 2027 a 21 da maio 2021 (am dlas l.iteis) 

- . Veículos conservados, Sucatas aproveitáveis e sucatas 
aprovl!litávels com motor insarvfveíi:r 

ATENÇÃO! 

Caberá ao arrematante às despesas de pagameflto 
proporcional do IPVA e do DPVAT, relativo ao ano em curso, 
bem como do licenciamento anual. transferência de 
proprlooade de bem arrematado a das despeus com alteração 
de característica. desalienação e vistoria. 

A O!tlmla d91 lptu OQ Ph.1fo \Mprá !if!t feita DO!' gu!np. 

- O lellooiro Josecelli Kíldare e o Pátio nac se responsabilizam pelo 
prazo de regularização dos veículos; 
• Os lotes claaslficados como "gucata" não poderão ser 
regularizados; 
• Para cada lote, sobre o valor do lance incidirá: 7% {sete PQf' 
cento) de: Comissão do leiloeiro {5%) e Taxa adminhmati1111 (2%). 

Fíqua atento: 

olloe: pagamento em boleto bancârlo, emitido 
1:1.1ei~lo..!ei!llro~.~11~1s"'te~mO!!la'!:lP~IK TED, OOC, em espécie 01.1 outra forma 

e pagamento, a ser definida pelo leiloeiro e Informada aos 
arrematantes, no ato da arrematação. 

No ato da rmirada do{s) lote(s) ag.tfldado(s}, o arrematante 
deverá apresentar OB!GINA!.. E CÔf!A P(J.RA CADA LOI!E 
conforme abaixo: 

PESSOA Fh!llCA (ORIGINAI. t;; CÓPIA): 
a} Documento de Identificação ()(»'fl foto (RG ou CNH} 
b) Nota deAm;imate; 

e) Documento do 1'8boque o CNH do GOrtdutor; 
d) Comprovante de Residência. 

PESSOA JURIDICA (ORIGINAL E CÓPIA): 
a} CNPJ (dentro da valida.!le do d()QJmonto); 
b} Cópi"1! do Ato Conetitutivo; 
e) Documentt> do rub!lque e CNH do oondutor. 
d) Comprovante de Residência; 
e)Ooeumento de lden!l~ com teto (~ ou CNH) 
representante Legal. 

Obaervaçi!o pera Puaoa FÍlllee • Jurldlce: Deverá oompamcer 
com f'ROCURAÇÃO ÇOM PODERIS ESPEcffWOS E FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO, ,(lílara retirada de lote de Leilão), 
quando proprietário for repl'e&fll'ltado <por oulm pes~. dando 
poder para repr~ junto ao Pátio, 

Os veicu/Os somente pod&ríio Siflf rtlllradt>S do pétio do leilão 
mediante apressntaçilo dOli docu~mos citlido$ 

Leia as Informações compfetaa no Edital do Leilão 
ue ae encontra dl•ponl'Vef no site do DETRANleA. 

Leiloeiro Josecelll klldare Frap Gomas 
Telefones: (71) 99247-8696 (Whatsapp) e (71) 98146·8452 (Whatsapp). 

Comissão de leilão Detran: {71) 3116-2300 

.__ •... 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO OA BAHIA 

Estado da Bahia 

gQ!TAL DE LEILÃO n1 13.2021 l VEfGW.OS CONHfltVAQOt ... SUCATAS APR<ntflAVllS 

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA BAHIA-DETRAN/SA, pema jurídica de direito 
público. com sede na Avenida Antônio Carlos Magalhães nª 7744, Salvador-BA, com fundamento na Lei Federal nº 
8.66611993 e na Leí Estadual n; 9.43312005. que Instituem normas para !!citações e contratos admlnlátratlvos no âmbito 
da Administração Pública, ainda, de acordo com o disposto no art. 328 do Código de Trârislto Brasileiro • CTB e na 
Resolução n° 623/2016, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que dispõe sobre a utiiformização dos 
procedimentos de hasta pública de veículos retidos, removidos e apreendidos, a qualqver l!tulo, por 61'.llâos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito - SNT toma pública a realização de licitação, na modalidade LEILÃO, do tipo maior 
lance por lote, listados ao final, conforme regras e especificações elencadas a seguir: 

1-LOCAL E DATA OE EXECUÇÃO 

O leilão será realizado, exclusivamente, na modalidade aletrónlca ON-LtNE, aam a lnfarfar6nda do i,1104Nro no 
cronômetro de disputa, na abertura e no fe<:hamento doa lotn, que oeorrarlo de fomla protnuneda a 
automét!ca. na rede mutidial de computadores, pelo site do LeUoefro Ofíclal designado, Sr. Joaecelll Kildare Fraga 
Gomes, matricula JUCEB nQ 111023537-1, endereço eletrônico www.rjleHoos.com.br, com abertura para registro dos 
lances aos lotes no dia 2211012021 a partir das 09:00 e com inicio do fechamento dos lotes no cfia 08fl 1 l202:t a partir 
das 09:00. 

2-EDITAL 

2.1 - A cópia tntegral do Edital poderá ser encontrada e Impressa através dos sites: www.dtt[an.b!.m.br e/ou 
www.rjlelloes.com.br. 

3 • OBJETO DO LEILÃO 

3. 1 - O presente leílão tem por objeto a alienação dos veiwlos descritos e caracterizados no Anexo 1 dnle Edital. que 
serão vendídos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SEENCONTFIAM e SEM GARANTIA, reservando'ile ao 
DETRAN/BA o direito de llberá·los, ou não, a quem maior lance oferecer, bem como retirá·los, de•dobrá-los ou reoni·los 
em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro Oficial. 
3.2 • A alienação de VE!cULOS ÇQN§iff'téQgi ti ~UCA}AS AJi!SOOWUt;Ji de bens alJt()m()tores, removidos, 
apreendidos e retirados de círculação decorrentea de medida admln atrativa e de l'fftrl9io de fUl'tolrO\lbo prwJstas 
no Código Brasileiro de Triu:JSito, ~ anu6ncla da Autoridada Policial, qoe processará a retirada das restrições 
quando da confirmação da venda dos lotas pelo lelloeiro à Comissão de Leilão, os quais se encontram, per mais.de 60 
(sessenta) dias, nos pálios, vinculados ao ôrgão, da empresa credenciada Pátio Veicular Central SPE Ltda., sitJJados 
nas cidades de Alagoinhas, Barreiras, Camaçari, Feira de Santana, lrecê, Jequíé, Salvador e Vitória da Conquista, 
conforme relação descrita no Anexo 1. 
3.3 ·Os lotes a serem apregoados estão classificados, em conformidade com a Resolução n• 62312016 do CONTRAN: 
3.3, 1 • "Velculos Conservados" são vefculos que se encontram em eondlções de segurança para trafegar, tendo 
direito a documentação, após a eventual e dellida necessidade de recuperação, consertos e/ou substituição de peças, 
de única e exclusiva responsabilidade dos arrematantes. 
3.3,2 • "SUcataa" são wículos impossibilitados de voltar a circular ou cuja autentícidade de Identificação ou legitimidade 
da propriedade não restar demonstrada, não tendo direito à documentação. Os lotes classificados como ·sucatas de 
Veículos" ainda são divididos em; 
3.3.2.1 • "Sucatas Aproveitáveis" são aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro 11efcul0, com 
ínutíllzação de placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo - registro VJN; 
3.3.2.2 • "SUcatas Aproveitáveis com Motor Inservível" são aquelas cujas peças poderão ser reaproveita,das em 
outr.o veículo, com exceção da parle do motor que conste sua numeração, devendo sw lnutlllzadaa as placas e chassi 
em que conste o Número de Identificação do Veículo - registro VIN. 
3.4 - Os veículos listados abaixo poderão ser verificados através do site www.tjleUoes.oom.br. as fotos divulgadas são 
meramente ílustrattvas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado de conservação dos bens ou influenciar 
na decisão de oferta de lances para arrematação dos bens. 
3.5 - O Interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO OE SUA RESPQNSABILIDADE O 
CONHECIMENTO PRÉVIO DAS CONDIÇÕES DOS LOTES, lsen1ando o DETRAN/BA e o Leiloeiro Ofíclal per 
eventuais vícios existentes no bem adquirido. 
3.6 ·Todos os lotes poderão apresentar falta da peças e componentes, ferrugem e corrosão, inclusive na numeração de 
chassis, eventualmente necessitando sua remarcação, sem que seja devido qualquer pegamento adicional e/ou 

OEl'Al!TAMEHTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - EOfTAI. OE 1.1\llÃO NO lJ.2021- PÁGQtA l OI ZS. 
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Ala olnhas 

Barreiras 

Cama arí 

Feírade 
Santana 

lrecê 

Je uié 

Salvador 

Estado da Bahia 

Rua Padre Godinho s/n Santa Terezlnha CEP ng 48.011-320 Ala oinh ·BA. 

Rodovia BR 2421020 nv 6448 Chácaras Candeias CEP Jt.mQQ_-970 Barreiras-BA. 

Avenida Jorge Amado, Quadra H, Lote 1, Poloplast, CEP nQ 42.800-970, Camaçari· 
BA róximo ao HGC. 

Av. Eduardo Fróes da Mota, nQ 2221, Caseb, CEP nª 44.052-151, Feira de Santana· 
Ba, 

Avenida Primeiro de Janeiro nQ 2.805 Alto do Moura CEP nR 44.900-000 lrecê-BA. 

Rua Jean Tores de Oliveira n° 215, Lote Cidade Nova, Quadra 38, Kennedy, CEP 
45.201·767 Je uié-BA. 

Rua Martiniano Bonfim nª 09, Retiro, CEP nª 41.150·205, Sal\lador·BA, próximo à: 
ara em da em resa de ônibus Cidade Sol. 

28110, 29110 e 
03/11 a 
05111/2021 
28110, 29110 e 
03111 a 
05/1112021 
28/10, 29/10 e 
03111 a 
05/1112021 
2811-0, 29/10 e 
03111 a 
05/11/2021 
W10,29/10e 
03/11 a 
0511112021 
2811 O, 2911 O e 
03111 a 
05/11/2021 
26110, 29/10 e 
0~11 a 
05i11/2021 
28/1 O, 29/1 O e 
03111 a 
05/11/202!..,., ___ , 

3.8 - A visitação somente poderá ser realizada com o acompanhamento de funcionário deVidamente credenciado para 
tal fim e os visitantes deverão seguir as normas de segurança impostas pekr depósito, visando à segurança tisica do 
visitante e dos bens a serem visitados. 
3.9 • Os lotes deverão ser examinados pelos Interessados e, se for o caso, por técnicos de sua confiança, apenas nos 
dias e horários estipulados para a visitação. 
3.1 O - É permitida, exclusivamente, a avaliação visual dos lotes no local onde os bens estarão expoS1os, sendo vedados 
quaisquer outros procedimentos, como manuseio, experimentação e retirada de peça. 
3. 11 • Nos dias de visitação dos lotes, será realizado um cadastro prévio dos interessados pela empresa de pátio, 
registrando a data e horário da visitação e o Interessado deverá apresentar documento de identificação com foto, 
contendo RG e CPF, bem como deverá assinar um Termo de Responsabilidade se comprometendo a não utlllzar fotos 
ou dados para finalidades escusas. sendo proibida a divulgação, sob pena de responder cível e criminalmente. 
3.12 • A demora decorrente de outro órgão na desvinculação/retirada de qualsquer õnus sobre o veículo não enseja 
motivo para cancelamento da arrematação. 
3. i 3 • A baixa de veículos de outros Estados encontra-se sob a responsabilidade do PETflAN Cio respectivo Estado, 
desta forma, o OETRANIBA exime-se de qualquer responsabilidade sobre a demora do cumprimento da solicitação 
efetuada pela Comissão de Leilão. 
3.14 • Os motores sem identificação de sua numeração não poderão ser comercializados, d8$tlnando-se 
exclusivamente para desmonte e reaproveitamenlo comercial de suas peças e partes metálicas. 
3. 15 - Quando ó registro do veiculo arrematado pertencer à base de outro Estado, o prazo para desvinculação dos 
débitos, a fim de torná-lo livre e desembaraçado para o arrematante. poderá ser estendido, sem qualquer prejulzo ao 
OETRANIBA ou direito de indenização para o arrematante. 

4-LEILÃO 

4.1 - O participante deverá efetuar o pecfrdo de cadastro através do site do leiloeiro oll.eial ®sjgnado, podendo fazê-lo a 
qualquer tempo, até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da dáta de fe<:hamento do leilão, para análise 
dos dados do cadastro, dos documentos e confirmação da p;;lrticipação/habllitação. 
4.2 • Para cadastrar-se e participar do leilão on-line, o interessado deverá acessar o site eletr-linlco informado no ltem1 e 
preencher o cadastro, enviando ao leUoelro (conforme orientação no site) cópia da documentação necessária conforme 
o item 5.2, sendo que, após conferlCla pelo leiloeiro e aprovada, será fornecida uma senha de acesso e login ao 
arrematan1e, O cadastro terá validade enquanto houver validade dos documentos apresentados; devendo o leiloeiro 
verificar a validade e bloquear o cadastro dos participantes que não estiverem com a documentação em acordo com o 
previsto neste edital. 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TllÃNSITO - EDITAL DE LEILÃO Nt 1!1.2021- PÁGINA Z Dt 25. 
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4.3 - A partir do preço de lance mlnimo, estipulado no Edital para cada lote, ficará a cargo do leiloeiro oficial, durante os 
pregões, estabelecer a diferença mfnima para 0$ lances subsequentes dos respectivos lotes. QS quaill serio 
arrematados pelo maior lance oferecído {valor à vista}. O valor mlnlmo de incremento para .cada lance subsequente 
ficarã a critério do l&lloeiro. . 
4.4 • Durante a realização do leilão, o part!cipante que Impedir, perturbar, fraudar, afastar ou procurar af.astar 
participantes ou arrematantes por otereeimento de vantagens ou qualquer outro meio illclto, está sujeito às sanções 
previstas no artigo 335 do Código Penal e nos artigos 90 e 95 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 
4.5 • O descumprimento do quanto disposto no item 7.2(na forma do pagamento), ressalvadas as situa~ deCO«entes 
de caso fortuito ou força maior, na forma da lei, devidamente comprovadas e aceitas pela Comiasão; de Leilão, 
configurará a desistência tácita do arrematante ao lote leiloado, importàndo no pagamento da comissão dO'lelloeiro no 
valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, pelo serviç<> prestado, e de multa no .valor d« 20% (vinte 
por cento) destinado ao OETRAN/BA, sobre o valor do arremate, a ser paga ao leiloeiro, por depósito ou ti:ansteréncia 
bancária, podendo retornar o bem para ser leiloado. · 
4.6 • Em caso de inadimplência, o arrematante ficará Impedido de participar dos pró>rimos certames por um período de 
02 (dois) anos a contar da dat.a do leilão. 
4.7 - Todo participante cadastrado reconhece a integra deste Ecfrtal, bem como reconhece o valor otertadO e as 
despesas ou multas penitenciais, como llquldo, certo e exigível, desde já dando seu ciente e ordem para protesto e 
acionamentp judicial pelo boleto bancário a.ser emitido, através de execução por quantia certa. 
4.8 • O DETRAN/BA, através da Comissão de Leilão, reserva-se no direito de, a seu exclus}vo critério e motivos 
quaisquer, cancelar a venda de parte ou de 1odos os lotes, antes ou durante a realização do leilão, notadamente se 
surgir à necessidade ou. ocorrer algtJm impedimento legal, bem como, por motivo de torga maior, transferir a 
continuidade do Leilão para o dla seguínte. No caso de exclusão de veíqulo de um lote ainda al:l6rto para lances e que 
compreenda mais de um veiculo, os lances pré-cadastrados até o momento da exclusão do Item serão anulados sendo 
reinicializada a abertura de lances ao lote com os veículos restantes. No Ca$O de eKclusão de veiéulo de um lole que Já 
tenha sido allenado, será abatido do valor de arremate o valor referente ao veiculo excluído, proporcionalmente ao valor 
de avaliação do veiculo em relação ao lote. 
4.9 - A transferência dos ve!culos conservados arrematados deverá ser efetuada dentro do prazo de 30 (tnnta) dias, 
contados a partir da retirada do bem ou da última desvínculação ou pagamento realizada pelo OETRAN!aA, o que 
ocorrer por último. Vencido este prazo, o arrematante estará sujeito à infração prevista no artigo 233 do CTB (tleixar de 
efetuar o registro de veículo no prazo de trinta dias, junte ao órgão executivo de trânsito, Infração grave, com multa e 
retenção do veículo). 
4. 1 O - As sucatas serão baixadas definitivamente do sistema RENAVAM e vendid~ sem direito a documentação, não 
podendo circular, conforme § 4" do Art. 328 do CTB, alterado pela lei Federal n° 13; 160115. O déscumprlmento incorrerá 
em ato ilfcito previsto no Código Civil em seu Art. 186, ou no Código Penal, sendo fornecida ao arrematante a nota de 
arrematação expedida pelo leiloeiro e a Certidão de baixa do bem. 
4. t 1 - As sucatas serão vendidas em lotes individuais e/ou aglutinados, bem como terão o chassi recortado e as placas 
recolhidas pelo leiloeiro olicial. 
4 .12 - As sucatas arrematadas deverão ser totalmente desmontadas ou receber modllicaç6es que as deixem totalmente 
sem condições de voltar a circular no prazo de 10 (dez} dias úteis após o ingresso nas depe~nolas da unidade de 
desmontagem ou, conforme o caso, após a baixa do registro. 
4.13 - Os veículos conservados serão vendidos em lotes lndlviduaís. 
4.14 - A documentação dos bens arrematados, bem como as notas de arrematação emílidaa pelo LeilO<elro, será 
encaminhada ao arrematante pelo leiloeiro após confirmação do pagamento. 
4.15 - o Leiloeiro Oficial e a Comissão de Leilão não se r~ponsabillzam. por eventuais dl\lflígênolas tipográficas 
(digitação) que venham ocorrer neste Edital, sendo de inteira responsabilidade do arrematante verme.ar o estado de 
conservação dos bens e suas especificações. Sendo assim, a VISITAÇÃO QOS BENS TORNA..sE ESSENCIAL, não 
cabendo reclamações posteriores à reallzação do Leilão. 
4.16 • Os participantes no ambiente virtual terão lsonomla de tratamento e concorrerão em !Qualdade de condições. 

5 - LICITANTE 

5.1 • Poderão participar da presente hasta pública qualquer pessoa física,. maior de idade, ema~da etou .jurídica ou 
seu procurador (desde que aptesentem cópia devidamente autenticada e com validade de 01 (UIT!} ano de ínalrumento 
público ou particular de mandate, com poderes específicos e firma reconhecida). Entretanto, 1omtnte ~ do 
ramo de desmonte, devidamente credenciada no DETRAN da sua sede/ln.talac;6H, Poderio aâq\llrlr .ucata• 
aproveitáveis (Dado• analladOfl para ~to - Objeto Soei.ti "l>Mmanol'te de ~lo& • .'' e Código 
CNAE 4530-7104 ou 4530-7/04 + 4541·2!07), conforme determina a 1.el Federal nll 12.977/2014. 
5.2 • Requisitos: 
Pessoa física • Deverá encaminhar cópias do documento de identificação com fotó (RG) ou da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH). preferencialmente; do CPF; e de um comprovante de residência. dos úmmos 03 (três) meses. 
Pessoa juridlca - Comprovante de Inscrição de Situação Cadastral - CNPJ; Cópiu do Ato Constitutivo, últimas 
alterações sociais e demais documentos na fomia da lei, conforme o enquadramento jurldlco e tributário do participante; 
cópias do documento de Identificação com foto {RG) ou da Carteira Nacional de Habilitação {CNH), prefe~ente, 
do CPF e de um comprovante de residência, dos últimos 03 (trh} meses, do representante legal de pe&soa )urldica; e 
CertidaotDec1aração de Credenciamento como empresa de desmonte de veículos, emttlda pelo DETRAN da sua 
sede/instalação, se for o caso. 
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~
/~~~--- . ..._ oas Jurfdloas devem estar habilitadas, conforme determinam os artigos 28 e 29, 1, da Lei Federal na 
·~ ~ rtigo 328, da Lei n° 9.503/1997, o artigo 16, § 2°, l, li e UI e§ 3º, a L,el Federat n' 12.97712014 e a 
~ /P..ittar D A nG 45 de 09/0112019, a cada caso, 

r Q#l o arrema1ar no leilão: 
·~ - 8 (dezoito) anos, desde que emancipados; 

\ <.:> b - ou tercelrizados do DETRAN/BA; 
, c.,. s ou empregados dos pátios credenciados ao OETRANIBA; 

-a , . oárlos públicos do Estado da Bahia, policiais civis ou militares; 
e- Pessoas físicas e jurídicas impedidas de licitar e contratar com a administração púbUca; 
t ·O proprietário do veiculo leiloado. 
5.5 • As informações cadastrais são confidenciais, guardadas em sigilo e serão utilizada$ para emissão do Auto de 
Arrematação. · · 

6 • SESSÃO PÚBLICA 

6.1 • Após estar cadastrado no site e devidamente habilitado no sistema para o leilão de Interesse, a partir da data 
prevista, o licitante poderá envlar lances anteclpadamente à sessão pública, no lote de seu anseio, deixando-o 
registrado no sistema. 
6.2 • Cada pessoa fls)ca ou jurídica apresentar-se-á com apenas um representante que:, devidamente muntdo de 
documentos de identificação, será o linic:o admitido a Intervir nas fases do procedimento 'Ucttat6rlo., respondendo assim, 
por todos os efeitos, sua representação. Nenhuma pessoa, ainda qye credenciada, podéré representar mais de um 
participante. 
6.3 • O site permitirá o recebimento de lances virtuais em tempo real. 
6.4 - Lances Automáticos • O site do leiloeiro disponibilizará ao usuário a PoSSlbilldade de programar lances 
automáticos. de forma que, se outro usuário cobrir seu lance, o sistema automaticamente gerará um novo lance para 
aquele usuário, acrescido de, um incremento llxo e pré-determinado •. ate um limite máXlmo definido pelo usuário. Em 
caso de vários usuárioslparticlpantes terem cadastrado lances automáticos num mesmo lote, o sfstema aplicará uma 
regra de antiguidade na prioridade do lance automático de acordo com o horário do cadastro da programação 
automática efetuada pelo usuário. 
6.5 - Na data e hora marcadas para o inicio do fechamento dos lotes, o leiloeiro abrirá a sessão, apresentará a hasta 
púbfica, com base nos termos do Edital, fará comunicados/avisos durante a emcução do leilão e poderá narrar o leilão 
que ocorrerá de forma automática. 
6.6 · O apregoamento dar·se·á lote a lote, exclusivamente, de forma on-line e automática, observando a sequência dos 
lotes prevista neste Edital, sem interferência do leiloelro no slslema. Poderão ocorrer varlações no cronômetro 
regressivo conforme oscilação da Internet. Desta forma, o participante deverá aguardar o encerramento total de cada 
lote. 
6. 7 • O maior lance registrado até o momento da abertura do pregão do lote será declarado vencedor se após o prazo 
de 15 (quinze) segundos da abertura do lote não houver oferta de lance superior. Caso dentro dos 1 S (Quinze} segundos 
de aguardo, seja registrado no sistema lance superior, ao cronometro será acrescido o prazo de 15 (quinze) segundos, 
e assim sucessivamente até que dentro deste prazo não haja lance superior, quando declarará vendido. o lote ao 
arrematante do último e maior lance. 
6.8 - O valor mlnímo de lance Inicial pera cada lote será o estimado no Edital ou o melhor lance antecipado registrado 
no sistema até o inicio da sessão pública. 
6.9 • Iniciada a etapa competitiva, os participantes deverão encaminhar lances exclUSivamente por melo eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.1 O - Ourante a sessão, o leiloeiro responsável dará publicidade adequada ao monitoramento dos lances recebidos Via 
internet. 
6.11 - Os licitantes poderão ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance 
ofertado. 
6. 12 • O lote não arrematado será novamente apregoado no site do leiloeiro oficial no mesmo evento, imediatamente 
após o pregão do último lote previsto na classificação de conservados ou de sucatas. conforme sua classificação. 
6. 13 - A plataforma eletrOnica de leilões eletrônicos (via lntemet) não cancela, nem anula lances efetuados através da 
internet. Todos os lances efetuados são irrevogáveis e irretratáv131s e significam compromisso assumido perante esta 
licitação pública, nos termos da legislação federal. Todas as ofertas e lances efetuados por Habilitados são de sua 
inteira responsabilidade. Todos os lances ficarão registrados no sistema com a data e horário em que forem reoobldos 
pelo site do leiloeiro .. Os lances não se consideram concretizados,. quando do envio pelo. usuário e sim OU ANDO DA 
CONFIRMAÇÃO DO SEU RECESIMENTO POR PARTE DO SISTEMA DO LEILOEIRO, posto que se deve levar em 
conta o lato de que há diferentes velocidades nas transmissões de dados dependentes de fatores alheios ao controle do 
provedor de internet. O leiloeiro não se responsabiliza peta falta de requisitos técnicos mínimos neoesaárloa e eventuais 
falhas de conexão, que impossibilitem o interessado acessar nosso sistema "ONLINE", ofertar lances e receber 
mensagens. O leiloeiro e o comitente não são responsáveis pelos lances ofertados posteriormente ao fechamento do 
lote. 
6.14 - O pagamento efetuado pelo arrematante deverá ser confirmado em até 24 (vinte e quatro) horas, e, caso não 
ocorra, ao devedor será encamlnhada a oobrança e o lote poderá ser repassado. apenas, até o s~ndo maior lance ou 
será inserido no próximo leilão. Ao ínadimplente recairão multas, restrições ao cadastro, impedimento de negociar com 
o Poder Público por até 2 (dois) anos, cobranças judiciais e extrajudiciais, além de Protestos e lnsOlições em Cadastros 
de Devedores. Adverte-se aos participantes desta modalidade para não deixar seus computadores, smartphones, 
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tablets ou outros ao fácil acesso de menores ou pessoas não habilitadas. O uso da senha e, COl'1$$Clllentemente, dos 
lances é de total responsabilidade do usuário. 
6.15 • A simples oferta de lance Implica aceitação expressa pelo licitante de todas as nor1TUts e condições estâbelecldas 
neste Edital. 
6.16 - Os lances deverão ser iguais ou superiora$ ao valor da avaliação .do lote (art. 22, § sa. parte final, da Lei n1 

8.666/1993), 
6. 17 - Os lances efetuados são irretratáveis e, se vencedores, geram obrigação contratual, na forma de promessa de 
compra, a qual deverã ser paga, sob pena de ficar rescindida a arrematação do lote, sem que caiba qualquer rwcurso, 
indenização e/ou interpelação judicial. 
6. t 8 - Os lotes classificados como veículos, com direito a documentação, que poderão voltar a circular em vias públicas. 
ao final do processo administrativo de transferência de propriedade no OETRANIBA, em razão da naturem.'origlnárla de 
sua aquisição, serão entregues ao arrematante "vres e desembaraçados de.quaisquer 6nua anteriores a data do leilão. 
6.19 - O leiloeiro é responsável pela anállse documental para habilitação, pelas deeisões acerca das co~ de 
venda. participação, arrematação, cronsllruiçao dos lotes e dos valores envolvidos, podendo lnclusfVe aglutinar; separar 
ou formar novos lotes, para incremento e venda dos bens, sobretudo, quando n~o houver llolt8ntea Inter~ na 
arrematação de determlnado(s} lote(s), bem como sobre quaisquer outras circunstancias relacionadas ao bom 
andamento dos trabalhos, sendo todos os atos realizados mediante aprovação da Comissão de Leilão, devidamente 
tormalízada na Ata do Leilão. 
6.20 - Todos os casos de lotes não arrematados neste leilão serão cancelados e ofertados em evento futuro. 

7·PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos deverão ser efetuados através de.boleto bancário emitido pelo leiloeiro, sistema PIX, TED, forma a 
ser definida pelo lelloeiro e informade aos arrematantes, no ato da arrematação. 
7.2 • No prazo de 24 (vinte e quatro) horas. o comprador deverá qultar o valor total do lote arrematado e as taxas do 
item 8.1. O não cumprimento no prazo estipulado incidirá na cobrança do pagamento da comlssã!l do lell!leiro no valor 
de 5% {cinco por cento) sobre o valor da arrematação, pelo serviço prestado e em multa no valor de 20% (vinte por 
cento) do arremate, em favor do DETRANIBA, conforme item 6. 13, e o lote será ofertado a quem tiver dado o maior 
lance anterior, atê o segundo lance abaixo. O lote somente será liberado para o Arrematante após a compensação do 
crédito em nome do Leiloeiro Oficial. No caso do não cumprimento da obrigação assumida, estará o proponente, sujeito 
a sanções de ordem judicial, c!vel e criminal. O tempo necessário para a compensação bancária do pagamento é de 
inteira responsabilidade do Arrematante. O leiloeiro oficial está autorizado a utilizar dos meios legais para efetuar a 
cobrança dos valores devidos pelo arrematante. 
7.3 - O lelloeiro receberá os recursos. efetuará os cálculos e fará os piigamentos dos débitos de cada veículo, com o 
valor oriundo do arremate Individual, observando a ordem de rateío do valor arrecadado e o rendimento auferido, da 
forma disciplinada no art. 32, da Resolução n~ 62312016 do CONTRAN. Pagamentos não realizados pekMlistema do 
banco, face à Inexistência de saldo integral, relativos aos débitos do Estado <la Bahia, tais como IPVA, llceneiamento, 
notificação fiscal, multa autuadas pelo DETRANISA e seguro OPVAT, ainda que parcial, deverão ser reanzados através 
de DAEs para IPVA e notificações fiscais, emitidos pelo leiloeiro no site da SEFAZ/BA e, em último caso. em conta 
transitória, de forma individualizada, por depósito bancário, em favor do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia, 
Bando do Brasíl, agência nº 3832·6, conta corrente nQ 993.545-2. Após, quitados os débitos e despesas do veiculo, 
havendo saldo do produto, este nrá repa"8do ao DETRANIBA, por melo de depótlto na conta corrente na 
993.536·3, agência nª 3832.fl, do Banco do Brull, para as providências cablveis relativas à restituição ao ex· 
proprietário, no pra:zo de 10 dias úteis, contatos do dia do encerramento do leilão. 
7.4 - Após a confirmação do pagamento integral pelo arrematante, o Leiloeiro. lhe fornecerá Nota de Vende do móvel e 
Nota Fiscal Municipal, referente à prestação dos serviços comissionados, no valor equivalente a 5% (cinco por cento} do 
arremate, bem como fornecerá única Nota Fiscal Municipal ao OETRANIBA, referente ao pagamento da taxa 
administrativa. 
7.5 • Dos valores arrecadados, o Leiloei(o Oficial prestará contas à Comissão úe Leilão, nos moldes previstos na 
Portaria DETRAN n~ 250 de 01 de setembro de 2020 e nos normativos que regem a atividade de leiloaria. 

8-TAXAS 

8.1 - Sobre o valor da arrematação, incidirão o percentual de 5% {cinco por cento). referente à comissão do leiloeiro 
oficial. além da taxa administrativa de 2% {dois por cento), totalizando 7% (sete por cento) que Hrá pago pelo 
arrematante em até 24h (vinte e quatro horas) após a realização do leilão. 

9 • RETIRADA DOS LOTES E TRANSFER~NCIA DOS VEICULOS 

9.1 - A data para retirada dos lotes poderá ser agendada, exclusivamente, através do endereço eletrónico 
www.agendapatlos.com.br, a partir do dia 2911112021, podendo ser remarcada, por até uma vez, conforme agenda 
disponibilizada pela empresa de pátio, maiores informações entrar em contato através do talelone (71) 3021-07n e (71) 
99910·3174 (Whatsapp), O arrematante receberá no e-mail cadastrado uma mensagem contendo fnformaçõcs aceroa 
do agendamento. 
9.2 • Ultrapassado o prazo para retírada do bem, será cobrado valor da taxa das diárias excedeni.s pela empresa de 
pátio, até a data de retirada do veículo. Não havendo a retirada do veículo em 30 (trinta) dlaa úteis, contados da dela de 
agendamento para retirada do bem. o DETRAN/BA poderá dar ao bem o destino que for eonvcni•nte, caracterizando 
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~fhan<!O~º pelo arrema!Mte, com a perda do valor desembolsado. Este prazo poderá ser prorrogado, por mais 30 (trinta) 

( 

".) a te.IS., (lesde que o arrematante apresente motivos .que justifiquem a prorrogaçãc,. diretamente à Comissão de 
5'§f. ··,, aliará o caso ou caso seja da conveniêncfa dei bETRANIBA, pela prorrogação do prazo, observando o item 
0 tS l\v ~tante deverá apresentar, no ato da retirada do velculo, dooumento de Identificação com foto, bem como 

a da Nota dé Arremate, que lhe será entregue pelo pátio. A Nota Fiscal Munieipal. será enviada pelo 
-.... "1 • e-mail cadastrado pelo arrematante. O(s) lote(s) somente poderá(ão) ser(em} retlrado(s) por terceiros 
~'' te procuração particular ou pública com J>oderes específicos, que poderá ser substabelecida. Réssalta-se que 

tanto a procuração quanto o &eu substabelecimento devem estar assinados e com firma. reconhecida em cartório e; 
caso a firma seja oriunda de outro Estado, a procuração deverá ser pública e deve ser reconhecido o sinal Plibllco com 
o objetivo de atestar a sua legitimidade. · 
9.4 • O transporte do bem arrematado, assim como as despesas com a retirada, carregamento, frete, seguro, dentre 
outras a espécie, correrão por ordem, conta e risoo do comprador, que deverá atentar para os prazos estab&leeidos 
neste edital. · 
9.5 • A retirada dos veículos do pátto, os serviços de transferência, bem como quaisquer <Sespesas pertinentes (vistoria, 
taxas, seguro, etc.) serão de inteira responsabilidade do arrematante, que deverá atentar para os prazos estabelecidos 
neste Edital. 
9.6 • Os lotes arrematados deverão ser retirados na sua totalidade, não sendo reservado ao arrematante o direito à 
retirada parcíal dos mesmos e abandono do restante. · 
9.7 ·A transferência do bem lelfoado será felta somente em favor do arrematante ou da empresa, por ele, representi1da. 
Em nenhuma hipótese serão emitidos documentos em nome de terceiros que não se qualifiquem como arrematantes 
dos bens licitados. 
9.8 · O arrematante não poderá circular com o velculo ou allená·lo a terceiros sem antes transferi-lo para o seu nome. 
9.9 • Nenhum reparo ao veículo arrematado poderá ser executado nas dependãncias do OETRAN-BA. 
9.10 ·O arrematante não deverá realizar nenhuma manutenção, conserto, reforma,. reparos ou qualquer ação no bem 
adquirido para circular, que modifique o bem da condição em que foi adquirido, até que seja finalizado o processo de 
pagamento, desvinculação dos débiios, baixa de gravames, baixa de Comunicação de vend11 e outros que constam no 
dossié do veiculo, para que assim possa efetivamente dar inicio ao processo de transferência. 
9.11 • Os arrematantes de veículos avaliados como sucata receberão da Comissão de Leilão a Certidão de Baixa, 
quando as mesmas estiverem disponibilizadas pela Coordenação de Relação Judicial • CRJ. 
9.12 · O Leiloeiro Oficial que conduzir o leilão será responsável pela execução do recorte para destruição e inutilização 
do chassí e placas, que deverão ser enviadas à Comissão de Leilão para que sejam destrufdas, conforme determina a 
legislação vigente. 
9.13 - Os lotes classificados corno veículos com direito a documentação, que poderão voltara circular em vias públícas, 
ao final do processo administrativo de transferência de propriedade no DETRAN/BA, em razão da natureza originária de 
sua aquisição, serão entregues ao arrematante livres e desembaraçados de quaisquer õnus anteriores a data do leilão. 
Caberá ao arrematante o pagamento proporcional das despesas relativas ao IPVA, licenciamento anual, transferência 
de propriedade do bem arrematado, como também as despesas com alteração de característica. desaHenação e 
vistoria. As sucatas de veículos também terão seus débitos quitados dé acordo com o valor arrecadado relativo ao bem 
alienado, atendendo o disposto na Lei Federal nª 13.160/15. 
9.14 - O leiloeiro enviará à Comissão de Leilão cópias impressas e digitais do Relatório (Ata) do Leilão, da Relação de 
Identificação dos Arrematantes por lote e Cópias das Notas de Venda e Notas Fiscais, bem como os demais relatórios 
previstos na Portaria DETRAN/BA ng 250 de 01/09/2020 e certificado/declaração da plataforma acerca da invlolabllldade 
do leilão automático, no prazo determinado para apresentação da prestação de contas. 
9.15 • Casos não citados neste Edital serão analisados pela Comissão de Leilão. 

10 ·OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE 

VEICULO$ CONSERVADOS 

1o.1 • Os atos e pagamentos de valores destinados à transferência dos veículos arrematados só deverão ser efetivados 
pelos arrematantes, após o bem estar devidamente desvinculado dos débitos e ,gravames anteriores a efetivação da 
arrematação. . 
10.2 • Em caso de qualquer pendência de re9utarlzação do veiculo, o prazo de 30 (trinta) dias para transferência de 
titularidade será contado a partir da data da ultima desvinculação de débitos, baixa da restrição .ou impedimento que 
ocorra após a execução do leilão~ 
1 o .3 - O arrematante não poderá circular com o veiculo ou aliená-lo a terceiros antes de realizar a devida transferência 
de titularidade. 
10.4 • Fica sob a responsabilidade do arrematante a posterior revisão técnica dos slstemas e peças do bem, antes de 
colocá-lo em circulação, quando possível, a fim de verificar a funcionaHoatle do ml'Smo por ocasião do seu registro e 
transferência. 
10.5 - A demora decorrente de outro órgão na desvinculação/retirada de quaisquer ónus sobre o veículo não enseja 
motivo para cancelamento da arrematação. 
10.6 ·Todos os lotes deverão ser retirados dos pátios de forma transportada, ou seja, embarcados como carga, cujas 
despesas são de responsabilidade do arrematante, até regularização, do bem. 

SUCATAS 
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10.7 • O adquirente (arrematante} será responsável pela utrnzação e destino final das sucatas e responderá civll e 
criminalmente pelo uso ou destinação em desacordo com as resttições estabelecidas neste Edital e na legialação em 
vigor. 
1.0.8 - O arrematante compromete-se a não fazer círcular os lotei! classifíoados como sucatas apruveltávftis, sucatas 
aproveitáveis com motor inservível {motor suprimido} ou sucatas ln$erv!veis, em hipótese alguma, Cónsoante o dispoeto 
no art. 328, §4º do CTB. 
10;9 • O arrematante fica, desde jâ, advertido que a comerclalízação da Sllcata na forma originalmente arrematada é, 
expressamente, PROIBIDA, sendo a mesma passível de ser penalizada. 
10.1 O - Assumir inteira responsabllidade pelas obrigações fiscais. previdenciárias, trabalhistas e comerciais decorrentes 
da execução do presen1e Edital. 
10.11 - Manter-se, durante toda a execut;M do Edital, compatível com 8ll obrigações assumidas, bem como as 
condições de participação e qualificação exigidas na licitação. 
1 0.12 - Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao OETRAN·SA ou a 
terceiros, decorrentes de sua ação ou omlsdo, dolosa ou culposamenle, na execução do presente Edital. 
10.13 • Correrá por conta do Arrematante toda e qualquer despesa referente â Llc:900lamen1o Ambiental para 
atendimento do objeto desta licitação. bem como eventuais custas referentes a qualquer lnfração ambiental que cause 
multas. 
10.14 • Os lotes de veículos leiloados na condição de eucata serão baixados no processo de baixa no sistema 
RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores, não podendo ser registrados ou licenciados e sendo 
absolutamente proibida a sua circulação em vias públicas, destinando-se excwslvamente para desmonte, 
reaproveitamento comercial de suas peças e partes metálicas ou para trituração. 
1 0.15 · As sucatas serão vendidas, sem direito à documentação, no estado de tonservação e condição em que se 
encontram, pressupondo-se tenham sido previamente examinados pelo llcilante. que deverá ser neste caso, 
exclusivamente, Pessoas Jurídicas, em consonância com o art. 328 .do CTB, a Resolução CONTRAN n° 623/2016, a Lei 
n° 12.9n/2014 e Resolução n° 611/2016 do CONTRAN. não cabendo a rospeito delos, quâlquer reclamação quanto às 
suas qualidades Intrínsecas ou extrínsecas. 

SUCATA APROVEITÁVEL 

10.16 • Os veículos sucatas aproveitáveís ou sucatas aproveitáveis oom motor inservível (motor StJprimido) serão 
entregues sem as placas. sem identificação de chassi ou monobloco (cortado) sendo que as motocicletas, motonetas e 
ciclomotores também terão o quadro çortado. 
10.17 - O arrematante se compromete a não comercializar os motores sem identificação de sua numeração {sem 
número) já que se destinam exclusivamente ao desmonte e reaproveitamento comen::ial de 111.1as peças e partes 
metálicas. · 
10.18 - Compete ao arrematame executar o procedimento de descontaminação (retirada de fluídos}. 
10.19 - Para os serviços apresentados no item anterior deverão set observadas as ní>l'mas de sal'.lde, ambientais e de 
segurança, em especial ao recolhimento total de resíduos e flufdos provenientes do processo descrito. 
10.20 ·O Arrematante deverá entregar ou comercializar os resíduos (fluidos, gasolina, álcool, óleo diesel, filtre de óleo, 
pneus e bateria) para empresas que possuam licença ambiental. . 
10.21 - No caso de veículo sucata de outra UF (outro estado), o arrematante deverâ aguardar o trâmite da baixa do 
veículo no DETRAN do respectivo estado para obter a certidão de baixa. 

11 • RETIRADA DOS LOTES 

11.1 - No ato da retirada, o comprador deverá providenciar a mão de atira. bem como trazer todos os equlpamentos. de 
proteção e segurança necessários ao carregamento, não sendo permltída a transformação dos bens iirrematados 
dentro de qualquer área do imóvel em que se localize, bem como toda e qualquer despesa decorrente do carregamento 
e transporte dos bens vendidos, correrão por conta e risco do arrematante. . 
11.2 - A retirada do bem no pátio ocorrerá juntamente com a disponibilização da Nota de Venda .expedida pelo Leiloeiro 
Oficial, mediante a apresentação de documento de Identificação com foto, contendo RG e CPF, e será efetivado do dia 
06/1212021 ao dia 3011212021, das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, mediante agendàmento prévio, através do 
endereço eletrónico www .. agendapatíos.com.br e será efetivada em dias úteis. O arrematante receberá no e-mail 
cadastrado uma mensagem contendo informações acerca do agendamento. 
11.3 · O arrematante que não retirar o lote na data agendada poderá remarcá-la, por uma única vez. conforme datas 
dísponibitizadas no site ou requerer a prorrogação de prazo. medíante solicifação através do preanchlmento cio 
requerimento único, disponibllízado no protocolo do DETRAN/BA, dlrlgído à Comissão de Leilão, desde que 
devidamente fundamentada e o faça no prazo máximo de 05 (cinco) dlas a contar da data final de retirada. 
11.4 • Findado o prazo constante no item anterior ou sendo o requerimento Indeferido, o arrematante perderá o direito 
ao bem arrematado ou poderá optar pelo pagamento das diãrias ao Pátio, equivalentes ao exceeso prazal da data 
estipulada. Não havendo a retirada do veículo em 30 (trinta) días úteis, a Comissão de Leilão poderá dar ao bem o 
destino que for conveniente. 
11 .5 • No ato da retirada do bem arrematado, o arrematante deverá conferir o referido !(>te; e o estado ,ou condições em 
que o mesmo estiver e, sendo constatada qualquer divergência e/ou irregularidade, ~rtte da falta de guarda e/ou 
zelo do responsável pelo acautelamento, o fato deverá ser lmediatamente ser informado. por escrito, ao DETRAN·BA, 
mediante protocolo, ficando a retirada suspensa até que estejam .solucionadas as eventuais dúvldes elllstentes. 
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rá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do bem. 
dos lotes será disponibilizada após 30 (trinta) dias, contado da realização do Leilão ou próximo dia útil, 

ue não há expediente no órgão. 
atados deverão ser retirados até o último dia previsto nos prazos especificados no item 11,2, sob 
o de abandono pelo arrematante, com a perda do valor desembolsado • 

.u.cclJll...~ii liberados e entregues nas condições em que se enconttam, devendo os Interessados visitá-los 
soante o art. 27 do CTB, antes de colocar o veículo em circulação nas vias póbllcas, o condutor 

téncia e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de uso obrígàtório. 

11.1 O • O veículo conservado, destinado à circulação, será entregue ao arrematante fivre e desembaraçado de qualquer 
õnus anterior à data do leilão, ficando este respansável pela regularização e ttansferêncla de propriedade, que deverá 
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua liberação pelo Órgão. caso contrário, será autuado, com base no 
artigo 233 do Código de Trânsito Brasileiro, bem como poderá ser Inserida ntstrlção admlniGtratlva sobre o bem. 
11.11 • Caberá ao arrematante às despesas d& pagamento proporcional do IPVA, relativo ao ano em curso, bem como 
do licenciamento anual, transferência de propriedade do bem arrematado e das despesas com alteração de 
característica, desatienação e vistoria. 
11 .12 • Os atos e pagamentos de valores destinados à trlimsferéncia dos verculos arrematados só deverão ser 
efetivados pelos arrematantes após o automotor estar devidamente desvinculado dos débitos e gravames anteriores à 
efetivação da arrematação. · 
11.13 - Em caso de qualquer pendência de regularização do veiculo, o prazo de 30 (trinta) dias para transferênci.a de 
titularidade será contado a partir da data da última desvinculação de débito, baixa da restrição ou impedimento que 
ocorra após a execução do Leilão. 
11.14 • Os lotes classificados como conservados. que conste na base de Gravame • Restrição de Alienação Flduciária, 
somente terão efetuadas as respectivas transferências de propriedade ao arrematante após a baixa da restrição no 
Sistema Nacional de Gravames - SNG. 
11. 15 - Quando o veiculo pertencer à base do Estado da Bahia, o DETRANJBA terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
providenciar a baixa dos débltOs e em se tratando de veículos de outra UF (outro estado), o OETRANIBA formalizará o 
pedido para baixa dos débitos ao DETRAN do registro do móvel, no prazo de 30 (trinta) dias, e o arrematante deverá 
aguardar o trâmite de desvinculação e CRV no DETRAN do respectivo estado para proceder com a transferência, 
desobrigando o DETRANIBA, face a dependência de retomo de outto Estado. 
11.16 - Qualquer restrição lançada no prontuário do veiculo, após o prazo de 30 (trinta) dias para transferência da 
propriedade do bem para o arrematante, sem que tenha sido feita, será da sua responsabilidade, eximindo o 
DETRANIBA de qualquer providência. 

SUCATA APROVEITÁVEL 

11. 17 - A entrega dos veículos classificados como sucatas aproveitáveis ficará condicionada ao recorte do chaSsi, bem 
corno ao recolhimento das placas dianteira e traseira, sendo condição para liberação do bem. 
11 .18 • Os veículos avaliados como sucata receberão da Comissão de Leilão a Certidão ele Baixa de Sucata. O Leiloeiro 
Oficial que conduzír o leilão será responsável pela execução do recorte e/ou plnagem dos chassls e recolhimento das 
placas, que serão encaminhadas à Comissão de Leilão para destruição. 

12 • RESPONSABILIDADE DO DETRANIBA 

12.1 - É de responsabilidade do DETRAN/BA a desvinculação dos débitos incidentes no reglstto dos veiculas como 
IPVA. multas, seguro OPVAT e licenciamento originados antes do leilão, bem como o dever d& oficiar os demais órgãos 
de Trânsito do registro do veículo solicitando as devidas baixas de débitos e demais õnus lncld&iites sobre o prontuário 
do bem leiloado e não quitados: com os recursos obtidos na.afienação. 
i 2.2 - Cabe ao OETRAN/BA a b'alxa do registro dos veículos classificados como sucata, registr~ na base da Bahia e 
a emissão da respectiva certidão, bem como o dever de oficiar os demais Órgãos de TrãnsltO do registro dos veículos 
vendidos como sucatas, solicitando a baixa destes, ficando a critério da Entidade ou Órgão Executivo de Trãnsíto do 
registro do veiculo a emíssão da certidão. Portanto, os móveis de outras Unidades Federativas, vendidos como veículos 
conservados ou sucatas aproveitáveis, só poderão voltar a circular ou serão aproveitados os motores quando as 
devidas desvinculações ou a baixa for executada pelo Estado de origem, 
12.3 - É dever do DETRAN/BA, após a confirmação do leiloeiro dos lotes vendidos e pagos. ofíclar a Autoridade 
Policial, solicitando a baixa do registro de furto/roubo, para possibilitar a transferência ou a baixa do bem arrematando 
em leilão. 

13 • PENALIDADES 

13.1 • O inadimplemento de quaisquer obrigações previstas neste Edital sujeita o licitante às seguintes penalidades, 
indicadas na Lei ng 8.666 de 21 de junho de 1993: 
a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, par 
prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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b) Declaração de ínldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 0$ motivos 
determinantes da punição Ol.l até que seja promovida a reabilitação perante o órgão. 
13.2 ·Caso o arrematante não pague o preço do bem arrematado e os valores devidos no p11120 de 24 (virite e quatro) 
horas do encerramento do leilão, a arrematação ficará cancelada. devendo o arrematante pagar a c:omiHio do leiloeiro 
no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, pelo serviço ·prestado e a moita de 20o/. (vinte por cento) 
sobre o valor do arremate ao DETRANIBA, bem como arcar com o pagamento de eventuais. despesas incorridas, 
incluindo honorários advocatfcios, no valor de 20% (vinte por cento), no caso de cobrança judicial. 
13.3 - O arrematante inadímplente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado pelo O!TRANIBA, 
pelo que seu cadastro ficará blóqueado, conforme item 13.1 . 
13.4 - Todos os participantes do Leilão, assegurados o contraditório e ampla defesa, estarão sujeitos às sanções 
previstas no artigo 335 do Código Penal Brasileiro, sem prejulzo das demais comínações aplicáveis: "Art. 335 • Impedir, 
perturbar ou fraudar concorrêncía pública ou venda em hasta públíca, pro!TIOVida pela admillistraçio federai, estadual ou 
municipal. ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou llcltantê, por melo de violêncla,.grave 
ameaça fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena 
correspondente à violência. Parágrafo únlco • Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou Uoitar, em razão 
da. vantagem oferecida". 

14- RECURSOS 

14. 1 • Qualquer licitante poderá apresentar recurso sobre os atos pratk:ados na execução do talião, que deverá ser 
protocolado jun1o ao DETRAN/BA, no prazo de 05 {Cinco) dias úteis contados do .encerramento da hasta, nos casos 
previstos nas allneas do Inciso 1. do artigo 109, da Lei n• 8.666193, . o qual será dirigido à Comissão de Leilão, que 
procederá ao Julgamento em 1 • instância e sobre o qual caberá rectirso, no mesmo prazo, contado da data da 
notificação da decisão, para o Diretor Geral do DETRAN-BA em 2- instância, cabendo pedido de reconsideração de 
decisão, no prazo de 1 O (dez) dias, da intimação do ato. 
14.2 - No caso de constatação de divergências e/ou irregularidades verificadas pelo arrematante na data da retirada do 
lote, o recurso deverá ser protocolado junto à Unidade de Trânsito de retirada do veiookl, no p!'Uo máximo de 05 
{cinco) dias úteis da data de retirada, o qual será dirigido à Comissão de Leilão, que procederá ao julgamento em 1• 
instância. e sobre o qual caberá recurso, no mesmo prazo, contado da data da notificação de decisão, para o Dire\Pf 
Geral do DETRAN/BA em 2• Instância, cabendo pedido de reconsideração de decisão, no prazo de 1 O (dez) dias. da 
intimação do ato. 
14.3 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por repfesentante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para. responder pelo líoitanle. 
14.4 ·Interposto o recurso, o mesmo será notificado, madlante publicação no sltewww.detran.be.gov.br, para que os 
llcitantes tenham conhecimento e possam Impugná-lo em Igual prazo. Findo etse período, impugnado ou não o recurso, 
a Comissão de Leilão irá analisar e proferir a decido no prazo de 05 (cinco) dias óteís. 
14.5 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa do licitante, que pretender reconsiderliWio rotai ou 
parcial das decisões do Leiloeiro ou da Comissão de Leilão, deverão ser apresentada$ por escrito, sOb a forma de 
petição, com os dados pessoais do lmpetrante. endereço, bem como explicitar de forma detalhada as razões. 
motivações e a formulação da pretensão. 

15 -ADJUDICAÇÃO 

15.1 - Adjudicação do bem será feita ao licitante que oferecer o maior lance e que efetuar -0 pagamel'l!o integral do valor 
da arrematação, respeitadas todas as condições e prazos aqui estipulados. 
15.2 • Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologarâ o 
procedimento licitatório. 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 • A Comissão de Leilão prestará informações complementares, em dias de expediente normal, das 08:00. às 17:00 
horas, pelo telefone (71) 3116·2300, bem como o Leiloeiro Oficial S<. Josecelli · Klldare Fraga Gomes, através dos 
numeras (71) 3327-2999 e (71) 98146·8452 {What's App). 
16.2 - A receita proveniente da alienação dos veículos será constituída pelo montante arrecadado com a venda dos 
diversos lotes. 
16.3 - O leiloeiro efetuará o depósito do saldo do produto apurado na venda dos lotes, çós quitar os débitos e as 
despesas previstas no art. 32 da Resolução nº 62312016 do CONTRAN, auferidos por Informações prestadas de forma 
pormenorizada pela Comissão de Leilão, o qual será recolhido na conta corrente nª 993.536-3, agência nt 3832·6, 
Banco do Brasil, em favor do Departamento Estadual de Trânsito - DETAAN-BA, prestando contas no prazo de 1 O dias 
úteis. contatos do día do encerramento do leilão. 
16.4 - O leiloeiro deverá constar na Nota de Venda o nome do arrematante, CPF ou CNPJ, endereço com CEP, telefone 
para contato, o número do lote arrematado com sua descrição, placa de identificaçãô, marca • modelo do wículo, 
numero do chassi e o número do motor. Em caso de sucata, deverá explicitar no Auto de ArremmaçAo a condição do 
velculo!sucata, exceto o número do chassi e placa. Devem constar os mesmos dados na Neta Flscal Municipal, 
referente à prestação do serviço comísslonado. 
16.5 • A participação no leilão, configurada pela oferta de lances em arrematação de lotes, implica na total submissão às 
cond!çõ~s estabelecidas neste Edital. 
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yerá apresentar a prestação de contas no prazo máximo de 1 O (c:lez) dias úteis, .a contar da 
ndo o prazo ser prorrogado por Igual perfodo desde que de\lldamente pleiteado, fundamentado 
letrõnlco comlssaQ.!ej!ao@detran.ba.gO'(.bC. com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 

~· to por parte do lelloeiro das condições estipuladas neste Edital, impllCél.rá ~ denUncia à Junta 
lado epresentações fazendárias e até a Justiça Ordinária, conforme o caso. a fim de cwe sejam 

as legais para as sanções cabíveis, bem como todos os dados do lellã°"deverão ser passados à 
na forma física e digital, podendo, ainda, ser requeridos nos próximos 05 (cinco) anos da data da 

16.8 • Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão em 11 Instância e em 2* Instância pelo Diretor Geral 
do DETRANJBA. 
16.9 • O Arrematante é responsável pela utilização e destino final dos bens arrematados neste leilão e demais resíduos 
gerados, podendo responder civil e criminalmente pelo uso ou destinação em desacordo com as regras estabeleclda8 
neste Edital. 
16.1 O - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes 
da confecção da Nota de Arrematação e da retirada dos bens. 
1.6.11 • A Comissão de Leilão poderá CANCELAR a venda de parte ou de todos os lotes, antes ou durante a realização 
do lellâo, notadamente se surgir à necessidade ou ocorrer algum impedimento legal. 
16.12 - Antes da retirada do produto, a Comissão de Leilão e/ou o Diretor.Geral do OETRANJBA poderá{ão), com 
prevalência do interesse público. revogar este leilão. parcial ou totalmente, devendo, no caso de !legalidade, anulá·lo no 
todo ou em parte, em despacho fundamentado, quer de oficio ou mediante provocação de terceiros. 
16,13 • Na hipótese de anulação, ni\o terá o arrematante direito à restituição do valor pago, se houver, de qualquer 
forma, concorrido para a prática da ilegalidade. 
16.14 • Na ata serão consignados os trabalhos desenvolvidos na licitação, em especial os fatos relevantes, bem como a 
identificação dos compradores dos lotes arrematados, como também serão consignados, o registro dos lotes 
repassados mediante a desistência do arrematante vencedor. 
16.15 • A transferência de propriedade dos veículos arrematados no lehão, só poderá ser efetuadél. após a 
desvinculação dos débitos anteriores do veiculo e a baixa do seu gravame (alienação) e/ou qualquer pendência interna 
o arrematante terá o prazo de 30 (trinta} dias para transferir a propriedade do veículo, caso contrário, será.autuado com 
base no artigo 233 do CTB. 
16.16 - A comissão de Leilão se reserva ao direito de não apregoar qualquer veiculo que porventura o proprietário tenha 
seus débitos quitados e retirados até um dia útll anterior a realização do Leilão. 
16.17 - Aqueles que tiverem crédito sobre o veiculo a ser leiloado, poderão requerer habilitação nos termos da lei, até a 
finalização dél.s sessões de lances, para exercer o seu direito sobre .o crédito identificado. obedecida a ordem de 
prevalência legal, sendo considerados notificados com a publicação deste Edital. 
16.18 - Havendo saldo remanescente referente ao lote arrematado; após as devidas quitações.dos débitos e despesas 
previstas no Item 16.03, será o mesmo depositado na conta do órgão para tíns de restituição ao ex-proprietário ou 
credor habilitado, os quais serão devidamente notificados do crédito. 
16.19 • A Comissão de Leilão se reserva ao direito de não apregoar qualquer veículo cwe por ventura, exista dúvida 
sobre a autenticidade do mesmo e realizar a mudança de status do bem, como de veículo para sucata e vice-versa. 
16.20. O relatório de prestação de contas do lellão somente será aprovado pela Comissão de leilão, se cumpridas, 
pelo leíloelro, todas as condições estabelecidas neste Edital e na Portaria OETRAN n; 250 de 01 de setembro da 2020. 
16.21 • O Leiloeiro não tem nenhuma responsabilidade .sobre documentação e/ou regularização de nenhum lote 
arrematado. 
16.22 - Não será dado nenhum tipo de garantia ao adquirente. 
16.23 - O adquirente é responsável pela utífização e destino final dos bens arrematados e responderá, cívil e 
criminalmente. pelo seu uso e destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste edital e na legislação em 
vigor. 
16.24 • O presente Edital não importa em obrigação de venda, caso as ofertas não atinjam o valor de avaliação para 
cada lote. 
16.25. O DETRAN/BA, por meio da Comissão de Leilão, reserva seu direito de adiar, susp&nder, alterar ou revogar o 
presente Leil.ão, no todo ou em parte, inclusive retirar parte dos lotes postos à venda, .sem que caiba a terceiros 
reclamação de qualquer espécie, tão pouco geração de direitos. ou indenizações. 
16.26 - O Edital de Leilão poderá ser alterado até a data do pregão e o Interessado deverá acompanhar as possíveis 
atualizações por melo dos sítes mencionados. 
16.27 - Os valores arrecadados com a venda dos veículos serão destinados ~ custeio da realização do leilão, 
dividindo-se os custos entre os velculos arrematados, proporcionalmente ao valor da arremataçáo, e destinando-se os 
valores remanescentes na ordem indioada no art.. 328, §6ª• da Lei n~ 9.503/1997 (<»digo de Trânsito Brasileiro), 
16.28 - Nô caso do valor da arrematação ser insuficiente para quitar os débitos existentes sobre o velculo, o 
remanescente que houver, será encaminhado para oobrança, inserção em Dívida Ativa e respeot~va Execução Fiscal, 
em nome do proprietário anterior. 
i 6.29 - As vistorias reallzadas, pelas empresas de pátio credenciadas, nos vttfculos a serem leiloados. bem como a 
valoração sugestiva dos lotes passarão pela Comissão de Avaliação prévia e seleção de veículos destinados a leilão, 
ínstitufda pela Portaria DETRAN n~ 280, de 16 de outubro de 2020, para anállse e homologação. 
16.30 - As despesas de vistorias realizadas nos veicules que serão leiloados, para classlficá-los e valorá-los'. pelas 
empresas credenciadas de pátio, ficarão a cargo das mesmas. não fazendo parte das despesas do procedimento 

DEPARTAMENTO ESTADUAL OE TRÂNSITO- EDITAL DE LEILÃO N• 13.2021- PÁGINA 10 DE 25. 



e 

OETRAN•&A 

licítatórlo, conforme o art. 32 da Resolução ng 623 de 06 de setembro de 2016 do CONTRAN e a Portaria nª 1.899 de 02 
de dezembro de 2016 do DETRAN/BA, item 4.4, do anexo VIII do Manval de Operaçõef. 
16.31 - O vefculo poderá ser restituldo ao proprietário até o último dia útil antefior à data de fechamento da se8$1lodo 
leilão, desde que quitados os débitos e regularizado o fato que ensejou a apreensão, 
16.32 - Fica eleito do foro de Salvador-BA para discussão de eventuais litígios oriundos da presente lloitação. 

17-ANEXOS 

17 .1 ·Faz parte deste Edital, como ANEXO 1. a relação dos lotes que serão levados à hasta pública. 

Salvador, 22 de outubro de 2021. 

RODRIGO PIMENTEL OE SOUZA LIMA 
DIRETOR QERAL 

JÚLIA SANTOS SANCHES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LEILÃO 

0002 IM!lOI 

OOOl PKC.l1l~ 9C7KCt2rlOGKOS17S5 

0004 •Wi& !!C2Jll0100lAU137' HOMlA/l'0• 110! 
-~·----

OOCJS P.lGlOOO OC2JOOiOOiRl1~1'l1 "°"""'"'°"u"' 
0006 PUiWH OC2JBUl00.UWil9Sb IIDl<PA/PO!' l lt> 

0001 S:U~lMlOO SOPfttMIOO 

000!! f>UPti:lMJ!>O SÍJPft!MIO() 

"""" SUPfhMIOO SUP,UMtOO 

0010 füi>!llMHlO 

0011 'SUPR1MIOO SUPfUhUOO 
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JOSECELLIKILDARE 
, LEILOEIRO 

............ _ JUCEC- n" 40/2021 

DECLARAÇÃO 

Eu, Josecelli Kildare Fraga Gomes, Leiloeiro Oficial, matriculado na Ju.nta Comercial do 

Estado do Ceará sob nº 40/2021. declaro que não estOú impedido de llcltar ou 
contratar 

Cadastro 

Entidades 

com a Administração Pública e não estou inscrito 

Órgãos Informativo 

Estaduais 

dos Créditos não Quitados de 

(CADINE), 

12.411, de 02 de janeiro de 

27.114, de 27 de junho de 2003. 

aprovado pela Lei 

1995 e regulamentado 

Salvador - BA, 20 de dezembro de 2021. 

Josecelli Klldare Fraga Gomes 
Lelloelro oficial 

Matrícula JUCEC nº 40/2021 

Estadual 

p$lo Decreto 

~·· 

no 

e 



\'-C'J DE -<1c í.;; / . ~ 
DECLARAÇÃO 1 .;;t / '1) ~> 

! S"":J]j ~. 

Eu, Josecem Klldare Fraga Gomes, Leiloeiro Oficial, matriculado na Ju~;:~stado 
do Ceará sob nº 40/2021, declaro, sob as penas da lei, que~ não estou 

destítu ído ou suspenso da função de leiloeiro 

termos dos artigos 16 a 18 do Decreto Federal 

19/10/1932 

28/04/2010 

Comércio 

Exterior. 

e nos termos da Instrução Normativa 

expedida pelo Departamento Nacional de 

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

Salvador - BA, 20 de dezembro de 2021. 

Josecelli Kíldare Fraga Gomes 
Leiloeiro oficial 

Matricula JUCEC nº 40/2021 

oficial, nos 

nº 21.981, de 

n• 113, de 

Registro do 

e Comércio 

t 

~ 

______ J 
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JOSECELLI KILDARE, 

LEILOEIRO 
JUCEC - n" 40/2021 

DECLARAÇÃO 

Eu, Josecelli Kildare Fraga Gomes, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do Estado 

do Ceará sob n• 40/2021, portador da Careira de Identidade nº 04.373.935-00, inscrito no 

Cadastro de Pessoas Flsícas do Ministério da Fazenda sob o nº 551.109.405-68, DECLARA, 

sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de 

Credenciamento de Leiloeiros do Município de Horizonte, especialmente sua não condição de 

cônjuge, companheiro (a) ou parente até segundo grau civil de Gestores do Municfplo ou de 

pessoas integrantes da Comissão Permanente de Licitação do Município de Horizonte. 

Salvador - BA, 20 de dezembro de 2021. 

Josecelli Kildare Fraga Gomes 
Leiloeiro oficial 

Matricula JUCEC nº 40/2021 

l 



R.UDIVAL JúNIOR. 
U:tLOJ1.UlO ()fllCUL 

JUCEC N" 41/202 t 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DADOS CADASTRAIS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Nome do Leiloeiro: Rudival Almeida Gomes Junior 

CPF Nº 606.650. 765-68 

Matricula Junta Comercial: 41/2021 

Endereço: Av. Luís Viana Filho, Edifício Wall Street East, Torre A, sala 509, Condomínio Manhattan 

Sqare Office, Bairro Patamares 

E-mail: rudjva!@rlle!IQ§s.com.br 

CEP: 41.731-101 

Cidade: Salvador/BA 

Telefone: (71) 98211-2013 

Eu, Rudival Almeida Gomes Junior, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do Estado 

Ceará sob o nº 41/2021, vem requerer seu credenciamento perante o Município de Horizonte/CE. 

para a prestação de serviços de alienação de bens inservíveis ou de recuperação antieconômica de 

propriedade do Municlpio de Horizonte/CE. em conformidade com os termos da Lei Federal nº 

8.666/93, Decreto Federal nº 21.981/32 e Instrução Normativa DNRC nº 113, de 28104/2010, de 

acordo com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 2021.11.12.1. 

Declaro, sob as penas da lei, que: 

a) Concordo com todos os termos, exigências e condições previstas no edital; 

b) São verdadeiras todas as informações prestadas para fins deste credenciamento. 

Salvador - BA, 20 de dezembro de 2021. 

Rudival Almeida Gomes Júnior 
CPF: 606.650. 765-68 

Leíloelro Oficial 
JUCEC nº 41/2021 
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20/1212021 15:17 

• Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 606.650.765-68 

Nome: RUOlVAL ALMEIDA GOMES JUNIOR 

Data de Nascimento: 13/07/1971 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 15:15:17 do dia 2011212021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A294.D7C3.6482.FBC4 

Este documento não substitui o .'.'..Q;ungrovaate de lnscrlcão oo CPF". 

{Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 1310212015.) 
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.. 

Sistema Nacional do Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado do Ceará · 

CERTIFfCAMOS que, revendo os arquivos da Junta Càm~cíal do Estado do Ceará Jf.JCEC, deles 
consta registro do Leiloeiro. Público Oficial SR. RU ALMEIDA GOMES JÚNIOR CPF 
606.650.765-68. MATRICULA 41, com endereço na ,,Viana Filho, 6462- Empresarial WaH 
Street, Sala 509-Torre A- Paralela- Salvador/Ba-Cep.~j~~~!QJ; telefone {71) 98211 ... 2013 e E-mail: 

emdival@rjleiloes.com.br .. E- não consta ter sofri9o .;gp *mo ano punição decorrente de 
processo administrativo disciplinar ou de renresentaçio.~pi; qe~o contra a qual não caiba recurso. O 
referido é verdade. Dou fé s~cret~r!.~,~; ,!l.!J:lta Come~!ftjl§ f'.~tttdt\ do Ceará. Aos dez ~ l O) dia.~ do mês 
de dezembro do· ano de dots mtl~Ylh~ ç.:wzn .CAIO· FROTA RODRIGUES, Vice-Presidente, a 

• -:·:';,., :,' .~'~ > • • "'~~-·' 
assino. · <:~~~suq 

'FRor4;R,QUR.lGUES 
.:~.·\Ví.Cf,.P~~'n;JENTE 

• 
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DIÁ.RTO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO xm N~l 97 1 FOR'l'ALEZA, 26 DE AGOSTO DE 

l~t~íMHiti!t;!fãlitMlllti*'1 
EXTRATO DA 52' ASSEMBLÉIA GERAL 'EXTRAOO.DINÁlUA 

Ao• 18/0812021, na sede da CEASA.ICE, realizou""" u 52' A•sÇ1Ubléi" ("Je!'lll Extraordinária tend<J tlldo aprovada par' llll'Ullnridadc dos fll'll'ICll(.ct U<13"ín11> 
matéria: a)l'ecoodução da Conselheíra Titular de Admínistraçilo Sra. GEÓRGIA FUtlSMTNO APOLTNÁRIO l'ERETRA e na coodição dc-Slqllente e 
Sra. REI·" NE FERREIRA GOMES VIANA para <."llmprln:m mandato de 02(dois) anos .:om início 111t1 18/0812021 é· t6nnino 4'1TI l 1/0S/20il: b)dlllitituição 
da Conselheira Titular de Adminiiittaçlio Sra. R!T A DE SOUSA BR.mo MOREIRA; c)elo!Çin da SflL. ROSANEl MARIA COl!!l..HO DE QUEIROZ emt10 
Membro Tl1.Ul11X do Conselho de Adminístr• e nà comliçAu d" •ua Suplente a Sr.t .. DALVA UCHOA LIMA DE MEDEIROS, pllf'.i cumprir- ma11dai.o 
do doi• a110• """'ini.cí<> em 18108/.2021 "himiín<>""' 11/l»J/202.i "d)destiluiçllo 00.. Supknltll dw C.,,...""'iros de A~açoo Srs .. FltAl'fL'ISCO DE 
ASSIS DIN!Z e JOSÉ LEJTF GONÇAI. VES CRUZ sendo eleitos Oi Srs. TAUMAT~GO MEDEIROS OOS ANJOS JÚNIOR e EDUARDO MAURO 
NOGUEIRA BASTOS. CENTRAIS DE ABASTEC!M!'-..'ll.ITO 00 CEARÁ S1A..C.EASAJCE. \\'tn Mim!cWlaú!CE, ll ik 8JC$1.o de 2021. 

Dalva Uclma.Lima de Medciros 
SECRETARIA 

l'ORTARIA N"037120ll ·A PRl:lSIDENTED.'\ JUNTA COMllRCIAl. 00 ESTAOó OOC1:lARÁ-JUCEC, nous1Hfusuaulrihulç/W$ leplseçonforme 
e.iBbelecc o Decreto Federal n• 21.98 !í32, lxml como a ln~trução Nmmatlva n• 72 do Dqmnamen!O de Reg!Mm 'llmJlflllllllilll e l11tcgrtçjn-OREI, lll!SOL VE: 
Art. I" • Tornar público a lncrlçlo do Leifoeim Suplcrm:ntar de JOSECELLJ .KJLl>ARE FRAGA GOME.'!, na Junla Comercial do l'..Jlt.llllo do Ctalll-
JUCEC •oh o número de n:mtrlcula 40 e dcfl!rido em 19108/2021 .. Art. 2" a enlnl em vlg<>r na data de lltlll publicação. f'otllilelll.. l 9 de aj!OOI) de 202 l 

Carolina Prince · Monteiro 
!'RE TE 

RTARIA N•S!J:t/2021 ·A PRESIDENTE DA AGll:NCIA OE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ - ADACJ.RI, no uso de-. alrí· 
uiçõcs legais nos termos da Lei n!' 13.4%, de 02 de julho de 2004. alterada pela Lei n• 14.48 l, de 08 de oulUbro de 2009. l)O!Ulidcnmdo a PQffarill Al>AGRl 

n" 3011201 S., publicada no Diário Oúcial do Estado em 291f)(v'20 l 5, a!w.rada pela Portarill AOAGR1 n• 895/2018 e, ~te, pd• POl1llria ADAG'Rl nº 
40712019, que toma públíca • relaça.> dos çooràenadof"~ e demais íntejltWltCS tios Programas de Sanidade Apirna! no &llllh> do Ccllll\, RESOLVE allel'llr a 
refulda relaçlo que pa&Sa a ser compo,1ta conforme anexo ú1linn da preaonte Portaria. Ficam ratificadas •s dellllli• dÍli~ coniídas !lll Ponaria ADAGRl 
n• 30lí201 5 nilo JOO<líficadllS pela pres~1tte Portaria . .Rovoganrac as disposíçiles em contrário, cm especial a Portaria ADAGRI u• 26lí/2020, publicada no 
Diário Oficial do farndo de 01/0712020. AG.ÊNCTA OE DEFESA AGROPECUÁRIA, cm Pesialezo, 20 de apto de 202!. 

Rcgtstrc-<e • publique-•• 

Vilma Maria Freire dos Anjos 
PRESil>ENTE 

AN!:lXO ÚNICO DA PORTARIA ADAGRI ]';•59212021 

IQMl\1•"1 ~~Ífi lYMV4(fnU. 1J#t.) ~·Ó.)Óf~G 
Al\1 (~iiiUdll C4t'f'l.flt'Q Mdo üançal"''" {tn6d. Vot} ~- ~ttttta 
10..6 Amorim S.>t>tciíta NcW {m«i. \"OLj --C~adór 
Irttcc:lnrn JttH.iu d• At'l't.1.:~ (mi64. vtt,) •Y SU!Htitl.llii 
J~riet M Oltvtint M-on.no (oúd. ''tt) ... ~-
Fotltpe f~tnm Fc/Nka{n~ ~c:w...)" ~Mu 
C<U"ln$ Alberto dt !.,~troJ)hvdr•{mtd. v~; ~ ü~ 
llllW!<m Mai•<kQ1 .. hrut .fúoiot tm«l Vl'I.). SUl>fljl"W 
Oavld C.o:w.it v~j(:c.1~ (in~t V(ll.) .. Cl)(it4i:r.m 
J(JC Br.iavtk!Q ~ JUo.itit (ilthl vu.J-Stitb54i~ 
Mfüoo de ('-IM'\<l&K1 N•1··v(HJU. \.'Ct.) Çu~ 
An.W. l.<~"" C11rV11Jbo f..w.t. >«.) ... Su\!oliM• 
Joll~ Am,~im S~irw Nctc(m&l. vi.:t) -COO(~ 
Jo.t.qu.in.l S~ 81toa.>' {med. ve4..) ~ S•tiwlo 
r ... ,hlc.i.i..v.....,..i ... ("""1.'"'·l··C'~ 
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~...,~ 11erl.'li-ra dt So~ "PtlM íméd. vct.}·Coor~ 
Franc:f~o th~r!fo-~rn: ~ (méd. Vff.f-~ 
hrierdeüJf\toit« Motei.1J~~1t~, v~,J-t~ 
('...61i.a S<Mlr..1 da R<tt,.~ (~d. ~)- Súbdilllto 
Gl.«y4:tooe~s(1hd. ~.1-f'oo~ 
Sll\'Üt U.w.e (' tuna: de Oliwira (!tlH, vr-t. -............ 

EXTRATO UE AtllTlVO AO CONTRATO N"008/2019 
1 • ESPÉCfE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ct\LEBRAOO ENTRE A .'\GJlNCf A DE DEFESA AGROl'ECUÁRlA Dó BST AOO no 
CEARÁ -A DAGRI E A EMPRESA MARAC ANÁS VIAGENS t TURISMO L TDA ME; 11 • CONTRATANTE: AGÍ!NCIA DE DEFESA ÀGROl'fü"tJ. 
ÁRf1\ DO ESTADO DO CEARÁ-ADAGRI, imrerltn no CSPJ n• 07.421.80610001-00, doravante denominllda •implmncllli CONTRATAN'rll, nem ato 
legalmente repregc'lttada por rua .f'n:sidcnte, VILMA MARIA FllEllffi DOS ANJOS, com RG n• 322730097, SSPICE, e Cf'F n• 846 .. 094.193.00, teoi<ko>U:e 
e domiciliada em Fortaleza, C"arâ; lll • ENDEREÇO: AV. Jo•ê Martins Rodrii1Jes, n• J $0, bairro llclson Queiroz, Fortalílllll, C~, éfil': 60.811.520; lV -
CONTRATADA: EMPRíSA MARACA...,,\S VIAGENS E TlJIUSMO L TDA. ME., inscrita no CNPJ wb o n•06. l 33.408!000l-l8. d-VlllW: denonlinada 
CONTRATADA, representada ne:;te ato pelo "'"' s6<;io admini<tnldor, Sr .. CARLOS EDUARDO SOUZA DA SILVA RABELO, brHíleíro, portador da 
Carteira d.: Identidade n• 96018006129, e do CPF n• 848.282.50...1-87, reaidenlc e domiciliado crnMaracaiuui, Ceará; V· ENDEREÇO; Avenida EW1ébiu 
de Qudrw, n• 10!, Sal• 214 .. Pil.(llllll..tírim, Eusébio. Ceará; VI· FIJNDAMENTAC,:ÁO LEGAL: l'undatnc:ma-41<! o,,_.,!<, no dlspo.sto no art. 57, caput 
e inciso li da lei n• 8.666/93, e suus aiuulizações pq•teriorcs. no P3tCC<:r ASJlJR n• 10212021, e cm tudu ._. inf~ contida& no Proce!llo V.IPROC 
n• 07480863!202 I; Vil· FORO: fortaleza/CE; Vlll • OllJE'TO: () objeto do preseutc IERMO AD111VO é a pr~o d.o 1m1zo de contra~ pew 
período de 12 (doze) me•cs. a partir de 29 Je Ago~to de 202 t, com a çompl-cntllção. do mdn t'Ol\tratwll, ganmtindoo Vlllor i:Jl!lbal de ltS S.000,00 (cinco 
mil rcaí•) Jll'l'a fa1cr frente ao pcri<>do dn pronngação, sendo o~ rccul"&Os oriundos das 1>egulntes dOlllções orça.me~ .56200006.20.12l.2! l .20R29.15 
.. U903300. l.00.00.0.20 - 139 l 5, S6200006.20. l 22.2 l l.20829. l 5.3390.3:'100..2. 70.00. l.20 - L'.1916 e 562-00000.20 .. 609.'.ll 2..20665.03 .. 3390HOO. l.OO.OO.O 
.3o .... 14030.; !X· VALOR GLOBAL R$ 5.000,00(cinco mil rcaís); X· DA VlGENCIA: l:l{do•e) meses, •P•l't.Írde 29 de Apto de 1021; Xl ·DA 
RA TfflCAÇÁO: A• demais dáusulos e condições do CONTRATO n• 00812019 ora aditaó<l, não modi!lcada• exprn•iUllClltc pelo prc•Q!lte •ditivo. fic<lln 
ratificadas e em pleno vigor: Xll -DATA: l6i081202l; Xlll -SlONATÁRIOS: YlLMA MARIA FREIRE DOS ANJOS· PkESIOENTil t>AAOAGR! e 
CARLOS EDUARDO SOUZA DA SILVA RABELO· REl'll.ESENTANTE DA flMPRESA MARACANÃS VTAGENS E TURISMO !. 'IDA ME. 

fiuslavo de Alencar e Vicentíno 
ASSESSOR JURÍDICO 

••••••••• 



Poder Judk"1rio 
Justiça do Trubúfuo 

Coordenadoria de Esec:uçlo e Exp~ 
Ntkleotte Hut.s Hbtkas 

Poder Judidârio 
Jllfitiça do Trabafhó 

Coordenadoria de Execuçio e Expropriaçle 
Nóeieo de Hastu Hbkas 

ATESTAQO PI; CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fíns, que o Sr. Rudival Almeida Gomes Júnior, Brasileiro, 
Casado, Leiloeiro Público Oficial, CPF 606.650.765-68, RG 4321483-53 SSP/BA, 
Matriculado na JUCEB sob o número 07/065773-4, atuá como leiloeiro para esta 
Coordenação de Execução e Expropriação desde 26/11/2016 até a presente data e 
efetuou de forma satisfatória 31 (trinta e um) leilões, tanto na modalidade excluslvamente 
online como simultâneo (online e presencial), de bens Imóveis, veiculas, máquinas e 
materiais dlversos, além de realizar a remoção, guarda e entrega dos bens leiloados. 

Quando Resumo dos Leilões Realizados 

Imóveis 301 149 100 

, Materiais 2921 352 291 

Veículos 248 169 181 

Salvador, 28 de maio de 2020. 

~cc1~"'"''·º em ht.tf-i ! /~.t:.xt&.')tPJ • .b?:.f~ute-nt;.ip~d~cit'-d~ilur.i~~t~á 
"''"" ;. , ·'· .. ;woo avtent i ~açar.:.: t.n: 2't'H)t>01.1JJ.;-:J~453~!i€. 

" 
~ 

" ,~: 

!':.q, 



ANOREA PR'ESAS ROCHA 
Juíza do Trabalho da Coordenadoria de Execução e Expropriação 
TRT5 
E-mall: ceman@trt5.jus.br 
Tel : (71) 3284-6555 

F'n;;, 



A Superintendência de Transito e Transporte do Salvador, PtUM jurfdiça de direito 
púbtico, com sede na Av. Vale dos Barris, SIN. Barris, 8alvador/BA, .-. para os devidos 
fins, que o Leiloeiro Público Oficial, Sr. Rudival Almeida Gomes J6nior, MatriCUlado na 
JUCEB sob o número 07/0657734. efetuo de forma '8tlsfatória, lel1lo de vefeulos~ sucatas 
aproveitáveis e sucatas inservfveis custodiados nos pátios credenciados da 
TRANSALVADOR, na modalidade presencial e online, nas datas e ~tivos abaixo e especlftcados: 

Quadro Resumo dos Lelf6ea 

Oalll® !dlal ·~ 
Ldlo ~ 

05/05/2016 P-02.2016 251 

15/07/2016 P-03.2016 252 
17/11/2016 P-05.2016 258 
20/02/2017 TRSSA.01.2017 195 

-· .,-.·-·--~ .. ~ .. -
08/05/2017 TRSSA02.2017 -------
13/07/2017 TRSSA03.2017 
18/09/2017 TRSSA04.2017 
29/11/2017 TRSSA.04.2017 

TOTAL --·-·-

• tr) de Junho de 2020. 

I~ -Presidente 
Presidente da Comissão de leitão 
TRANSALVADOR " 
Tel: (71) 3202-8568 

255 
241 
224 

226 

1002 

33 
31 
33 
20 
39 
36 
34 
12 

86,85% 

4 217 86,11% 

2 
1 

190 84,82% 
214 94,69% 

7: 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA. 
SECRSTAAIA OA ADMINISTR.Açlo -SAB 
SOPEAINTeND~ctA DE REOURI LOGISTICOe •aJU. 

~TESi@QDB CAfAÇIDAQB TtCNJG-t 

..................................................... 

Atestamos para os devidos fins, que o Leiloeiro Põblico Oficial, Sr. Ru.QJv•I Almeide Gomes Jünior, 
Matriculado na JUCEB sob o nümero 07/065773--4, efetuo de forma satisfêtõria, feitio de bens 
móveis pertencentes à diversos órglõa do Governo do Estado da Bahia, conforme Edital de leilão 
nº 02/2019, Processo administrativo nº 009.0224.2019.0003022-44, obtendo índices de 
desempenho 270, 10% em arrematação por terceiros. 

Resumo do leilão: 

4'La: 05104/2019- Horário: 9:30 h 

LocaJ: Ediflcio Mundo Plaza, Auditório do Pavimento G5, Av. Tanerêdo Neves, 620, Caminho das 
Arvores - Salvador/Bahra. 

Item dadede 
Lotaa % 

1 251 98,05% 
2 em licitantes 05 1,95% 

Total de Lotes em Leilão 256 100% 

Item Resultado Lelllo Valores 

1 alor de Avaliação dos Lotes Vendidos 982.040,0 

alor da Venda 2.652.420, 

1.0R DO ÁGJO OBITIDO opM O LEILÃO 270,10% 

1 

\ 

1 



ATESTADO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Atestamos para os devidos fins que Rudiva! Almeida Gomes Jôníer, Leiloeiro Oficial, 
estabeleeido na Av. Tancredo Neves, 620, Sala 812, Caminho das Arvores. Salvador/BA, 
executa para esta empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL instituição flnanceíra sob a forma de 
empresa póblica, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada·· nos termos do 
Decreto-Lei n3 759, de 12.08.69, e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06.03.70, alterado pelo 
Decreto-Lei nº 1.259, de 19.02.1973, regendo-se pelo Estatuto vigente na date da presente 
contratação, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes ·314, ~m Brasllia·OF. CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04, neste ato representada pela GILIEISA, o(s) serviço(s) abaixo especificados: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

Prestação dos serviços de alienação de bens móveis e imóveis urbanos de propriedade da 
CAIXA na região e abrangência e gestão da GILIEISA, recebldos a qualquer titulo, por meio de 
licitação na modalidade de leilão público simultâneo (online e presencial). 

. 

Região/Estado de atuação: Estado da Bahia 

Período em que foi prestado ou a partlr do qual vem sendo prestado o serviço 19/0512011 a 
até a presente data. 

Resumo dos leilões realizados no ano de 2018 e 2019: 

Quantidade 
N• do Leilão Data do letlão Credor TJpodeLeffão Modalidade de Imóveis 

Ofertados ---·- ,.......... 

003/2018 , 26/01/2018 _J_EMGEA 
Licitação Presencial e 87 
Aberta Online ··--· 

o Presencíal e 40 
Online 

04-;, 005/2~18 T-~5/02/~ CAIXA SFI 
---~...,,.,, M--- - ____ ... ,,.,,~ ... ._ ... , 

9 e 050/2018 2~!.~~/~~.~ CAIXA SFJ 
Presencial e 

78 
Ol'lllne 

~-·-

04 

051/2018 05/07/2018 CAIXA 
Licitação Presencial e 

117 
Aberta Online 

o 

o 

-· ~·-·---·" 

01 e 002/2019 
18/01/2019 e 

CAIXA SFI ±Presencial e 
31/01/2019 Onhne 

18 e 019/2019 15/05/i019 e... CAIXA l SFI Presencial e 
OnUne 29/05/201~ .... ~--- -

Nome, cargo, telefone e fax do signatário. 

JOSÉ LUIS CORREIA BISNETO, Gerente de Filial - GILIE/SA, Tel: 71 3273-5562, e· 
mail: gílíesa1@caixa.gov.br. 

55 

62 

Atestamos, ainda, que Rudíval Almeida Gomes Júnior presta os serviços a esta empresa de 
forma satisfatória, não existindo, até a presente data, fatos que de&a~nem sua conduta e 
responsabilídade com as obrigações assumidas. 

Salvador, ~:.~:~0~19 
JOSÉ LUIS CORREIA BISNETO 
Gerente de Filial - GILIE/SA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Tel: (71) 3273-5562 

·-··· 



Secretaria da Admlnlstnr;lo • &t1ldo da Bahia • 

Estado arrecada R$1.6 mllttlo com lei/lo d!t btns oúbllss 
Notfcias 
Postado em: 06109/2021 18:09 

Certame viabilizou a venda de velculos, materiais de escritório e equipamentos eletrõnlcos com ágio 
de até 1.400% 

A Secretaria da Administração (Saeb) acaba de arrecadar R$ 1,62 milhão com a realização de um 
leilão de bens públicos. Promovido na última sexta-feira (03), o Leilão eletrônico 00412021 atraiu 
cerca de 130 participantes, viabilizando a venda de 120 lotes com Itens diversos como veículos, 
materiais de escritório, informática e equipamentos eletrônicos avaliados lnlclalmente em cerca de 
RS 718míl. 

O item do leilão vendido pelo maior valor foi um conjunto de materiais de escritórío, .incluindo 
condicionadores de ar e condensadoras (Lote 0512" Parte), avallado em R$ 14,9 mil e arrematado 
por R$ 67.4 mil. Já o lote com maior ágio foi o de número 26 (parte 2), composto por sucatas d.e 
verculos diversos. Leiloado por R$ 10,5 mil, o lote obteve uma valorização de 1.400% em relação à 
estimativa prevista no lance inicial, que era de R$ 700. 

O leilão foi do tipo maior oferta ou lance, ou seja, o comprador que ofereceu o valor mais alto 
arrematou o lote. O comando do certame ficou à cargo do leiloeiro Rudival Almeida Gomes Junior. 
Toda a transação foi realizada eletronicamente, por meio do site www.rjleiloes.corn.br. Para 
participar, os interessados realizaram seus cadastros no webslte em até 48 horas antes do in4cio do 
leilão. 

Os licitantes vencedores devem realizar pagamento dos bens arrematados à vista, por 
transferência ou depósito bancário, conforme orientações do leiloeiro. Os arrematantes também 
pagam, ao leiloeiro, a comissão de 5% sobre o valor da arrematação. 

Curta, acompanhe e compartilhe: Facebook: facebook.com/saeb.govba Tw!tter: 
twitter.com/saebgovba - lnstagram: saebgovba 

http://WWW.&aeb.ba.gov.br 20/12/202116:37:56. 1 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO /,~~~e ,,,"'" 
Publicado em: al/08/2021 I Edição: 1651 Seção; 31- • f ~~~'> Llf . , 

órgão: Mlnl•l*to dll Econornla/CaQ<a ~Veentratlzadora Nacional Manutençto !*'•Ali.nação ff ~ Z:> \ • ·- · · ' 
\ ___ f:12w 

AVISO DE LICITAÇÃO ·,,,"" · " 

Edital de Leilão Público nº 3049/202111 LEILÃO Edital de Leilão Público nº 3050/2021/2 
LEILÃO 

A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL • CAIXA. por meio da CN Manutenção para Alienação de Bens 
CEMAB, torna público aos Interessados que venderá. pela maior oferta. respeitado o preço mlnimo de 

venda, constante do anexo li. deste Edital no estado físico e de ocupação em que se encontra<ml. imóvel 

(is) recebfdo lsl em garantia, nos contratos inadlmplentes de Alienação Fiduciária. de propriedade da 

CAIXA. discriminados no Anexo li do Edital. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas. do qual é parte 

integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados. no período de 24/08/2021 até 

14/09/2021. no primeiro leilão. e de 21/09/2021 até 30/0912021. no segundo leilão. em horário bancário. 

nas Agências da CAIXA nos estados de localização dos imóveis <Acre. Alagoas. Amazonas. Amapá. Bahia. 

Ceará. Distrito Federal Espmto Santo, Goiás. Maranhão. Minas Gerais, Mato Grosso do Sul Pará, Paraíba. 

Pernambuco, Piauí, Paraná, Rio Grande do Norte, Rondônia. Rio Grande do Sul Santa catarina. Sergipe. 
Tocantins}, e no escritório do leiloeiro Sr. Rudival Almeida Gomes Junior, Av. Luis Viana Filho. 6462. Ed. 

Empresarial Wall Street. Torre A- East Sala 509- Patamares. Salvador/ BA CEP: 41.730-101. Fone: C71> 
98146-8452 I <71> 98211-2013. no horário das 8h às 18h. (Site: www.rjlelloes.com.br>. O Edital estará 

disponlvel também no site: www.caixa.gov.br/ximoveis Os interessados que desejarem contar com 
financiamento, ou utilizar recursos do FGTS. deverão dirigir-se às Agências da CAIXA. em tempo hábil para 

ínteiraMe das condições gerais. O 1 Leilão realizar-se-á no dia 15/09/2021. às 13:00 horas. 
exclusivamente no site do Leiloeiro. no endereço www.rjleiloes.com.br Os lotes remanescentes, não 

vendidos no l Leilão, serão ofertados no 2 Leilão no dia 01/10/2021. às 13:00 horas. exclusivamente no 

site do leiloeiro. no endereço www.rjlelloes.com.br 

FRANClSCO QE ASSIS DE SOUZA AMARAL 
Gerente de CentraUzaaora 
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1 RUDWALJÚNIOR 
LtUl.OElllO OtttClAL 

JUCEC N" 4J/202J 

DECLARAÇÃO 

Eu, Rudival Almeida Gomes Junior, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do 

Estado do Ceará sob nº 41/2021, declaro que não estou impedido de licitar ou 

contratar com a Administração Pública e não estou 

Cadastro Informativo dos Créditos nãc;, Quitados de 

Entidades Estaduais (CAOINE), aprovado pela Lei 

12.411, de 02 de janeiro de 1995 e regulamentado pelo 

27. 114, de 27 de junho de 2003. 

Salvador - BA, 20 de dezembro de 2021. 

Rudival Almeida Gomes Júnior 
CPF: 606.650.765-68 

Leiloeiro Oficial 
JUCEC nº 41/2021 

inscrito no 

Órgãos e 

Estadual nº 

Decreto nº 



-----------------------------· ,,_._ ....... ____ ,,.,_ .... ,, .... _ ..................... ~ .............. . 

Ll!ILOUaO ().PlCIAL 

JUCEC Nº 41/2021 

DECLARAÇÃO 

Eu, Rudival Almeida Gomes Junior, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do 

Estado do Ceará sob nº 41 /2021, declaro, sob as penas da lei, que não estou 

destituído ou suspenso da função de leiloeiro oficial, nos 

termos dos artigos 16 a 18 do Decreto Federal n" 21.981, de 

19/10/1932 e nos termos da Instrução Normativa nº 113, de 

28/04/2010 

Comércio 

Exterior. 

expedida pelo Departamento Nacional de 

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

Salvador - BA, 20 de dezembro de 2021. 

Rudival Almeida Gomes Júnior 
CPF: 606.650.765-68 

Leiloeiro Oficial 
JUCEC nº 41/2021 

Registro do 

e Comércio 



ltUDIVALJÚNIOR 

1 

LltU.OU&O OPlC::l.oU, 

JUCEC Nº 41/2021 

DECLARAÇÃO 

Eu, Rudival Almeida Gomes Junior, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do 

Estado do Ceará sob nº 41 /2021, portador da Careira de Identidade nº 04.321.483-53, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Flsicas do Ministério da Fazenda sob o nº 606.650.765-

68, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilltação do 

Edital de Credenciamento de Leiloeiros do Município de Horizonte, espl;tclalmente sua nao 

condição de cônjuge, companheiro (a) ou parente até segundo grau civil de Gestores do 

Município ou de pessoas integrantes da Comissão Permanente de Licitação do Município 

de Horizonte. 

Salvador - BA, 20 de dezembro de 2021. 

Rudival Almeida Gomes Júnior 
CPF: 606.650.765-68 

Leiloeiro Oficial 
JUCEC nº 41 /2021 



ICP 
Brasil 

!:> 
MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de validação: QSZE8-XPQP5·RG9TL-XWWH4 

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador 

Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários: 

RUDIVAL ALMEIDA GOMES JUNIOR (CPF 606.650.765-68) 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://assinador .registrodeimoveis.org .br/validate/QSZE8-XPQP5-RG9TL-XWVVH4 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://assínador.registrodeimoveis.org.br/validate 
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COMANDANTE FICOU NA BRONCA 
Vftóda n!!cnico Rodrigo Chagas critica atuação do tíme contra o Internacional 
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....................... _, _________________ ..._ __ _ 

Aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 09h00min. na 
Secretaria de Planejamento e Administração, sede da Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. 
Presidente Castelo Branco, Nº 5180, Centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 764/2021, de 16 de Julho de 2021, composta pelas servidoras RosilAnd.ia Ribeiro 
da Silva • Presidente, e os Membros, Mayara Leandro Silva Araijo e Katiaana da Sil">'a 
Lourenço, com a finalidade de abrir, analisar e 'ul os docwnentos de habilitação referente ao Edital 
de Credenciamento Nº 2021.11 redenciamento para Contratapo de 
leiloeiros oficiais para pre rviveis ou de recuperação 
antieconômica de pro e juntamente com os 
demais membros da CP tooolados no período de 
06/1212021 à 27/12/2 oeiros para participação 

em Jornal 
regulamenta o 
dias úteis contado 
Lei Federal nº 8.66 
havendo a tratar, a Pr 
segue assinada pela Co 

Presidente: Rosilândia Ribeiro da Silva 

Membro: MayaraLeandro Silva Araú'o 

Membro: Katiaana da Silva Lourenço 

que não houve o 
a comissão passou a 

,.,, ......... ., da Lei Federal n.:> 
nó 113, de 28/04/201 O, 

ficiais, por terem atendido aos 
2.1, obedecendo ao critério de 
inscrição na Junta Comercial do 
981, de 19110/1932 e item 6.2 do 

enciados na seguinte onienl:.J~ 
atrfcula JUNCEÇ~~lf84 ... de 

1111/2019; 3° 
40/2021 de 

culaJUNCEC 
do Município, 

, conforme 
al de 05 (cínco) 

os do artigo l 09 da 
na CPL. Nada mais 

• ti .. g ' 

Av. Presidente C<istelo Branco. n• SlOO. Cenlfo. CEP • 62!380·060. CNPJ~ 23.555.196/0001•86 e (85) 3336.ó045 1 <8513336·
6º15 
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• PREFEITURA DE 

.1••1 DI • ~ DE MÃOS DADAS COM voe~ 
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE HORIZONTE 

LISTA DE LEILOEIROS OFICIAIS CREDENCIADOS 
CREDENCIAMENTO Nº 2021.11.12.l 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Horizonte toma pública a lista 
contendo os Leiloeiros Oficiais Credenciados que atenderam aos requisitos exigidos. 
no Edital do Credenciamento Nº 2021.11.12.1, que tem por objeto o Credenciamento' 
para Contratação de leiloeiros oficiais para prestação de serviços de allena-çlo de 
bens inservfveis ou de recu de propriedade do Munk:fpio 
de Horizonte/CE, ob os leiloeiros credenciados, 
considerado o te o do Ceará, nos termos 
do artigo 42 d Conforme Lista de 
Leiloeiros R Oficial: Fernando 
Montenegro redenciado: Erico 
Sobral Soar nciado: LeiJoeíro 
Oficial: Josecelii ldare 4 1 de 19/08/2021 e 4° 
Credenciado: L~iloe' ·or • Matrícula JUNCEC 
4112021 de 19/08/2021. ) dias úteis, nos termos 
do artigo 109 da Lei F período, autorizada vista ao 
processo na CPL. Hori silândia Ribeiro da Silva -
Presidente da CPL. 

Av. Pre~11dente Castelo Oranco, n• 5100, Centro, CEJ> ~ 62880·060. CNPJ: 23.55S.l 9óJOtl01 ~86 • (85) 3336.6045 f Hlbl 3336.6015 



CERTIQÃO DE AFIXAÇÃO 
LISTA QE LElbOEIROS OFIÇIAIS CRIQINÇIADOS 

Certifico que foi publicado através de afixação no flanelógrafo desta 

Prefeitura (Quadro 

Credenciados 

em vigor. 

de Leiloeiros Oficiais 

tem como objeto o 

para prestação de 

ntieconõmica de 

estabelece a legislação 

Av. Presidente Castelo Branco, n• 5t 00. Centro, CEP - 62880-060. CNPJ; 23.555.19ó/Q001·8ó • (85) 3336.6045 1 {85) 3336 601 fl 
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Estado do Cear4 • Prefeitura Mu11lc1pal de Tau4 - Secretaria de De1eavolvlmeato Rúnl. Reea:no. H .. idrieot. , M«fo··· AmbJllai. e .Suma~~ ('.) / 
- A viso de Llcltaçio. A Preft~tura .Municipal de Tauá, por meio de &eu Pregoeiro, tóma pllblico aoa Jntrtouados a. éortura do Pregão ~:'). / 
05.01.00212022-SEDl!RHI, CUJO obJeto ô o Regialro de Preços para ftil\U'lls e cventuaic aquial9'lft de JY.IMluimla e equi~tos.~ pata ~ • .._ 
a patrulha mecaniuda, junto a Secretaria de Desenvolvimento Rural, Recur110s Hldrlcos, Meio Ambtenie o Slllfentabifidado,do Munielpfo de Ta~'':' • ,/ 
lnido do acolhimento das .propostas: 06 de janeiro de 2022, àll l 7h3Qmin; 'Final do acoUiimento das pro~l() de janeiro ckÍ:itm. àl 07b30rnin; O.UI de 
a~rtura das propoaw: 20 de jitneiro de 2022, às 08hOOmin; InlciO da seHão de disputa de preços: 20 de jlll!fiw de 2022, àa t'Ohôornin. Tod°' °' horários 
d11.em respeito ao horário de Brasllia. O Edital completo poderá 1er adquirido em: www.b!nnnetlicill!ÇQCS.com.bte bttps:/lticitallOCl.tce.ce.aov.btlilldex.phpl 
licitaeaoíaberw. Tauá.Ct, 05 de janeiro df lOU. Prqoelro Municipal • 

••• ••• ••• 
Esta4o do Cear4 ·Prefeitura Municipal de Aurora· Tomada de Preço N' 2022,01.05.0t. A C.qnliffào.Pennanente de l.icilaÇAQ do Muníclpio de Aurora· 
CE, toma públiço, para conhecimento 4os intemsados, que, nQ próximo dia 21 de janeiro de 2022, b 0$:00 1111 lede da Comissão Permanente de 
LícitaÇAo, IQCalluda na Avenídl Antônio Rlcanlo, n• 43 - Centro-Aurora-<;E, ~ reali.mido Llc:kaçto na Tomada de Preço, do tipo maior 
preço, com fins a reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saódo no Municlpio de A~. COl\trato de R.epqse n• 336328120 l 9/ 
MS/CAlXA, tudo conforme anexo L O Edilal CQmpleto estará dleponlV.l no ~ aclmt, a pcrtit da dita dd91& publ.içaçio. no horário de atendimento 
ao públiço, de 08:00h às 12:00h, e no Portal das Licitações (TCEICE). A11roratcr. •. 05 de janeiro de 2022. Francbeo Ramalho Meirrles • Prmdente da 
Comhrio de Ucltaçilo. 

• •••••••• 
Eata4o do Ceará· Prefeitura Municipal de Salitre· Termo de Adjudlcaçlo e Homolop~. O Or4-dor de·Pcspelli! do Fundo Gerai, ao titllll 
assinado, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão de Lieitaçio cumprindo todas a1 ex~ dO Ptocedímento de Licitação, 
modalidade Tomada de Preços n• 202 l.I o.19.0l FG, tendo como objeto a contratação de empresa para JUIVim#nlaçio ml pedra tosca si rejuntameuto no 
Muníclpio de Salitre/CE, Processo Administrativo de Licitação n• 2021. l 0.19.QlFO. ficando oonveçada a licila.lltc: E A da Silva C-lt'\ICOes ·ME, CNPJ N" 
27.547.285/0001·31, para assinatura do contrato, noa termo• do Art. 64 da Lei de Licitações, caput, IQb u penalidades daLoi. Em assim rendo, nos termt.'lll 
da lejislação vigente, tlea o presente proccs$o Adjudicado e Homologado em favor da licitante, E A da Silv• Conttrucoes • MB, com JCde na Vila Andnde, 
n• 27, Bairro: Centro, na Cídade de Potengi/CE, vencedora do certame, pelo valor slobal de R$ 734.316,42 {fiCteiientoa e trinta e quatro mil e trezenwc 
dezesseis reais e quanmta e dois .:entavos). Ao set1>r oompctcnte para providêncíu eabivcis. Salitre/CE. OS dejllf.lelro de 20ll. Dorstvaa Penfn da 
Silva • Ordenador de Desp. do Fundo Geral, 

••••••••• 
f:stado do Ceará • Prefeitura Muniçjpal de Lavrai da Maacabelra - Avilo de J.,icitaçAo. O Município de Lavm da Manpbeíra/CE torna público que 
realizará, através da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório na modalidade Pregão n• 2022.01.05.I, do tlpo Eletr6nioo, cujo objeto â a 
aquisição de m11dicamcntos com ba&e na listagem de "A" a "Z", através da oftrta de maior percentual de delconto ~ a tabela da Associação Brasileira 
de Comércio Farmacêutico· ABC Fanna/Ouia da Farmácia vigente, dcmnados ao atendimento du nccessidldu d#.11 Uxridldll de Atendimento de S.úde do 
Municipío de Lavras da Mangabeira/CE. Abertura: 19 de janeiro de 2022, a partir das 08h30m. lnicio dt aoolbimeuto d#.11 pioposw: IJ1 de janeiro de Z022, 
às 08h30m. Maiores informaç6es e acesso ao edital oos sítios eletrônicos: lioitac:QeS.tce.ce.gov.br 

e202;~a, -~~~;t,~~'iil"'!Jl~ 
••••••••• 

Estado do Ceará- Prefeitura Munktpal de Horizonte - Llata de Lelloelros Oftelals Credeadadot • Credellelanllento N• 2Ul.11.t2.1. A Comissão 
Permanente de Líciiação do Municlpío de Horizonte toma pública a lista contendo os wilociros Oficiaís Crcdendados que atenderam aos roquisito1 exigidos 
no Edital do Credenciamenio N• 2021.11.12.1, que tem por objoto o Crcdonciamento para contrataçio do wilooiros Qficiali pata prestação de serviço~ 
de alienação de ~ inscrvlvcis ou de recuperação antieconômíca de propriedade do MJJDiciplo do Horizontc/C:E. obcd~o •o orilérlo ck annauidade 
doa Leiloeiros Credenciados, consíderadc o tempo de inscrição n11 Junta Comerçial. do Estado do Ceará, no• tonnos do AttijO 42 do Decreto Federal n" 
21. 98 l, de l 9/ I 0/1932 - Conformo LiSla de wíloelros Resolução n" 02120 lJ: t • Credenciado: wilooiro Oficial: Fernando Montet!cjV? Cutelo - Matl'.kula 

. J'UNCEC 01/84 do 2210811984; 2• Credenciado: Erico Sobral Soares· Matricula J'UNCBC 031/2019 de l lll l/2019; 3° Crodeno1ado: wiloclro Oftcía!: 
Josecelii Kildare Fraga Gomes - Matricula JUNCEC 4012021 de 19/08/2021 e 4• Crcdenoiado: Loiloeiro Oficial:: llublval Almeida. Gomes 

41/2021 de 19/08/2021. Fica abctlo o prazo recursal de os (oin«>) dias úteis, nos n•s.66 
autorizada vista ao p 

Estado do Ceará ·Prefeitura Municipal de Pacajua. A Prefo1tura Munic:ipal de PllCajus • CE. toma públíCQ, aos interessados, que no dia 18 de janeiro 
de 2022, às 1 O:OOhs, realizará Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico N" 2021.12.10.04 • PI!., critério de julgamento menor pfOÇO global por item, 
modo aberto de disputa. com fiM de aquisição de duas viatura caracterizada para atender as ncccuídlldoa da Secretaria Municipal de Cidadania e Sc>gul'llnça 
Pública de PacajWi/CE, confunnc especificaçllea do edital e !ll'ICXOa, disponível na Sedo da Corniido, locllizada na Rua Ouaracy, n• 6-0Q, Altos, Centro, oo 
site do Tribunal de Contas do Estado do Cear&·TCE, através do Portal de LicitaçõCli dos Mlll!iclpicw http:/in:illllicipio1.toc.ce.gov.brllicitaçocs, no 6Íte do 
Município de Pacajus: https:l/www.pacajus.ce.gov.br/ e no ailc da Bolsa Bras.lleira d11 Mcm:adoriu; www.bbmnet.com.br. M•íOfCI infonnaçõ011: func (0115) 
3348· I 077, no horário de atendimento ao públiÇ() de 08:00h às l 2:00h. Á Preeoelra • 

••• ••• ••• 
Estado do Ceará· Prefeitura Municipal de Boa Vlaaem • EJ.trato de Contrato -Tomada de Preçoa N• 20:U.07.01Ml. A Scerctlll'Íl\ de lnfrae1tmtura 
e Recursos Hldricos do Municlpio de Boa Viagem/CE toma público o Extrato do Contrato N• 2021.07.01.002, tm»tante da Tomada de PreÇQ4 N.• 
2021.07.01.()02. Órgão licitante: Secretaria de InfraelÚ'\l!Ura e RcçUJ'$0S Hldricot. Ootaçilo Orçemenwta: ()901.IS.451.0034.1.048. Elemento de Dllspc•a: 
44. 90.S 1 .oo. Objeto: execução dos serviços do pavimentação cm pi:dra tosca no Bairro de Fátima e o.mar CatnCliro, confurme PT n" l 065068-78 11mt1 o 
Ministério do Desenvolvimento Regional, junto a Secretaria de Infraestrutura e Recuraos HfdriCQS do MWllctplo de Boa Viagem/CE. Vidncia do contrlllo: 
até 240 (duzentos e quarenta} dia&. Contratado(aj: J. V. W. ConstruÇõca L TOA (EPP). Auina pelo(a) Cenb'.lllldo(a): Jhonalalt Holanda ôliveint Rodri~. 
Assina pelo( a) Contratante: Evcra.rdo Gomes Facundo. Valor Global R$ 731.482,lO (setcclmtO• e trinta e lUlll lllÍl quatrocenlOll e oitenta e dcís real• e dez 
cantavas). Boa Vtaeem/CE, 30 de dezembro de 2021. Everardo Gomes Facundo • Ordenadof(a) dt Dalp- da Secretaria de Infraestrutura e 
Ree11r101 Hídrica.. 

• •••••••• 
Estado do Ceará • Prefeitura Municipal de Carnaubal - Avl10 de Revocaçlo de Llelta!rlo• No U10 de au.u atnllui~ Ioga.is, com FundamenlO no 
Artigo 49 da Lei N• 8.666193 e justificativa que con$ta no• autos do Procouo Administrativo n• Ol.039/202t-PE-SRP, detennlnou a Revopção da Licitação 
na modalidade: Pregão Eletrônico n• Ol.039/202l·PE-SRP, cujo objeto é o Reaistro de Preço visando a Mura e eventual !l'!uísiçilo de oquípamemos de 
informática para informatização das UBS (Unidades Básicas de Saúde), de rcsponsal:>illdadc da Sccnltari11 de Saílde do Munictpio de Carnaubal.CE, Maiores 
infonnações nu Prefeitura Municipal de Camaubal/CE- Setor de Licitações, situada 1111 RUll Pmi~te Mêdici, f67, C.nll'O, not.dia& iitets das 07h30mín 411 
12h00min, ou 11tr11vós do site TCE: http://www.tce.cc.gov.brllicitacocs, ou ainda atravéis do e-mail.:llcitféao.eamaubal21@gmail.com. Carnaubal ·CE 05 
de Janeiro de 2022. Adr:l.11oa Pano• de Lima - Pregoeira. 

• •••••••• 
Eatado do Ceará· Prefllltura Munldinl de Brejo Santo - Secretaria dé lntraeatrutara, Qbru • Urbaallu:ao - Esmto do Termo de H~çh 
e Adjudlcaçio. O senhor Lucas Bczcm1 Feitosa dos Santos, Secretário de lnfracatrutura, Obm e Vrl?animo do Municlpio de Brejo SAnro·Cc, em 
cumprimento 110 que dispõe o inciso Vl do Art. 43 da Lei Federal n._ 8.666/93 e iuas altenl91lea poslel'iorcs, ç6a deli~ aeorca dOi a1110S do Proc11aso 
Administrativo dcs Licitação na modalidade de Tomada de Preços N". TP-11.l l.l/2021.SEINJ'RA, cujo objo1ivo é a conlratação de empresa de 11ngonhan~ 
para prestação de serviços de reforma do tcnnlnal rodoviário de Brejo Santo, Ceanl,, lo~izado nas marjCll! da SR 116, sede do Mw:ií~lplo .de Brej~ Santo
Cc, MAPP-3921, confonne projeto, planilha orçamentária e cronograma flsíco-financc1ro. rêaolveu. fOí ijomolopr o Processo Admmllltrahvo de L 1c1taÇâo 
acima nwnera(lo e, consequentemente, emitiu Termo de Adjudicação cm favor da omproaa LC ~ço o Locação de Mio d11 Ol>ra L TOA, com ,,,.ie à Rua 
Maria Zilda Gonçalves, s/n, Vila Sanearia, LaVrBI da Mangabeira, Ceará, inscrita no CNPJ sob o n•. 42.803.444/0001-0S, conforme tenno de Honiolopçào 
e Adjudicação acostados nos autos do prOCllSSo. Lucas Bezerra Feitosa dos Santot • Secretário de lnfrH•trutura. Obraa ' Vrbaal1mo do Município 
de Brejo Santo-CE. 



PORTAL DE LICITAÇÕES 
·' > , (Acessar n.wntl1 f..sfilr] 

HORIZONTE 1 Prefeitura Municipal 

Chamamento Público: 2021.11.12.lCHP/2021 
Exercício: 2021 

9objeto: Credenciamento para contratação de leiloeiros oficiais para prestação de serviços de alienação de bens 
lnservfveis ou de recuperação antieconômica de propriedade do Municípto de Horizonte/CE. 
Sintese do Objeto: Outros 
Situação: Aberta Observações: A Contratação de Leiloeiro tem por finalidade preparar e executar a realização 
de Leilões com o objetivo de alienação de bens inservíveis para a institulçlo ou de recuperação antieeonõmica 
de propriedade do municipio, que estão ocupando espaço físico sem serventia e que poderia estar sendo 
utilizado por outros. 
Data da Publicação do Aviso: 06-12-2021 
Formas de Publicações 

• Outros Meios de Publicações I Especificação: QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 1Data:06-12-2021 

• Diário Oficial da Estado 1 Especificação: DOE 1Data:06-12-2021 
• Jornal de Grande Circulação 1 Especificação: O POVO 1Data:06-12-2021 

Órgãos 

• Secret. de Planejamento e Administracao 

-Licitantes/Participantes 

Nº do Processo Administrativo: 2021.11.12.11 Ordenador da Despesa: JAIME RIBElRO DO NASCIMENTO 
Responsável pelo( a) Chamamento Públíco: ROSILANDIA RIBEIRO DA SILVA 
Responsável pela Informação: NEYARA MARQUES DA SILVA SALES 
Tipo de Responsável pela Informação: Indicado 

Objeto/Lotes/Itens 

• Objeto/Lote/Item: Credenciamento para contratação de leiloeiros oficiais para prestação de serviços de 
alienação de bens inservíveis ou de recuperação antieconômica de propriedade do Munidpio de 
Horizonte/CE. 

Arquivos 

• d,VlSQ - CERTIDÃO - PUBLICAÇ.ÃQ 
• ATA - ABERTURA JULGAMENTO - HABJJ..ITAÇ.ÃQ 
• TERMO Qf: JULGAMENTO AO EDITAL - 2021. 11. 12. 1 
• IMPUGNAÇÃO AO EQl!AL 2021, 1 l .12. l 
• PUBLICAÇÃO - QOE 
• AVISQ • CERTIQÃQ - PU$LICAÇ:ÃQ 
• EDITAL DE CREDENCIAMENTO N º ZQ21.l l,12.1 



t$ Q~Y!QQ~I,ª 
1.Qp,u~ 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
Endereço: Rua Sena Madureira, l 04 7 - Centro 
CEP: 60055-080 - Fortaleza-CE 
Telefone: (85) 3212-2222 
Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 8 às 12 e das 14 às 18 horas 
www.tce.çe,gQ.Y.hr 



Prefeitura Serviços Notidaa 

CATEGOIUAS 



Horizonte 

Sobre a cidade 

H1stóría 

Símbolos 
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Instruções NormaLivas 
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Servidor 
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CDlTJ\L DE 
CREDENCIAMENTO N" 
20211112.1 

AVISO· CERTIDAO
PUBL ICAÇÁO 

e PUciLICAÇAO - üOE 

!MPUGNAÇAO .AO 
EDilAL 2021.1112.1 

TEF<MO De 
JULGAMENTO í\O 
FDITAL ·· ?02i ·11 '7 

Al!\ ABC:R f IJR;\ 
JULG!\ME NT O 
HABILITAÇÃO 

AVISO · CLRT!DAO • 
PUBLICAÇÃO 

{) 

Li<:itaçio: CHP Nº 2021.11.12.1 

t«'ftl•.l''. 20? 1 
<lr,i'A<. Cred.,11óàm«Mo pH<> <ol'ltrataçlici de leíl<><tlros ofí<iais P"'" prMt•çáo de s•uviço• de <•Íi<>rM-;cio 
inm• in••O<V!1J<Ü< ""'d" rn<:wp<1ra~:>o antloconõm1.:a do proprí....t4d<l dó Munídpio Ô<' Hori;co"t.,/(f 
M,,<JJli<J;n1': M<ic:lblidad<0 01 
T>Vs'>: T•p-o 01· 
SHu<1Ç<-l:}, ttcit~o"'f\b~rta 
Otis.H>1d>/><1s. A Contrat~o d. l.ailo•iro t.m por~· Pf'•p&rAt •*"•cotar" r-..luaçi><> ª"' L#iló•Vi 
"'"' o obj•tl~o de ali.n~o d• benr; in•lfrVfv•i& pM• .it iru1titliíç.i<> <1\1 d'" """"P""'~"' antl.,~onõrn><a <l•· 
propriedade do mtmlcíplo, <!"" Mtlio ocupa,,do •~o fisí<o ••M HrVo:ntla " que podottii> <>•t"r ""'""º 
vtlli;rad<> pOt' outro•. 

f},,tfl '.l<~i Put~hi~;,.,;;;) (!o Av;t.o 06/12/21 
Oal" <l'> Ar,_,,.,,,t;r Oó/1:\121 
h»r& d<l At:ertm 1. 09,00 

F<1rm• d~ Publicaçóe~ 

QUADRO OE AVISOS E PUSLICAÇÓES t>A PREFEITURA MVNlCIPAI. 
F tpedfi,~;H,,'hr' FLANElOGRl!IFO 
OaU•. 06/ 1 :U21 

s1r10 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
Esµuc~ic;;ç5,•. WWW.HORIZONTl!.CE,GOV.BR 
D111a. 06/12121 

SITIO 00 TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
t>r><:\:tt••:'1<;ib WWW.TCE.Cll.GOV.SR 
fl,1!a 06112/:!1 

(), 'f(.;1(' , Í ,;1.~:-., i~• 'P.;, 
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• 

DESPACHO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNCÍPIO 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE CREDENCIAMENTO. TOMBADA SOB Nº 
2021.11.12.1 PARA ANALISE E PARECER. 

Anexo ao presente, estamos encaminhando o proçesso de Credenciamento Nu 

2021.11.12.1, cujo objeto é Credenciamento para contratação de leiloeiros oficiais para 

prestação de serviços de aJienação de bens inservíveis ou de recuperação antieconómica de 

propriedade do Município de Horizonte/CE, tudo conforme especificações contidas no 

Edital de Credenciamento, no qual foram Credenciados na ordem a seguir: 1° Credeneiado: 

Leiloeiro Oficial: Fernando Montenegro Castelo - Matricula JUNCEC O l/84 de 

22108/1984; 2º Credeneiade: Erico Sobral Soares - M$trlcula JUNCEC 031/2019 de 

11111/2019; 3º Credenciado: Leiloeiro Oficial: Josecelii Kildare Fraga Gomes - Matricula 

JUNCEC 40/2021 de 19/08/2021 e 4° Credenciado: Leiloeiro Oficial: Rubival Almeida 

Gomes Júnior - Matrícula JUNCEC 41/2021 de 19/08/2021. para analise e posterior 

homologação, nos termos da Lei nº 8.666, de 21d~junhode1993. 

HORIZONTE-CE, 24 de Janeiro de 2022. 

n~~~·· "~~Ddia Ribeiro da SHva 
Presidente da Comissão Permanente de ·citação 
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PARECER JURIDICO 

INTERESSADA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DO 
CREOENCIAMENTO Nº 2021.11.12.1. 

EMENTA: PARECER ACERCA DA POSSIBILIDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 

2021.11.12.1. CONTRATAÇÃO OE LEILOEIROS 

OFICIAIS PARA PRE8fAÇÃO OE SERVIÇOS OE 

ALIENAÇÃO DE BENS INSERVIVEfS OU OE 

RECUPERAÇÃO ANTIECONÕMICA oe PROPRtEOADE 

DO MUNICIPIO OE HORIZONTE/CE. 

Trata-se de análise jurídica acerca da possibilidade de Homologação do 

Credenciamento Nº 2021.11.12.1, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO OE LEILOEIROS OFICIAIS 

PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO OE BENS INSERVIVEIS OU DE 

RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA OE PROPRIEDADE 00 MUNl(>f?IO DE HORIZONTE/CE. 

Esta Procuradoria Jurídica já confeccionou um parecer jurfdico prévio, atestando a 

regularidade da fase inicial do processo até a emissão do Edital de abertura do 

Credenciamento. 

Verifica-se que os autos do processo licitatório em análise, seguiram as etapas de 

convocação/publicação do Edital e protocolo, no periodo de 

06/12/2021 a 27/12/2021, dos documentos de credenciamento de 04 (quatro) leiloeiros para 

participação do presente certame, conforme as exigências editaticias e as normas da Lei 

Federal nº 8.666/1993, Decreto Federal n" 21.981/32 e Instrução No.rmativa DNRC n" 113, de 

28/04/201 o. 
Destarte, os autos iniciais foram regularmente formalizados, conforme Parecer já 

assente nos autos. Agora, encontram-se ainda instruídos com os documentos protocolizados 

pelos licitantes e Atas das Sessões. 

---------------.+~c,<f~"'"~··'l'>·,'.J.i:>;,;;_,.•N,,._,,,,,.~~'-"~{'.Y."t<.~~·~~f.(U.f.S~~lU<~'t»·f,iF""#M'f'<', 
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Feitas essas constatações, esta Procuradoria passa a •natisar a presente solicitação 

a fim de se manifestar acerca dos aspectos jurídico-formais da presente demanda apresentada 

pela Secretaria de Planejamento e Administração de Horlzonte~ce, em conjunto com a 

Comissão Permanente de Licitações do Municf plo de Horizonte. 

É o breve relatório. Passaremos a opinar. 

Iniciamos por proceder a análise dos atos adminlstrattvos praticados nos autos do 

certame ora em análise, na sequência lógica e ordenada dos mesmos. de acordo com as 

previsões contidas na legislação que rege a espécie, notadamente: o Edital que rege a licitação 

e as normas da Lei Federal nº 8;666/1993, Decreto Federal nº 21.981/32 e Instrução Normativa 

DNRC nº 113, de 28/04/2010. 

O Edital, na condição de Lei interna do certame, vincula toda a atuação da 

Comissão Permanente de Licitações, a qual encontra-se estritamente vinculada na execução 

de seus atos, de cuja análise não se constata, prima fscle, nenhuma divergência ou 

insubordinação quanto às cláusulas e condições no mesmo estabetecidas. 

Constata-se, conforme os registros assentes na Ata da Sessão de Abertura. analise 

e julgamento dos documentos da habitltaclo do EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 

2021.11.12.1, realizada no dia 04/01/2022, que foram protocolizados, consoante o item 6,2 do 

Edital, no perlodo de 06/12/2021 a 27/12/2021, documentos de credenciamento da parte de 04 

(quatro) leiloeiros para participação do presente certame, conforme Lista de Leiloeiros da 

Resolução nº 02/2011, os quais foram declarados como credenciados na seguinte ordem: 1" 

Credenciado: Leiloeiro Oficial: Fernando Montenegro Castelo - Matricula JUNCEC 01/84 de 

22/08/1984; 2º Credenciado: Erico Sobral Soares - Matrícula JUCEC 031/2019 de 1111112019; 

3" Credenciado: Leiloeiro Oficial: Josecelii Kildare Fraga Gomes - Matricula JUCEC 40/2021 de 

19/08/2021; e 4º Credenciado: Leiloeiro Oficial: Rubival Almeida Gomes Júnior - Matrícula 

JUCEC 41/2021de19/08/2021. 

Na mesma ocasião, a Sra. Presidente da CPL esclareceu aos presente que iria 

divulgar o nome dos credenciados na Imprensa Oficial do Município, 

---------------'~"&'~:$=tffel;.'$'.~<M'-:n:~#t"4:1'•t~~M,it.14*i#it 11f1fli~'l)~ 7 i1K! 
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PREFEITUR.A DE 

OE MÃOS DADAS COM voe~ 

em Jornal de Grande Circulação Estadual e no Diário Oficial do 'estado do Ceará, conforme 

regulamenta o Edital que rege a licitação e que, logo após a publicação, estaria aberto o prazo 

recursai de 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 

divulgação, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/1993, ficando, nesse periodo, 

autorizada vista ao processo na CPL, por parte de qualquer eventual interessado. 

Com efeito, no dia 06 de janeiro de 2022, a Lista de Leiloeiros Oficiais Credenciados 

pela via do CREDENCIAMENTO Nº 2021.11.12.1, foi objeto de publicação nos seguintes 

veículos de comunicação: JORNAL "O POVO" e "DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ -

DOE/CE", ocasião em que, obedecendo ao critério de antiguidade dos Jeiloeiros credenciados 

e considerado o tempo de inscrição na Junta Comercial do Estado do Ceará, nos termos 

do artigo 42 do Decreto Federal nº 21.981, de 19/10/1932 e conforme Lista de 

Leiloeiros, nos termos da Resolução nº 02/2011, foram declarados como credencíados, 

conforme a seguinte ordem de classificação: 1 º Crede~o: Leiloeiro Oficial: Fernando 

Montenegro Castelo - Matricula JUCEC 01/84, de 22/0Ql1984; 2º Credenciado: tríco 

Sobral Soares - Matricula JUCEC 031/2019, de 11/1112019; 3º Credenciado: Leiloeiro 

Josecelii Kildare Fraga Gomes - Matricula JUCEC 40/2021, de 19/0812021 ; e 4 º 

Credenciado: Leiloeiro Oficial: Rubival Almeida Gomes Júnior - Matricula JUCEC 

41 /2021, de 19108/2021, ficando aberto, a partir de então, o prazo recursai de 05( cinco )dias 

úteis, nos termos do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/1993, ficando, nesse período, 

autorizada vista dos autos, na fntegra, na sede da CPL. 

O referido prazo recursai transcorreu ln a/bis, sem que fosse apresentado qualquer 

recurso. 

Em seguida, a Comissão Permanente de Licitações publicaram os resultados por 

meio de Certidão de Afixação firmada pelo Exmo. Sr, Secretário de Planejamento e 

Administração, devidamente publicada, consoante conforme demostrado nos autos do 

presente processo. 
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PREFEITURA DE 

~ OE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

Diante de todo o exposto, e considerando que o processamento e julgamento da 

licitação transcorreram conforme os regramentos legais aplicáveis à espécie e, ainda, em 

observâncias às normas do Edital que a regeu, emitimos o presente Parecer, mediante o qual 

sugerimos ao Secretário/Ordenador da Despesa, a emissão das competentes adjudi.caçlo e 

homologação, nos termos do art. 38, inc. VII da Lei nº 8.666/1993. 

Por fim, se destaque que o presente se trata de tn· 1mçer opipativo, ou seja, 

tem caráter técnico-opiutlvo\ não vlncu!ador2, tendo a função de orflntpr o 

administrador público na amada d! dectsão3 e na prátlçado llg gfmlniftrativo.4 

É o parecer, 

Salvo Melhor Juízo. 

Assinado de forma digital por 
Francisco Marcello Martins 

Desiderlo 1 Procurador-Geral 
do Munklplo 1OAB-CE13.081 

Horizonte/CE, 27 de janeiro de 2022. 

{Assinada Digitalmente) 

Francisco Marcello Martins Dutdtrto 
Procurador Geral Munfciplo da H..-Od!te 

OAB/CE NO 13.081 

1 Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua parecer como sendo "a manlfHtaçlo oplruithla de um órglo çonaultlvo em que este 
expande sua apreçlação sobre o que lhe é submetido". (BANDEIRA OE MEU.O. 2013, p. 444). 
'Marçal Justen Filho conceitua R!!ti!U nos aeguintas termos: "0• ato• conaultlvoa do aqueles em que o sujeito nlo decide, m11 
fonace subsidio• a propó•lto da declaão. li o caso doa pa~,... " [ ... ] (JUSTEN FILHO. 21112, p, 372}. 
1 

[ ... ) p.,..çe,..a admlnlatratlvoa llo manlffftaq6H de órglo• t6cnlcoa aolmJ auunta. aubtMUdo• iaua conalderaçlo. O parecer tem 
caráter meramente opinativo, nlo vinculando a Admlnlatraçlo ou 01 partlc:utarea t au. motlvllÇlo '<MI oonc:lua6H, salvo 11& aprovado 
por ato subsequente. Já, então, o que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa. ordlnatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES. Hely Lopes; 2oio, p. 197} 
• ·o parecer emitido por procuredor ou advogado da órglo da admlnlatraçlo pú~ Alo t «to tdmlni.tratlvo. Nada mal• é do qi.w a 
opinião emttlda pelo operador do direito, opinUlo técnic:o.;urtdloa, que orlentadi o aõrolnlatl'ldor n• P:mt•d• da dffld.o, na prática do 
ato admlnlatratlvo, que ae constitui na execuçio ex º"cio da 111. Na oportunidade d(l julgamen10. porqu8fl!o envoMdo na Hpéclo simp!es 
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, com;ider&do pelo administrador." (STF. Mandado de Segurança n• 24.584·1 • Olt.!rito 
Federal • Relator: M!n. Marco Aurélio de Meffo} 

-------------------~$M"ô-l~#,~i'<#~*"lit"-~~~*'*~"'*~IPI l t Mff~~f"'~t.%'< 
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DESPACHO 

À 

a PREFEITURA DE 

~ DE MÃOS DADAS COM voe~ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: CREDENCIAMENTO Nº 2021.11.12.1. 

e Anexo ao presente, estamos encaminhando Processo Administrativo Nº 

2021.11.12.l, que versa sobre o CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

LEILOEIROS OFICIAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO 

DE BENS INSERVÍVEIS OU DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÓMICA DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE para adjudicação e 

homologação do procedimento, tendo como credenciados ·dos leiloeiros a seguir: 1 º 

Credenciado: Leiloeiro Oficial: Fernando Montenegro Castelo - Matricula IUNCEC O 1184 

de 22/08/1984; 2° Credenciado: Erico Sobral Soares - Matricula JUNCEC 03112019 de 

11111/2019~ 3º Credenciado: Leiloeiro Oficial: Josecelii KHdare Fraga Gomes - Matrícula 

JUNCEC 40/2021 de 19/08/2021 e 4º Credenciado: Leiloeiro Oficial: Rubival Almeida e Gomes Júnior - Matricula JUNCEC 41/2021de19/08/2021, nos termos da Lei nº 8.666 .. de 

21 de junho de 1993. 

HORIZONTE-CE, 27 de Janeiro de 2022. 

----------------~m4 * il ~l J iMU~li $!!.i --~//~i.,,,ryi,.,, 
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• PREFEITURA DE 

\VI OE MÃOS DADAS COM voct 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo de Credenciamento nº 2021.11.12.1 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIROS 
OFICIAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO DE BENS 
INSERVÍVEIS OU DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÓMICA DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

Com base nas informações constantes no processo administrativo epigrafado e em 
cumprimento aos termos do art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores1 
ACOLHO a Lista de Credenciados publicada pela Comissão Permanente de 

~Licitação, HOMOLOGO o presente procedimento e AJUDICO o objeto acima 
.,identificado, em favor dos Leiloeiros Credenciados que atenderam aos requisitos 

exigidos no Edital de Credenciamento nº 2021.11.12.1" obedecendo ao critério de 
antiguidade dos leiloeiros credenciados,. considerado o tempo de inscrição na Junta 
Comercial do Estado do Ceará, nos termos do artigo 42 do Decreto Federal nº 
21.981, de 19/10/1932 - Conforme Lista de Leiloeiros Resolução nº 02/2011, na 
ordem abaixo identificada. 

1° Credenciado: Leiloeiro Oficial: Fernando Montenegro Castelo - Matrícula 
JUNCEC 01/84 de 22/08/1984. 

2° Credenciado: Leiloeiro Oficial: Erico Sobral 80ares - Matrícula JUNCEC 
031/2019 de 11/11/2019. 

3° Credenciado: Leiloeiro Oficial: Josecelii Kildare Praga Gomes - Matrícula e JUNCEC 40/2021 de 19/08/2021. 

4° Credenciado: Leiloeiro Oficial: Rubival Almeida Gomes Júnior - Matrícula 
JUNCEC 41/2021de19/08/2021. 

Registra-se, publica-se e comunica-se. 

Horizonte/CE, 28 de Janeiro de 2022. 

Jaime Ribeiro f;~asclmento 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

--------------------~""'---'-'"Y, :;.., i"'<:t~idt"'te C;t;\<ll',i1 li ~i-oto ·,' ~: UD Cet11ro, Ctf<', ~i'l!l!{l~i>e.1! ('.14,::.,/ U $5!; 1?t.t0001·&!i"1~51 JJji>,<l!t?~O il!,'.i: 



PREFEITURA DE 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em 
atendimento ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO do 
Processo Administrativo de Credenciamento n ° 2021.11.12.1, foi 
publicado através de afixação no flanelógrafo desta Prefeitura (Quadro de 
Avisos e Publicações), nos termos da Lei Orgânica do Município, na data 
de 28 de Janeiro de 2022. 

Horizonte/CE, 28 de Janeiro de 2022. 

Jaime Ribeiro f ~ascünente 
Secretário Municipal de Planejamento e. A~tração 

---------------t~~~1mrtw tu l!H1fH<Nli~ijg1ro_1n i!)~~~~~?oV~-~"''I"""~~"'~--
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02/02122, 14:28 

PORTAL DE LICITAÇÕES 
hulpm202l , ~ LS.air] 

Licitações ( TCE Ceará 

HORIZONTE 1 Prefeitura Municipal 

Chamamento Público: 2021.11.12.lCHP/2021 
Exercício: 2021 

• 
Objeto: Credenciamento para contratação de leiloeiros ot'iciais para prestação de serviços de alienação de bens 
inservíveis ou de recuperação antieconômica de propriedade do Muntcfplo de Horizonte/CE. 
Síntese do Objeto: Outros 
Situação: Finalizada Observações: A Contratação de Leiloeiro tem por finalidade preparar e executar a 
reaJização de Leilões com o objetivo de alienação de bens inservíveis para a Instituição ou de recuperação 
antieconômica de propriedade do munlcfpio, que estio ocupando espaço tisico sem serventia e que poderia 
estar sendo utilizado por outros. 
Data da Publicação do Aviso; 06-12-2021 
Formas de Publicações 

• Outros Meios de Publicações 1 Especificação: QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO I Data: 06-tZ-2021 

• Diário Oficial da Estado 1 Especificação: DOE 1Data:06-12-2021 
• Jornal de Grande Circulação 1 Especificação: O POVO 1Data:06-12-2021 

Órgãos 

• Secret. de Planejamento e Administracao 

e Licitantes/Participantes 

,, Nome: FERNANDO MONTENEGRO CASTELO I CPF/CNPJ: ***.455.773-** l Objeto/Lote: 
Credenciamento para contratação de leiloeiros oficiais para prestaçlo de serviços de alienação de ben1 
inservíveis ou de recuperação antteconômica de propriedade do Município de Horizonte/CE. 1 Valor: RS 
1,00 

Nº do Processo Administrativo: 2021.11.12.1 1 Ordenador da Despesa: JAIME RIBEIRO DO NASCIMENTO 
Responsável pelo( a) Chamamento Público: ROSILANDIA RIBEIRO DA Sll..VA 
Responsável pela Informação: NEYARA MARQUES DA SILVA SALES 
Tipo de Responsável pela Informação: Indicado 

Arquivos 

• TERMO DE HOMOLQGAÇÃ0-2Q21, 11. 12. 1 
• AVISO - CERIIDÃQ - PUBLICAÇA.Q 
• ATA - ABERTURA JULGAMENTO - HASILITAÇÃQ 
• TERMO DE JULGAMENIQ AQ EDITAL - 2021.11. 12. l 
• IMPUQNAÇÃQ AQ EDITAL 2QZ 1. 11.12. l 
• PUBLICAÇÃQ - DOE 
• AYISO - CERTIDÃO - euBLIÇAÇÃQ 
• EDITAL DE ÇREDENÇIAMENIO N º 2Q21.U.l2,l 

https:lltlcitacoes. tce .ce.gov.br/lndex.php/outras_modalldades/detalhea?proc-185530&1lcil*.2$3;J 
., ~-' ., ·.'.;:-:;1'JJ'.\<;/J.:,_·,,~ .. ·,;.>,, -------·-·----·---·--



02102122, 14:28 Licitações.j TCE Ceará 

4'2!!Y!!!o..r!! 

• 

• 

12122YQ!mr 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
Endereço: Rua Sena Madureira. 1047 - Centro 
CEP: 60055-080 - Fortaleza-CE 
Telefone: (85) 3212-2222 
Horário de Funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 8 às 12 e das 14 às 18 horas 
www.tce.ee.gQ.YJn: 

https:t/lleitacoes.tee.ce.gov.br/lndex.php/outras_modalídades/detlalhes?proo=~S~çlts2et3 . .·· • 
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02102122, 14:28 Prefeitura de Horizonte 

hv1st~ '"''' '''" t:wt1:· 1 1\w<:·s o V :ko~; 1 b::litan; 1 Cc>nf,1tc~ Horizonte~ -1 Ouvldorla I E-SIC 

3~H- Serviços 

• 

• 

CATEGORIAS 

littps:ltwww.liorizonta.ca.gov.br/licitacao/chp·n-2021·11-12·11 113 
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L ,jt.açôes abonas 

Adeé,i)c'; b d:a ti;, regi5('çc, de 
pttXc<•S 

ARQUIVOS 

EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N ° 
2021.11.12,1 

AVISO • CERTIDÃO -
PUBLICAÇÃO 

• PUBLICAÇAO - DOE 

IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL 2021. 11 . 12 .1 

TERMO DE 
JULGAMENTO AO 
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PREFEITURA DE 

DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

DESPACHO 

DA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO REFERENTE AO 
CREDENCIAMENTO Nº 2021.11.12.1 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS OU DE 
RECUPERAÇÃO ANTIECONÓMICA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE, TUDO CONFORME CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO 
DO CHAMAMENTO PÚBICO Nº 2021.11.12.1. 

Com base nas informações constantes no processo administrativo de 
Chamamento Púbico nº 2021.11.12.1, determino a Convocação na forma de Credenciamento, 
a qual obedecerá à ordem de classificação por antiguidade constante do rol decorrente deste 
procedimento de credenciamento, respeitando o protocolo a qual será de acordo com a 
necessidade de atendimento da Secretaria de Planejamento e Administração, devendo neste 
momento ser convocado para contratar o seguinte Leiloeiro: 1° Credenciado: Leiloeiro 
Oficial: Fernando Montenegro Castelo- Matrícula JUNCEC 01/84 de 22/0S/1984. 

Registra-se, publica-se e comunica-se. 

Horizonte/CE, 04 de Fevereiro de 2022. 

Jaime Ribeiro f ~ascimento 
Secretário Municipal de Planejamento e Adminístração 

---------------''·'1'~,.,%'.tj$~hM~·'!~"0-·~,*'$'\M\t"t"fi'r~,..~M.~~'M"~~H~':-t~'*"''·~" 
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DE 

DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Horizonte/CE, 07 de Fevereiro de 2022. 

Por determinação do Secretário de Planejamento e Administração, Venho através 

deste, convocar Vossa Senhoria para assinatura do CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 

4IJ .~VIÇOS PROFISSIONAIS DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, em atendimento as 

disposições emanadas do Decreto Federal nº 21.981/32 e legislação subsequente, devidamente 

fundamentado na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, devendo V.Sa. dirigir-se à sede da Comissão 

Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Horizonte, em atendimento ao prazos e 

condições exigidos no item 8 do Edital de Credenciamento nº 2021.11.12.1. 

Atenciosamente, 

n(\--A~~~ 
. ~a RJ6eiro da Silva 

Presidente da CPL 

PROPONENTE: Fernando Montenegro Castelo - Matrícula JUNCEC 01/84 de 22/08/1984 
CPF: 098.455.773-34 
Endereço: Rua Adernar, nº 1000, Bairro: Esplanada do Castelão 
Cidade/UF: Fortaleza/ CE 
CEP: 60.867-640 
Telefone: (85) 3066.8282 
E-mail: fernando@montenegroleiloes.com. br 



Pkllf Q:fl!RA OC 
HORrlONTE 

Termo de Convocação para Assinatura de Contrato 

Comlasão Permenente de J.lcltação • Horizonte <licitacao@horizonte.ce.gov.br> 
Para: Fernando Montenegro <femando@montenegroleiloes.com.br> 

7 de fevereiro de 2022 15:01 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Horizonte/CE, 07 de Fevereiro de 2022. 

Por determinação do Secretário de Planejamento e Administração, Venho através deste, convocar Vossa 
Senhoria para assinatura do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE LEILOEIRO PÚBLICO 
OFICIAL, em atendimento às disposições emanadas dó Decreto Federal nº 21.981/32 e legislação subsequente, 

devidamente fundamentado na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, devendo V .Sa. dirigir-se à sede da Comíssào 
Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Horizonte, em atendimento aQ prazos e condições exigidos no item 8 
do Edital de Credenciamento nº 2021.11.12.1. 

e._ Atenciosamente, 

Rosilândia Ribeiro da Silva 

Presidente da CPL 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Srasll 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DfvlDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome; FERNANDO MONTENEGRO CASTELO 
CPF: 098.455.773-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto ele decisão judicial que determina sua 
desconslderaÇão para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU} na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujéito passívo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticídade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:05:09 do dia 11/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/07/2022. 
Código de controle da certidão: 2E7F.3799,56FA.A9EF 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 



04(02/2022 14:04 https:l/internet-consuttapublica.app$.sefa:z.çe.gov.br/certfdaonegatlva/consultarPdf?ti~codigoDevedora096455. 
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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202202472970 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

Inscrição Estadual: 

********•*************************************************** 

I
CNPJ / CPF: ·l 
09845577334 1 ......-··--··-···-····· ··-···' ·-····---·--· .... __ ._·······--·········--···· _ .... ,."··-··-··---~-·----·-·-·-··-·····-·"''··· .. _ ...... _"~ .... _ ........ _ ...... ~_ .. --11 
RAZÃO SOCIAL: . 

*"'*****"'*"'****************"'*********"'********"'************** 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dfvidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de lnadlmplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identlflcado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certldlo. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/02/2022 ÀS 14:04:41 
VÁLIDA ATÉ 05/04/2022 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www .sefaz.ce.gov .br 

https://ínternet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?llpoOevedor-3&codlgoOeve®r-09845577334 

1 
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Fortaleza 
PfU.fElf\1114 

FIMnÇ1s 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
COM EFEITO OE NEGATIVA 

CPF/CNPJ: 098.455.773,34 

Nome ou Razão Social: FERNANDO MONTENEGRO CASTELO 

Endereço: R PRO JACINTO BOTELHO 290 APTO 101 GUARARAPES CEP 60810·050 

e Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possuí: 

l. Obrlgaçio(6es) Trtbutárla(s} Não venclda(s) 

Conforme disposto no artigo 206 da Lei no 5.172 de 25 de outubro de 1966.- CTN este documento produz os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas. 

Fortaleza, 4 de Fevereiro de 2022 (11:54:18) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13. 716. de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Munlclpal das Finanças • SEF!N em 
www.sefln.tortaleza.ce.gov.br. 

Vállda até 05/05/2022 

e Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http:l/www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 



03/0212022 16:10 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: os.9oi.oOS49.o-a 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razio Soclal:FERNANDO MONTENEGRO CASTELO 
Endereço: RUA L 1000 I ESPL DO CASTEL.AO I FORTALEZA I CEI 60867·&40 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaç!o regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos . devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:24/01/2022 a 22/02/2022 

Certificação Número: 2022012401262499085066 

Informação obtida em 03/02/2022 16: 10:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.c:alxa.gov.br 

https:ltconsulta-crf.caíxa.gov.brlconsultacrf/pages/impressao.jsf 



CERTIDÃO NSGATIVA DE DUI'l'OS 'laUAL!iISTAS 

Nome: FERNANDO MONTENEGRO CASTELO 
CPF: 098.455.773-34 
Certidão nº: 4458805/2022 
Expedição: 04/02/2022, às 11:5~:24 
Validad~n 02/08/2022 - 180 (cento e 0itenta} dias, contados da da::a 
de sua expedição. 

Certifica-se que FF.RNANDO MOW'l'BNl:Gl\O CASTELO, inseri to (a) no CPF ~:.' ::>t> 
o n ° 098. 455. 773-34, NÃO CONS'l'A do Banco Nacional de Devecio rô s 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis 00 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior oo 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade <1')) 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) d - J .;; 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa j uridica, a t.::ertidão atesta a empresa em rela('i\:J 
a todos os seus est;belecimentos, agênci~s ou filiais. 
A acei taçào desta certidão condiciona-se à verificação de C;d 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n5 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente, 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jur11icas 
inadimplente~ perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em se~tença condenat6ria tru~sitada em julgado ou ~m 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente <H:s 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuçlo de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



GoVERNOoo 
EsTADO 00 CEARA 
flllllil (Mtrfrtitt/ 

Sistema Nacional do Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

CERTfflCAMOS que, revendo os arquivos da Junta Comercial do Estado do Ceará JUCEC, deles 
consta registro do Leiloeiro Público Oficíal Sr. FERNANDO MONTENEGRO CASTELO, CPF 098 
455 773 34, matricula 01, desde 22 de agosto de 1984, com endereço comercial na rua Adernar Paulo. 
1 00. bairro Esplanada do Castelão, Fortaleza, Ceará. E não consta ter sofrido nos ultimos dois anos, 
punição decorrente de pf!:>cesso administrativo disciplinar ou de representação, por decisão contra a 
qual não caiba recurso. O referido é verdade. Dou fé secretaria da Junta Comercial do Estado do Ceará. 
Ao·décimo (10º) dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022). CAIO FROTA 
RODRlGUES, Vice.Presidente, a assino. 

CAIOFRO'TA _ .. ....,..,...,.,.. 

ROORIGUES.'0193190432 =:..m-
6 ~JO.U.OUJ -114!'00' 

CAIO FROTA RODRlGUES 
VICE~PRESIDENTE 



07/0212022 08:35 

Ministério da Fazenda • 
Receita Federal . , ~OMPROVANTE DelMCRlÇÃO C . · , 

Nómero 
098A55.773-34 

Nome 
FERNANDO MONTl!HGGRO CASTELO 

Nascimento 
30/08/1953 

CÓDIGO DE CONTROLE 

&A68.45A1 .COSF.0440 

emitido pela Sf>çrvtarla da Receita Federal do Brasil 
n 08:35:49 do dia 07/021Ha (hofa e data d4 Sr.sffla) 

digito verificador: 00 
VÁLIOO SOMEN111!~ co~ DE IOetmFICAÇÃC 

about:blank 

aboutblank 
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CONTRA TO Nº 2022.02.09.l 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE LEILOEIRO PÚBLICO 
OFICIAL, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE E FERNANDO 
MONTENEGRO CASTELO - MATRÍCULA 
JUNCEC 01/84 DE 22/08/1984, CONFORME 
A SEGUIR DESCRITO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços profissionais de Leiloeiro Público 
Oficial, de um lado o MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 23.555.196/0001-86 e CGF sob o nº 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente Castelo 
Branco, Nº 5100, Centro, Horizonte/CE, CEP: 62.880-060. por meio da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada por seu Secretário Sr. JAIME 
RIBEIRO DO NASCIMENTO, daqui por diante denominada de COMITENTE e de outro FERNANDO 
MONTENEGRO CASTELO - MA TitlCULA JUNCEC 01184 DE 22108/1984, leiloeiro público oficial, 
RG 307.176 SSPDF, CPF Nº 098.455.773-34, com escritório à Rua Adernar Paula nº 1000, Esplanada do 
Castelão, Fortaleza/CE, daqui por diante denominado LEILOEIRO, finnam em atendimento às disposições 
emanadas do Decreto Federal nº 21.981/32 e legislação subsequente, o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA • DOS BENS A SEREM LEILOADOS E A DA TA DO LEILÃO 
A COMITENTE, por este ato declara-se proprietária dos bens constantes no ANEXO I a este apensado, o 
qual passa a fazer parte integrante deste contra.to, possuindo-os livre e desembaraçados de quaisquer ônus, 
respondendo inclusive por evicção de direito, assumindo total responsabilidade quanto a regular situação 
jurídica dos bens, e isentando o LEILOEIRO de qualquer ação judicial ou extrajudicial quanto aos bens 
leiloados, autorizando, por este termo que o mesmo proceda a público Leilão dos mesmos o qual deverá ser 
realizar em data e local a ser marcada quando da elaboração do EDITAL DE LEILAO. 

CLAUSULA SEGUNDA· DA DIVULGAÇÃO 
A COMITENTE, por este instrumento, autoriza o LEILOEIRO que providencie, na melhor forma da lei, 
publicação do aviso de Edital de Leilão em jornais de grande circulação, bem como no DI.~RIO OFICIAL 
DO ESTADO DO CEARÁ e IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, podendo a mesma 
também divulgar o evento através de outros meios que julgar conveniente para o bom desempenho do leilão. 

CLAUSULA TERCEIRA· DO PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS 
Os bens objeto desse contrato permanecerão na posse da COMITENTE até sua entrega aos adquirentes dos 
mesmos, os quais deverão havê-los, impreterivelmente, até 30 (trinta dias), a contar da data de integralização 
do pagamento, após a prestação de contas com o COMITENTE, o LEILOEIRO emitira uma 
"AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA" para a retirada do bem, que somente a expedirá ,após o efetivo 
recebimento dos valores dos bens arrematados e seus acréscimos. Findo este prazo, os bens não retirados 
serão reintegrados ao patrimônio da COMITENTE, sem que caibam aos arrematantes qualquer tipo de 
ressarcimento dos valores pagos ou direitos a reclamações judiciais ou extrajudiciais com relação aos bens. · 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA GUARDA DOS BENS: A guarda e a manutenção dos bens serão de única 
e exclusiva responsabilidade da COMITENTE, até a sua entrega final aos adquirentes. 

tl" 
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DE 

' PARAGRAFO SEGUNDO - DA RESPONSABILIDADE DO LEILOEIRO QUANTO AOS BENS: O 
LEILOEIRO, não se responsabiliza quanto à procedência, estado flsico, situação jurídica, guarda e 
manutenção dos bens leiloados. , 

CLAUSULA QUARTA • DA RESPONSABILIDADE PELAS DESPESAS 
Fica ajustado entre as partes contratantes que: 

l· Correrão por conta dos ABREMA TANTES: 
a) A ilnportância correspondente ao percentual de $% (cinco por cento), incidente sobre o valor do 
lanço vencedor, a titulo de comissão do LEILOEIRO. 
b) A importância correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre o lanço 
vencedor, teferente ao ressarcimento das despesas com o leilão. 
c) Despesa com vistoria$,, multás, licenciamento, IPV A ou qualquer despesa que venha a incidir para a 
transferência do veiculo. · · 
d) DeS,pesas de retiradas, transportes e desmontagem dos bens, caso necessário. 
e) Pagamento do fCMS dos bens arrematados. 

II· Da restonsabilidade do LEILOEllO: , . , 
a) Pu6licação do aviso do Bdital do Leilão, em jomats·de grancle circulação, bem co~o no DlARlO 
OFICIAL .DO ESTADO DO CEARÁ e IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE jHORIZONTE, 
podendo a mesma também divulgar o evento através de outros meios que julgar conveniente para o bom 
desempenho do leilão; 
b) Envio de mala direta a clientes em todo o pais. pelo serviço postal, via fax ou pel~ internet, para 
divulgação do evento. , 
e) For;necimento de cópias de Editais do leilão a possíveis interessados, antes e durante ojleilão. 
d) Pessoal para proceder à composição dos Jotes. 1 

e) Sugestão de avaliação de preços minimos dos lotes. 
t) Eqµipe qualificada para secretariar o evento. 
g) Fornecimento de sistema de som. 

111· pa responsabllfdude da COMITENTE. 
a) os riscos com a guarda e conservação dos bens, até sua efetiva entrega a seus respectivos arrematantes. 
b) entrega ,dos bens arrematados. , 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: A COMITENTE ficará isenta de 
pagar qualquer comissão ao LEILOEIRO, a qual será paga exclusivamente pelos arrematantes, confonne 
inciso I alineas "a" e "b" do caput desta cláusula, exceto na hipótese do disposto na CLAUSULA NONA 
deste instrtunento. 

CLÁUSULA QUINTA· DO PAGAMENTO DAS ARREMATAÇÕES 
Convenciona COMITENTE e LEILOEIRO, que o lanço vencedor será pago pelo arremat~nte do seguinte 
modo: · 
a) A vista. no ato da arrematação, juntamente com os percentuais de acréscimos, de que trata a CLAUSULA · 
QUARTA, inciso I, alíneas .. a" e "b". 
b) 30% (TRINTA POR CENTO) como sinal e principio de pagamento, no ato da arremata~ão, juntam~te 
com os percentuais de acréscimos, de que trata a CLAUSULA QUARTA, inciso I, alíneas "a" e "1f', 
devendo os 70 % (SETENTA POR CENTO) complementares serem pago no prazo máxir+o de 3 (TR!S) 
dias úteis após a realização do leilão, devendo o arrematante entregar cheque pré-datado do valor restante ao 
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Av »t<".itll!nl<" t;",\eh1 H'~'"'l n' $1 !)() Cen1n.1 t:EP b28B(Hl60 CN?i. í'3 !ií~S 1961000! ·llt> Qt tBSi 3.1l6Ml4St18;)l '.l'nh 6(111' 



LEILOEIRO, em se tratando de cheque, ou depositados em conta do LEILOEIRO na ',hipótese do 
pagamento em espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO INADIMPLEMENTO DOS ARREMATANTES: Os bens cujos pagamentos 
decorrentes da alienação não se processarem dentro do prazo estipulado neste contrato, serão reintegrados ao 
patrimônio da COMITENTE, perdendo os arrematantes dos valores pagos, sem que lhes caibam quaisquer 
direitos a reclamações judiciais ou extrajudiciais. 

CLÁUSULA SEXTA· DOS LOTES E VALORES MÍNIMOS DE ALIENAÇÃO 
Os bens de que tratam o presente contrato constarão de vários lotes com suas características e preços 
mínimos de alienação, descritos no ANEXO, de que trata a CLAUSULA PRIMEIRA deste instrumento. 

CLAUSULA SETIMA ·DA FATURA E DA PRESTAÇÃ;O DE CONTAS 
A prestação de contas será efetuada pelo LEILOEIRO à COMITENTE, NO PRAZO MÁXIMO DE 1 O 
(DEZ) dias úteis bancários, contados após a integralização dos pagamentos, e mediante apresentação da 
FATURA DE LEILÃO, salvo greve bancária, ou junto a COMITENTE, de posse de cheques com 
insuficiência de fundos e compensação de cheques de outras praças, os quais obedecerão às normas do 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, ficando deliberado que logo efetivamente cobrados, seu~ valores serão 
repassados à COMITENTE. , 

CLAUSULA OITAVA ·DA DESISTÊNCIA OU RETIRADA DE BENS DO LEILÃO 
A COMITENTE caso venha a cancelar o leilão, reembolsará o LEILOEIRO de todas as despesas resultantes 
da realização do evento, bem como, se proceder à exclusão de bens do leilão (lote parcial ou total), ficará a 
mesma sujeita ao pagamento da comissão do LEILOEIRO sobre o valor do lanço inicial. 

CLAUSULA NONA ·DA INADIMPLÊNCIA DO LEILOEIRO 
Na hipótese de ocorrência de mora, por parte do LEILOEIRO. os valores recebidos dos arrematantes serão 
entregues à COMITENTE, devidamente atualizados, de acordo com os juros bancários correntes, registrados 
no período compreendido entre a data em que deveria efetivar as prestações de conta e aquela em que 
efetivamente assim procedeu, acrescido de multa moratória de 10%(dez) por cento, caso esse prazo exceda a 
10 dias sem prejuízo da adoção das medidas a que alude o parágrafo, 4° do art. 27 do Decreto Federal nº 
21.98 l /32, salvo nos casos justificáveis, citados na CLAUSULA SETIMA deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA ·DO PRAZO 

O presente contrato terã inicio quando de sua assinatura e se extinguirá quando da prestação de contas e 
efetiva entrega de todos os bens aos arrematantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA ·DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços serão fiscalizados por funcionários da COMITENTE que participam diretamente do processo de 
elaboração do leilão. 
PARAGRAFO ÚNICO: Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, quaisquer 
entendimento entre a Fiscalização e o LEILOEIRO, serão formalizadas por escrito, nas ocasiões devidas, sob 
pena de não serem levadas em consideração. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA· DAS DUVIDAS E DO FORO 

As dúvidas suscitadas na execução do presente contrato serão resolvidas pelas partes, de éomum acordo, 
porém dentro das disposições emanadas do Decreto Federal nº 21.981/32 e legislação complementar, que 

. """"~·t~~~:j;·1~·;e,"""'*'.,..'' 

A-. P!tZSJh:•;1~~~C3~,u+::~r.1iH11 n-:·;:,i00.rent·( t.FP 6~'8.S0-.06-D CNPJ i1~~~i<fhjíl001 R6(9th,.i·.~Yi6o0~'.}1(86i,3fJ6tJ}1'.1 



~PREFEITURA DE 

~ DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 
regula a mátéria. Em caso de impossibilidade de composição amigável entre as partes, as mesmas elegem o 
foro de Horizonte, Estado do Ceará, renunciando de logo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas na execução deste contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o pre$ente instrumento contratuap em 2 (duas), 
vias de igual teor e forma, as quais, serão conjuntamente assinadas por duas testemunhas a J:udo presente, 
para que surta os jurídicos e legais efeitos, destinando-se a primeira via ao LEILOEIRO e a Segunda via a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE CE. . 

JAIME RIBEIRO f ~ASCIMENTO 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E 

ADMlNISTRAÇÃO 
COMITENTE 

Testemunhas: 

; 
i 

Horizonte/CE, 09 de Fevereiro de 2022. 
FERNANDO Assinado ae twm.a digital por 
MONTENEGRO FERNANDO MONTENEGRO 

WTEl.0:09845577334 
CASTQ.0:09845577334 O.dos: 2022.02.09 t4:51:ss-03•00· 

FERNANDO MONTENEGRO CASTELO 
CPF: 098.455. 773-34 . 

MATRíCULA JUNCEC Ol/84 
LEILOEIRO ' 
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ANEXO 1 DO CONTRA TO 

RELAÇÃO DE BENS 
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ORGÃO: 

u.o.: 
Depto: 

TOHBAMBNTO 

1077.9 

1104.0 

niu 

11161 

11229 

11231 

11241 

11242 

112H 

11264 

11340 

11421 

11447 

11449 

11540 

11$65 

l.?480 

12971 

1315 

1325 

13347 

13790 

e e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERvfvErs - 25/11/2020 À 15/06/2022 

NCM!l llM'A AQUISiç.io V. AQUISIÇÃO V. DEPRECI:AÇÃO 

MESA 1. 40XO. 70 09/03/2001 110,57 104, 84 

CADEIRA AUXILIAR 31/03/2001 42,00 39,82 

QOADRO BRANCO 10/05/2001 22,00 20,86 

CALCOLADORA DE MESA PROFISSIONAL 11/05/2001 179, 00 169,72 

MESA 1.50X0.€7X0.74 18/05/2001 210, 90 199,97 

MESA 1.50X0.67X0.74 18/05/2001 210,90 199,97 

MESA 0.90X0.67XO. 74 18/05/2001 163,25 154,?9 

GAVETEIRO C/02 GAV. 18/05/2001 57,. 14 54, 7Çr 

GAVETE!RO C/02 GAV. 18/05/2001 57,74 54,75 

GAVETEIRO MOVEL C/05 GAV. 18/05/2001 157,66 149,49 

MESA 1.45.X0.68 C/03GAV. 31/05/2001 85,00 80,59 

B:!f>.O C/02 GÁV.CEREJE!RA 11/06/2001 99,00 93,87 

MESh· P/PROFESSO)'! ll/G6/;l001 115( 00 109,04 

MESA DE COZINHA FORMlCA 0.60Xl.O ll/06/2001 115, 00 109,04 

ARMARIO EH ACO C/02 PORTAS lS/06/2001 1e1.oo 177,31 

BER€0 AQtJEClOO 23/07/2001 2.110,l)O 2.000,61 

MESA MAOE!RA/FORMICA l.OOXl.OOX0.10 16/1-0/2001 60,00 56,89 

ESTANTE ~· MADEIRA C/02 PT 15/0112002 179, ºº 1C9, 72 

MESA PRÉ-ESCOLAR C/4 CAD. 02/01/2001 60,00 56,89 

MESA PRFFESCOLAR C/4 CAD. 1)2/01/2001 60,00 56,89 

NOBREAK STAY Oi/0112008 365,00 346, 08 

CADEIRA FIXA. 26/03/2002 Hll, 50 96,24 

-------"-------------···---·-·······-···-··· ···-----··----·-
P.:1ge li101 

l 

V. VAU>JµZAÇÃO V. A'.rUJU. 

0,00 5, 73 

o,oo 2,18 

o, 00 1, 14 

o, 00 9,28 

0,00 10,93 

0,00 10, 93 

o,.oo 8,46 

0,00 2,99 

0,00 2,99 

0,00 ·e, 11 

0,-00 4,41 

O, 00 5', 13 

0,00 5,9.6 

0,00 5,96 

0,00 5,69 

ll,00 109,39 

o,oo 3,11 

0,00 9., 25 

0,00 

0,00 

o, 00 

0,{}0 

··--··· .. -·--------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

REIATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

1392 CADEIRA AUXILIAR 02/01/2001 43,00 4-0, 77 0,00 2, 23 

14276 MESA l.60X0.70 C/03 GAV. 13/05/2002 182, 00 , 172,56 0,00 9, 44 

14284 CADEIRA SECRETARIA FIXA 13/05/2002 65,00 61,63 O, 00 3,31 

14490 MESA P/ESCRITORIO EM FORM.C/3 GAV. 02/07/2002 168,00 15-9, 29 0,00 8,71 

1458 CADEIRA SECRETARIA FIXA 02/01/2001 40,00 37,93 0,00 2,07 

14699 NO-BREl\.Ct\ 22/0712002 248,00 235, 14 0,00 12,86 

1477 !U!MAR!O EM AÇO C/2 PORTAS 02101/2001 158,00 149, 81 º·ºº 8,19 

15381 MESA EM FORMICA 2,20Xl,OO 22/08/2002 426,00 403, 92 0,00 22,0S 

15446 MESA P/COMPOTADOR 26/04/2002 261,90 248, 32 0,00 13,59 

15876 FAX 10/L2/2002 988,50 937, 25 O, 00 51,25 

isn1 CADEIRA C/ASSENTO E ENCOSTO 10/12/2002 49,00 46,46 o,oo 2,54 

15,%3 CADEIRA PALHINHA 10/12/2002 46,40 43,99 0,00 2,41 

177.14 ESTABlt!ZA!:lOR lh'VA 04/0212003 59,73 56,63 0,00 3, 10 

17727 RECEPTOR DE .ANTENA PARABAL!CA lZ/03/2003 415, 00 393, 49 º·ºº 21,51 

17904 MOCHO U/08/2003 277,00 262,64 0,00 14,36 

18266 ARMAR!O ACO C/02 PôR'l'AS 01/01/2008 315,00 298,€7 o,oo 16,33 

18 :#49 LONOAAINA, 03 ,LUGARES SEM BRACO VERDE 07/01/2004 ll!O, 00 170,67 o,oo 9, 33 

19022 t:ADElRA AUXILIAR MADEIRA 07/01/~0Ú4 36,50 32,90 0,00 3,60 

19065 CADEIRA EXECUTIVA GIRATORIA S/BRAÇÔ _C/ESPPM!\ lNJ. 21101/2004 162,68 154, 25 O, 00 8,43 

19126 GA1JETEIRO FIXO C/03GAV. 06/02/2004 146,00 138,43 0,00 7, 57 

19131 MESA 0,90 C/TECLADO 061-0U20Q4 344, 96 327, ºª 0,00 17,98 

19133 MESA 1,25 X O, 75 06/02/2004 290,00 274,97 o,oo 15,03 

1935 ESTANTE EM ~ 02/01/2001 27,00 25,fi-O º·ºº 1, 40 

19623 VENTILADOR DE PAREDE 50CM Ol/OJ 1200'8 108, ºº 102,40 0,00 

19630 ARMARIO AÇO C/02 PORTAS 27/02/2004 326, ºª 309,10 O, 00 

19630, ESTANTE 'DE AÇO C/6 -PRATELEIRAS 2?/02í20Ó4 l!Hl, ºº 176,36 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

19733 CONJ .C/l MESA 6 CADEIRAS 08/03/2004 180,00 170, 67 0,00 9, 33 

19308 MESA 120X060 C/GAVETA 23/03/2004 90,00 SS,33 0,00 4, 67 

19929 BIRO SECRETARIA Fbl<MICA. 1 GAVETA. 23/04/20.04 150,00 142,22 o,oo 7,78 

2006 MESA 1. 70X61 18/11/2008 140,60 133,31 O, 00 7,29 

21261 A OVELHA PERDIDA. 14/07/2004 4,05 3,84 0,00 .0,21 

23324 CARTEIRA ESCOLAR EM MADEIRA 06/01/2005 32,00 30,34 0,00 1,66 

24583 RACK p/ MICRO 13/06/2005 375, 00 355,56 O, 00 19,44 

24662 CADEIRA SECRETARIA 4 P•S 10/06/2005 76,00 72,06 o, 00 3,94 

24718 CADEIRA SECRETARIA 4 PÉS 10/06/2005 75,00 71,11 O, 00 3,89 

24732 CADEIRA SECRETARIA 4 PÉS 10/06/2005 75,00 71,11 0,00 3,89 

24757 IMPRESSORA 10/06/2005 75,00 71,11 0,00 3,89 

24778 L!Y$IRA C/BALDE EMBUTIDO TAMPA E PEDAL 13/06/2005 95,00 9ô,07 o, 00 4, ln 

25091 FlAT OOSLO AMBULANClA HWX-3986 11/0? /2005 48.000,00 45.511,57 o,oo 2. 488, 43 

25246 IMPRESSOR!• HP DES~JET 3745 03/1012005 300,00 284,45 0,00 15,55 

25424 UNIDADE AUZ!LIAR 12/09/2005 737,46 699,23 0,00 :38,23 

25425 EQQIJ?O OOONTOLÓGlCO MóVEL 12109/2005 1.471,38 1.395,10 o,oo 76';28 

25466 MESA p/ IMPRESSÇRA 17/10/2005 2$0,00 237,04 O, 00 12,96 

25470 L!QUIDIFICAVOR, INDUSTRIAL 24/11/2005 638,00 604, 92 o.oo 33,0S 

25485 lHRO EM MADE!RA C/FORM:tCA 01 GAV. llOX060 31/10/ZOOS 12(); 00 113, 78 o,oo 6, 22 

25488 MOLDURA PIAR CoND.MADEIAA C/FORM!CA 085XÕ65 31110/2005 20,00 18, 96 o,oo 1,04 

26308 NO-BREACI'; 03/03/2006 3J;ll,OO 367,69 0,ÕO 20, 11 

28226 VENTILADOR DE PAREDE 60CM 14/06/2006 .30C,QO 25·4, 45 0,00 15,55 

26241 CADEIRA TIPO SECRETARIA F!XA H/06/2006 75,00 n, u O, 00 3,89 

:8244 CADEIRA TIPO SECRETARIA FIXA 14/06/2006 75,()0 11.11 0,00 

7.8218 CADEIRA TIPO SECRETARIA FIXA 14/06/2006 75,0ú 71,11 0,00 

28632 A.l:\QtJIVO M.;~ C/4 GAVETAs - 03/10/2006 389,00 368,83 0,0() 

~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Page 3/101 



~ 

~~&a 

2994 

2956 

3064 

31593 

31596 

31$96 

31917 

31929 

31934 

32\122 

'.32053 

32063 

32 4.85 

32121 

33134 

33210 

33215 

33217 

33220 

33250 

33253 

'.33261 

33268 

33270 

33278 

33260 

e e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

ESTANTE EN AÇO C/5 PRATELEIRAS 

BALANeA BAB'i 

BIRO 3 GAVETAS MARROM 

MONITOR CEU:RON 15 

IMPRESSORA LASER JET 

CPU BASIC 03 PR CEL 2.66 

ESTABIHZP.OOR 

ARMARIO SEMI ABERTO 

CADEIRA DIRETOR C/ BRAeO E BASE PRETA 

CPU 

MONITOR LCD 17 

MIMIOGRAFO MA.'IUl\1 ALCOOL 

ESTANTE EM ACO 05 Pi\ATELEIRAS 

CAitTEIRA ESC. TIPO UNIVERSITAR!O C! ASSENTO E ENCOSTO E PRAN 

APARELHO TELEFONICO 

ARKl\RIO DE AÇO 2 l?ORTAS E. PRATE;LEIRAS 

ARMARlO DE AÇO 2 ~TAS' E. PRAT$!.EIRl\S 

ARQUIVO EM AÇO 4 GAVETAS 

AEMARlO .EM AÇO 4 GA\iE1.'l\S 

ROU!?ElRO EM AÇO C/ 16 COM!'AR1'IMEN'J'OS 

CPÜ, TECLAOO, !'..OOSE, GRAVADORA DE DVD 

CPU, TECLl>,.00, MOUSE, CRAVADORÍ\ DE DVD 

CPU, TECI;AOO, MO'OSE, GP.AVADORA DE DVD 

CPU, TECLADO, MOUSE, GRAVADORA DE DVD 

CPU, TECLADO, MOUSE, GRAVADORA DE DVD 

MONITOR 15 LCD 

02/01/2001 

02/01/2001 

02/01/2001 

08/08/2007 

08/08/2007 

04/04/2007 

09/04/2007 

01/01/2008 

25/06/2007 

06/11/2007 

04/09/2007 

11/12/2007 

OS/01/2008 

25/01/2008 

25/03/2008 

tn/o512ooa 

07/05/2008 

07 /05120!.Hl 

07/05/2008 

07/05/2008 

13/05/2008 

13/05/2(){)8 

13/05/2008 

13/()5/:;:008 

13/05/2008 

13/05/2008 

Page 4/ 101 

27,00 

160,00 

130,00 

320,00 

902,00 

647,64 

122,55 

844, 00 

SlS,00 

l. 650, 00 

645,00 

420, 00 

81,00 

167,, 95 

43,40 

49S,00 

498100 

495, 00 

495, 00 

999, QO 

1.060, 00 

1.060,0Ó 

1. 060, 00 

L O&O, 00 

1.060, 00 

590,01} 

25,60 

170, 67 

123,26 

303.,41 

855,24 

614, 06 

116,20 

600,25 

491,15 

1.564,46 

611,56 

398, 23 

";6,SO 

159, 24 

41,15 

472, 1 s 

472,16 

469,34 

469,34 

941,21 

l. 0()5,05 

l.oos,os 
Lô05,!lS 

1. 005,0S 

1. 005,05 

559, 41 

0,00 

0,00 

o,oo 
o.oo 
o,oo 
0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

º'ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

U,00 

0,00 

0,00 

Q,ll(l 

0,00 

0,0ó 

0,00 

0,{)0 

0,00 

0,00 

(J,Ol) 

O, 00 

n,. 00 

1,40 

9,33 

6,74 

16,59 

46,76 

33,58 

6,35 

43, '75 

26,BS 

S5,54 

33,44 

Zl,77 

4,20 

8, 'll 

2,25 

25,9·2 

25,82 

25,66 

25,66' 

51,79 

54,95 

54,95 

54,95 
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33281 

33284 

33289 

33290 

33292 

33296 

33302 

33307 

33308 

33315 

33320 

33323 

33325 

33326 

33327 

33339 

33341 

33349 

33427 

33429 

33534 

33535 

33829 

33830 

33832 

33834 

e e ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

MONITOR 15 LCD 

MONITOR 15 LCD 

MONITOR 15 LCD 

MONITOR 15 LCD 

MONITOR 15 LCD 

MONITOR 15 LCD 

MONITOR 15 LCD 

IMPRESSORA A LASER 

IMPRESSORA A LASER 

!MPIU>SSORA A LASER 

IMPRESSORA A LASER 

IMPRESSORA A LASER 

IMPl.U:SSORA A LASER 

IMPRESSORA A LASE~ 

IMPRESSORA A LASER 

MODULO lSOLADOR.MtCROSOL 

MODULO .ISOLADOR MICRQSOL 

MOiiPLO ISOLADOR MICROSOL 

MESA EM MADEIRA P/ REFEIT()f<IO Í'/ 10 1.UGMES EM FORNICA 

MESA EM MADEIRA P/ REFEITORiO 'N 10 LUGARES EM FORMICA 

l.Il;)UIPU'ICAOOR INDUS'l'. EM AE:O INOX/ALUMINIO 

LIQUIDIF!cADÚR INDUST. EM AÇO INOY./ALQMINIO 

CADE!RA BRANcA TRAM INFANTIL 

CADEIRA BRANCA TRl\M INFANTIL 

CADEIRA BRANCA TRAM INFANTIL 

CADEIRA BRANCA TRAM 

13/05/2008 

13/05/2008 

13/05/2008 

13/05/2008 

13/05.12008 

13/05/2008 

13/05/2008 

13/05/2008 

13/05/2008 

13/05/2006 

13/05/2008 

13/05!2(JOE 

13/05/2008 

13/05/2008 

13/05/2008 

13/Ó5/200.8 

n/os/200.s 

13/0512008 

p110512oua 

07 /0512006 

26/05/2008 

26/Ó5/;;l008 

23/0412008 

2'.l/04/2008 

23/0412008 

23/íH/2006 
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590,00 559,41 

590,00 559,41 

590,00 559,41 

590,00 559,41 

590,00 559,41 

590,00 559,41 

590,00 559,41 

600,00 568,89 

600,00 568,89 

600, 00 568, 89 

600,00 568,69 

600,00 568,89 

600,00 568,89 

600,00 568,89 

600,00 568,89 

150,00 142,22 

150,00 142,22 

150,00 142 •. ·22 

~86,00 271,17 

286, 00 271, 17 

698,00 661, 81 

füiS, 00 &61, e1 

24,90 23,61 

24,90 23,61 

24,90 23,61 

24,90 23,61 

'~o.ow ...... 

0,00 30, 59, 

o,oo 30, 59 

o,oo 30,59 

0,00 30,59 

0,00 30,59 

0,00 30,59 

0,00 30,59 

0,00 31, 11 

0,00 31,11 

º· 00 31, ll 

0,00 31, 11 

O, 00 31,11 

0,00 31, 11 

o,ao 31, 11 

ó,oo 31, ll 

o.ao 7,78 

0,00 7,78 

0,00 7,78 

º·ºº 14,83 

0,-0o 14,83 

o,oo 36,19 

0,00 36, 19 

0,00 1,29 

o,co 
0,00 

o.oo 



#~ 

33835 

33893 

33922 

33924 

33926 

33937 

33950 

33955 

33957 

:33966 

33981 

34143 

34162 

34161 

34175 

34258 

34294 

34503 

~4520 

:;4541 

3455; 

34S!H 

34638 

34665 

34703 

.34752 
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RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CADEIRA BRANCA TRAM INFANTIL 

UNIDADE CONDENSADOP.A E EVAPORADORA REFERENTE A CENTRAL DE AR 

CAIXA l\MPLIFICAOA 

CAIXA AMPLIFICADA 

CAIXA AMPLIFICADA 

MICROFONE 

MlNI SYSTEM 3 COS MP3 

MINl SYSTEM 3 CDS MP3 

MINI SYSTEM 3 CDS MP3 

VIDEO DVD PLAYER C/ KARAOKE OS 70?0Vl< 

TV 29 T. PLANA 

MONITOR 

ROOPEIRO C/16 VÃOS 

ARQ!JIVO EM AÇO C/04 GAVETAS 

ESTANTE EM AÇO C/06 PRAT 

CENTRÁL DE AR 30.00Q BTUS 

MONITOO LCD 15 

B!l<Õ EM 1, 

MICROFONE 

DVD PLAYÉR 

NOBREAK STAY 700 

ACESS PQlN'l' 

CPU 

&"'ELAGUA ESMALTEC 

BIRO C/02GAVE 

CPU POSITIVO 

·-------------·-------------·-···-··· 

23/04/2008 

19/06/2008 

20/06/2008 

20/06/2008 

20/06/;!008 

20/06/2006 

20/06/2008 

20/06/2008 

20/0612008 

20/06/2008 

20/06/2008 

04/03/2006 

26/07/2008 

28/01/ZQOS 

28/07/2008 

06/08/2008 

04/06/2008 

'26/1112007 

:l2/ü/2007 

24/10/2014 

<ll/Ol/2008 

231lóÍ2Ô08 

21/10/2008 

ioJUJ200fi 

04111/ZOOS 

14/01/2014 
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24,90 

3.000,00 

774,00 

774,00 

774, ºº 
15,00 

839,00 

839,-00 

839, 00 

268, 00 

898,.00 

560,00 

589,00 

345, Oó 

4:!9,00 

2.eoo,00 

480,00 

500,00 

11,aa 

500,00 

322,00 

44$,QQ. 

1. 000,00 

339, 00 

265, 'H) 

550,00 

23,61 

2.844,47 

733, 87 

733,87 

733,87 

14,ZZ 

795,50 

795,50 

795,50 

254,11 

851,45 

530, 97 

558,46 

327, 11 

4()6, 76 

2.654,84 

455,12 

474, 08 

68,15 

~74,09 

3()5,31 

421, 93 

948,16 

321,ü 

252,12 

521,49 

o,oo 
0,{)0 

0,00 

o,oo 

o,ºº 
o,oo 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

o,oo 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o, eo 

o,oo 

o,oo 

º·ºº 
o,.oo 
o,:oo 

O,OQ 

O, OG 

0,00 

(),{)() 

'~ 

1,29 

155, 53 

40,13 

40,13 

40,13 

0,78 

43,SO 

43,50 

43,50 

13,89 

46,55 

29,03 

30,54 

17,89 

22.,24 

145, 16 

24,88 

25,92 

3, '13 

25,92 

16,69 

.Z-3, 07 

51,&4 



,,,,,,~ 

~~ 

34757 

34758 

34168 

34169 

34770 

34776 

34796 

34996 

35047 

35071 

35080 

35237 

35238 

35299 

35.54? 

35612 

35685 

35855 

36122 

36273 

36436 

36451 

36559 

36560 

365€1 

36563 
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RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

MODULO ISOLADOR 10/12/2014 150,00 142, 22 

ESTABILIZADOR 10/12/2014 135,00 128, ºº 
MONITOR POSITIVO 13/01/2014 380, 00 360,30 

MONITOR LCD POSITIVO 14/01/20i4 380,00 360,30 

MONITOR LCD POSITIVO 11/1212014 380,00 360,30 

MONITOR LCD 14101120:14 380, 00 360,30 

MODULO !SOLAOOR 04/10/2008 120,00 113, 78 

MESA P/ESCRITORIO 3GAVET. 26/09/2008 169,90 161,09 

MICROCOMPUTAOOR,4B.AM2 2GNZ 512M 08/10/2008 879,0() 833,43 

MONITOR 18/11/2008 250,00 237,04 

MONITOR LCD 15 08tl0/2008 10. 920, 00 10. 353, 88 

MOOOLO ISOLADOR 19/11(2008 60,00 56,89 

ESTABIL!ZAOOR 05/11/2008 60,00 56,89 

ESTABILIZADOR SMS Ol/01/200il 135,00 128,00 

FOGAO DOMESTICO 06 BOCAS 14/11/2014 1,500,00 l.422,24 

':tV 29 07/11/2008 549,00 520,54 

\'EN'f!LADoR 'l.'OFAO 28/11{~008 27,00 25,60 

AF.MAIUO OE AÇO C/02POR1'AS 26/11/2008 380,00 360,30 

MONITOR 26/12/2008 300,00 284,45 

MESA REDONDA EM !fORMlCA 06/10/20()8 160,00 151,71 

QUADRO BRANCO 09/0~/Z-014 250,00 237,04 

B!RO $/GAV.BRANéó 05/11/2008 80,00 15,85 

GAVETEIRO BROHASA 0, 70 X O, 35 X O, 20 02/02l2009 7(),00 66,37 

GAVETEIR(l .!3RCMASA O, 70 X O, 35 X (), 40 02/02/2009 70,00 66,37 

GAVETEIRO Bf<OOASA 070 X O, 35 X O, 20 02/02/2009 70,00 66,37 

Gl\VETE!RO BRCMASA O, 70 X O, 35 X O, 20 02/02/2009 70,0ú 66,37 

f3ge 7/Hll 

0,00 7,78 

0,00 7,oo 

0,00 19,70 

o,oo 19,70 

O, 00 19,10 

o,oo 19,70 

0,00 6,22 

0,00 B,81 

0,00 45,57 

Q,00 12, 96 

0,00 566,12 

º·ºº 3, 11 

0,00 3, 11 

0,00 7,00 

0,00 77,76 

O,OQ 28,46 

o,oo 1,40 

0,00 19,70 

0,00 15,55 

0,00 8,29 

0,00 12,96 

ô,oo 4, 15 

0,00 3,63 

0,00 3, 63 

o,oo ~Av,::; 
o,co 

1 t·i i! ~~ r p, • t§ ~ H .-.. '·· \ :·, r .. · 
,• , 

~.., ... ~ .... ·· .. ·· 

"'·'··"··'"""*~~---.,~' 
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RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

36564 GAVETEIRO BRC«ASA 0,70 X 0,35 X 0,20 02/02/2009 70,00 66,37 0,00 3,63 

36565 GAVETEIRO 0,70 X 0,35 X 0,20 02/02/2009 70,00 66,37 0,00 3,63 

36753 MONITOR LCD 15 06/05/2009 300,00 284,45 0,00 15,55 

36758 MODULO ISOLAPOR. MICROSOL 300VA 06/05/2009 167,40 158, 72 0,00 8,6S 

36774 CPU 2.0GH2 HD 160 GB 06/05/2009 l. 200, 00 1.137,79 0,00 62,21 

36775 MONITOR LCD .,J.5 06/05/2009 340,00 322,37 o,oo 17 ,63 

36810 CPU HD 160 GB MEM.lGB 15/05/2009 819, 00 776, 54 0,00 42,116 

36811 CPl' HD 160 GB MEM.lGB 15/05/2009 819,00 776,54 0,00 42 .• 46 

36816 MOOOLO ISOLADOR 15/05/2009 167,40 158, 72 o,oo 8168 

36861 MONITOR LCD 15 26/()5/2009 300,00 284,45 0,00 15, 55 

36863 MODULO ISOLADOR MICROSOL 26/05/2009 167,40 lSBi 72 0,00 8,68 

36894 CPU HD l60GB 1GB 29/05/2009 819,00 776, 54 0,00 42,46 

36900 ESTABILIZADOR MODULO ISOLADOR 300 V 29/05/20()9 HP,40 151!,72 o,oo 8,68 

3692$ EVAPORAOORA 9K /CONDENSADORA 9KB1'0 O'l/06/2M'9 1.200,00 1.137, 79 0,00 62,21 

369Z9 BALAN€A AN'fROPQMETRICA 03/06/2009 572,00 542,35 0,00 29,65 

37010 PANCADA P/C..'>MP.BROMASA OlF!l~.2 GAV 14/05/2009 500,00 474,0~ -0,00 Z.S, 92 

370213 CADEU\A DE ESCRlT.OIUO 01/0612009 160:, ()O 151, 71 0,()0 8,29 

37034 CADEIRA DE ESCRITORIO Ol/06/ZOíl9 160, ílO 151,11 O.O.O 8;29 

37038 CADEIRA DE.ESCRITORIO 01/06/2009 Hi0,00 15J,?1 0,00 8,29 

37039 CADE!f.A DE ESCRITOR!() 01/06/2()()9 160,00 151,11 0,00 8,29 

37071 EVAPORAOOR ltlK/ CONCENSAbOR lBBTUS 01101/2008 1.850,00 1. 7$4,09 o, 00 95,91 

37091 EVAPORAOORA 9KJ CQNDENSAOOfil'. 9BTUS 04/06/200~ 1.200,00 l.lJ7, 79 0,00 62,21 

37106 CADEIRA GIRATORIA COM B~ACO 03/07/2009 183,0Ó 173,51 0,00 9,49 

371Hí CADEIRA GtRATORIA COM BRACO 01/01/2008 183, 00 173, 51 o,po 9,49 

37148 CADEIRA GIRATORIA COM 13RACO VEP.DE 01 /01 /2008 29a, oo 282,55 º· ºº 
37165 CADEIAA nx!\ S/RRAÇO 01/01/2008 87,60 83,06 º·ºº 

~~-----~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~·~~~~~~-~~~~~~ 
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37169 

37176 

37309 

37310, 

37314 

37455 

37474 

37494 

37506 

375{)8 

3?509 

37$17 

:Í7519 

37523 

37524 

37531 

37532 

37546 

37549 

37557 

37561 

3756t: 

37582 

37595 

375% 

3759? 
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RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CADEIRA FIXA S/ BARCO COR VERDE 

CADEIRA FIXA S/BRAÇO 

F.LANELOGRAFO EM ALUMINIO 

FLANELOGRAFO EM ALUMINIO 

BANCADA EM MADEIRA C/FO!\MICA 

CONJUNTO TRAPEZIO INFANTIL EM RESINA PLASTICA 

CONJU~"TO TRAPEZIO INFANTIL EM RESINA PLASTICA 

CONJUNTO TRAPEZ!O I!ffANT!l, EM RESINA PLASTICA 

CONJUNTO TRJ>.PEZIO INFANTIL EM RESINA PLAS'l'ICA 

CO.~JUNTO TRAPEZIO INFANTIL EM RESINA PLASTICA 

CONJUNTO TRAPEZIO INFANTIL EM RESINA PLASTICA 

CONJUNTO TRAPEZIO. INFANTIL EM RESINA PLASTICA 

CONJUNTO TRAPEZIO INFANTIL EM RESINA PLASTICA 

CONJUNTO Tt\APEZIO INFANTU EM RES!NA PLASTl;CA 

CONJUNTO TRAPEZIO INFANTIL EM RESINA PLASTICA 

CONJUNTO TAA!'EZ!O INFA.'l'ttL E.'! RESINA PLASTICA 

.CONJUNTO TRAPEZIO rNFl\NTIL EM RE,SlNA P~TICA 

CONJUNTO TRAPE.ZIO 1NFANT!L EM 'RES!NA l?LAS'l'!CA 

CONJUNTO 'l"Rl\.PEZ!O !NFAN'I'IL EM RESINA J?r,r.srtcA 

CON,JUNTÓ TRAPJ;:ZIO INFANTIL EM RESINA PLAST,ICA 

CONJUNTO TRAPEZIO 1NF1\N'l'IL EM RESINA Pt.ASTICA 

.CONJUNTO TRAPEZ!O INFANTIL EM RESrNA i:>LAS'Í'.ICA 

CÓNJ.TRAJ?EZIO INFANTIL 

CONJUNTO REFEITORIO MESA C/10 CADEIRIN.."IAS EM RESI.PtASTICA 

CONJUNTO REFEITORIO MESA C/10 CADEIRINHAS EM RES!.PLASTlCA 

CONJUNTO REFEITORIO MESA 12/10 CAOEIRU.JHAS EM RES!. PLASTlCA 

03/07 /2009 

03/07/2009 

l?/07/2009 

17/07/2009 

15/07/2009 

07 /08/2009 

01108/2009 

01/08/2009 

07/08/2009 

07 /OS/2009 

07/08/Z009 

.O? /OS/Z009 

07/08/2009 

07 /-08/2009 

{)7/08/2009 

07/08/2009 

07/08/2009 

07/08/2009 

07/0$/200íl 

07 /08/2009 

07/08/2009 

07 /08/20P9 

07 /08/2009 

Oi/08/2009 

07/08/2009 

07!08/2009 

Page 9/lül 

87,60 

87,60 

99,00 

99,{)0 

1.200,00 

175,00 

175,00 

175,00 

175, 00 

n;;,oo 

175, 00 

175,ÓO 

175, QO 

175, 00 

175,00 

l'.75,0ô 

17!'>,00 

17~,00 

175,GO 

175,00 

175.,00 

175,00 

175, 00 

J.275,00 

i.:n'.:í,OO 

83,06 

83,06 

93,87 

93,67 

1.137, 79 

165,93 

165;93 

165,93 

165,93 

165, 93 

165, 93 

165,93 

165,93 

165,93 

165,93 

16:5, 93 

165, 93 

165, 93 

165, '93 

ic65, '13 

165,93 

165, 93 

165,93 

1. 208, 90 

i..:wa,9o 

o, 00 

0,00 

0,00 

O, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Q,.00 

0,00 

0,00 

o,oo 

0,00 

0,00 

º'ºº 
0,00 

0,00 

º'ºº 
o,oo 
0,00 

º•ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4, 54 

4,54 

5, 13 

S, 13 

62,21 

9,07 

9,07 

9,01 

9, 07 

9,07 

9,07 

9,07 

9,07 

9,07 

9,07 

9,07 

9,07 

9,07 

9,07 

9, 07 

9,07 

9,07 

9,07 

66,10 
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~~ 

37598 

37599 

37600 

37603 

37609 

37615 

37782 

37790 

37797 

37799 

37822 

37840 

37857 

3788.9 

37890 

~nén 

37893 

:37.!!56 

37960 

37993 

37996 

37999 

3fl002 

360(}3 

38004 

38005 
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RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJUNTO REFEITORIO MESA C/10 CADEIRINHAS EM RESI.PLASTICA 

CONJUNTO REFEITORIO MESA C/10 CADEIRINHAS EM RESI.PLASTICA 

CONJtn,ITO REFEITORIO MESA C/10 CADEIRINHAS EM RESI.PLASTICA 

CONJUNTO TRAPEZIO INFANTIL 

CONJUNTO TRAPEZIO INFANTIL 

CONJUNTO TRAPEZIO INFANTIL 

MONITOR lS 

ESTAf\!LI:ZAOOR 

BEBEDOURO C/3 TORNEIRAS INOS 

NOBREAK STAY 600 MlCROSOL 

PALET EM AADEIRA 

PALET EM MADEIRA 

CF:LAGOA ES!".ALTEC BRANCO 

BIRO C/02 GAVETAS 

BIRO C/Ó2 ~AVETAS 

BIRO C/02 GA\'tTÀ$ 

GRAVAQQR DVD LITE EXTERNA 

Cl't/ 2GJ> Mli:M. 160 GB 

MONITOR DE LCD 11" 

NOBREAK 1 • 2KVA 

MONITOR. LCD 17 

MESA SEXTAVADA HD 60Xl20X6J), C/FOPM. 

MESA SEXTAVADA MD 60Xl20X60 C/FORM. 

MESA SFJtfAVA!}l\. MD 60Xl20X60 C/FORM. 

MESA SEXTAVADA MO 60X120X60 C/FORM. 

MESA SEXTAVADA MD 60Xl20X60 C/FORM. 

07/08/2009 

07/08/2009 

07/08/2009 

07/08/2009 

07/08/2009 

07/08/2009 

12/08/2009 

02/07/2009 

H/09/2-009 

01/07/2009 

09/07/2009 

09/07!2009 

26/08/2009• 

01/09/2009 

17/09/2009 

1'7í09/2009 

10/09/2009 

02/10/20-09 

(!2/J.0/2\)()9 

10/09/2009 

l0/09/2{1M 

07 /1 o /2009 

07/10/2009 

07 /10/2009 

07110/2009 

07/10í2G09 

l?ag:e 10/101 

1.275,00 

1.275,00 

1.275,00 

77,52 

77,52 

77,52 

300,00 

78,00 

2.390,00 

255, 00 

60,00 

60,00 

399,00 

495,00 

495,00 

495,00 

252,65 

1,41\7.,0Q 

493,00 

444,56 

441, 08 

500, 00 

500,00 

soo,ºº 
500,00 

soo, 00 

l. 208, 90 

1.208, 90 

1.208,90 

13,50 

73,50 

73,50 

284,45 

13,96 

2.266,10 

241,78 

56,89 

56,89 

378,31 

469, 34 

46~,34 

469,34 

239,55 

1.409,91 

467,44 

421, 51 

418,21 

474,0l! 

<S74, Oll 

474,0íl 

474, 08 

474, os 

o,oo 
o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

O,OÓ 

0,00 

0,()0 

o,oo 

o .• oo 
0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

O, 00 

0,CO 

0,00 

O, 00 

0,00 

66,10 

66,10 

66,10 

4,02 

4,02 

4,02 

15,55 

4,04 

123, 90 

13,22 

3, 11 

3,11 

20,69 

25,66 

25,66 

25,66 

13.,10 

77,0'3 

2$,56 

:n,os 

22,in 

25792 

25,92 
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38008 MESA SEXTAVADA MO 60X120X60 C/FORM. 07/10/2009 500,00 474,08 0,00 25,92 

38009 MESA SEXTAVADA MO 60X120X60 C/FORM. 07/10/2009 500,00 474,0S 0,00 25,92 

3.BOlO MESA SEXTAVAPA MO 60Xl20X60 C/FORM. 07/10/2009 500,00 47 4, 08 0,00 25,92 

38013 MESA SEXTAVADA MO 60X120X60 C/FORM. 07/10/2009 500,00 474,0S 0,00 25,92 

3Bô1S MESA SEXTAVADA MO 60Xl20X60 C/lfOJ<M. 07/10/2009 500,00 474, 08 ó,O() 25,92 

38l44 VENTILADOR DE PAREDE 60CM TOFAO 30110/2009 139,00 131, 79 0,00 7,21 

36165 CPU 05/10/2009 3.104,88 2. 943,92 0,00 160,96 

38173 NCHlREAK SENOIDAL 1. 5KVA APC SMART UPS 21/10/2009 1. 836, 25 1.741,ó5 0,00 95,ZO 

31HC/9 MESA SEXTAVADA 28/1012009 500,00 474,06 0,00 25,92 

38100 MESA SEXTAVADA 28/Ul/2009 5-00, 00 474, 08 0,00 25,92 

38201 MESA SEXTÀVADA 28/10/2009 500,00 474,08 O, 00 25,92 

382ó3 MESA SEXTAVADA 28/10/2.()09 500,00 474, Oil º'ºº 25,92 

38207 MESA SEXTAVADÀ 28!10/2009 soo,oo 474, ºª 0,00 25,92 

38209 MESA SEXTAVADA 28/10/2009 500,00 474, Oil (), ºº 25,92 

38210 MESA SEXTIWADA 28/10/2009 5()0,00 474, os o,oo 25,92 

38254 :RACK P/C<»IPUTAOOR 19/11/2009 80,00 75,85 o,oo 4,15 

38345 MESA SEXTAVADA 17) 12./200.9 500,()0 414, 08 (),00 25,92 

311346 MESA SEXTAVADA 11/12/2009 soo,oo 474, os o,oo 25,92 

38347 MESA ·s&XTAVA!)j\ l7/12/2t\09 500,00 474, os o,oo ~.92 

3$148 MESA SEXTAVADA 17/12/2009 500,00 474,08 o,oo 25, 92 

38349 MESA SEXTAVADA 17./1212009 5()0,00 474,08 o,oo zs, !i2 

:5tl351 MESA. SEXTAVADJ> 11/12/2.009, 50.0,00 474,08 0,00 25,92 

58352 MESA SEXTAVADA 17112/2009 500,00 474, O!l 0,00 25,92 

38353 MESA SE:«'.rAVAOA Pf12/2oo9 500,0ú 474,0S 0,00 25,92 

38354 MESA SEXTAVADA 17/1212009 500,00 474, 08 (), ºº 
-~g355 MESA SF.X'l'IWAOA 17/1'.::/2009 50\í,OO 47 4, OB (), ºº 
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38356 MESA SEXTAVADA 17 /12/2009 50{), 00 474,08 0,00 25,92 

39358 MESA SEXTAVADA 17 /12(2009 500, 00 474, 08 0,00 25,92 

38360 MESA SEXTAVADA 17/12/2009 500,00 474,08 º· 00 25, 92 

38361 MESA SEXTAVADA 17/12/2009 500,00 474,1:18 º·ºº 25,92 

3&364 MESA SEXTAVADA 17/12/2009 soo,oo 474,09 o.oo 25,92 

38365 MESA SEXTAVADA 17/12/2009 soo,oo 414,09 0,00 25,92 

38366 MESA SE>."f·AVADA 17/12/2009 500,00 414,08 0,00 25,92 

38398 VE~"TILADOR DE P~.REDE SOCM 17/12/2009 135,00 128,00 0,00 7,00 

38419 VEN'fll.ADCR DE PAREDE 500! 17 /12/2009 135, 0-0 128,00 0,00 7,00 

38471 BIRO EM MELP.MINlO lMX60CM 17/12/2009 190, ºº 180,15 0,00 9,85 

38488 SIRO EM MELAMINICO l,20X60CM 17/12/2009 212,00 201,01 0,00 10,99 

38516 MÉSA P/TV E DVD EM MDF l7 /12í200.9 490, 00 464,'50 o, 00 25,40 

38525 ARMARIO EM AÇO Z PORTAS 11/12/2009 443, 00 420, 03 o,oo 22,97 

38.54() ARMA.RIO EM AÇO 2 PORTAS 17113/2009 443,00 420,03 0,00 2'.2,97 

38541 ARMARIO EM. AÇO 2 PORTAS l? /12/2009 443, 00 420,03 o,oo 22,91 

38547 A!l,w.RIO EM AÇO 2 PORTAS 11112í2oo9 443,00 420,03 Q,00 21',97 

.38546 ARMAR.IO EM AÇO 2 PORTAS 17{12120'09 443, ()0 420, 03 o! oo 22,~7 

3655ô ARMAl\IO EM AÇO 2 PORTAS 17 /1212009 443, 00 42(),03 0,00 22,97 

38646 DUPLICADOR A Al.COOL C/CONTAOOS. DE CCll?OS 2l/l2/2QÓ9 301, 00 285,40 o,oo 15,60 

38657 CPU 22112/2009 1. 002, 50 9$0, 53 0,00 51,97 

38677 IMPRESSORA MONO HP LASE JET 22/12/2009 378, 00 358,40 0,00 lf.l,90 

3!1753 CADEIRA C/AJ'JSTE DE ALTURA SER.COR VERDE 22112/2009 91,00 !l6,2S 0,00 4,72 

38767 CADEIRA C/AJUS'U OE ALTURA SER.COR VERDE 22/12 /2009 '11,0ll 86,28 0,00 

38879 BEBEDOURO C/06 TORNtIR~ ISOLAM.KENTE FRtO 28/12í;?009 3.106, QI) 2.944,9!! 0,00 

3Sllíl CARTEIRA ESCOLAR DE MADEIRA 02/01/2001 25,00 23,70 0,00 

3888? CPU 13/01/201() 930,00 881, 79 0,00 
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38905 

38913 

38935 

38937 

39081 

39095 

39116 

39184 

39192 

39199 

392M 

39214 

392'.W 

39269 

39306 

39314 

39365 

39370 

393!!'.\ 

39391 

39394 

39454. 

39455 

39486 

31#670 

3971'3 

e e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/0ô/2022 

CADEIRA PLASTICA 27/01/2010 22,76 21,513 

CADEil(l\ PLASTICA Z? /01/2010 22, 76 21,58 

CP,DEIRA PLASTICJ> 27/()1/2010 22,76 21,58 

CADEIRA PLAS.T!CA 27/01/2010 22,76 21,58 

CADEIRA PLASTICA ZB/0112010 21,76 21,58 

FREEZER HORIZONTAL DE 02 TAMPAS 400LT 29/01/2010 1.617,00 1.533,17 

CPO INTER.CELERON 09/0212010 722,00 684, 57 

REFRIGERADOR PALH'O 09/02/2010 812,52 770, 40 

IMP.MULT Sl\M.SCX 4200 09/02/20,1.0 568,00 538,55 

MICRO SYSTFJi C/CO 09/02/2010 297,72 282,29 

CAIXA :nws MOUG 09/02/2010 320,00 303,41 

BIRO EM MADEIRA TORM.CfZ GAV 09/02/20l!l 290,00 274,97 

NOSEEAK STAY 600 MICROSOL 09/02/2010 297,00 2Sl,60 

DVD LG 011/02/2010 250,62 237,63 

MOOOL!..ô ISOI,.A))OR 09/0212010 298,00 2S2,55 

GEL.AGUA DE HeSA BGM30 BRANCO 09/02/2010 505,70 419, 48 

MONITOR AOC 20/ll/2014 380,00 360,30 

CPU tJFO 2GB 09/03/2Ól0 640; {H) 606,S2 

PRAT.2,00X0,40 C/CHAPA lfl MET.30X30 10/03/2010 150,0Ó 142,22 

ESTABil.I.ZAOOR SMS 300VA 03/03/2010 7$,00 73,96 

ESTABILIZADOR SMS 300VA 03/03/2010 76,00 73,96 

CPlJ 09/04/2010 1.200,Í)Í) Ll37, 79 

Gl?U 09/04i201-0 1.200, 00 l.137,79 

BALANÇA ANTROJ,fE1'RICJ\ 150KG \)íl/G4/2010 710,00 673, 19 

CEN'l'~Aí. DE AR 12COOBTUS INTERNA CONSUL 12/l'H/2010 600,00 568,89 

GELADEIRA 1 PORTA 360L ESMALTEC BRANCA 12/04/2010 1.167,00 1.106,.50 

0,00 1,18 

º·ºº l,18 

ô,00 1,18 

0,00 1,18 

º·ºº 1,18 

a~ no 83,83 

0,00 3?,43 

o, 00 42, 12 

0,00 29,45 

º·ºº 15,43 

O, 00 16,59 

0,00 l:S,03 

0,00 15,40 

0,00 12,99 

0,00 15,45 

o,ºº 26,2! 

o,oo 19, 70 

!), ºº 33,18 

o,oo 1, 78 

Q,()Q 4,04 

º·ºº 4, 04 

O, CO 62,21 

O, Oí) 62,21 

O, Oil 

o,oo 

o.oo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSER.VÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

39717 GELADEIRA 1 PORTA 360L ESMALTEC BRANCA 12/04/2010 1.167' 00 1.106,50 0,00 60,50 

39733 MESA SEXTAVADA MAD.FORM.60X120X60CM 20/04/2010 500, 00 474,08 0,00 25, 92 

39739 ~.ESA SEXTAVADA Ml\D.FORM.60XJ.20X60CM 20/04/2010 soo, 00 474,08 o,oo 25,92 

39836 CADEIRA UNIVERSITÁRIA NOVO DESIGN 20/04/2010 200,00 189,63 0,00 . 10, 37 

39914 CADEIRA UNIVERSITÇRIA NOVO DESIGN 20/0412010 200,00 189,63 0,00 10,37 

4007'1 CADEIRA UNIVERSITÁRIA NOVO DESIGN 2.0/04/2010 :!00,00 199, 63 0,00 10,:n 

40305 CADEIRA UNIVERSITÁRIA NOVO DESIGN 20/04/2010 200,00 189,63 0,00 10,37 

40455 MESA SECRETARIA 3 GAVETAS 28/04/2010 188,00 178, 25 0,00 9;?5 

40472 CENTRAL DE AR 12000BTUS YORK EX'.!'EE\NA 30/04/2010 l.086,00 1.029, 70 o,oo 56,30 

40482 MAQ!JHlA COPIADORA 10000 COPIAS SANSUllG 04/05/2010 2.486,25 2 .357' 36 0,-00 128,89 

40483 OVO PLAYER C/KARAUKE C/MICROFONE PH!LLI.PS 04/05/2010 303,QO 287,29 o,oo 15, 71 

40559 APARELHO TEL.TP FAX C/CORTE AUTOM. 10/IJ5/2ül0 736, 73 698, 54 0,00 3ll,19 

40563 CPU 3.0 GHZ 13/0512010 1.400,00 l. 327142 º'ºº n,sa 

40564 CPU 3.0 GH2 l'.'!/l.lS/2010 1.400,00 l. 327,42 o.oo 72,58 

40567 MONITOR 16 13/05/2010 314,00 297,12 0,00 16,28 

40580 IMPRESSO~ J~'f'O QUALIFICJl..'VJ. 13/05/2010 210;.00 256,ÓO o,oo 14,00 

40634 B!RC EM FORM.P/SALA DE AULA l,OólPOX50CM ,H/05/2010 190,00 J.S0, 15 0,00 9,es 

40635 lURO EM FORM. t>/$AJ..ll D.E .AULA !., OOX70X50CM 24/0$/2010 l~o.oo 180,15 O, oo 9,85 

40651 B!RO E:l! FORM.P/SALA OE AULA 1, OOX?ÓXSQCM 24/0S/2ÓlO 190,00 180,15 0,00 9,85 

40769 LONGARim. 3 LUGARES 04/1l9/20.14 500,00 474,08 0,00 zs,n 

40T/t) 1DNGARINA 3 LOGARES 04/09/,2014 500,00 474,08 o,oo 2!:),92 

4.0710 CADEIRA.GIRATORIA 01/01/2012 lZ0,00 113, 'H\ O,í)O 

40!)()1 CADEIRA GIMTORIA S/ BRACO 12/0912014 100,Q(). S4,82 o,oo 

40866 WNG.l\E!NA DE 3 LUG.C ASSENTO E E?rwS'W 08/06/ZOHl 471,00 446, 58 0,00 

4íJS87 BANCADA J.;:M MAD.C/FORMICA E J?RÁTÍ:LEIRA 16/06/2010 150,0ú H:'.,22 0,00 

40889 BANCADA .EM MAD. CiFORMlCA E i'RATILE!RA 16/0612010 150,00 142, 2'.? 0,00 

----------------·····-- ··--------·--------···-- - ·--·----- - !?age 14ílül ···------· ·-·--------------------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

40910 CADEIRA FIXA ACOCHOADA TIPO SEC. VERDE 18/06/2010 59,00 55,94 0,00 3,06 

40911 CADEIRA FIXA ACOCHóADA TIPO SEC.VERDE 18/06/2-010 59,00 55,94 o,oo 3,06 

40915 CADEIAA FIXA ACOCHOAOA TIPO SEC.VERDE U!/06/2-010 '59, 00 55,94 0,00 3,06 

40916 CADEIRA FIXA ACOCHOAOA TIPO SEC.VERDE 18/06/2010 59,00 55,94 o,oo 3,06 

409:33 LONGARINA Cl03 LO.G. VERDE 18/06/2010 511, 00 484,51 0,00 26,49 

409H LONGARINA C/03 LUG. VERDE 18/0ô/2010 511,00 484,51 º·ºº 26,49 

40993 CADEIRA POLTRONA INTERLOCUTOR VERDE 18/06/2010 247,00 234,19 0,00 12,81 

40995 CADEIRA PQI;TRONA INTERLOCUTOR VERDE 18/06/2010 2.P. 00 234,19 o, ()O 12,81 

409"6 CADEIRA POLTRONA INTERLOCUTOR VERDE 18/06/2010 247,00 234,19 o,oo 12,81 

41002 CADEIRA ~'.OL!RONA INTERLOCUTOR VERDE 18/06/2010 247, 00 234,19 o,oo 12,51 

41008 CADEIRA POLTRONA INTERLOCUTOR VERDE 18/06/2010 247,00 234,19 0,00 121 81 

41010 CADEIRA POLTRONA INTERLOCUTOR VERDE lS/06/2010 247,üO 234,19 0,00 12;81 

41012 CADEIRA t'PLTRONA INTERLOCUTOR VERDE Hl/06/2019 247,00 234, 19 o, 00 1:2,Sl 

41()25 CADEIRA P0LTRONA INTERLOCUTOR VERDE 19/0612010 241, 00 234,19 0,00 12,lll 

4103() CADEI:R.l\ ,POLTRONA INTERLOCUTOR VERDE lS/06/20liJ 247,00 234, 19 0,00 12,!H 

41032 CADEIRA POLTRONA INTERLOCUTOR VERDE Hl/06i:?O:Hl 247,00 234,19 o,oo 12,Sl 

4,1039 CAPEIM :POL'l'RONA INT~UTOO \lf:RPF; 18/0612010 247, 00 434,19 0,00 12,Sl 

410'13 CADElRA POLTRQNA lNTULOCUTOR VEEU:íE 18/06/2010 247, 00 234, 19 0,00 12,Sl 

41045 CADEIRA POLTRONA !liTERLOCU'l'OR VERDE 18/06/2010 247,00 234,B º·ºº 12,81 

4'.U)4S CADEIRA POLTRONA r!frERLOCUTOR VERDE 18/06/2010 247, Oô 234,19 o,oo 12,81 

U054 cAOÊIRA POLTRONA INTERLOCUTOR VERDE lS/06/lOlf> 247,00 234,19 \hOO 12,81 

41056 CAPEIRA POLTRONA INT'ERLOCOTOR VERDE 18/06/:!010 2:4'1, 00 234, 19 0,00 12, 81 

41058 CADEIRA POLTRONI'. INTERLOCUTOR VERDE 18/06/2010 247,00 234,19 0,00 

410€6 CADEIRA POLTRONA INTERLOCUTOR VERDE 18/06/2010 247, 00 234,19 0,00 

4107~ BIRO METALICO C/02 GAVETAS 21/06/2010 297, 60 282,17 0,00 

4131:Z MONITOR LCD D 17/06/2010 300,00 270,44 0,00 

Page 15/101 

'~~,, ____ _ 



~~ 

~~ 
• • l 

41330 

41374 

41376 

41381 

41409 

41418 

41594 

41625 

4162? 

41650 

41.664 

41€66 

41690 

41699 

41720 

41798 

41805 

41866 

Al861 

41901 

4192). 

41933 

42026 

42029 

4:'.:051 

42052 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

SESEDOURO .C/úfi TORNEIRA INOX 

VENTILAOO.R DE PAREDE SOCM 

VE:NTILADOR OE PAREDE 50CM 

VENTILADOR DE PAREDE 50CM 

LIQUIDIFICADOR IND. 4LT 

VENTILADOR .OE PAREDE 50f'J.! 

OUA!,PEX 071 

GELADEIRA 360LTS COR BRANCA 

GELADEIRA 360LTS COR BRANCA 

CADEIRA P/DIGITADOR AZUL 

CADEIRA P/MESA DE REUNIAO AZUL 

MESA GERENCIAL C!NZA 

CPU 2 . .66 GHZ 

MONITO..~ LCD 16 

CPU UDI 2.66 e/GRAVADORA CD/DVD 

CADE:IAA FIXA EM PO!,:Il?ROP!LENô 

CADEtRA . .E.ntA EM POLlPROPILENO 

CMErRA 'FfxA EM PÔLlPROl?ILENO 

CADEIRA FI'Xi\ EM POI.IPROPILENO 

CADEIRA FIXA EM PCLIPRO?IL!JJÔ 

CADEIRA FIXA EM l;'OLIPROP1LENO 

CADEIRA FIXA EM POL!PROPILENO 

CADEIRA ONIVERSITAR,l:O 

CADEIRA ONJVERSITARIO 

CADEIRA ONIVERSITAR!O 

CADEIRA UN!VERSITARIO 

01/07/ZOlO 

01/0712010 

01/07/201,0 

01/07/2010 

26/07/2010 

14/07/ZOlO 

27/07/2010 

23/()7/2010 

23/07/2Ql0 

04/08/2010 

04/08/2010 

04108/2010 

03/08/2010 

03/QSf~Oio 

09/0812010 

lfr/0912.010 

10/09/201.ó 

10/09/20t0 

l0/09/2tilO 

10/09/~0.l.O 

10/091:!010 

Hl/09/2010 

30/0812010 

30/08/201() 

30íOB/2010 

30/08/2010 

5.700,00 5.404,50 

199, 90 189, 54 

199,90 189,54 

199, 90 189,54 

693,00 657,07 

199,90 189,54 

3.100,00 2.939,29 

l. 30(), ºº 1.232, 61 

1. 300,00 1.232,61 

210,00 199, 11 

179, 00 169,72 

560,00 530,97 

1. 729,00 1.639,36 

400,00 379,26 

1. 729, 00 1. 63.9, 36 

51,50 46,83 

51,50 48,83 

51,50 4S,S3 

51,50 48,83 

51,50 48,83 

51,50 48,83 

51, $() 48,83 

€9,99 66,36 

69,99 66,36 

69,99 66, 36 

69, 99 fí6,36 

----·------··"··-----'-·----·-----

0,00 295,50 

º·ºº 10,36 

º·ºº 10,36 

0,00 10,36 

0,00 35,93 

º·ºº 10,36 

o,oo 160,71 

0,00 67,39 

0,00 67,39 

Q,00 10,89 

0,00 9,28 

0,00 29,03 

O,CO 89,64 

o,, 00 20,"14 

0,00 8.9,64 

0,()0 2, 61 

0,00 2,67 

0,00 2. 61 

o.oo 2, 61 

(),00 2,67 

0,00 2,67 

o:,co 2,67 

0,00 ... 3,63-~-

~~· 0,00 
~~;,,J ·C 

3, 6 ;n .... <•', 
0,00 '·kF ~ \ 0,00 .,~ . L• )-1 

~· '•· ,/ ,: 
·~ ,.,..,-

(6y11~r\ .: 
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42055 

42:3.69 

42370 

42372 

42384 

42390 

42407 

42440 

42550 

42561 

42562 

4260€ 

42611 

42661 

4~698 

427.00 

42717 

42722 

42723 

42821 

42847 

42858 

42882 

42'389 

42898 

4239;. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CADEIRA UN!VERSITARIO 

CPU 2.66 GHZ DG 

CPU 2. 66 GH2 l;)G 

C?U 2.66 GH2 OG 

MONITOR AOC 16 

NOTEBOOK SEMP TCSHIBA 

MON'l'ANA AMBillANC!A 2 PORTAS VERDE 

SURDO 31)/14 

ESTANTE OE AÇO P BIBLIOTECA C 12 PRAT. 

ESTAN!E DE AÇO OESMONTAVEL C 06 PRAT 

ESTANTE DE AÇO DESMCNTAVEL C 06 PRAT 

CPU OG 31 PR2.66 

MONITOR LCD ia~sANSUNG 

RACK P TV Ê DVD EM FORM.C/02 PORTAS BRANCO 

cru POSITtVO 

CPÓ l'()SITIVO 

MONITOR !.CD 

ESTABIL)ZAOOR 

SS'J;ÀEII.IZAOOR 

CADSIM F'!XA i!COLCliOADA 

\!EN'l'ILAOQR DE l?ARilDE TIPO TUFÃO 

VENTJ;LAOOR OE PAREDE 

ESTABlLIZAOOR 

IMPRESSORA CANO!'< 

ESTABILIZADOR COR PRl:."TO ENERMAX. 

ESTAEILIZAOOR ENE!lMAX ~OR PRETO 

30/08/2010. 

26/08/2010 

26/08/2010 

26/08/2010 

26/08/2010 

26í08/20Hl 

06/08/2010 

02/09/20Hl 

04/l.1/2010 

04/11/2010 

04/11/2010 

09/09/201() 

09/0':l/2010 

l4/ll9i2D10 

0$112/2014 

0&/12/2014 

15/ 1212.014 

15112/2014 

15/U/2014 

03111/2014 

10/1212014 

ll/l:Z/2014 

19/ll9/2014 

29/09/2014 

23/0912014 

24!09120.14 

·-·--·----Page Í.7/101 

69,99 66,36 

2.100,00 1. 991, 13 

2.100,00 1.991,13 

2.100,00 l. 991,13 

350,00 331, 86 

3.045,00 2.8$7,14 

53.500,00 50. 7215, 44 

147,00 139,38 

405,00 384,00 

300,00 284,45 

300,00 284, 45 

1. 729,00 l. f-39, 36 

400,00 379, 26 

soo.to 474.0B 

550,00 521, 49 

550,00 521, 49. 

360,00 360,30 

135,00 128,00 

135, ºº 128,00 

70,óo 66,37 

18tl, ºº 17)),67 

180,00 170,67 

135,00 126,00 

490,00 464,60 

J 35, ºº 118,00 

135, 00 12$,01) 

0,00 3, 63. 

o,ºº 108,$7 

0,00 108,87 

0,00 108,·Bi 

0,00 18,14 

0,00 157. 86 

o,oo 2.773,56 

o,ºº 7,62 

0,00 21,00 

º~ºº 15,55 

o, j)O 15,55 

o~no 89,64 

0,00 20, 74 

O,GO 25,92 

º·ºº 28,51 

0,00 2S;, 51 

o,oo 19,W 

(),(l() 7#00 

o,ºº '7,00 

(),00 3,63 

0,00 9,33 

º·ºº 9,.33 

(),()() 7,00 

0,00 25,40 ",~é}i~~ 
a, oc '·" p ~ ·,,'. 
O,DD "' if , f ·~ , ~ ... !f't s .~ :·;·!' 

/' I 

·• ~1~\"\':S> 



#~ 

~_,MmI~ e e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

42932 APARELHO DE TV CCE 22/10/2014 S00,00 758,53 0,00. 41,47 

42950 ESTABILIZADOR 12/12/2014 135, 00 128,00 0,00 7,00 

42952 CPU 28/09/2011 994, 83 943,,26 0,00 51,57 

42960 MONITOR LCD POSITIVO 24/10/2014 3SO,OO 360,30 0,00 19,70 

42961 MONITOR POSITIVO 24/10/Z014 380,00 360,30 Q,00 19,70 

42963 MONITOR LCD POSITIVO 24/10/2014 380, 00 360,30 0,00 19,70 

42964 MONITOR LCD POSITIVO 24í10/2014 380,00 360,30 o,oo 19,70 

42965 MONITOR lS LCD 24/10/2014 380,00 360,30 º·ºº 19, 10 

42966 MONITOR LCD POSITIVO 24/10/2014 380,0ü 360,30 0,00 19,70 

42967 MONITOR I,CD POSITIVO 24/10!2014 380,00 360,30 0,00 19, 70 

42968 MONITOR 15 LCD 24/10/2014 380,00 360,30 0,00 19,10 

42969 MôNI.TOR LCD 15 28/0~/4011 202, 7S 192,27 0,00 10,51 

42970 M<;)N!TOR LCD 15 28/09/2011 202, 78 192,27 O, 00 10,51 

4297}. MONITOR LCÓ 15 2e10912e11 202,78 192,:i? O, 00 10,51 

42972 MONITOR LCD 15 28/09/2011 202,78 192,27 0,00 10,51 

42977 E$TAB!L1ZAOOR 28/09/2-011 ll!l, 35' 112,25 o,ºº 6,14 

429/S ESCTAB!LIZAOOR 2411012014 50,00 47,41 O, 00 2,59 

429&0 ESTAB!LlZAOO!t 28/09/?011 118, '39 112,2$ {'), ºº 6,14 

42981 ES.TABILIZAOOR MIE G3 24/10/ZOH n$,!JO 12!l,OO OrOO 1;{)0 

42983 ESTABILIZADOR MICROSCL 24110/2014 135, ºº 12B, 00 o, 00 7,. QC 

42984 ESTABILIZADOR MICROSOL 24/10/2014 135, 00 12S,OO O, 00 ?,Oil 

42986 CPO POSITIVO 24/10/2014 550,00 521,49 0,00 28,51 

42987 MONITOR LCD 15 28/09/2011 202, 78 192, :Z7 O, 00 10,51 

429SS BSTABILIZAfX}R MICROSOL 24!10/2Gl4 135, 00 128,00 0,00 
7,00 4""" 

5:H, 49 
. ç..<Jk•v~C.,, 

42990 CPU 24/10/2014 550, ()() 0,00 

"· "'/ ~ ;n -~ 42991 CPU 2;1/l0/2ül4 550,00 521, 4!:o 0,00 "·~'#~;.~à "".: « t;..1:- :··H 
" .-....~ .~'1 ;r; -r.~ "'.,. 
\ ..J..j ;; , o ,,J::,· 

\!;_j"j w r:f:\ >' 
~' ' --·----~-·--·~--·--··h·•'• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/ll/2020 À 15/06/2022 

42993 CPO 24/10/2014 550,00 521, 49 

42995 CADEIRJ\ FIXA SEM BRACO 12/l:~/2014 70,00 66,37 

42998 IMPRESSORA SAMSUNG 24/10/2014 490,00 464,60 

43022 MON!TOR LCD 15 28109/2011 202, 7!l 192,27 

43023 MONITOR LCD POSITIVO 24/10/2014 380,00 360, 30 

43032 BEBEDOURO C/04 TOP.NE!RAS 29/09/2010 3.300,00 3. 128, 92 

43042 ·CADEIRA PLAST!CA S/BRAÇO BRANCA 29/09/2010 22,40 21,24 

43046 CADEIRA PLAST!CA S/BRAÇO BRANCA 29/09/201() 22,40 21,24 

43055 CADEIHA PLASTICA S/BRA€0 BRANCA 29/09/~'010 22,40 21,24 

4.3082 BANCADA El1 FORM .1, 80X60X75 06/10/2010 270,00 256,0il 

4.3107 IMPRESSORA CllNON 22/10/2014 490,00 464,60 

qJ2{)7 CPU 19112./2014 550,00 521, 49 

43Z09 CPO 18112/2014 550,00 521, 49 

43216 MESA P REFEITORIO EH FORM.2,2QX32X45 10/ l.1/20J() 650,00 616, 30 

43250 MONITOR LCO 21 • 06110/2010 450,0() 426, 67 

43290 BAtJ!:QEl:RA E.LF.'l'RICA C /05 VE:L, l\2/lZ/2010 162. 50 154,08 

4333Q F.STAB!LIZAOOR NG 2 300VA 14!').'i/201P 390,00 369, 78 

43340 CADEIRA Í? i.$CfUTOl',lO GIRATOlUA AZUL H/12/2010 250,00 23/.,04 

43344 CADEIRA SECRETARIA SEH BRACO C/ROP!ZIO ll/03/2014 250,00 237, 04 

43361 CADEIRA PL.'l\.STICA S/BAAÇO <:/ENCOSTO BRANCO 14/12/?010 22,40 21.24 

'\!33117 CADEIRA llLASTICA S/SRAÇO e/ENCOSTO eRANCO 14/02/2010 22,40 21,24 

43479 CJIDEIRA PLASTICA S/BAAÇO C{ENCOSTO B~A.NCO 14/(}2/2010 22,40 21. 2. 4 

43576 B.EFRIGERAOOR FOSFR.RÉ 410L'l'S 16./12/2010 2.132,00 2.021,47 

43585 FREEZER 404LTS l!ORIZONTAL COR SRANC\:J :111.::12010 1.450,00 l.374,83 

43665 MESA !NDIVIPUAL T1PO TRAPEZIO 28il2 /201 o 71,SD 68,0S 

43669 MESA lNO!VlDUAL TIPO TP.APEZIO 28/12/2010 71, 80 6fi. os 

?age 

o,oo 

º·ºº 
o,oo 

0,00 

0,00 

o,oo 

0,00 

o,oo 

O, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

o# oo 

o,oo 

ô,OQ 

o,oo 
o,oo 

O, (Hl 

o, 00 

O,Qo 

0,00 

o,ºº 
0,0Q 

0,00 

0,00 

28,51 

3, 63 

25,40 

10, 51 

19,70 

171,08 

1, 1€ 

1,1€ 

1, 16 

14, 00 

25,40 

28,51 

28,51 

33,7() 

23,33 

S,42 

2!),22 

12,96 

12,96 

l, 16 

l, 16 

1,16 

110, 53 

75, 17 
's-'Í; , 

3,72 j V '11 -,.~· 
3

• ,~f ~Fi:;; ::;. )~ 
~ i ,,';".: 

i ~-

. o N~ ~:·,:·· • 

~~1\'.J:.,;; . 
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43PO MESA IND!VIOOAL TIPO TRAPEZI.O 

43618 MESA INDIVIDUAL TIPO.TRAPEZIO 

436.82 MESA INDIVIDUAL TIPO TRAPEZ!O 

43696 MESA INDIVIDUAL TIPO TRAPEZIO 

43690 MESA INDIVIDUAL TIPO TRAPEZIO 

43724 FOGAO 4 BOCAS 'BRANCO 

43891 MICROSYSTEM C/CD MP3 AM FM 

4390~ FOGAO INDUSTRIAL C/06 BOCAS 

44162 CONJUNTO TRAPEZ!O INFANTIL 

44183 CONJUNTO TRAPEZlO INFANTIL 

441:85 CONJUNTO Tl\APEZIO INFANTIL 

44190 CONJUNTO TAAPEZIO INFANTIL 

44191, CONJUNTO TRA!'EZ!O INFANTIL 

44193 CONJUNTO TM!'EZIO INFANTIL 

44195 CONJUNTO TRÀPEZ!O INFANTIL 

44246 CO!tJUNTO TRAPEZIO INFANTIL 

44249 CONJUNTO '@APEZlO INFA!ITIL 

4(~50 CONJUNTO ~RAPEZIO INFANTIL 

44252 CONJONTO '1'!1.At!ÊZio INFANTIL 

44254 CoNJUNTO Tl\APEZIO INFANTIL 

44255 CONJUNTO TRA!'EZIO INFANTIL 

44256 CONJU'1'.N TAA1$Zl'Q WFANTIL 

44259 CON(fUNTO TRAPEZIO lNFMITU. 

44260 CONJUNTO TRAPEZIO 1NFANTIL 

44261 CONJUNTO 'l'RAPEZIO !NFANT!t. 

44262 CONJUNTO TRAPEZ.lO INFANTIL 

e e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

28/12/2010 71,80 68,08 

28/12/2010 71,80 68,08 

29/12/2010 71,80 68,M 

28/12/2010 71,SO 68,08 

28/12/2010 ?l,80 68,08 

29/12/2010 580,00 549.93 

29/12/2010 360,00 341,34 

29/12/2010 1. 550, 0{) 1. 469,64 

03/08/2011 251,95 238, !l9 

03/0812011 251, 95 238,89 

03/08/2011 251,95 238, 89 

03/0E/ZOll 251,95 238,09 

03/0H/2011 251,95 238,89 

03/03/2011 251,95 238,89 

03/QS/2011 2$,l, 95 238, 89 

03/0e/2011 251, 95 239,89 

03/0Sl2ill1 251,95 238,89 

03/0812011 2$1,9~ 236, 89 

D3/08/20:J,l 251,95 238,89 

03/0S/2011 251,95 238,89 

03/M/21>11 251,95 238, 89 

Ol/OS/2011 251,95 236, 89 

03)0!,!/2011 251,95 238,89 

03/ül!/2011 251,95 238,Sll 

03/08/2011 2:.1, 95 238,89 

03/06/2011 251,95 238, 89 

Page 201101 

0,00 

0,00 

O,CO 

0,00 

º•ºº 
0,00 

0,00 

o,oo 
O,OQ 

Q,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

o,oo 

o,oo 
O, Oü 

0,00 

0,00 

O, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Ô;ºº 
o,ºº 
0,00 

3, 72 

3, 72 

3, 72 

3,72 

3, 72 

30,07 

lS,66 

80,36 

13,06 

13,0t 

13,06 

13,06 

13,06 

13,06 

13,06 

13,06 

13,06 

13,06 

13,06 

13,06 

13,06 

13,06 

13.,06 

J.3,06 

13,06 /ÇJ.; 
'1 

13,0ó ' 
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44265 

44267 

44268 

44299 

44303 

44359 

44369 

44411 

4.4412 

44416 

44418 

44463 

44484 

44518 

44539 

448S4 

44$98 

4$001 

45005 

45104 

4?1!14 

45198 

452Hl 

45218 

4$219 

45220 

-PREFEITURA MUNICIPAL 
RELATÓRIO DE .BENS INSERVÍVEIS -

CONJUNTO TPAPEZIO INFANTIL 03/08/2011 

CONJUh'TO TRAPEZlO INFANTIL 03/08/2011 

CONJUNTO TRAPEZ!O INFANTIL 03/08/2011 

NOBREAK STAY 700 MICROSOL 06/01/2011 

IMPRESSORA HP PRO K860U 07/01/2011 

CADEIRA C BASE GIRATÔRIO C/BRACO COR VERDE 29/12/2010 

CADEIRA C/BASE GIRA'I'ORlA 29/12/2010 

CP1J 1. 8 GHZ 2GB 29/12/2010 

ÇP1J 1. 8 GHZ 2GB 29/12/2010 

MON!'l'OR 17 29/12/2010 

IMPRESSORA MULTIF.32MB 29/1212010 

ARQUIVO PE Aeú C/04 GAV. 30/12/201!,J 

ESTABILIZADOR 30112/2.010 

CADÉI!<A FIXA TIPO SEC.VERDE 30/1212010 

MONITOR 1,7 30/12/2010 

CADEIRA ESCOLAR 23/12/201() 

MESA MULTIFUCIOtiA.t 1.,00X0,60 COR VERDE' 3011212010 

CPU i>OSITrVO l2/12i20Í4 

C,l?U POSJ:TtVC 12/12/2014 

VIOÚO l!i/Hl/2014 

CAIXA DE SOM AMPLH'ICADA 09/10/2014 

lMPRESSOPA Sl\MSUMG 02/l{)/2014 

SUPORTE DE APRESENTADOR 12/07/202i 

MON!TOR LCO LG 14 POL 2"3/09i2014 

MONITOR LCD LG 14 POL 23109/2014 

MONITÓR J,C!J LG 14 OOL ?3/09/2014 

-----------------·-···---·-··-·------------,--------------· 
Pagê 21/101 

e 
DE HORIZONTE 

25/11/2020 À 15/06/2022 

251,95 238,89 0,00 13,06 

251,95 238,89 o,oo 13,06 

251, 95 239,89 O, 00 13,06 

269, 90 255,91 0,00 13,99 

1.493,90 1.416,45 o,oo 77,45 

277, 00 262,64 o,oo 14,36 

246,00 233,25 o, 00 12, 75 

1. 597 ,00 1.514,21 o,ºº 82,79 

1. 59'7' ºº 1. 514, 21 o,oo 82,79 

400,00 379, 26 O, ()O 20,74 

620,00 587, 86 (), O'o 32,14 

3.140,,.00 2.977,22 O, 00 162,?S 

3.700,00 3.508,H! o, 00 191,82 

2,400,00 2.2TS, 58 0,00 124,42 

1. 200, ºº 1.137, 79 O, QO 62;21 

200,00 189, 63 0,00 liJ, 117 

5-85,(Hl S54,6'i 0,00 30,33 

550,00 521,49 0,00 za, Sl 

S5.0, 00 52'.l,49 o, o·o 2'$,51. 

200,00 189, 63 0,00 10,37 

17,99 , l7Al6 o,oo 0,93 

490,00 464,60 o,oo 25,40 

10,0.0 9,48 O,ÕO 0,52 

380,00 360,30 O, 00 19,70 

380,00 360,3(1 o,oo 
380,00 



~ 

~~ 

45221 

45222 

45225 

45226 

45245 

45281 

45290 

45314 

45318 

45320 

45325· 

45344 

45429 

45453 

4,548? 

45491 

4551; 

45578 

45615 

4%27 

45693 

45695 

45793 

45799 

45830 

45836 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

MONITOR LCD LG 14 POL 23/09/2014 380,úO 36Q,30 

MONITOR LCD LG 14 POL 23/09/2014 380,00 360,30 

ESTASILIZADOR ENER.~X 23/09/2014 135,00 128, ºº 
IMPJl.ESSORA CANON 23/09i:í014 490,00 464,60 

MESA MDF COR AZUL 12/0S/2014 500,00 474, os 

CADEIRA PLASTICA SíBRAlz'tO C/ENCOSTO 10/12/2014 23,00 21,61 

CADEIRA PLASTICA S BRACO 10/12/2014 23,00 21,81 

MONITOR AOC Z{l/11/2014 380, 00 360,30 

MICRO SYSTEM TOSlllBA 20/11/2014 400,00 379, 2& 

MICRO SYSTEM TOS!lIBA 20/11/2014 400,00 379, 26 

B!RO 2 GAVETAS 20/.11/2014 250,00 137' 04 

CONJVNTO MESA INF;\NTIL 19/11/2014 500 .• 00 474,08 

LONGARINAS ACOLCHOADAS 3 LUGARES COR VERDE 21/0~/::0li 198,00 187, 74 

CADE!RÀ F'L'G\ ACOLCHOADA TIPO SECRETARIA COR VERDE 21/02/2011 80,00 75,85 

APARELHO DE FAX CCfl; CORTADOR, VIVA VOZ, COPIA, DISCAGEM TOM E PlOl/02/2011 485,00 459, 86 

roGAo INDUSTRIAL cóM 4 BOCAS cw FOi\~O, C0R BRANCO 0110212011 1.134,90 l.t'!76,06 

BELICHE 16/02/2011 795, 00 753, 79 

CADEIR.~ OPEB.l!CIONAL GIRATORIA COR VZRDE 22/-03/201.1 306, 20' 290, 33 

CADE!RA OPERACIONA!. G!RA'l'ORIA C/f!AAÇO COR VaRDE 22/03/2011 306,20 290, 33 

CADEIRA OPERAC.l;QNAL GlJlATORih C/SRAÇO COR VERDE 22/03/2011 306, 20 216,03 

CADEIRA OPERACIONAL GIRATORIA COR VERDE 22/03/;iO.H 3-0§, 21 290, 34 

Cl\DE!SÁ OPEFAC10NAÍ. ~!RATO!UA COR VJ;:ROE 22/03/2011 306, 21 2911,34 

CADEIRA OPERACIONAL GIRATORIA COR VERDE 22/03/'.:0ll 306,20 290, 33 

CADElR.~ OPERACIONAL GIRATORIA CO:R VERDE 22/03/2011 30~, 20 290, 33 

MON!TOR LCD PF!!l.!!"$ 2vo:u:rn11 380, 00 360,30 

UNIDADE DE AR INTERNA 21/03/2011 900,00 853,34 

-~-~-----·~----------------· 
E'aqe 22/101 

0,00 19,70 

0,00 19,70 

0,00 7,00 

o,oo 25,40 

0,00 25,92 

o,oo 1, 19 

0,00 1,19 

o,oo 19,70 

º·ºº 20,74 

o,oo 20,74 

o, 00 12,96 

0,00 25,92 

(), 00 10,26 

0,00 4,15 

o,oo 25,H 

0,00 5S,84 

ó,OO 41,2l 

(),{)O 15,87 

0,00 1&, t!7 

G,00 3ô,17 

o,oo 15,8? 

C:,DO 1'.i,87 

O,Oó 15,8:7 

ü,QQ 1518'1 

0,00 

0,00 
~; ';)jj, 

4\','li ' ;D ' 



"'~ ~~ 

45902 

46047 

46286 

46355 

46356 

46412 

46430 

46435 

46455 

4t'-St0 

46511 

46$13 

46514 

46527 

46$32 

46533 

46536 

46568 

465n9 

46571 

46.573 

46576 

46577 

4.6!>79 

46~$(1 

46590 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZON'l'E 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

SU;PORTE DE BANDEIRA 

1\RMARIO ALTO 2 PORTAS l60X90X40 S/D!V.C/03 PRAT.PERFIL RETO 

CADEIRA PLASTICA S BRACO 

IMPRESSORA COLORIDA JATO DE TINTA 

IMPRESSORA COLORIDA JATO DE TINTA 

BEBEDOURO DE MESA P/GARRAFAO 

CFU 2.33 GHZ 500 GB 

CPU 2.33 GHZ 500 GB 

ESTR.E1LtiADOR l.S 

CPU 2.2G 

CPU 2.2G 

CPU 2 .2G 

CPV 2.2G 

CPU '.:!.?<; 

CPU 2.2G 

Cl?U ::.2G 

MO»iTOR LCD 113 

IMPRESSORA JATô DE TINTA 

TMPRESSOAA JATO D1!: TI~TA 

IMPRESSORA JATO DE TINTA 

IMPRESSORA JATO DE TINTA 

'IMPRESSORA .JATO DE TINTA 

IM!?RESSOAA JATO DE TINTA 

IMPRESSORA JATO ÓE TINTA 

IMPRESSORA JATO DE TINTA 

ESTABlLIZl\OOR lSOOVA 

30/08/2021 

31/03/2011 

10/12/2014 

07/06/2011 

07/06/2011 

09/06/2011 

15/06/2011 

15/06/2011 

15/06/2011 

lS/06/2011 

15/06/2011 

15/0612011 

15/06/2011 

15/06/2011 

15/ó6/2011 

15/.%/2üll 

15/06/2011 

15/06/2(111 

15/06/2011 

15/06/2011 

15/06/201] 

1Sí06/20l1 

15/06/201:). 

15/0612011 

1.Sí06!20ll 

1Sí06/?.011 

20,()0 

L290,39 

23,(!0 

253,00 

253,00 

490,00 

930,00 

930,00 

290,00 

1.306,59 

1.306, 59 

1. 306, 59 

1. 306, 59 

1.306,59 

1.306,59 

1. 306, 59 

3()0,00 

·1s1, 20 

151,20 

151, 20 

151,20 

151,20 

151,20 

151,20 

151,20 

B0,00 

18,96 

l.223, 49 

21,81 

239,88 

2351, lta 

464,60 

881, 79 

881, 19 

274,97 

1.238,85 

1. 238 ,85 

l..238,85 

1,238,85 

1.238,85 

l. 238,85 

L23Q,S5 

284, 45 

143, 36 

143, 36 

143,36 

143, 36 

l'l3, 3€ 

143, 36 

143,36 

143, 36 

75,85 

0,00 

O, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

o, 00 

O, 00 

0,00 

0,00 

O, 00 

0,00 

O, 00 

0;00 

o,oo 
0,00 

0,00 

o,co 
Q,(){) 

0,00 

0,00 

0,-00 

0,00 

o,oo 

p,oo 

O;CO 

G,CO 

l., 04 

66,90 

1,19 

13,12 

13,l.2 

25,40 

48,21 

48,21 

15,03 

67, 74 

67,?4 

67, 74 

67,74 

67,74 

67 1 74 

€7174 

15,55 

7,84 

7, 84 

7,84 

7,84 

7,84 

7,84 

7, s l(:J';:' 

\:;\a\~~~ "' 
' t1 ~>·r..: \. . " 

",,,,_OyA,. ,,1('\\,pr~.--
·v"':..~~~;,,J, 
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46594 

46601 

46627 

46637 

46700 

46721 

46745 

46760 

46761 

4.6762 

46763 

46764 

q6765 

46766 

46767 

46768 

~677Ó 

~6Tll 

467.94 

46874 

46ll95 

46953 

47011 

47036 

47091 

4?100 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

ESTABILIZADOR 1500VA 15/06/2011 80,00 75,85 

ESTABILIZADOR lSOOVA 15/06/2011 eo, oo 75,.85 

CÁDEIRA DIRETOR: GIRATORIA 16/06/2011 364, ºº 345,13 

CADE!RA. SECRETAR!A EXECUTIVA 16/06/ZGll 224,00 212, 3.9 

VENTILADOR DE PAREDE 60CM 27/06/2011 210,00 199, ll 

BALCAO AQUECEDOR AÇO INOX PADRAO 28/06/2011 S.90'0,00 8.438,60 

BIRO 1 GAVETA l,20X75CM 28/06/2011 165,75 157, 16 

MOVEL C/POR'l'AS E GAVETAS C/70CM 29/06/2011 740,35 701, 97 

MOVEL C/PORTAS E GAVETAS C/70 CM 29/06/2011 74Õ, 35 701,91 

MOVEL C/PORTAS E GAVETAS Ci60CM 29/Q6/20J 1 202,47 191,97 

MOVEL C/PORTAS E GAVETAS C/60CM 29/06/20U 202, 47 191, 97 

MQVEL C/PORTAS E GAVETAS C/60CM 29/06/2011 202,47 191,97 

MOVEL C/PORTAS E GAVETAS C/60CM 29/()6/2011 2();!,47 191, 97 

MOVEI. C/PORTAS E GAVETAS C/6-0CM 29/06/2011 202,47 191, 97 

NOVEL C/PORTAS E GAVETAS C/60CM 29/06/2011 202,41 191, 97 

MOVEL C/PORTAS E GAVETAS C/60CM ;29/0612011 202,47 I!l:vn 

MOVEJ:, C/PORTAS E GAVE!TA!j Ç/6UGM 29.106/20ll. 202,47 191,97 

MOVEL C/~ORTAS E GAVETAS C/60a! 29/06/2011 2-02,47 191,97 

&A!.At<ÇA AN'l'!\OOOMETR!CA DIGI'l'AL INFANTIL 3'0/06/2011 637,92 6Q4, 85 

CENTRAL DE AR HITE!\NA 7. 000 BTU$ 04/07/2011 $60,00 530,91 

CPU lNTEL CORE I3 ()4/()7/2Óll 1.520,00 1.441,20' 

CADEIRA 'fIPO LÓNGAR!t!A 04/0712011 310,00 29.3,93 

CADEIRA C/ASSENTO 'E ENCOSTO FIXA 04/07í201i 179,00 161,37 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA lllú7/20ll 2.:,s2,oo 2.798.96 

CPU CORE 2 2.33 GttZ 500GB 07/0712011 930,00 881,79 

ESTABILIZADOR l . 5 07/07/2011 290,00 2?4,97 

·---...... _.,. ___ ,,_,.,..,.h ___ . __ ,,,,_ __ .. , __ ..__ ____ h_ 

;>age 24/HH 

0,00 4,15 

º·ºº 4,15 

o,oo 18,87 

0,00 11,61 

0,00 10,89 

o,ºº 461,40 

Q,00 8,59 

0,00 39, 38 

0,00 ;38,3S 

o,oo 10,50 

0,00 10,50 

o,oo 10,50 

0,00 10,SO 

0,00 ló,50 

o,ào 10,50 

0;00 10 .. so 

0,00 10,SO 

º·ºº 10,50 

o, 00 33,()7 

O,ôO 29,03 

0,00 78,80 

o,no 16,07 

0,00 17,63 

0,00 

. tsi~i. ~ 
º·ºº . j,s, 21{i) \~. 
0,0C ~~·º'~)B 

~~· 
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47142 

47312 

47813 

47816 

47818 

48013 

48176 

48Hl 

48184 

48227 

48231 

48242 

48243 

48245 

48246 

48248 

48249 

48250 

48251 

48252 

48253 

48254 

48255 

48258 

48362 

48367 
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PREFEI'J.'URA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

LONGARINA C/&STOFADO 3 LUGARES 

CONJUNTO MESA E CADEIRA P PROFESSOR TRAPEZIO 

CONJUNTO MESA E CADEIRA P PROFESSOR TRAPEZ!O 

CONJIJNTO MtSA E CADEIRA P PROFESSOR TRAPEZIO 

CONJUNTO MESA E CADEIRA P PROFESSOR TRAPEZIO 

CONJUNTO MESA E CADEIRA P PROF. TRAPEZIO 

FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 310LTS 

CAR'!'.ESC.FOR.C/ARM.DE FERRO 

MICROSYSTEM C/CD MP3 USB 

MAQUINA DE COSTURA UlD.Tif'O COLUNA C/02 AGULHA 

MAQUINA DE ·COSTURA IND.TIPO COLUNA C/02 AGULHA 

MAQUINA DE COSTURA IND. TIPÓ COLIT!ií!\ é/01 AGULHA FY810 

MAQUINA DE COSTURA lND. TIPO COLUNA C/01 AGULHA FY810 

MAQUINA DE COSTURA !ND. TIPO COLG'NA C/01 AGOLHA FY810 

MAQUINA DE CCiSTURA I~D. T!PO COLUNA C/01.AGULHA FYâHl 

MAQUINA DE COSTUAA !Nfl. TIPO COLONA C/01 AGULHA LM 9910 

MAQUlNA DE COSTUM IND. TIJ?O CO!.UNA C/01 AGOUiA LM 9910· 

MAQUtNA or; COSTÜRA !'NO.TIPO COLUNA C/01 l';GOLHA LM 9910 

MAQUINA DE l;;OSTURA IND.T!t>O COLUNA C/01 AGULHA LM 9910 

MAQUtN;\ DE COSTURA mo. TIPO ÇOLUNÀ C/Ol AGULHA LM 95'10 

MAQUINA OE COST~ IND.TlPO COLUN;:1 C/01 MULM LM 9910 

MAQUINA DE COSTURA !Ntl.TifiO COLUNA Ç/01 AGOLÍlA W 99l(l 

MAQUINA Dt COST!.!RA INO. TIPO COLUNA CIQ'l AGQLHA LM 99 l O 

MAQUINA pE COSTuM !NtLTIPO COLUNA Ç/01 AGULHA LM 9910 

CENTRAL DE AR !N'l'ERNA 12. OOOBTUS YANG 

CENTRAI, DE AR INTERNA 12. OOOBTUS YANG 

14/07/2011 

tl3/08/2011 

03/08/4011 

03108/2011 

03/0S/20U 

03/08/2011 

19/08/2011 

0210112001 

19/08/ZOll 

14/08/2011 

14/08/2011 

14/-0B/2011 

14/0S/2011 

14/08/2011 

14/06/20!.l 

14/0!l12C11 

14/08/2011 

14f0812-0H 

14/08/2011 

l4ÍÔ8!2011 

14/08/2011 

HIO!l/2011 

14/08/2011 

14í08/201l 

20/08/2011 

'.:0/0$12011 

176, 00 

724,24 

724,24 

724, 24 

724,24 

724, 24 

l. 950, 00 

21,00 

368, 00 

2.280,00 

2.280,00 

1.083,00 

L083,00 

1.083,00 

1. 083, 00 

1.995,00 

1. 995,00 

1.995,0.0 

1.995,0!l 

1.995,00 

1. 995,00 

1.995,0() 

1. 995,00 

1. 9$5,00 

534,00 

534, 00 

166,88 

686, 69 

686,69 

686, 69 

686, 69 

686, 69 

1. 848, 91 

19,91 

367, 89 

2.161,80 

2.161,80 

1.026,85 

1. 026, 85 

L u26, as 

1.026,85 

l.891,57 

1.891,51 

1.1'391,57 

1.891;57 

1. 891, 57 

1.891, 57 

1. 891, 57 

1. 891, 57 

1. B91, 57 

506, 32 

506,32 

0,00 

o, 00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

o,oo 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

O, 00 

0,00 

0,00 

º·º·º 
o,oo. 

0.-00 

o,:ou 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

O, Ofl 

O, 00 

0,00 

9,12 

37,55 

37,55 

37,55 

37,55 

37,55 

101,09 

1,09 

20, 11 

llS, 20 

118, 20 

56,15 

56(15 

56·, 15 

56,15 

103, 43 

1,0~; 43 

103,43 

103,43 

103, 43 

J.03,43 

103,43 

103, 43 

103,43 
-~"'' 

21 , 68 , ~é}'.· e: SI\" 

27,6~\. , .. 

! ~\ 
~,, 
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48368 

48394 

48405 

48406 

48407 

48541 

48562 

48591 

48596 

48599 

48601 

48623 

48626 

48i01 

487íl8 

48735 

4!P38 

48755 

4$829 

48073 

48880 

48891 

48952 

48958 

48963 

48%8 

e e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CENTRAL DE AR EXTERNA 12.000 BTUS ATRAS DA SEAO 

QUADRO BRANCO P SALA DE AULA 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TIPO 'LASER 

CPU 

CPU INTEL PENTIUM 

VENTILAOOR DE PAREDE TOFAÓ 

VENTILADOR DE PAREDE TOFAO 

VENTILADOR DE PAREDE TIPO TUFAO 

VENTILADOR DE P~EDE TIPO TUFAO 

VENTILADOR OE Pl\REDE TIPO TUFAO 

VENTILADOR OE PAREDE TIPO TUFAO 

CADEIRA FIXÁ CONCHA DUPLA 

CADEIRA FIXA C?NCH..Í\ OOPLA 

CPU 

cru INTEL CORE I3 

CENTRAL DE! AR SPLINT 9. OOOBTUS 'EXTERNA 

CAIXA i\.CUSTlC/t MOS FET em: AMPLlFICAIXlRA 

AUTOCLAVE i!ORIZONTAL OE MESA 

CADEIRA ACAOl!:MICA EM RESINA TE1'MOPLASTICA 

CADE;!RA ACAOEM'!CA EM RES!NA TERMOPÍ..AST!CA 

CADEIRA i\.CAOEMlCA EM Rl/:S.!NA '.l'ER!iOl?l;ASUCA 

C'-P<.DE!'AA M(iD"'....Í1lCA F.M JlES!NA '!;Ell~OP!ASTICA 

CONJUNTO DE MESA E CADElRA P PROfES,SOjt 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRA l' PROFE:$.OOR 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRA P PROFESSOR 

CON-JUNTO DE MESA E t:ADEIRA P l>ROFESSOR 

20/08/2011 

26/08/2011 

05/09/2011 

05/09/2011 

05/09/2011 

09/0912011 

09/09/2011 

09/09/2011 

09/D9/2011 

09/09/2Dl1 

09/09/2011 

13/09/2))11 

13/09/4011 

0511212011 

14/09/2011 

14/09/2011 

14!09/2011 

16/09/2.0il 

02/C!l/2011 

02/08/2011 

02/08/2011 

0'.:/08/2011 

23!09!2ó11 

23/09/ZO.ll 

23/09/2011 

23/09/2011 

356, 00 

127,50 

1.249,00 

1.125,00 

l.125,00 

205,00 

205,00 

205,00 

205,00 

205,00 

205,00 

179,00 

179, 00 

9Sb,OO 

930,00 

313,20 

l,$8b,OO 

2.952,00 

206,92 

206, 92 

21u;, 92 

206,92 

724,·24 

724, 2~ 

124,24 

724,24 

337, 54 

120,139 

1.184,25 

1.066,68 

1.066,68 

194,37 

194,37 

194,37 

194,37 

194,37 

194,37 

169, 72: 

169,'12 

929,19 

Stíl, 79 

296,96 

l.782,54 

2.798,% 

19'6,19 

196, 19 

196, 19 

l~~,J.9 

686, 69 

éa&,69 

686,69 

666, 69 

-------·-----·-·------------· ·-----------------------Page 26íl01 

0,00 

O, 00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

O, 00 

o, ao 

0,00 

0,()0 

0,DO 

0,00 

ó,ºº 
0,00 

O,(l(l 

O,ÓO 

0,00 

0, (lO 

O, -00 

0,DO 

ó,-O'i) 

o,oo 
o,oo 
o,oo 
o,oo 

O, 00 

18, 46 

6,61 

64,75 

SS,32 

58,32 

l(l,63 

10,63 

l-0,63 

10,63 

10,63 

10,63 

9,2S 

9,28 

50,6.l 

4tl,21 

1€,24 

.!}7,4Õ 

1S3;04 

10, 73 

10,73 

10,n 

10, 13 

37,55 

37, 5~."'"<:Ãr 
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ç<rc, 

~,~ll 

48972 

4897$ 

49010 

49012 

49014 

49019 

49070 

49086 

49Hl0 

49107 

49114 

49187 

49246 

49$06 

4931 

49311 

49313 

49315 

49316 

49317 

4932 

4933 

49332 

4!>449 

49477 

49490 

e e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

MESA P BEFEI'!ORIO C/02 BANCOS LATERA4 

MESA P REFEl'l'ORIO C/02 BANCOS LATERAL 

APARELHO DE DVD CKARAOKE SA.~SUNG ENT USB 

APARELHO OE DVD CKARAOKE SAMSUNG ENT USB 

APARELaO OE OVO CKARAOKE SAMSUNG Em' USB 

APARELHO DE OVO CKARAOKE SAMSUNG ENT USB 

MICRO SYSTEM ENT USS 

TV LCD 32~ C/COV.SAMSUNG 

TV X.CD 32 

APARELHO DE DVD KARAOK~ USB SANSUNG 

APARELHO DE DVD KARA~ USB Sl'.NSUNG 

ARQUIVO 4 GAVETAS EM AÇO 

ÇADEIRA P ESCRITôRIO 

BIRO 2 GAl!ETÃS 120X60X74 

ARMAlÜO 02 PORTAS 

E!RO 2 GAVETAS 120X60X74 

LQ1lGARfNA C/Q3 .LUGARES 

LONGARINA C/03 LUC.ARES 

LON"'..Af!INA C/03 LUGARE~ 

1.0l'fGARINA C/03 LUGARES 

ARMJiRIO DE MADEIRA C/2 PORTAS 

GAVETEIRO C/ 4 GAVETAS 

CADEIRA GIEA'l'OR!O CONCHA DUPLA 

WNGÍ\RUlA Ç/03 LUGARES 

CADEIRA P ESCRITORIO 

CADEIRA P E3GRI'fORIO 

04110/2011 

04/10/2011 

11/10/2011 

11/10/2011 

11110/2011 

11/10/2011 

11/10/2011 

11/10/:2011 

11/10/2.011 

11/10/2úll 

ll/l{)/:2011 

05/10/2011 

05/10/2011 

17/10/2011 

02/01/20{)1 

17/1012011 

17 /10/ZOll, 

17 /10/'.:0ll 

17/10/Zóli 

17 /1()/2011 

02/01/2001 

02/01/2001 

17/10/2011 

19/10í2Gll 

19/10/2011 

19110!2\lll 

552, 50 

552,50 

319,00 

319,00 

319,00 

319, 00 

388,00 

2.180,00 

2.180,iJO 

319,ilO 

319,00 

327,83 

65,98 

260, 00 

158,00 

260,00 

310,00 

31.0, 00 

310,00 

:no,oo 

158,()Q 

15!),00 

299,00 

230, ~o 

52,00 

52,()0 

523,86 

523,86 

3Ó2,46 

302,46 

302,46 

302,46 

367,89 

2.066,98 

2-066,98 

302,46 

302,46 

310,83 

62,56 

246, 52 

149, 81 

246, 52 

293,93 

293,93 

293, 93 

293,93 

H~1 81 

142, 22 

283, 50 

218,0fi 

49,30 

49,30 

0,00 28,6.f 

0,00 28,64 

O, 00 16,54 

0,ÓO 16,54 

o,oo 16,54 

o, 00 16,54 

0,00 20,11 

º· ºº 113,0:2 

0,00 113,02 

o,!)() 16,54 

0,00 16,54 

0,00 17,0Q 

º·ºº 3,42 

o,oo 13,46 

o. 00 S,19 

o, Oü 13,4S 

0,(fü 1.6,07 

O, '00 :i:6,07 

0,00 l:6,07 

0,00 16,07 

0,00 S,19 

o,oo 7,78 

o,co 15,50 

0,,00: 11,92 
~· 

2 10/'"~: ··.<:iA:::, . , 
' , 1 ç,v' ;TI ,-ç-:; ,'~ 

2,7p . IJ'J ~;:;. 

;';\ ~t' .. ·;~ \;,w I~>.~ 
0,00 

O, 00 
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49490 

49497 

49528 

49543 

49890 

50262 

50564 

5058 

50996 

51089 

51132 

51394 

Sl53tl 

517tf9 

51861 

51862 

51900 

520.17 

5205.l 

52052 

52ü53 

52060 

52070 

52084 

52131 

~2189 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZON'l'E 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CADEIRA P ESCRITORIO 

ROUPEIRO EM AÇO 

ESTANTE P /B.IBLlOTECA FACE DUPLA PRAT. REGOLAVEL 

ARMARIO EM AÇO 2 PORTAS 

APARELHO DE .DVD 

CPU CORE 15 4GB HD 500 

FLANELOGRAFO EM CORTIÇA MOLDURA ALOMINIO 

CADEIRA P/ALOtJO EM FORMICA 

CADEIRA ACADEMICA EM RESINA TERMOPLASTICA 

CADEIRA ACADEM!CA EM RESINA TERMOPLASTICA 

CADEIRA ACADEMICA EM RES!NA TE:l<MOPLASTICA 

CADEIRA ACADEMICA EM RESINA TERMOPLASTICA 

CADEIRA ACA!lruICA EM RESniA TERMOPLAS'i'ICA 

CADEIRA ACADEMlCA EM RESINA TERMOPL.!l.ST!CA 

CONJ.MESA E CADEIRA P )?ROFESSOR 

CONJ.MESA E CADEIRA e PFOFESSOR 

ESTABILIZADOR 1.S KVA 1500W 

VENTLI.ADOR OE PAREDE 7!Pú Tül'AO 60CM LORE~SD 

VENT1L1HX>R OE PARE;DE TlPO TOFAO 

VENTILADOR DE PAREDE TIPO TOFAO 

VEh'TlLADOR DE PAREDE TJPO TOFAO 

\IEN.TJLAOOR DE PAREDE TIPO TtlFAO 

CADEIRA C/BASE ~IXA 

CENTRAI, DE AR 12.000 INTERNA TIPO SPLINT LG 

TV LCD 40" 

VENTILADOR DE PAREDE TIPO TUFAO 6DCM 

19/10/2011 

19/10/2011 

25/10/ZOll 

03/11/2011 

09/11/2011 

1€11112011 

27/12/2011 

0210112001 

22/1212011 

22/12/2011 

22/12/2011 

22/12/2011 

22/12/2011 

22.112/401'.l: 

22/lZ/2011 

22/12/2()1:J. 

27/12/2011 

29/12/2011 

29/12/2011 

29/12/2011 

29112/2-011 

29/l2/20:LL 

29/12/2011 

29/J2/2[)ll 

29il2!2011 

30!12i20ll 

Page 28/ HJl 

52,00 

522, 00 

680,00 

420,00 

216,99 

l.394,17 

145, 00 

21#00 

206, 92 

206,92 

206,92 

206, 92 

2.06,92 

206, S2 

724,24 

724, 24 

438,00 

205,00 

205,00 

205,00 

ZOS,fül 

205,úO 

93,00 

i.o:w,oo 

2.400,00 

205,00 

49,30 

494,94 

644, 75 

398, 23 

205, 74 

l. 321, 89 

137,40 

19,91 

196,19 

196, 19 

1.96, 19 

196, 19 

196,19 

196, 19 

686, 69 

686, 69 

415,29 

194, 37 

194. 37 

194,37 

194,37 

194,37 

SS, 18 

967,1::! 

2.275,56 

1%,37 

o,oo 

0,00 

0;00 

0,00 

0,00 

(), 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O, 00 

CI, oo 

0,00 

o,oo 
ô,oo 

o,oo 
0,0() 

O,ÕO 

D,.00 

o,oo 

º·' ºº 
O, 00 

0,00 

C,00 

0,00 

2,70 

27,06 

35,25 

21, 7.7 

11,25 

72,28 

7,52 

1,09 

10,73 

10,73 

10,73 

10, 73 

10,73 

10, 73 

37,55 

37,55 

22#71 

10, 63 

10,63 

.10,63 

10,63 

10,63 

4,$2 /~SI;~~, 
C:,()\,·-'"1'\ "'"'<..e:, 

r ~~ ~ 

1 

1 ~
(,/; '): 
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52195 

52248 

$2297 

52401 

52404 

52406 

52407 

52108 

52445 

52447 

52450 

5:'!506 

52511 

52514 

52522 

52724 

52726 

52727 

5272ll 

sn;:9 

52736 

52742 

52750 

52927 

52~66 

53273 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

VENTILA!X)R DE PAREDE TIPO TUFAO 60CM 

POLTRONA VIP C/ESTRUTURA METALICA P ASSENTO EUCOSTO 

CADEIRA ESCO::.AR TIPO UNICADEIRA UNIVERSITARIA 

MONI'l;'OR 15 

MONITOR 15" LCD WIRELESS 

MONITOR 15 

MONITOR 15 

MON!TOR 15 

SWITCH 24P DLINK 102410/100 

IMPRESSORA MULTir.LASER SANSUMG SCX 3200 

IMPRESSOR-~ MtlLTÍF.LASER SANSUMG. SCX 3200 

CPU CORE IJ 3.10 GHZ, 4GB, f!D 500 

cru CORE I3 3.10 GHZ, 4GB, HD 500. 

MOJ:l!TOR 15 LEO W!RELLES 

MONITOR 15 LED Wli:t:ELLES 

ESTANTE PI ACONDICTONAF. TV .. DVD 

ESTT<..'l't'E P/ ACONl:>:!'.(;:!ONAR TV, DVD 

ESTANTE PI l\CÓNDÍCIONAR TV, OVO 

ESTANTE PI ACONOICl.ôNAR TV, DVD 

IMPRESSORA HP 

CPU CORE l3 3.10 GHZ, 4GB, IID SOO 

MONITOR 15 LED WIRELLES 

MONITOR ACER IR.D 

CONJUNTO TP.APEZIO INFANTIL Cf-3-0 CORES VARlAflAS 

CONJUNTO TRAPEZIO INFANTIJ, CT-3-D CORES VARIAD.11.S 

APARELHO D2 AMALGAMA~)R ANAL{OG!CA 

30/1212011 

29/12/2011 

13/IH/2012 

20/0112012 

2010112012 

20í01i20l2 

20/01/2012 

20/01/2012 

Olí01/201Z 

26/01/2012 

26/01/2012 

ül/()2/2012 

01/02/2012 

01/02./2012 

01/02/2012 

02/04/2012 

02/0.2/2012 

02/02/201.2 

02/02/2012 

02íl2/20H 

07/02/2Ul2 

07/02/2012 

30/01/2012 

B/Q3j2\112 

13/03/2012 

:21111:012 

205,00 

1.~50,85 

198,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,0() 

300,00 

445,00 

635,00 

635, 00 

1.549,00 

1. 549,00 

:mo.ou 

300,00 

411},0() 

410,00 

410,00 

410,0Q 

490,00 

l .479,.iO 

369,80 

265,00 

l94,9S 

194,99 

494,25 

194,37 

1. 754,90 

197,74 

284, 45 

284,45 

264, 45 

284,45 

284,45 

421, 93 

602, 08 

602,08 

1.468; 70 

l.468,10 

264,45 

284, 45 

388, 74 

386, 74 

3!f8, 74 

368, 74 

464,60 

l. 402, 52 

350, 63 

251,26 

:.84,JSS 

184,88 

445, Sfi 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

0,00 

o,oo 

0,00 

-0,00 

o.oo 
o,oo 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
o,oo 
o,oo 
Q,00 

-O, 00 

O, íHl 

0;00 

o,oo 
0,00 

0,00 

º·ºº 

10,63 

95,95 

10,26 

15,55 

15,55 

15,55 

15,55 

15,55 

23,07 

3~,92 

32,92 

8(),30 

,ao, :;o 

15,SS 

l.5,SS 

21,2e. 

21,26 

;!:l,26 

21,26 

25,40 

76,68 

1$;17 

13, 74 

lC,11 
,.,-ó'~,"' 

/'" ~\);;;...,AGr.~· 
10,11,cj <:i .,, \''.·~ 

46, 6t~~ ~.;::~~ 
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53281 

53332 

53405 

53431 

53433 

53443 

53464 

536.63 

53680 

53691 

53739 

53740 

53741 

53742 

53''143 

53144 

53750 

54091 

5Ü,9i 

54200 

54203 

54225 

542l3: 

54235 

54272 

54274 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CoMPRESSOR OE AR EM FERRO FUNDIDO 545 22/11/2012 l.353,00 1.282, $6 

AUTOCLAVE HORIZONTE 21 LTS 23/0312012 2.698,00 2.558,13 

CONJUNTO DE MESA E CADEIRA P/ P.ROFESSOR 13/04/2012 724, 24 686, 69 

APARELHO DE rAX BIVOLT AUTOMÁTICO 23/04/2012 l. 000, ºº 94.S, lõ 

LONGARINA C/ 03 LUGARES 23/04/2012 231,17 219,19 

LONGARINA C/ O:! LOGARES 23/04/2012 231, 1 7 219,19 

CADEIRA UNIVERS!TAR!O 23/04/2012 103, 159 98,31 

CPU CDM PROCESSADOR DUAL CORE 27/04/20Ü 900,00 853,34 

LONGARINA COM 3 LUGARES 27/04/2012 215,90 Z04, 71 

CADEIRA SECRETARIA 27/04/2012 123, 90 111' 48 

JMPRESSúRA COLOR JATO DE TINTA 09/05/2012 345,00 327, 11 

CPO INTEL CORE 2 DUO 09/05/4012 892,00 845, 76 

CPU !NTEL COSE 2 DOO 09/05/2012 892,00 845,76 

CPU lNTEL CORE 2 DOO 09/05/:2-012 en,oo 845, 76 

CPU INTEL CORE 2 DUO 09/0512012 892,00 845, 76 

CPU !N'.l'E!. CORe 2 DOO 09105/2012 8$2,00 845, 76 

OONITQ~ 09/05/2012 300, 00 284, 45 

QPU CO;E I3 3.10 GliZ, HEM 4GB, HD lTB 25105/2012 1.300,00 .1.2..32,61 

1\.RAARIO DE l\ÇO 2 l?ÓRTAS 25/05/2()12 290,00 274,97 

CADEIRA F!XA AZOL 25/05/2012 50,00 47,41 

CADEIRA FIXA AZUL 25/05/2012 50,00 47,.1 

CAOEIAA FIY.A AZUL 25/05/21}).? 50,00 47,41 

CADEIRA FIXA AZUL 25/05/2012 50,00 47,41 

CADEIRA FIXA AZUL 25/05/2012 50,00 47,41 

ESTANTE PARA S!SLlOTECA TIPO EXPOSITORA 25/05/2012 134,00 12/, 05 

ESTANTE PARA BIBLIOTECA TIFO EXPOSITORA 25/0512012 134, 00 127,05 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O, 00 

O, DO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

O,Oíl 

0,00 

º'ºº 
0,00 

0,00 

ó,oo 

o,ºº 
0,00 

o, 1)0 

0,00 

0,00 

(), 00 

(),00 

70,14 

139,87 

37,55 

51,04 

11,98 

11,98 

5,38 

46,66 

11119 

6,42 

17,89 

46,24 

46,24 

46,24 

45,24 

46,24 

15,55 

67,39 

15,03 

2,5~ 

Z,59 

2,!).9 

Z,59 

:i~' --.~;~~~ 
{F ,~,/) 
~~· 
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#".:"• 
~~ 

54276 

54278 

54282 

54284 

54287 

54289 

5421!1 

54323 

54327 

54341 

54386 

54389 

54455' 

5•i496 

54!lll5 

54572 

54593 

54599 

54664' 

54694 

&4701 

54731 

54741 

54744 

54765 

54792 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

ESTANTE PARA BIBLIOTECA TIPO EXPOSITORA 

ESTANTE PARA BIBLIOTECA TIPO EXPOSITORA 

ESTA.~TE PARA BIBLIOTECA TIPO EXPOSITORA 

ESTANTE PARA BIBLIOTECA TIPO EXPOSITORA 

BA.LCÇO EM MDF C~ GAVETA 1, 30 X 60 X 80 CM 

BALCÇO EM MDF COM GAVETA 1,30 X 60 X 80 CM 

BANCADA PARA COMPOTAOOR COMPLETA 

VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 

VENTILADOR OE PAREDE TUFÃO 60 CM 

BALANÇA ANTROPOMETRICA CAPACIDADE 150 KG. 

VENTILADOR DE PAREDE TOFÃO 60 CM 

VENTILAOOR \)E PAREDE TtJ'FÃ.ü 60 CM 

ALFAIAS DE MARACATO EM COURO 3~ X· 18 

ARMÁRIO DE AÇO COM 02 PORTAS 

CAOE!):\A.FIKA 

CADEllAA Ft..XA 

CADEIRA FIXA 

LONGARlNA Cttl O 3 LUGARES 

CPíJ DUÂL COllE l, S QlZ 

ESTABl;t.IZADOR 300. VA 

ARNÍ\.lUO DE AÇO COM l :! PORTAS 

CPO C ! PROCESSADOR DIJ.1'\.L t.'00.E 1. 8GHZ 

CPO e/ PROCESSAOOR DOAL C()RE l. SGHZ 

CPO Cf PROCESSADOR DUAL CORE l . !.lGHZ 

MONITOR LCD 15. 6 W:WE SCREEN 

HuQUINA FOTOGF.µF!Ch DIGITAL 16.lMP SONY 

25/05/2012 

25/05/2012 

25/05/2012 

25/05/2012 

29/05/2012 

29/05/2il12 

29/05/2012 

30/05/2012 

30/05/2012 

30/05/2012 

30/05/2012 

30/05/20i2 

05/06/2012 

14/06/21)12 

14/06/2012 

14/06/2012 

14/0li/2012 

14/06/2012 

22/06/2012 

25/ó6t:::Ol2 

29106/ZOll 

19/1'.)7/2Ô12 

19/0112012 

19/07120l.2 

19/07 /2012 

25/07Í20Ú 
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134, 00 127,05 

134, 00 127, as· 
134,00 127,0S 

134, ºº 127,05 

458,40 434,64 

458,40 434,64 

458,40 434, 64 

239, 00 .226, 61 

239,DO 226,61 

4i:l4, 00 456,91 

239,00 226, 61 

239,0Q 226, 61 

990,00 93B, 68 

442,00;: 419, 09 

70,00 66,;n 

70,00 66,37 

70,00 66,37 

200,00 189,63 

737, ºº 698, 79 

70,00 H, :n 

392, 0-0 371, 68 

137,()(l 698, 79 

737, 00 658, 7"1 

7.37,01.i 698, 79 

230,0Ó 218, ºª 
1. 061. 50 1.006,47 

o,oo 6,95 

0,00 6, 95 

0,00 6, 95 

0,00 6,95 

0,00 23,76 

0,00 23, 76 

0,00 23,76 

o,oo 12,39 

o, 00 12,39 

0,00 25,09 

o,oo 12,39 

0,00 12,39 

o,oo 51,32 

Q,00 22,$jl 

.Q,00 3,63 

0,00 3,63 

Q,00 3,63 

o,oo 10,3i 

0,00 39,;21 

O,Oü 3,63 

0,00 20,32 

\),()ü 38,21 

o,oo 
38~' ~ ~. 0,00 " f ;!! "!;. 

º·ºº ~i~ ·~ • '~ An 
O,Oü 'S ::; 

,!: 
~',' 



'1.:'~ 

~~ 

54818 

54828 

54866 

54935 

54964 

54970 

S49i:ll 

55002 

55024 

551Q4 

55158 

55190 

55222 

55.263 

55264 

552~4 

$5299 

55318 

5531~ 

553Sl 

55387 

5:1:550 

55551 

55619 

55621 

55629 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

REIA.TÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CPU CORE I3 3.lGHZ 4GB lT 20/07/2012 1.300,00 1.232,61 

ESTABILIZADOR SENSE L.\SER l,SKVA 25/07 /2012 300, 00 284,45 

NEGATQSCOPIO 1 COPO DE PAREDE 26/07/2012 306,00 290,14 

ARMÁRIO DE AÇO COM 02 PORTAS 30/07/2012 290,00 214,97 

CADEIRA FIXA SEM BRAÇO$ 30/07/2012 50,00 4?,41 

CADEIRA FIKA SEM B..~ÇOS 30/07/2012 5-0,00 47,41 

CADEIRA COM BASE GIRATORIA 30/07/2012 290,00 274,97 

CADEIRA COM BAS& GIRATORIA 30/07/2012 290, ºº 274,97 

ESCAD!Nrui. 2 DEGRAUS TUBOMED 02/08/2012 96,SO 91, 78 

FORCEPS AúULTO ERW!NGUTH NéMEROS VA:lUADOS {151, 151, 16, lSL, lSR. 02/08/2012 29,~1 ;p,as 

FORCEPS ADULTO ERWINGUTH NéMEROS V/..RIAOOS(l51, 151, 16, lSL, lSR, 02/08/2012 29,:n 27,95 

CPU 2.4GHZ 3GB HD320GB + V.CNITOR LCD 18. 5 OS! OS.!2 012 l.181),00 1. l1S,B3 

QUADRO BRANCO PARA Sl\LA DE AULA EM FO.l!MICA 07 /08/2012 10,50 66,SS 

BEBEDOURO C<Jt.f 04 TORNEIRAS EM AÇO IttOX lOOLT 13/08/2012 l. 900, 10 1. 801,SS 

VSNTILAOO.R OE PAREDE TIFO TUFÃO 21/-08/2012 239, 00 229, 6l 

VENTILADOR DE PAREDE TIÊÓ 'Í'ÚFÇ-0 21/0812012 2.3-~, 0() 2'26, 6i 

VEh'TILAt'QR DE PAREDE TIPO TUFÃO Zl/M./2012 239,M 226,61 

VENTILA~~R ~E PAREDi TIPO TUFÃO 21/Cl.l/20.l2 23§, n:ó 22(;, Ç1 

APAR?:Ú!O DE SOM MICROS't'STEM 24/0,/2012 459, 00 435,20 

APA.1'ELHO DE DVD PLAYER MS'3/USB 13/12/2012 231, 00 219,97 

CADEIRA FIXA AZUL 23/0il./2012 50,Q(l 47,4t 

BEBEOOURO DE PRESSAO CONJ'UGA!YJ 25! l<J/2012 65S;óo 62:'3,S9 

BEBEDOURO DE P'RESSÃO CONJPGADO 26/09/2012 658,00 623,8.9 

LIQUIDI<ICADOR INDCST!'~AL 6 LITROS 24109/201? 549,00 52{), 54 

LIQUIDIFICADOR INDOS'l'R!AL 10 Ll'l'ROS 24/0!l/2012 600, 00 568, ª" 
CENTRAL DE AR APARF:LHO TIPO 7 Ci 48. 000 BTUS 21/09/2012 3.490,00 3. 30!\,07 

------··------- ---·~·· '------·-----· .. --
Pa9e 32ill)l 

ô,00 67,39 

0,00 15,55 

o,oo 15,86 

0,00 15,03 

0,00 2,59 

O, 00 2,59 

0,00 15,03 

0,00 15,03 

0,00 5,02 

0,00 1,52 

0,00 1,s2 

0,00 61,17 

o,,oo 3, 65 

0,00 98,!:jl 

o,oo lC,39 

0,00 12, 39 

º•ºº 12,39 

(), \10 12,39 

0,00 23,80 

0,00 12,0.3 

<J,.oil 2,59 

0,00 34,11 

0,00 34,11 

~ 
.. /r:.f~-\~' ... ~. 

·~ r ~~ I \) is~,3;:'· ..... ,,:... 

~ 
·~ -·~ 

~ ;~- t(i - 'º "':/·1;' -- _ '.b;j,. _,_,; /_ ,· ; 
't ''···, -~' 

o,oo 
o,oo 
ü,00 

~-· 
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"'~~ ~ ffF, 

55635 

55654 

55658 

55660 

55665 

55671 

55718 

55727 

55728 

55i30 

55731 

55732 

55733 

55735 

55731 

5$743 

55744 

55747 

55751 

55153 

55157 

5S15S 

55759 

55760 

55761 

55764 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CADEIRA FIXA 

CADEIRA FIXA FERRO ACOCHOADA COR VERD.E/PRETO 

CADEIRA FIXA SEM BRACO VERDE ESCORO 

CADEIRA FIXA 

CADEIRA FIXA 

CAD,E'.lRA FIXA SEM BRACO VERDE ESCURO 

FIAT DOBLO CARGO FLEX - BRANCO FAB.12/13 CHASSI:9BD223156020 

!'.ESA SEXTAVADA EM MADEIRA BRóMAZA DE 15MM, 60Xl20CM 

MESA SEXTAVADA EM MADEIRA BROMAZA DE lSMM, 60X120CM 

MESA SEXTAVADA EM MADEIR.~ BROMAZA DE 15MM, 60X120CM 

!'.ESA SEXTAVADA EM MADEIRA BROMAZA DE 15MM, 60X120CM 

MESA SEXTAVAtlA EM MAóElRA BROMAZA DE 15MM, 60Xl20CM 

MESA SÉXTAVAOA EM MADEIRA l3ROMAZA DE lSMM, 60X120CM 

MESA SEX"l'AVADA EM MADE1RA BROMAZA DE lSMM, 60Xl20CM 

MESA SEXTAVADA EM MADEIRA SROMAZA DE 1SMM, 60X120CM 

MESA SEX'.l'AVADÀ .EM MACEIHA BROMAZA DE lSMM, 60X120CM 

Mj;;l)A SEX'..!'AVADA EM MM:lElAA BROMAZA OE lSMM, 60X120CM 

MESA SEXTAVAt>A EM MAtíEIRA llROMAEA OE JSMM, 60Xl.20CM 

MESA SF..XTAVAOA Eli!. l!ADEIRA BROMl\.ZA DE JSl!IM, 60X120CM 

MESA SEXTAVADA EM MADEIRA BRO!".AZA DE T5MM, 60Xl20CM 

MESA SEXTAVADA EM MADEIRA l3ROMAZA DE 15l'!M, 6CX120CM 

MESA SEXTAVADA EM MADEIRA BROMAZA DE l5MM, 60Xl20CM 

MESA SEX'IAVADA EM MAD!UlU\ SROMAZA DE 15MM, 60X120C';.M 

MESA SE){TAVÀOA ·E:M MADEtRA BROMAZA DE l5MM, 60X120CM 

MES1'. SEXTAVADA EM MADEIRA ERúMAZA DE 15MM, 60Xl20CM 

MESA SEXTAVADA f.M MADEill..'\ EROMAZA DE 15MM, 60Xl20G4 

26/0912012 

26/09/2012 

12/08/2012 

26/09/2012 

26/09/2012 

12/08/2012 

24/09/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

liS/10/2012 

16/10/2012 

16110/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

H/10/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

J.6/10/2012 

1(l/10/2íl12 

16/1012012 

16í10/2012 

u;11012012 

Hi/10/2012 
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50,00 

50,00 

50,00 

S0,00 

50,00 

50,00 

64.000,00 

300,00 

30(!, ºº 
300.00 

300,00 

300,00 

300,00 

300, 00 

300,00 

300,00 

31)0,00 

3CO,OU 

300,ÓO 

300,00 

300,00 

300,00 

300,00 

300,M 

300,00 

300,úó 

47, 41 

4·r, 41 

47,41 

47, 41 

47,41 

47, 41 

60.682,10 

2$4,45 

2!l4,45 

28~,45 

284,45 

284,45 

284,45 

284,45 

284,45 

284, 45 

284,45 

:Z84,45 

284,45 

284, 45 

:!84,4!;1 

284; 45 

2S4, 45 

zs4,q5 

284,45 

28 4, 4 5 

0,00 

0,00 

o,oo 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º'ºº 
0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

O,OQ 

o,oo 
ô,-00. 

º·ºº 
0,00 

l),.Of) 

º·ºº 
o,oó 

o,oo 

ó,-00 

O, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

ü,00 

2,59 

2,59 

2,59 

2,59 

2,59 

2,59 

3.317,90 

15,55 

15,55 

15,55 

15,SS 

15,55 

15,55 

15,55 

15,55 

15,55 

15,$$ 

15,55 

fS,55 

15,55 

15,55 

15,SS 



~ . .g.~ 

5576!l 

5577{) 

55795 

55796 

55804 

55809 

55615 

55816 

55817 

55318 

55820 

55<!21 

55822 

5.582.8 

558Z9 

55&3\l 

55833 

55834 

SS{l4<í 

55843 

55&47 

55!l48 

55849 

55850 

55852 

55853 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

MESA SEXTAVADA EM MADEIRA BROMAZA DE 15MM, 60Xl20CM 

MESA SEXTAVADA EM MADEIHA BROMAZA DE lSMM, 6óX120CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59X1,88CM 

CONJUNTO ALUNO ! CJA - 06 ALUNO 1, 5.9Xl, 88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,68CM 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1, 59X1, 88CM 

CONJUNTO ALCNO f CJA - 06 ALUNO 1,59l0,88CM 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06 ALUNO .1,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06 ALUNO 1,59X1,88Cl:! 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO l\LUNO I CJA - 06 .AI.U!;O. 1., 59Xl, SSCM 

CONJUNTO ALUNO! CJA - 06 ALUNO 1,59X1,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - O 6 ALUNO 1, 59ll1, 88CM 

CONJUNTO A!.UJW I CJA - 06 ALUNO 1, 59Xl, 88CM 

CONJUNTO ALONO i CJh - 06 ÀLUNO 1, 59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUt<O 1, 5!!X1, S8CM 

CONJtJNTO ALUNO I CJA - útí ALUNó 1, 59Xl,88CM 

CON.Jt!NTO ALUNO! CJA - 06 ALONO 1,59Xl,88CN 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - Q<) ALONO 1,59Xl,88CM 

CONJUNTO l;,!,UNO ! CJA - 06 ALUNO l,S~Xl,BSCM 

CQN,JUNTO ALUN() J CJA - 06 ALUNO 1, 59X1, 38CM 

CONJUN".!'O ÀLUNO J CJ'A - 06 AI..ONO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CSA - 06 ALUNO 1,59Xl,S8CM 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,8ilC-M 

CON.Jt!NTO ALUNO I CJA - 06 ALllNO 1,'J9Xl,88CM 

16/10/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

16/10/20l2 

16/10/2012 

16/Hl/2012 

16/lQ/2012 

16./10/2012 

16/10/::!012 

16/lú/2012 

'16110/201'2 

16110/2012 

16/ll'.l/2012 

1€110/2012 

16/10/2012 

t6/1ono1i 

1<5110/2012 

16/10/20.l.2 

16/t0/2012 

16/10/:<012 

:13;;1012o;t2 

16/10/2012 

16íl0/2012 

300,00 

300,00 

162,12 

162, 12 

162,12 

162,12 

162,12 

162,12 

162, 12 

162,12 

162, 12 

162, 12 

162,12 

162,12 

162,.12 

162,12 

162,12 

1€2, 1.2 

Hi2,12 

162,12 

lfi2, 12 

162, 12 

162,12 

16::~,) 2 

162,12 

162,12 

284,45 

284,45 

153, 72 

153, 72 

153,72 

153, 72 

153, 72 

153, 72 

153, 'ª 
153• 72 

153,72 

153, 1:C 

153, 72 

l53, 72 

153,72 

153,72 

'153, 72 

153, 72 

1~3. 72 

153, 7'2 

153:1 72 

153,72 

153, 72 

15.S,72 

15),72 

.153,72 
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0,00 

0,00 

o, 00 

O, 00 

o,oo 

01 OiJ 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
O, 00 

ú,00 

0,00 

(),{)0 

0,00 

º'ºº 
o,oo 

0,00 

Q, 0:() 

ct'oo 

o,oo 

o •. oo 

o,oo 

0,00 

0,00 

0,(l(J 

15,55 

15,55 

8,40 

8,40 

8,40 

8,40 

8,40 

8,40 

S,4tl 

S,40 

8,40 

S,40 

S,40 

8, 4fi 

s, 40 

S,4(1 

8,40 

8,40 

8,40 

íl,40 

6;40 

S,40 

$,40 
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~~ 

55855 

55857 

55858 

55862 

55867 

55869 

55879 

55686 

55888 

55889 

5$893 

55891 

55900 

55926 

55927 

55928 

55929 

55930 

55931 

55935 

55936 

5593? 

55938 

55955 

55958 

56Uin 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJUNTO ALIJliO I CJA - 06 ALUNO 1, 59X1, BBCM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJU~'TO tü.ONO / CJA - 06 ALUNO 1,59X1,8SCM 

MESA ·~ ESCR!TOSIO 2 C.AVETAS 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,BSCM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,SBCM 

CONJiJNTO l'.LúNO / CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 

CON.TON'N ALIJNO / CJA - 06 ALUNO 1, S9Xl, BflCM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,S9Xl,S8CM 

CONJUNTO ALiJNO J CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 

CóNJ!JNtô Ai.mm/ CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALllNO I CJA - 06 ALUNO l,59xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJüêlTO ALUNO I CJA - 06 AI.UNO l,59Xl,SSCM 

CONJ!JN'J'O.AI,UNO f CJA - 06 ALUNO l,59X1,88CM 

CONJUNTO ALUNO! CJA • 06 AWNO 1,S9Xl,S$CM 

CONJUNTO .ALUNO I CJA - 06 ;.LUNO 1, 59Xl I 8SêM 

CONJU~'TO ALUNO ! CJA ~ 06 AL!lll0 l,59Xl,88CM 

CONJON'!'O ALONO I CJA - 06 ALUNO 1,,59Xl, 8SCM 

CONJCTNIO AWNO I CJA - 015 ALUNO l,S9Xl,88~ 

CONJUNTO ALUNO I ~JA - 06 ALUNO l,59Xl,8SCM 

CONJUNTO ALUNO i CJA - 06 ALUNO 1, 59Xl, 8$C'M 

CONJUNTO ALUNO J CJA - 06 ALUNO l,59Xl,8$CM 

CONJUN'.l'O AI.UNO Í CJA - 06 ALU~'O l,59X1,88CM 

16/1012012 

16/lú/2ll12 

16/10/2012 

01/01/2008 

16/10/2012 

16/10í2012 

16/10/2012 

l6/1Cí2012 

16/1012012 

16/10/2012 

16/10/2012 

lS/10/2012 

16110/2012 

16!10/2012 

16/1012012 

16/l0./20U 

16/,l0/2012 

16/10/2012 

Hi/l,-0/2012 

16/10/Z012 

16/10/2012 

16/10/2.012 

16í10/20i2 

16/1G/2bl: 

162,12 153,72 

162,12 153,72 

162,12 153,72 

162,12 153,?2 

162,12 153, 72 

162,12 153,72 

162,12 153, 72 

162, 12 153, 72 

162,12 153, 72 

162,12 153,72 

162,12 153,72 

162, 12 153,72 

162, 12 153, 72 

162, :l-2 153, 72 

162,12 153, n 
lê2.112 153, 7'::. 

l62,i2 153, 12 

162,1: 153,n 

162,12 153,72 

162,12 153, 72 

162,12 153, 72 

162, 12 153,72 

16Z,12 153,n 

1.62, 12 153, 72. 
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o, 00 

o,oo 
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0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

O.,. Oê 

0,.00 

0,00 

0,00 

o, 00 

o,óo 
o,oo 
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o, 00 

8,40 

8,40 

8,40 

8,40 

8,40 

8,40 

s .. 40 

S,40 

8,40, 

8,4Ó 

.8,40 

8,40 

S,40 

8,40 

8, 40 

8, '10 

8,40 

S,40 

8,40 

8, tJO 

8, 40 

B,40 

8,40 

8,40 
-~ B, 40 . rC~;~,·_,t;Af ' 
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CONJtíl:ITO ALUNO ! CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM lUl0/2012 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 16/ Hl/2012 

162,12 153, 72 

162 .. í:; 153, 72 

(),00 

O, 00 
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56003 

56004 

56005 

560!)7 

56008 

56009 

56Dl0 

56012 

56013 

560.14 

56017 

56019 

56020 
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56037 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELA.TÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJUNTO ALUNO! CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUMO I CJA - 06 ALUNO l,S9Xl,88CM 

CONJ.UMTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO l, 59Xl, 88CM 

CONJUNTO ALUNO / CJP.. - 06 ALUNO 1, 59Xl, 88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO Í CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO ! CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJtmTO ALUNO ! CJA - 06 ALl!tlO l, 59Xl, 88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,59X1,68CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,S9X1,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CON.YJ.NTO ALUNO ! CJA - 06 ALUNO L, S9Xl' asCM 

CONJUNTO A!AlNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALVN() I CSA - 06 ALUNO 1,59:<.t.,SSCM 

COtlJUN70 ALUNO / CJA - 06 ALO,NQ 1,S9Xl,88CM 

CONJtn.'TO ALUNO I CjJ\. - -06 AL\ffiO l,59Xl, 880! 

CONJUNTO. l\,LU® / CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO AtONO ! CJA - 06 ALtlNO 1,59Xl,89CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALONO t,59Xl,68CM 

CONJUNTO !<LUNO ! CJA - 06 ALúNO 1,5~1,S~CM 

CONJUNTO A!JJNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,8SCM 

CóNJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,5~X1,88CM 

CONJUNTO ALfJNO ! CJA - 06 AWNO l,59Xl,S8C:M 

CONJtrNTO A!,()NO í CJA - 06 At.cmo l,59Xl,86CM 

16/10/1012 

16/10/2012 

16/10/20].2 

16/10/201: 

16/10/2012 

16/10/'.:012 

16/10/2012 

16/10/2012 
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16/10/2012 

16/10(2012 

19/10/2012 

16/Hl/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

16/10/2012 

162,12 

162, 12 

162,12 

162,12 

162,12 

162,12 

162,12 

162,12 

162,12 

162, 12 

162, 12 

162, 1:: 

162,12 

162,12 

162,12 

162,12 

162,12 

162,12 

162,12 

162,12 

162,12 

lG2, 12 

162,JZ 

162,12 

162, 12 

162, 12 

·' 

153,72 

151, 72 

153, 72 

153, 72 

153, 72 

153, n 
153,72 

153, 72 

153, 72 

153, 72 

153, 72 

153, 72 

153,7'2 

153,72 

153,72 

153,?2 

153f 72 

153,72 

153, 72 

153, 72 

153, 72 

15~,72 

153,7:: 

1::>3,T:. 

153,72 

1':>3, í2 

·-··----- ··-···-··---·-······----
Paqe 36!101. 

o,po 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,.00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

o, 00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

o,oo 

º·ºº 
0,00 

o,po 

o,ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8, 40 

8,40 

8,40 

8,40 

8,40 

8,40 

8,40 

8,40 

8;40 

S,40 

8, 40 

il,40 

8,40 

8,40 

8,40 

8, 40 

8, 40 

S,40 

S,40 

8,40 

S, 40 

8,40 

8,40 



,.~,. 

~~~ 

56040 

56041 

56042 

56043 

56047 

56049 

56051 

56061 

56063 

56055 

56069 

56071 

56072 

56{)74 

5607i 

56061 

56082 

s6ot1s 

56089 

56090 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59X1,SSCM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,SSCM Hi/10/2012 162, 12 153, 72 

CONJUNTO ALONo I CJP. - 06 ALONO 1,59Xl,SSCN 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO AL\JNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,SSCM 16/10/2012 162,12 153, 71 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,8ScM 16/10/2012 162, 12 153, 72 

CONJúlfi'O ALimO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,SSCM 16/1012012 162, 12 153,72 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,SSCM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,SSCM 16/10/2012 162,12 153,72 

CONJUN'tO ALONO ! CJA - 06 ALUNO 1,59X1,88CM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUtn'O ALUNO í CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 16/10/2Q12 162,12 153, 72 

CONJ'Ulil'l'O ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1, 59Xl, 88CM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO f CJA - Oê ALUNO l,59Xl,88C~ 16/10í2012 162,12 1~3, 72 

CVNJUN'IO ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 16/l0/2012 162, 12 153,72 

CONJUNTO ALUNO I C::[A - 06 ALUNO 1., 59X1, 88CM 16/10/2012 162,12 l53, 72 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06 ALUNO l,59X1,88CM 16/10!2Ól2 162,12 153,72 

CQNJONTO Al;.ONO I CJA,.. 06 ALUNO 1,59Xl,fülCM 16/10/2012 1€2, 12 153, 72 

CmJJUllTO ALUNO! CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 16/10/201'.: 162,12 153, 72 

CONJü.h'TO ALUNO .' CJA - 06 ALUNO 1, S9l:!l, S:SCM 16/10/1012 162,12 153, 12 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59xl,8BCM 16/lQ/2()12 162,l::\ 153, T2 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,S8CM 16/10/2012 162,12 153, 72 

COt<JUN'l'O ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1;59l!l,.88CM 16/10/2012 1,62,12 lS3,72 

CONJ!Jti'l'O ALUNO / CJA - 06 ALUNO l, S'lXl' ss~ 16/10/2011 162"12 1$3, 72 

COl!l.JUNTO ALh'NO / CJA - 06 ALUNÓ l,59Xl,88CM 16/10/2012 162, líi l53,72 

CONJUNTO ALUNO ! CJA - 06 ALUNO 1, 59Xl, B.llCM 16/10/2012 162, 12 1$1, 72 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - ()6 ALUNO 1,59Xl,8SCN 16/10í2l)1Z 162 .. 12 153,72 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 fLUNO l,59Xl,8SCM 16/10/2012 162,12 153, 72 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

56112 CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 16/10/2012 162,12 153,7? O, 00 8,40 

56115 CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,Se'CM 16/10/2012 162, 12 153, 72 0,00 8,40 

56117 CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALIJNO 1,59Xl,88CM 16/10/2012 162, 12 153,72 O,Q() 8,40 

5$118 CONJUNTO ALUN() I CJA - 06 ALUNO l.,59Xl,88CM 16/10/2012 162,12 153,72 0,0() $,40 

56119 CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 16/10/2012 162,12 153,72 o,oo 8,40 

56120 CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,8SCM 16/10/2012 162,12 153, 72 o,oo 8,40 

~6121 CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 16/10/2012 162,12 15~1, 72 0,00 8,40 

56123 CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,5SX1,88CM 16/10/2012 1&2,12 153, 72 o,oo 8,40 

56124 CO!lJtfN'l'O ALUNO l CJA - 06 ALUNO l, S9Xl, 88CM 16/10/2012 162,12 153, 72 0,00 B; 40 

56125 CONJUNTO ALUNO ! CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 16/10/2()12 162, 12 153,72 o,oo 8,40 

56126 CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 16/10/2012 162,12 153, 72 o,oo 8,40 

56127 .CONJONTO ALt'NO / CJA - 06 AWJ'.;l) 1, 59X1, '98CM 16/10/2012 162, 12 153, 72 0,00 S,40 

56129: CONJUNTO ALV!.'O ! CJA - 06 AWllO 1 1 S9Xl. 88CM 1611u12012 162,12 153,7 2 o,oo 8,40 

56!3() COWUN'fO ALUNO ! CJA - 06 ALUNO 1., 59Xl, 88CH 16/l:J/201J .162, 12 153, 72 º•ºº 8,40 

56133 CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,8SCM Hi/10/2012 162,12 153,72 0,00 8,4Ó 

56134 CÓNJUNTO At!JUO ! CJA - 06 ÂLUNQ l,59X1,8aCM 16/1()12012 162,12 1$;>,72 0,00 E,40 

5{;135 CONJONTO ALUNO l CJA - 06 ru:..cmo l,59Xl,&8CM 16110/;!0.12 16:!,12 153, 72 O,OíÍ S,40 

56:i.~7 C()NJU!"'l'O {l.iillNQ f CJA - 06 ALUNó 1, Sí;Xl, 88CM 16110/2012 162,12 153, 7~ 0,00 B,4Q 

56138 COl'IJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59X1,88CM 16/10/201;: lfí.2,12 153, 72 O, 00 8;40. 

56140 CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 AL\JNO 1, 59Xl, 88C.M 16/l()/2012 162,12 153, 12 º·ºº 8, 40 

56143 CONJUNTO ALUNO I c.JA - 06 1\LONO 1,59Xl,88CM 16110/2012 162, 12 153, ·t2 O,{)() li', 4(} 

5€145 CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 16/10/21)12 Hi2, 12 153, 72 0,00 8,40 

56146 CONJUNTO ALUNO I CJ!'\:.. 06 ALUNO 1,59Xl,S8CM 16/10/2012 162,12 153, 72 0,00 8,40 

56H7 CONJUN',l'O ALUNO I CJI'. - 06 ALONO 1,59Xl,88CM 16/10i20l2 }.62, 1Z 153, 72 

56149 CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1,5!lX1,88CM 16/ l0í2012 162,12 153, 72 

561'.'.>2 CONJUN'l'ó ALUNO ! CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM l6/10/20I:? 162,12 153, 72 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJUNTO ALOOO / CJA - 06 ALUNO 11. 59Xl, SSCM 

CONJUNTó ÂLUNO I CJA - 06 ALONO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - -06 ALUNO 1,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CôNJaNTO ALUNO/ CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06.ALUNO 1,59Xl,88Cl! 

CONJUNTO ALUNO! CJA - 06 ALUNO l,S9Xl,SSCM 

CONJUNTO ALUNO / CJA ~ 06 ALUNO 1,59Xl,8$CM 

CONJUNTO ALl.INO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,98CM 

CONJ!JN'i'ú ALONO í CJA - 06 ALUNO l, 59X1, 88CM 

CONJUNTO ALUNO ! CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO AL\JNQ I c.1;; - úG ALUNO 1, 59.Xl, 8BCM 

CONJUNTo ALUNO f CJA - 06 ALUNO 1, 59Xl, 88CM 

CONJUN'l'O ALVllO I CJA - 06 ALUNO 1,59X1,88CM 

CONJUNTO ALUNO f CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 

COOJUN'l'O ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1, S~Xl, tlflCM 

CONJUl!!Q AL\»{0 í CJA - 06 ALUNO 1,59X1,8SCM 

CONJUNTO ALUNO·/ CJA - 06 ALUNO 1,59Y.1,88CM 

CôNJµNTO AWNO i CJA - M AL()NO 1,S9X1,SBCH 

CONJV}l'l'O ALUNO I CJA - 06 1\LUNO 1, 59)(1, S8CM 

CONJ!füTO /\):,cr»O I CJA - -06 AWNO l, 59X1, 8éCM 

CôMJµNTO ALUNO i CJA - 06 ALUNO 1,59X1,83<:M 

CONJUNTO Ai..ONO / CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1, 59X1, S8CM 

CONJUNTO lü,!JNO / CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO l\LVNO I CJA - 0(. ALUNO l,S9X1,8SCM 
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PREFEITURA "MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

56207 CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06 ALUNO 1,59X1,68CM 16/10/2012 162,12 153,12 º·ºº 6,40 

56209 CONJUN'W ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,5'9Xl,68CM 16/10/2012 162~12 153, 72 0,00 8,4Q 

56211) CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALONO l,59X1;68CM 16/10/2012 162,12 153, 72 º' 00 6,40 

56212 CONJUNTO ALUNO I CJA - Q6 ALUNO l,59X1,86CM 16/10/2012 162,12 153, 72 o, 00 8,40 

56213 CONJUNTO ALtlNO / CJA - 06 ALUN.O l, 59Xl, 88CM 16/10/Z012 162, 12 153, 72 o,oo 8,IJO 

56214 CONJUNTO ALUNO! CJA - Q6 ALUNO l,59Xl,8SCM 16/10/2012 162,12 153,72 0,00 0,40 

56215 CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59X1,88CM 16/10/2012 162,12 153,72 o, 00 8,40 

56216 CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO l,59Xl,S8CM 16/10/2012 162, 12 153,72 0,QO 8,40 

56217 CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,8SCM 16/.10/2012 162,14 153, 72 0,00 8,40 

56218 CONJUNTO ALtmo ! CJA - 06 ALUNO 1, 59Xl, 8SCM 16/10/:C012 162,12 15l, 72 ô, ôo s, 40 

5621<;) CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,S8CM 16/10/2012 162,12 153,72 0,00 8;40 

56220 CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59X1,ff8CM 16110/2012 162,12 153, 72 0,00 8,40 

56222 CONJUNTO ALVNo I CJA - 06 ALUNO 1,59X1,88CM 16/10/2012 162,12 153,72 o,oo 8,40 

56223 CONJUNTO ALUNO J CJA - 06 ALQNO 1, 59X1, 88CM Utl0/2(!12 162,12 153,72 0,00 8,40 

J 56ZH CONJUNTO ALONO I CJA - 06 ALUNO 1,59X1,8SCM 16/10/2012 162, 12 1!)3,72 o,oo 8,40 
i 

56226 CONJv'lfl'O ALUNú I CJA - 06 ,11,t.UNO 1, Sl'ixl, 8!lCM Hil10!20l2 162, 12 153,72 0,00 8,40 'l 
56229 CONJUNTO .ALUNO I CJA - O§ ALUNO 1, 59Xl; 8SCM 16/10/2012 162, 12 153, n o,oo 8,40 

5623ó (:ONJUN'!\ô 'At!JNO Í CJA - 06 ALUNO 1, 59Xl, 880! 16/1012012 162,12 153,72 0,00 8,40 

56232 CôNJUNTO ALUNO I CJA ~ 06 ALUNO 1,59Xl,jl8CM l.6110/2012 162,12 153, 72 O, Oo &, 40 

56235 t:ONJUN'l'O ALUN<~ I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 16/10/2012 162,12 153, 7: C,00 8,40 

56236 CONJUNTO Ai;UNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,SSCM 16/J,012012 162,12 153,72 O, 00 8, 40 

562'.Hl CóNJUNTO ALUNO I CJA • Q6 ALtnlO l,S9X1,SSQM 16!10/~0l:Z 162,12 153, 7Z 0100 B,4() 

56240 CONJUNTO AI.UNO ! CJA - 06 lU.QNO l,59Xl,SSCM 16.!Hl/2012 162,12 153, 72 n,oo 

56241 CONJllN'l'O ALUNO ! CJA - 06 ALUNO 1, 59Xl, 88CM l6/10/2012 J.62,12 153, 72 O,GO 

56242 ~ONJUN'l"O ALUNO ! CJA - 06 ALUNO l,5,9lU,88CM 16/10/2012 162,12 153,72 04' DO 

5624$ CONJUNTO Ai.UNO 1 CJA - 06 ALUNO l,59Xl,BSCM 16/ÍO/Z012 162,12 153,72 º·ºº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJUNTO ALUNO I ÇJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1, 59l<l, 88CM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO J CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,68CM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,8SCM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO I CJÀ - 06 ALUNO 1,59Xl,8SCM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJU~"J'O ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,,S8CM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO l,59Xl,S8CM 16/10/2012 162,12 153,72 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 16/10/2012 162, 12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO I CJA - OG ALUNO 1, 5 9Xl, S BCM 16/lüí2012 162,12 153,72 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,SSCM lQ/10/2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO / CJ1>. - 06 ALUNO 1, 59X1, 88CM Hi/10/2012 162,12 153, 72 

CON-JUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 16/11}/2012 162,12 ~5.3, 72 

CONJUNTO ALUNO ! CJA - 06 ALUNO 1,59xl,88CM 16/10/2012 162,12 153,72 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 16110/2012 162,12 153, 72 

CONJllNTD ALUNO ! CJÀ ~ 06 ALUNO 1, 5"1Xl, SllC'M 16/10í2012 1~2.12 1S3,72 

CONJllNTO ALUNÓ I ÇJA - 06 ALUNO l,S9ln,a8CM 16/1-0/2012 162,lZ 153,72 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 0€ ALUNO 1,59Xl,88CM 16/10/2012 162,12 153, 72 

CON~ONTO ÀLÓliÍQ / CJA - 06 ALUNO l,S<jXl,88CM 16/10/2012 162,12 Í$3, 72 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06 ALUNO 1,59XÍ,88CM 16/10i2012 162,12 153, 72 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,0BCM 16/l<l/2012 162,1.2, 153, 72 

CONJtlN'l'O l'.1.UNO ! CJA - 06 ALUNO 1, 5\lY.1, BBCM 16,(Hl/2012 162,12 15.~{ ?2 

CONJUNTO ALUNO ! CJA - 06 ALUNO 1,S9X1,88CM 16/10/2012 162, 12 153, 72 

CON.JDN'l'O ALUNO ! CJA - 06 ALUNO l, 5'?Xl 1 88CM l<i/lú/:;:012 162, 12: l53, 7'2 

CONJUNTO ALUNO / C . .1A - 06 ALUNO 1,$9Xl 1 88CM 16/10/2012 i62, 12 1$3, 72 

CONJON'l'O ALUNO ! CJA - 01) ALUNO L '.:•9Xl, S8CM 16/10íZ012 16~,12 1:,1~ 72 

':>., 
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PREFEITURAí'MtJNICIPAL DE HORIZONTE 

REIATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJU~"'l'O ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06. ALUNO 1,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,8SCM 

CONJUNTO ALUllO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,8SCM 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,BSCM 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO l,59Xl,8SCM 

CONJUNTO ALO!lO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,8BCM 

CONJUNTO ALllllO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,SSCM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1, 59X1, SSCM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,89CM 

CONJTJNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1, 59X1, SIJCM 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUl<O 1, 59X1, 8SCM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,S8CM 

CONJt;fll'.O ALtlll() ! CJi>, - 06 ALUNO 1, 59X1, 88CM 

CONJUNTO ALUNO f CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 

CONJUN'l'.0 ALUOO I OJA - 06 ALUNO 1, 5SX1, 88CM 

CONJUNTO ALtl»O f C.:Í.A - 06 ALUNO 1,59Xl,à8.t'.H 

CONJL'NTO ALOOO / CJA - 06 ALUNO 1, 59Xl., l38CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALtnID 1, 59X1, S8CM 

CONJUNTO fiLllNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 AWND 1., 59X1, BflCM. 

CONJUNTO AWNô I CJA - 06 ALUt!O 1,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO 1, 59Xl, SSCM 

CONJUNTO ALtlNO I CJA - 06 ALUNO 1, 59Xl, 880! 

CONJUNTO ALÜNO ! CJA - Of ALUNO l,59Xl,8SCM 
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PREFEITURA HONICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJUNTO ALUNO / CJA ~ 06 ALONO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO l,59X1,88CM 

CONJON'l'O ALUNO / CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO/ CJA - 06 ALONO 1,59Xl,S9CM 

CONJONTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO AL-UNO I CJA - 06 ALUNO 1,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO / CJA - 06 ALUNO l,59X1,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA - 06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA-06 ALUNO 1,59Xl,SSCM 

CONJUNTO ALUNO f CJA-06 ALUNO 1,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALtmO l CJA-06 J'.tUNO .1, 59Xl, SSCM 

CONJUNTO ALUNO/ CJA-Ô6 ALONO 1,59X1,BSCM 

CONJUNTO ALUNÇ) l CJA-06 ALUNO 1,59>:1,88.CM 

CONJ!)NTO ALUNO / c.JA-0 6 ALtlNO l, 59Xl, 1!8CM 

CONJUNTO ALUNO/ CJA-06 ALONC l,59Xl,88cM 

coN;rur.r.rc ALVNO l CJA-06 A,LONO li 59Xl, S8CM 

CONJ1JNTO ALUNO I CJA-06 ALUNO 1, S9>a, 88CM 

CON..TUNTO ALUNO / CJA-06 ALUNO l,S9Xl,$SCM 

CONJUNTO AL!WO / CJA-06 ALUNO l, 59Xl,.SllCM 

C.ONJUNTO ALUNO I CJA-06 ALUNO 1,55-xl,SSCM 

CONJUNTO ALUNO! CJA-06 ALUNO 1,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA-06 AJ.tlNO l, 5!'1Xl, 88CM 

CONJUNTO ALUNO! CJA-06 ALÚNC l,59Xl,S~CM 

COtlJUNTC ALUNO I CJA-06 ALUNO l, 59i(l, 88CM 

CONJUNTO AJJ.mO I CJl.-1)6 ALUNO 1, 59X1, 88CM 

CONJUNTO AUi!lD / CJA-Oé ALUNü 1, 59Xl, SSCM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJUNTO ALUNO / CJA-06 ALUNO l,59X1,88CM 

CONJUNTO ALUJ."O / CJA-06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJlH)6 ALUNO 1, 59X1, 8.8CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA-06 ALUNO 1,59Xl,S8CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA-06 ALUNO 1, 59)<1, 88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA-!J6 ALUNO 1, S'<Xl, 88CM 

CONJUNTO ALUNO/ CJA-06 ALUNO l,59Xl,S8CM 

CONJUNTO ALUNO ! CJA-06 ALUt-.'O 1, 59Xl, 8.8.CM 

CONJUNTO ALü~'O / CJA-06 ALUNO l,59Xl,88CM 

CONJUNTO AL!JNO / C;JA-06 ALUl'jO 1,59Xl,B8CM 

CONJUNTO ALUNO I CJA-06 ALUNO l,59Xl,8SCM 

CONJUl-."l'b ALUNO l CJA-06 ALUNO 1,59%1,88CM 

CONJUNTO ALUNO I CJJHl6 ALUNO 1, 59X1. BSCM 

CONJUNTO ALUNO I CJA-06 ALUNO 1,59Xl,88CM 

éOÍfJUNTO ALUNO I CJJ\-1)6 ALU!fO 1, 59X.l,, 88CM 

CONJUNTO ALUNO I ÇJA-06 ALUNO l,5'9X1,ll8CM 

CONJUNTO ALtJNO I CJA-06 ALUNO 1,59Xl,8SCM 

CONJUNTO ALUNO I CfA,-06 ALUNO 1, 59Xl, S~CM 

CONJUN'l'O ALUNO / CJA-àti ALUNO 1, 59X1>S8CM 

CONJUNTO ALUNO J CJA-OE ALUNó 1,59X1,88CM 

CONJUNTO ALtlNO. I cJ;\,-Q6 ALUNO 1, 5~1,,8SCM 

C0NJON'J'O ALUNO / C.J1H)6 AL\ltKl l, S!!Xl, BiJ.CM 

CONJUNTO ALUNO I CJ.1Hl6 ALUNO 1, S9X1, 88CM 

CONJUNTO ALUNO / CJA-06 ALllt'fJ 1, ~9X1, SSCM 

CONJUNTO ALUNO! CJA-06 ALUNO 1,59Xl,38CM 

ÇONJUN'l'O ALUNO lCAD ú3l 
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PREFEITURA'MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

56831 CO'NJUNTO ALUNO !CAD 03J 05/11/2012 131, 04 124, 25 O, 00 6, 79 

56832 CONJUNTO ALUNO (CAD 03) 05/11/2012 131, 04 124, 25 O, 00 6, 79 

56834 CONJUNTO ALUNO (CAD 03) 05/11/2012 131, 04 124, 25 O, 00 6, 79 

56637 CONJUNTO ALUNO (CAD 03) 05/11(2012 131, 04 124, 25 O, OQ 6, 79 

56839 CONJUNTO ALUNO (CAD 03) 05/11/2012 131,04 124,25 0,00 6,7S 

56640 CONJUNTO ALUNO \CAD 03) 05/11/2012 131, 04 124, 25 O, 00 i;, 79 

56941 CONJU&'tO ALUNO (CAD 03) 05/11/2012 131, 04 124,25 O, 00 6, 79 

56842 CONJUNTO ALUNO !CAD 03) 05/11/2012 131, 04 124, 25 O, 00 6, 79 

56943 CONJUNTO ALUNO (CAD cm 05/11/2012 131, 04 124, 25 O, OQ 6, 79 

56844 CONJUNTO ALutKl (CAD U3} 05/1H2012 131, 04 124, 25 O, 00 6, 79 

56845 CONJUNTO ALUNO (CAD 03) 05/1112012 131, 04 124, 25 O, 00 6, 79 

56846 CONJUN'!'OÀLtlNOCCAD03J 05/11/2012 131,04 124,25 O,OÚ 6,79 

56j.!47 CONJUNTO ALUNO (CAD 03! 05/U/2012 l'.31, ú4 124, 25 01 00 6, 79 

56S41:l CONJUNTO ALUNO !CAD 03) 0$/11/2012 131, 04 1Z4, 25 ó, 00 6, 79 

56849 CONJUNTO ALUNo {CAD 0;3) 05/11/2012 131, 04 124,2~ O, 00 6, 79 

56.850" CONJmtrO ALUNO .(CAD 03) 05/11/2012 131,04 124,25 0,00 6,79 

56051 CONJOli'l'O ALUNO {CAD 03) 05/ll/2012 131, 04 124, 25 (), 00 6, 19 

56653 CONJUNTO ALUNO iCAD (El/ OS/U/2012 131, 04 124, 25 o, 00 6, 79 

56a56 CONJOJ.'TO ALUNO (CAD 03) 05/11/:20:12 lJl,04 124,25 0,00 6,79 

56\'157 CONJUNTO ALIJNO (CAD 0:3) 0$/11/2012 131, 04 124, 25 O, OC 6, 19 

5665{< CONJ'Ol'<"TO .ALUNO (CAD lJ3) 05/11/201.2 131, (,)4 124, 25 !', 00 6, 79 

56859 CONJUt.'TO AL!t'NO {CAD 03} O!.i!!l/20l,:Z 131.04 124,25 0 1 00 6,79 

561164 COO.JUNTO ALmID {CAD 03} 05/ll/2012 131,04 124,25 {),00 6, 79 

::::: ::: :: :: ::: :::::::::: :::::: ~:::: :::: :::: .\f2; ~ '}"·~' 
56867 CONJUNTO ALUNO {CAD 03; 05/111201.2 1'31,04 124, 25 O, 00 !$, 79 ~·r ~/:-· 

~~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

56868 CONJUNTO ALUNO i CAP O 3) 05/11/2012 131, 04 124, 25 o,oo 6,79 

56869 CONJUNTO ALtl!IO (CAD 03) 05/11/2012 131, 04 124,25 ó,Oo 6,79 

56871 CONJUNTO ALONO (CAD 03) 05/11/2012 131, 04 124, 2.5 0,00 6, 79 

56874 CONJTJNTO .ALUl<JO (CAD 03) 05/ll/2012 131, 04 124, 25 O, 00 b,79 

56897 CONJ!ll.'TO ALUNO (CAP 03) 05/11/2012 131,04 124,25 0,00 6,79 

56898 CONJUNTO ALUNO (CAD 03) 05/1112012 13.l., 04 124,25 0,00 6, 79 

56899 CONJUNTO ALUNO (CAD 03) 05ill/2012 131, 04 124,25 0,00 6,79 

56907 CONJUNTO ALU!ID (CAO 0}) 05/11/2012 131,04 124,25 0,00 6, 79 

57014 CONJUNTO AJ,UNQ {CAD 04) 05/11/2012 149, 94 142, 17 0,00 7,77 

57015 CONJUNTO ALUNO (CAD 04! 05/1.1/2012 149, 94 142, 17 o,oo 7, 77 

5701') CONJUNTO ALUNO {CAD 04) 05/11/2012 149, 94 142, 17 0,00 7,77 

57042 CON.Jf.,f1''T0 ALUNO (CAD 04) 05111/2012 149,94 142>17 0,00 7,77 

57046 CONJUNTO AMINO (CAD 04} OS/ll/2Gl2 149, 94 142, 17 o,oo 7, 77 

57054 CON:fUNTO ALUNO !CAD 04) 05/l1/2Q12 149, 94 142,17 0,00 !,77 

57059 CONJUNTO ALUNO <CAD 04) 05/ll/2012 14.9, 94 142,17 c,oo 7,77 

57062 CONJUNTO ALUNO rCAO 041 05/11/2012 149, '14 142, 17 o,oo 1,:7 

57065 CONJPNTO ALUNO jCÀD 04l 05/11/2012 i49, 94 142.;.l 7 O;vO 7, TI 

57066 CONJUNTO. ALONQ (CAD 04) 05/11/2tH2 149, 94 142,!7 0,00. 7,77 

57069 CONJUNl'ó ALUNO (CAl;J 04) 05/ll/2012 149, 94 142, 17 o,oo 7,77 

57070 CONJUNTO ALUNO iCAD 04) 05jll/:?Ol2 149,94 142, 17 0,00 7,77 

57071 CONJUt.'TO ALUNO (CAP 04) 05/11/2012 149, 94 142, l 7 0,00 7, 17 

570ti ARMÁRIO EM AÇ'O C/2 PORTAS 0210112001 158,QO 149, Bl o,oo ê, 19 

57060 CONJONTO ALUNO ICAD 04 l 05/1112012 149, 94 142,lr O,GO 

'·'~=.~ 570$1 COtUUNTO ALUNO iClW 04) 05/ll/2ll12 149, 94 142, 17 G,GO t~·~~"-'<'' 
5709 ARMÁR10 EM i\Ç.0 cn ?OR!AS 02í01/2llül 158, ºº 149, $1 0,0() t ÍÂ J"i 
57116 CONJUNTO ALUNO. {CAD 04) OSíll/2012 149,94 142, 17 u,oo \ ·~). 

. o ln, J 
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57122 

57139 

5715.0 

57151 

57152 

57154 

5716 

57235 

57249 

57250 

57317 

5731$ 

57322 

57323 

57344 

57345 

57348 

li'.1354 

5735.? 

57358 

57429 

57435 

57436 

57482 

57492 

57574 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJUNTO ALUNO (CAD 04) 

CONJUNTO ALUNO (CAD 04) 

CONJUNTO ALUNO (CAD 06) 

CONJUNTO ALUNO (CAD 06) 

CONJUNTO ALONO (CAD 06) 

CONJUNTO ALUNO {CAD 06) 

FREEZER HORIZONTAL 

CENTRAL OE AR TIPO SPLIT - HIGH WALL 24.DOOBTUS 

CPU DEX PC 2GE MEMORIA HD 500 

COMPUTADOR COMPLETO CPU+MONITCR - PCWARE IS. ON-SOARO GAHS5 

MESA EM MADBIRA E TAMPO MDF 15MM 

MESJI EM MADttRA E TAMPO MCF 15MM 

MESA RETANGULAR PARA OE'!C!Nl\ 200XO. 80)(0. 8001 

MESA RETANGULAR PARA OFICINA 200:<0. SOJ({J. 80CM 

Cl?O DUAL CORE l. ílGHZ 2GB DDft2 HD .500 PLACA M. PADRÃO 

CPtl DUAL CORE l .• 8GttZ ZGB DnR2 HD 500 P.LACÃ M. PADRÃO 

CPU DUAL CORE l.!li:;az 2~ DDR2 HD 500 PLA<'.';A M.PAORÃO 

CPO DUAL COfiE L 8GHZ 2GB 001'2 HD 500 !'LACA M. PADRÃO 

:CPO DUAL (,'QRE .l. 8GHZ .2GB DDF,2 !iD 500 .PLÁCA M. PADRÃO 

CP\:J DUAL CORE l • 6GHZ 2GB DOR2 HD 500 PLACA M. P&"RÃO 

CQNJ!JNTO Flt~OO. POR UMA MESA E UMA CAPEIRA, OORES VARIAM$ 

CONJUNTO F~AOO POR UMA .MESA E UMA CADEIRA, COF.ES VMt!ADJ',S 

CONJ.UNTO FORMADO POR UMA MESA E UM.li. CADEIRA.. CORES VARXADM 

05/11/2012 

05/11/2012 

05/11/2012 

05/11/2012 

05/11/2012 

05/11/2012 

02/01/2001 

07112/2012 

14/08/2012 

05/12/W12 

28/12/2012 

17/03/2014 

28/12/2012 

2&/12/2012 

19/0:!/201ll 

19/02/2013 

19/0Z/2011 

19/021201.3 

19/02/2013 

19/0212013 

ll/0312013 

11/03/2013 

11/03/2013 

CONJUNTO FORMADO POR Í1MÂ MESA E UMA CADt!lU'I, CORES VARIA.DAS 11/03/2.013 

CONJUNTO FORMADO POR UMA MESA E GMJI. CADEIRA, CORES VARIADAS 11/03/2013 

MONITOR 20 21 /03/2013 

ti 
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149, 94 

149, 94 

162,12 

162,12 

162,12 

162, 12 

813,00 

1. 78S,S7 

1. 517' 00 

l.517,00 

310,00 

310,00 

400,00 

400,00 

817,00 

1317, óo 

817,00 

81.7, 00 

817, óo 

!J17,\l0 

2!15,!JO 

295,00 

295, 00 

235,00 

295,00 

317' ºº 

142, 17 

142, 17 

153,72 

153, 72 

153, 72 

153, 72 

770,!lS 

1. 696, 13 

1. 438, 36 

1.438, 36 

293,93 

29.1, 93 

379,26 

379, 26 

774,64 

774,;64 

?74,64 

774,64 

114,64 

774,M 

279,71 

279, 71 

279, 71 

279,'IJ 

219, 11 

300,57 

o, 00 

o, 00 

0,00 

0,00 

0,0() 

0,00 

O,OQ 

0,00 

0,00 

o,po 
0,00 

º·ºº 
o, co 

Q,00 

o, 00 

0,00 

o, 00 

0,00 

0,00 

o,oo 

o,oo 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

O, O.C 

l, 11 

7,77 

S,40 

S,40 

8140 

8,40 

42,15 

92,74 

78,64 

78.,64 

16,07 

16,07 

20,74 

20,74 

42,36 

42,36 

42,36 

42,36 

42; 31> 

42,36 

15,~9 

15,29 

15,29 

15, 2:#~,;1:·,~ 
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575i$ 

57580 

57633 

57725 

57752 

51?55 

57757 

57777 

57784 

S7B32 

57840 

5780 

57il52 

518$4 

57858 

57$59 

S7S60 

578(;4 

578.~í! 

57968 

5798!.< 

5B022 

58030 

58051 

58059 

58071 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

MONITOR 20 21/03/2013 317, 00 300, 57 

MONITOR -20 21/03/2013 317,00 300, 57 

CAMA HOSPITAL,'R MOTORIZADA STO FAULER 26/03/2013 s.000,00 7.585,26 

VENTILADOR DE PAREDE TIPO TUFÃO 18/04/20l3 :!39,00 226,61 

VENTILADOR OE PAREDE T!PO TUFÃO 18/04/2013 239, Q() 226,61 

VEh'TILADOR OE PAREDE TIPO TUFÃO lS/04/2013 239,00 226,61 

VENTILADOR OE PAREDE TIPO TUFÃO 18/04/2013 239,00 226, 61 

VENTILADOR DE FARE!Jf. TIPO TUF?íO 18/0-1/2013 239,00 226, 61 

VENTILA!YJR DE PAREDE TIPO TUFÃO 18/04/2013 239,00 226, 61 

CONJUNTO F<Y'AMADO PüR UMA ~.ESA E UMA CADE1RA - CORES VARIADAS 25/03/2013 WS,00 275,71 

CONJtlNTO roaMADO POR UMA MESA E UMA CADEIRA - CORES VARIADAS 25/03/2013 29.5,i:iO 279, 71 

CONJUNTO FOF~'IADO POR OMA MESA E UMA CADEIRA - CORES VARIAtiAS 25./03/2013 295,00 279,71 

CONJtlNTO FORMADO POR IJ~A MESA E t'NA CADEIRA - CORES VARIADAS 25/03/2013 295, DO 279, 71 

CONJUh"TO FORMADO POR 0~.A MESA E UMA CADEIRA - CORES VARIADAS 25/03/2013 295,00 279, 71 

CQ~JUN'I'O FOJ!.MADO POR UMA MESA E UMA CADEIRA - CORES VARIADAS 25/0~/2013 2!15,().0 279,, 71 

CONJUNTO FORMADO POR UMA MESA E UMA CADtIAA - CORES VÀRlÀDAS 25/03/2013 295,00 279,71 

CONJUNTO FORM.l\Do POR UMA MESA E UMA CAQEIRA, - CORES VARIADAS 25/03í2013 29S, oo 279,71 

CDNJUNTO FOP..'fAOO POR !W.h MESA E UMA CADB!AA - CORES VARIA~ 25/03/2013 29!'i,-OO 279, ?1 

CONJUNTO fO!\AAOO POR UMA MESA E UMA CAOEi~I\ - C()RES VARIADA$ 25/03/2013 295,01.1 279, 71 

VENTILADOR OE: PAREDE TIPO TUF'ÂO 19/04/ZOD 239, 00 226, 61 

VENTU.1\QOR PE PAREDE TlPO TUFÇO 19/04/2013 239., ºº 226,61 

VE'.UT!LAOOR DE· PAREDE TIPO TUFÃO 19!04/::on 239,CO 22ií,61 

VENT!LAOOR DE; PAREDE rIPO TUFÃO l!i'/04/2013 239,0ô 226,61 

IMPRESSORA ~p t.ASERJET MI 132 MFP 30/11/)012 1 .. coo,00 948,H 

!MPRESSORA MULT!FUNCióNAL HP LASERJET 03/05/2012 500, o.o 474,0S 

RAO!O AM/FM SF::MP TOSHIBA m~s;usa 12/11/2012 41ú, 6.2 446, 22 

~-
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0,00 

0,00 
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º·ºº 
O,OQ 

O,óO 
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5811 

58116 

5814 

58159 

58165 

58202 

58229 

58327 

58328 

58329 

58354 

58 3!>6 

58406 

5l!412 

58415 

5842'$ 

58458 

58509 

58H2 

58555 

58557 

5855'.l 

5856\l 

SSStil 

58573 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

REFF.IGERAOOR 280 LTS 

CPU ELCOMA GOLO CORE !5 2.31GHZ 

ARMµR!ó EM P.€0 C/2 PORTAS 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 10 LITROS 

CPU D CORE ADC SOOGB DVD ESTAS. 

COPIADORA MULTIFUNCIONAL LASER 

CPU 2.8 HD 500 2GB RAM 

CADEIRA flXA 

CADEIRA FIXA 

CADEIRA FIXA 

CPU UDP GN 500 HD-4GB 

DUAL CORE 4GB SÓ()HD BRAS!NT 

02/01/2001 

16/11/2012 

02/01/2001 

05/09/2012 

11/09/2012 

25/09/2012 

18/10/2012 

26/11/2012 

;:6/ll/2012 

26/11/2012 

29/11/2012 

06112/2012 

CONJUNTO FORMADO POR UMA MESA E tlMA CADÉIRA TAMPó MESA FORMATO Tl 23/().5/2-013· 

CONJUNTO FORMADO POR UMA ME:.SA E UMA CADEIRA TAMPO MESA FORMA'.l'O T!23/05/2013 

CONJ!)NTO FQRMAOO .POR UMA MESA E UMA CAOElRA TAMPO MESA FOru.IATO TI 23/0$/2013 

CONJUNTO FORMADO POR UMA MESA E úMA CADEIRA Tl!MPO MESA FORMATO 'l'l 23/íJS/2013 

CONJVt.'TO F()J:U,!AOO i?OR liW\ !'.ESA E UMA CADEIRA. TAMPO .ME$. FORMA'i'.O T123/05/2.013 

CONJON'l'O ~POR UMA MESA E v'MA .CADEIRA TAMPO MEsA FORMATO Tl 23/0512013 

CONJUNT'O FORMADO POR UMA MESA E UMA f'.AOEIRA TAMPO ME$A FOOMA'.l'O Tl 23/05/2013 

CONJUNTO ~00 POR UMA MESA E UMA CADEll<A TAMPO MESA FOru.!ATO T! :23/05/2013 

CONJUNTO FQRMAOO POR OMA HESA E UMA CADElRA TAMPO MESA FORMATO TI 2~/0S/,2013 

CONJUN'!'t! FOPM.l\00 POR tlMA MES}\ E úMA CADÉIRA T,llMPd MESA FORW,TO Tf 23/05/2013 

CONJUNTO FOP.Mll,00 POR UMl\ HESA E UMA CADEIP~l\ TAMPO MESA FORMATO Tl 23/05/2UL3 

CONJUNTO FORMADO POR UMA MESl\ E tJMA CADEIRA TAMPO MESA FORMATO Tl23/05/2013 

.CONJONTó FOlml\00 POR UMA MESA E UMA CADF!RA 'l'l'J4PO MESA FORMATO TI 23/.05/2013 

CONJUfll'I\) FORMADO POR UMA MESA E UMA CADEIR!' 'H'.MP.O MESA FORMATO Tl 23/0512013 

!\; 

Page 49/10.l 

530, 00 

1.110, 11 

158,00 

600,00 

1.100, ºº 
945,48 

1. 200, Oll 

67,31 

67,31 
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l.41~. 50 
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29!), 00 
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l. 052, 56 
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566,ll!I 

1. 042' 97 

1196, 46 

1.137, 79 

63,82 
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63tB2 

834,38 

1.339,27 

179, 7J 

279, 11 

279, 71 

279, 71 

279, 7l 

279, 11 

Z/9,i 71 

219 1 11 

279, 11 

279, Tl 

279, 71 

279,71 

279, 71 

270, 71 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O, 00 

0,00 

0,00 

o,oo 

0,00 

0,00 
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o, 00 

O, 00 

o,oo 
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o, to 

Qp00 

o,oo 
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C, 00 

o,ca 
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(),00 

0,00 

0,CD 

27,48 

57, 55 

S,19 

31,11 

57,03 

49,02 

62,21 

3, 49 

3,49 

3,49 

45,62 

1;s,;n 

15,29 

15,29 

15,29 

lS,29 

15,29 

15,29 

15,29 

1$,2:'.? 

lS,29 

1.5,29 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR MESA INJETADA EM RESI 

CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR MESA !NJETADA EM .RESI 

CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR MESA INJETADA EM RES! 

MICROCOMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 

IMPRESSORA LASER MONCX::ROMÇTICA usa 

VENTII.ADOR OE TIPO TUFÃO 

ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS 

ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS 

ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS 

l'.RMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS 

ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS 

CADEIRA EM POLIPROP!LEHO COR BHANCA 

CADEIRA EM POLIPROPl!,ENO COR BRANCA 

CADEIRA EM POLIPROPIU:No COP BRANCJt 

LONGARINA OE 3 LUGARES EM PCLIPROPILENO 

MESA PíCOMPUTADOR 

MESA EM MDF P COMPUTADOR 

MESA Cf 2 GAVETt..S 

BARRILETE OE AGUA CPP 20LTS 

BARRILF.:TE DE AGUA CPP 20LTS 

BARRILETE OE AGUA CPP 20LTS 

LONGARINA C/05 LUGARES 

ARMARIO 4 GAVETAS 

SOFA 3 LUG.l\RES 

l:lIPD EH HDF C')H 3 GAVETAS E CHAVE 

______ ,_,,,,,.,, _____ ,,,, .. -., .. 

23/05/2013 855,00 810,67 

23í05/2013 855,00 810,67 

23/05/2013 855,00 810,67 

08/08/2013 1. 300,00 1.232,61 

08/06/2013 359,00 340, 39 

2i /05/2013 239,00 226, 61 

27/05/2013 290,00 274, 97 

27/05/2013 290,00 274,97 

27/05/2013 290,00 27 4, 97 

27 /05/2013 290,0() 214.,9? 

27 /05/2013 290,00 274, 97 

20/06/2013 63,00 59, 73 

'.!0/06/2013 63,00 59,73 

~0/06/2013 63,00 59,73 

26/06/2013 2()(), 00 189, 63 

09/07 /201.3 220,00 208,S9 

09/07/2013 220,00 208,59 

Ci9/07 /2013 206, on '19'.>, 32 

21/05/2013 274,00 259,80 

21/05/2013 274,00 259,80 

21/05/2013 274,00. 259, 80 

22/D5/2Ql3 2.500,00 :::. 370, 3'1 

09!07/2013 550,00 521, 49 

09/07 i20l 3 506,50 480,24 

1.1/07/201.3 3.320,00 2. 992, 92 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 1 oo 

0,00 

0,00 

O,GO 

0 1 00 

O,CO 

0,00 

0,00 

o, 00 

0,00 

o, 00 

0,00 

O, Qú 

o,ºº 
O, 00 

0,00 

0,00 

O, üO 

44,33 

44,33 

44,33 

67,39 

18,61 

i2,39 

15,03 

15,03 

15,03 

15,03 

15,03 

3,27 

3, 27 

3, 27 

10,37 

11. 41 

11,41 

10,68 

}<}, 2ú 

l<i,20 

14,20 

1~~9, 61 

28,Sl 

26,26 

32:;;~'( 
1 .,,, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

BIRO E:M MDF COM 3 GAVETAS E CHAVE 11/07/2013 200,00 189, 63 

BIRO EM MDF COM 3 GAVETAS E CHAVE ll/07/2013 200,00 189,63 

BIRO EM MDF COM 3 GAVETAS E CHAVE 11/07/2013 200, 00 189, 63 

11/07/2013 329,00 311,94 

MESA REDONDA Pl\.RA REG!'IIÕES 11/07/2013 no,uo 199,ll 

REFRIGERADOR DE 330 LITROS 16/07/2013 l.S76, 00 1.118,74 

BEBEDOORO 04 TOP.NEIRAS 26/07/2013 l. 900, 10 1-801,59 

BE;BEDOPRO Ill!OX COM 1 TORNE!RÀS 26/07/2013 1.900,10 1.801;59 

BEBEDOURO INOX COM 4 TORNEIRAS 26/07/2013 2.240,00 2.123,87 

BEBEDOURO INOX COM 6 TORNEIRAS JQ/0712013 2.240,00 2.l23,S7 

tIQO!DIFICAOOR tM AÇO UlCY. 02/08/2()13 549,00 520, 54 

COM!'UT-A:X"R COMPLETO 1)7/0$/2013 l. 460, ()() l.31H,3L 

COMPUTADOR COOPtETú 07/08/2ü13 1. 4t:o, 0() 1.384,31 

COMPUTADOR C'OOPLE1'0 07/08í2013 1.460,00 1.384,31 

COMPUTADOR COKP.LETO 07/08/2013 1. 460,00. 1.384,31 

COOP'JTAOOR CÇMPLETO ()7 /08/20l3 1.4'êO, ílO 1.384,31 

COMPUTADOR CC"MPLETO 07/08/2013 1.460,00 1.384,2,l 

,COMFUTADQE ~PLE'J.'O 3. O GHZ 07JCS/Z013 1.460,0ó 1 384,31 

COKPO'l'AOOR COMPLETO ô?/Oá/2013 l.460,00 1.384,31 

CPU 07/08/2013 1.46'1, OG l.384.31 

COMPUTADOR COMPLETO 3.0 GHZ 07 /0B/2()13 1.4~0.00 l. 38-I, 31 

C~UTAOOR COMPLETO 3; 0 GHZ 07/08/2013 1. 460, ()() 1~394,31 

COMPUTADOR COMPLETO 3.0 GHZ ()7/08/2013 1.460,00 l.384,31 

ESJ:>ELH{} EM VWRO RESISTENTE ()7/08/2013 202,50 192t'0ú 

COMPUTADOR COMPLETO DE 3.ú GHZ 16/úf.1/2013 1.460,00 1.384,31 

Ç(JMPUTADóR C~P'J;TO ::•E 3. () GH3 1U08!2013 J .460,00 l.38•L31 

+ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

COMPUTADOR C<>!PLli:TO DE 3.0 GHZ 

VENTILADOR DE ?AREDE 

VENTILADOR DE PAREDE 

CADEIRA PARA COMPUTADOR TIPO ESCRITORIO - BRAÇOS E RODIZ!OS 

MESP. PARA CO!IPOTADOR EM MDF 

MESA PARA CO!fi'tTTAOOR Eli MDF 

MESA PARA COMPUTADOR EM MDF 

MESA PARA COMPUTADOR EM MDF 

MESi\ PARA CC«POTAlXlR EM MDF 

MESA PA?.A COMPUTADOR EM MDF 

MESA PAFA COMPUTADOR EM MDF 

MESA Pf\RA COM!'tJIADCR EM MDF 

MICRO COMPUT~.DOR COMPLETO 3.0 GHZ 2GE RAM MONITOR 15 

MICRÓCOMPUTAOOP. COMPLETO 3. O GHZ 2GB Fl\N MONITOR 15 

CPU 

NO!lREJ\K 700VA 

ESTllBILIZl'.:DOR !ZOLADOR 

n!FR$SSORA MULTH'UNCIONAL SCA:<'F.R, COPIA, IMPRES!'\ÃO - WIRE:L'LES 

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICJI. l,lSB 

IM?RESSORA t1'SER HOWOCROMATICA íJSB 

IMER.ESS0'RA LASER MONOCROMA!~CA USB 

MICRO COM!?Ut'AOOR CORE IS 4.CB DOR3 HD 500GB 

ESTOFl\ PARA ESTERILIZAÇÃO E SECAGEM 

POLTRONAS EM MADEIRA 1 LUGAR 

ESTABI.tIZAOOR B!il 30\JWA BIVOLT NOVO PADRJ',o 

·~~~~~--~~~~~~-

16/08/2013 

09/08/2013 

09/08/2013 

09/0B/2013 

15/08/2013 

15/08/2013 

15/08/2013 

15/0812013 

16/0812013 

16/08/2013 

16/08/2013 

16/0812013 

30/08/2013 

30(08/2013 

30/0S/2013 

30/013/2013 

30108/2013 

30/01:!/2013 

30/08/2013 

3(}/08í20l3 

30/013/2013 

3()/0812013 

11109/2013 

U/O'r/2013 

10/10/2013 

23/1012013 
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1. 460, 00 

.115, Gü 

115,00 

220, 00 

155,00 

155,00 

155,00 

155,CO 

155,00 

155, 00 

155,-00 

155, 00 

1.275, ()() 

1.275, 00 

1.275,00 

234, 47 

234,47 

465,00 

465,00 

349,05 

349,05 

349,05 

l.200,00 

4.100,00 

367,, 50 

70,CO 

1. 384,31 

109,04 

109,04 

208,59 

146,96 

146,96 

146, 96 

146, 96 

146, 96 

146, 96 

146, 96 

146,% 

l. 208, 90 

1.208,90 

1. 208, 90 

222,31 

22.2. 31 

.1140,89 

440, 89 

330,95 

:no, 95 

330,95 

1~137,79 

3.887,45 

331,30 

66,37 

0,00 

O,Q() 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

(), ºº 
O, Ou 

0,00 

º·ºº 
O, 00 

O,OtJ 

(),CO 

0,00 

o, on 

0;00 

o,()() 

o, 00 

e, oo 

0,()0 

O,Dó 

0,00 

o, \10 

0,00 

O, GiJ 

75,69 

5, 96 

5,96 

11,41 

S,04 

e,04 

8,04 

8.,04 

S,04 

S, 04 

8,04 

8,04 

66,10 

66,J() 

66,10 

12, 16 

12,16 

2.4,11 

24, 11 

18,10 

JS,lü 

18, 10 

62,21 
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60352 

60357 
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60710 

607:6 

60733 

60735 

60744 

60753 

60773 

607~S 

W834 

608S4 

60889 

608'14 

608!lS 

60915 

6092·0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

SWITCH 12 l?ORTAS 10/100 

MODULO ISOLADOR 300VA BIVOLT APC 

CADEIRA DIRETOR 

CADEIRA EXECU'IIVA 

CADEIRA EXECL'TIVA 

VENT ! LAOOR DE TETO 

ESTAll!LlZAOOR DE 500 VA 

EIRO MEDINDO l,40Xl.40X0.75 CM C~ GAVETAS 

23/10/2013 

23/10/2013 

11/11/:::013 

11/11/2013 

11/11/2013 

05112/2()13 

05/12/2013 

10/12/2013 

19/11/201.3 

100,00 

120, ºº 
365,30 

208,40 

208,40 

158,33 

158, 33 

115, O() 

l.155,00 

MICRO COMPUTADOR CORE 15 TITAN 3330 4GB/500GB/DVD/H61M-E22 MSI Mll0/12/2013 1.200,00 

78,00 ESTABILIZADOR 300W 

MÓDULO ISOW\.OOR - ENTRADA BIVOLT ! St\IDA USV 

MICRO C~PUTAPOR COMPLETO - IS - 4GB RAM - HD SOOGB 

i'!ICP.O COMPUTADOR COMPLETO - IS - 4GB. M.."' - HD SOOGS 

MICRO C0MfUTAtx1.~ COMPLETO - IS - 4GB RAM - HD 500GB 

11/12/2013 

20/12/2013 

23il2f2013 

23112/2013 

23/12/2013 

178, úll 

1.876,00 

1.876,00 

1. il76, 0() 

COMPRESSôit. OE AR OOOWTCLOG:rco COM SISTEMA DE F!LTRAGBM - F!.l\C orx ()7 i12/2()13 2.393,23 

MESA DE REONIÇO El-f MADEIRA l'RÊNSAOA OE 18.!IM ALTA DENSIDADE 

CADEIRA COM BASE FIXA SEM BRAÇO 

LONGAR!NA S)U.A l:;SPERA - ~$SENTO - ENCOSTO 

MÓDULO ISOLADOR BIVOLT PADRÃO NOVO SA!DA llSV 

MÓDULO ISOLADOR ll1VO.r:r PADRÃO NOVO SAIOl'I l15V 

MÓOOLO ISOLADOR BIVOLT PADRÃO NOVO SA!DA 115V 

CôMPO'l'ADOR CC«PLE1'0 

COMPJTAOOR CC»!PLETO 

IMPRESSORA MIJL'l'IFtJNCIONAL JATO DE TINTA COM EULK - 1210 

2C/12/2êl$ 

27/03/2014 

:?O/i;2/2.t)l3 

20/12/2013 

23/12/2013 

23112/2013 

23/l2/2lll3 

28/03/2014 

410,00 

J.?0,0{) 

eo,oo 

9131 33 

178,00 

178, 00 

178,00 

1.800,00 

28!0312014 1. 800, Oú 

16/01/2014 679, 54 

Pag<o 53/lOi 

94,82 

113, 78 

346,36 

197,60 

197,60 

150,12 

150,12 

109, 04 

1.095,12 

1.137, 79 

73,96 

166,77 

1.778,74 

1.778,74 

L 778, 74 

2.269,16 

3Sil, 14 

161,19 

75,85 

il65,9& 

1.68, 77 

li>lh 77 

168,77 

1. 706,68 

l. 706, éB 

644,31 

0,00 

0,00 

O, 00 

0,00 

0,00 

0,00 

Q,00 

O, 00 

o,oo 

º·ºº 
o,ºº 
o,oo 

G,CO 

o,oo 

0,00 

O,QC 

o,oo 

0,00 

0,00 

C,Oú 

o,oo 

º·ºº 
0,00 

O, 00 

O, 00 

O, ü'J 

5, 18 

6, Z2 

18,lH 

10, ao 
10;80 

a,21 

8,21 

5, 96 

59,88 

62,21 

4, 04 

[l,23 

97,26 

9'7,26 

91,26 

l:t4, ()7 

21.26 

8,81 

4,lS 

47, JS 

9,23 

9,23 

9,2.3 

93,32 
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PREFEITU'IlA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

'l'ABLEl' ~y 3. i !iGB WIFI 16(01/ZOH 7(16, 17 669, 56 

TABLE'.l' SJ\MSONG 3 24/02/2014 706,18 669, 57 

23/12/2013 149,90 142,13 

CAIXA Nf PLIFlCAOO:RA 13/11/2013 789,00 748,10 

MESA. JOGO DE BO'rAO 23/12/2013 100,00 94,82 

CAIXA ACAOSTICA 16/11/2013 990,00 939,68 

!iA?!HEIRA INFANTIL SUPOF,TE 17102/2014 340,00 322, 37 

L!Qr:..:HFICAOOR !NOOST1UAL 4 LITROS i'.:>/()5/201'.. 600, 00 568,89 

APOIO DO 'l'ECLAOO 21/1112013 96,00 91,02 

MODULO !SOLJl!X)R MICROSOL 22í1V2013 515, 00 488,30 

CAIXA OE SOM AMPLIFICADA 19/1112013 867,70 822,72 

2BJ02/2014 144, 67 137,17 

MESA INFANTIL MADEIRA 28/DZ/2-014 144, 6? 137, :1, 7 

MESA PARA sill:.A JJE AULA cRIANÇAS OE 2 A 4 ANOS 28/02/2014 144,67 137,17 

MESA INFAN"r!L 28/02/2014 144,67 1.37, 17 

MESA INFANTIL 28/-02/2014 144,61 1.37,.17 

MESA INFAN'l'ÍL 28/02/2014 l•HiiP 137, 17 

CADEIRA PA!!A SALA DE AULA C~IANÇAS OE ~ A ~ ~NOS 28/02/2014 84,<J'l 80, 56 

CADEIRA PAI\A ~ALA.DE AOI.A CRIANÇAS OE 2. A 4 ANOS 28/02/2014 84,97 !Hí,S6 

CADE!FA lNFAN'l'tL HADE!RA 28/02/2014 84, 97 8-0,56 

CÀDEIRA INFAN'l'IL MAJJE!;RA 29/02/1()14 84,!n 80,56 

CADJ;IRA INFANTIL Mi'.DE!RJ. 2€/02/2014 84,97 so.sc 
CADEIRA !NFANTtL MADEIRA 28/02/201'1 ~.f,97 so,56 

CADEIRA INFANTIL MADEIRA 2!:l/0:'./2l>H 84,97 80,56 

CADE1Ri\ PARA ShL..~ DE AULA CR1ANÇ1\S DE : A 4 AtKJS 28/02 /2014 1'4, 9? 80,56 

CADB1RA INFANTIL MADEIRA 28102/2014 84, 'f'! 80,56 

~-----·--- -----·----.--·-~·-~----~--··~-~--~-- -··· 
l'age 54: ttll 
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0,00 36,ól 

º·ºº 7, 77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CADEIRA PARA SALA DE AULA CRIANÇAS DE 2 A 4 ANOS Zll/02/2014 84,97 60,56 

MESA INDIVIDUAL PARA SJU,A DE AULA CRI.fu~ÇAS DE 4 A 5 ANOS 28/02/2014 336,40 318,96 

MESA INDIVIDUAL PARA SALA DE AULA CRIANÇAS DE 4 A. 5 ANOS 28/02/2014 336,40 318,96 

MESA INDIVIDUAL PAR.A SALA OE AULA CRIANÇAS DE 4 A 5 ANOS 28/02/2014 336,40 31.!l,96 

MESA INDIVIDUAL PARA SALA DE AULA CRIANÇAS OE 4 A 5 ANOS 28/02/2014 336,40 318,96 

MESA INDIVIDUAL Pl\.RA SALA !;)E AULA CR!ANÇAS DE 4 A 5 ANOS 28/02/2014 336, 40 318,96 

MESA INDIVIDUAL PARA SALA DE AULA CRIANÇAS DE 4 A 5 Al!IOS 28/02/2014 336,40 318, 96 

MESA INDIVIDUAL PARA SALA OE AULA CRIANÇAS OE 4 A 5 ANOS 28/02/2014 336,40 318, 96 

MESA INDIVIDUAL PARA SALA DE AULA CRIANÇAS DE 4 A 5 ANOS 28/0212014 336,40 318,96 

MESA INDIVIDUAL PARA SALA DE A.!JLA CRIANÇAS DE 4 A 5 ANOS 28/02/2014 336, 40 31S, 96 

MESA INDlVIDOAL PARA SALA DE Ai::;iA CRIANÇAS DE 4 A ·5 ANOS 211/02/2014 336., 40 316, 96 

MESA INDlVIDUAL PARA SA!,A DE AOLA CRIANÇAS DE 4 A !> ANOS 2!l/IJ2/2Ól4 336,40 3Hl,% 

MESA INDIVIDUAL Pl',RA Sl\Ll\. DE AULA CRINl?AS DE 4 A 5 ANOS 28/02/2l.ll4 336,40 318,96 

MESA IND!VIDOAL PARA SALA OE AULA CRIANÇAS DE 4 A 5 ANOS 28/02/2014 336,40 31S, 96 

l'..ESJ\ INDIVIDUAL PARA SÂLA OE AOLA 'GR!ANÇAS DE 4 A 5 AtIDS 28/02/2014 336,40 318,96 

MESA INDIVIDUJ'.L PARA SALA OE AULA ClUANÇAS DE 4 A 5 AN.OS 28/02/2014 336,40 llS.;96 

CADeIPA l'AAA SALA DE Atr..A Ctü~AS OE 4 A :$ J>,N()S 28/02/2014 77, 30 7.3,29 

CADEIR.~ lNF~N'l'!L 28/02/2014 77, 30 ?J,29 

CAOElAA IN'FANT!L 2&/02/2014 71,30 73,29 

CADEI.AA INFANTIL 28/02/2014 77,30 73,29 

CADEIRA l~fANT!L 2.8/02/2014 77,30 73,29 

Cl>DBIRA INFANTIL 28/02/2014 17,30 "13,29 

CA!lEIM INFANTIL 28/02/2014 77,30 73,29 

.(\t.DEIAA INFANTIL 28/02/2(!14 71,30 73,Z~ 

CADEIRA INFANTIL 2!!/0Z/2014 TI, 30 73,29 

CADEIRA l'AR.r.. SALA DE AUL.A CRIANÇAS DE 4 A S ANOS 28/02/2014 77,30 73,29 

o,oo 4, 41 

o,oo li,44 

0,00 17, 44 

º·ºº 17, 44 

0,00 17, 44 

0,00 17,44 
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0,00 17,44 

0,00 17,44 

º• ()() n,44 

o,ºº 17,44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CADEIAA INFl\.NTI!.. ZS/02/2014 77,30 73,29 0,00 4,01 

CADEIRA INFAh'TIL 28/02/2014 77,30 73,29 0,00 4,01 

CADEIRA INFANTIL 28/02/2014 77, 30 73,29 o,oo 4,01 

CADEIRA INFANTIL 28/02/2014 77,3() 73,29 0,00 4,01 

CADEIRA PARI\ SALA OE AOLA CRIANÇAS DE 4 A S ANOS 2.S/03/2014 77,30 73,29 0,00 4,01 

CADEIRA PARA SALA DE AULA CRIANÇAS OE 4 A 5 ANOS 28/02/2014 77, 30 73,29 0,00 4,01 

CADEIRA INFANTIL 28/02/2014 77,30 73,29 o,oo 4,01 

CADE!FA CIRATORIA COR L..'>.RANJA 28/02/2014 288,00 273,07 0,00 14,93 

CADEIRA GIRATÇR!A RID'S COLOR 26/0212014 286,00 273,07 o,oo 14,93 

CADEIP.A GlRATôRIA COR AZUL 28/02/2014 288,00 273,07 0,00 14,93 

CADEIRA GIRATOR!A COR VERDE ZS/02/2014 2$8,00 273,07 0,00 .14,93 

CADEIRA G!RATORIA COR AZUL 28/02/2()14 413, 33 391,90 0,00 21,43 

CONJUNTO DE ALUNO CJA -04 1'.!/0Z/201$ 140, 91 133,60 u,oo 7,31 

CQtlJUNTO DE ALü~) CJA 04 12/02/2015 140,91 133,60 0,00 7, 31 

CONJUNTO DE l\LQNO CJA 04 12102/2015 140, 91 133, 60 O, 00 7; 31 

CONJUNTO DE ALUNO CJA 04 1210212015 Ho·, 91 133,60 0,00 7,31 

CONJUNTO DE ALUtlO CJA 04 12/02/2-015 140.91 :?:33.60 0,(!0 7,31 

CóWUN'.i'O DE ALUNO CJA 04 12/02/2015 140, 91 133, 60 O, Otí : , 31 

CONJUNTO DE ALUNO CJA 04 12:/02/2015 140, 91 133,60 º·ºº 7,31 

CDNJl'.Jt."TO OE ALUNO CJA 04 12/0:1::015 l!i"0191 133,60 0,00 7,31 

CONJUNTO DE ALUNO CJA 04 12/0212015 140, 91 133.60 0,0() 7, 31 

C0NJUN1'0 D!: ALUNO CJA ()4 12/0~/2015 140, :n 133,60 º•ºº 7,31 

CONJONTO DE ÀL!J»o CJA 04 12/02/2015 140,91 133,60 o,oo 7,31 

CQN.Jélll'.l'O DE ALUNO CJA 04 12/02/ZOE• 14(), 5'1 133,60 0,00 7,31 

CON,JUN'l'O ílE ALtlNO CJA 04 12/0~/2015 !.40, 91 

CONJUNTO DE ALUNO CJA 04 12/02/201'.'t 140, 91 

"V"" '" " 
13'J, 60 o, ao p, 31 " '\ 

"'·"' '·°' ~\'f 1·~ j 
J o "',·'/ 
~, 

Page 56/101 



.r.""' 
~~~ e e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

62064 CONJUNTO DE ALUNO CJA 04 12/02/2015 140,91 133, 60 O, 00 7,31 

62067 CONJUNTO DE ALUNO CJA 04. 12102/2015 140,91 133, 6.0 0,00 7,31 

62070 CONJUNTO DE ALUNO CJA 04 12/02/2015 140,91 133,60 0,00 7,31 

62072 CONJUNTO DE ALUNO CJA 04 12/02/2015 140, 91 133,60 0,00 7,31 

62073 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 8,19 

62095 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 D,00 .8, 19 

62096 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 8,19 

62097 CONJUNTO OE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 O,OD 8,19 

62098 CONJUNTO OE ALUNO CJI\ - 06 12/02/2015 157,92 149,73 0,00 8,19 

62105 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/0212015 157,92 149, 73 o,oo 8,19 

62107 CONJU!-.'Tô DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 8,19 

62108 CONc~JNTO DE 1'.LCTNO CJA - 06 12102/2015 151, 92 149, 7 3 0,00 8,19 

62113 CONJUNTO OE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,1)2 149, 73 0,00 8,19 

62118 CONJUN'l'O DE ALmlO CJA - 06 1.2/0212015 15?, 92 149, 73 o,oo S,19 

62Ü9 CONJUNTO DE ALUNO. CJA - 0€ l2/02i::;;Ol5 157,92 149, 73 0,00 8,19 

62122 CONJtm'!'O OE ALUNO CJA - 06 l2/!J2/2015 157,92 149, 73 O, O() s,19 

62123 CONJUNTO m; 1'.LUNO CJA - Ob 12/02/2015 157,92 149, 73 o,oo I.!, 19 

Ç2124 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 lU0:>'/2015 157,92 l.1!9, 73 0,00 8,19 

62129 CONJUNTO OE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157' 92 149,73 o,op s,19 

62133 CONJUNTO DÊ ALUNO ÇJA - 06 12/02!2015 157,92 149, 73 0,00 S,19 

62135 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73· O, 00 8,19 

62136 CONJUNTO DE ALUNO CJA - ()6 12/02/3015 157,92 149~ ?3 O;t>O. B, 1!I 

64138 CONJUNTO DE ALUfü) CJA - 06 1\:/0212015 157,92 149,73 0,00 $,19 

6:;140 CONJUNTO OE ALUNO CJA - 06 ltí02/201S 157, 92 14<;, 73 o .. 00 

62145 CO!lJtJN'!'O DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 l!>"lt' 92 l.4~~1 73 0,00 

62148 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02i2015 1'17, 92 149, 73 ú.20 

------------------·-·---------- ---------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 
RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

62149 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 

62'150 CONJUNTO OE ALUNO CJA - 0 6 12/02/2015 157,92 149,73 

62151 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 

62156 CONJUNTO DE AtUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 

62157 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 Í2/02/2015 157,92 .149, 7 3 

621'.>8 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 

62160 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 

62162 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 1\19, 73 

62167 CJNJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/0212015 157,92 149, 73 

62172 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/:2015 157,512 149, 73 

621?4 CONJUN'.W DE. ALUNO NA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 

62176 CONJUN'l'O DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 

62l?9 CONJUNTO DE JU,UNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 14 9, 7 3 

6'..':l!l3 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/0212015 157,92 149, 73 

i'í2184 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/0:!/2015 157, 92 149,73 

62189 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/0212015 1s1, n 149, 73 

62196 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12!02/20l5 157,92 149,73 

í>2197 CCN.JUNTO DE ALUOO CJA - 06 12 i 0212015 151' 92 149, 73 

62199 CONJUNTO DE A.LQNO CJA - 06 12/02/2015 1~7, 92 149, 73 

6220.l. CO~Uh'TO DE ALONO CJA - 06 12/()2/:2015 1s:, 92 149, 73 

62202 CONJUNTO OE ALUNO CJtl - 06 12/02/2015 15 7, 92 149, 7l 

62::'.15 CONJUNTO OE ALUNO CJA - OC 12/0'.C/2015 15/,92 149, 73 

62217 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/021201$ 157' 92 149, 73 

62218 CONJUN'rG DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 

62219 CCN,TUN'i'O llE ALUNO CJA - 06 12/1)2/2015 157,92 149, 7 3 

62220 CONJUNTO DE AI.Ut.'ú CJA - ú6 1?/()2/::015 157' 92 149, 73 

-------···----···-------· ----------·---·----~·-----·· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

62224 CONJUNTO DE ALONO CJA - 06 12/02/2015 157' 92 149, 73 0,00 6,19 

62227 CONJUNTO l:JE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157' 92 149, 73 0,00 5,19 

62234 CONJUNTO DE ALCINO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 0,00 8,19 

62236 CONJUl.'TO DE ALUNO ÇJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 O, 00 8,19 

62242 CONJÓNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 8, 19 

62249 COn.JUN'fO DE ALUNó CJA - 06 12i02!2015 157,92 149, 73 o,oo 8,19 

6:250 CON,JUNTO DE AL-ON::l CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 13 0,00 8, 19 

62251 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 15?' 92 149, 73 O, 00 8,19 

6?253 CONJUNTO OE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 0,00 8,19 

62256 CONJUNTO DE AI.LINO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 6, 19 

62259 CONJUNTO OE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 (), 00 6, 19 

62261 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 1:?/02/2015 157' 92 149, 73 o. 0(1 6,19 

62262 CONJUNTO m; ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149,73 O, iJ() 8,19 

62263 CONJUNTO DE .AL!JNO C.JA - 06 12/02í2015 157" 92 149, '73 0,00 B,19 

6226€ CONJUNTO OE ALUNO CJA - 06 12/0212015 151, 92 149, 73 0,00 S,19 

6226'9 CONJUNTO DE ALCTNQ CJA - 06 12/0212015 157, 92 149,73 0,00 6,19 

62270 CONJ0111'0 DE ALUNO CJA - 06 lZ!OZ/2015 157, 92 149, 73 -0,00 S,l9 

€2275 CON-1UNTO DE ALUNO CJ;>. - 06 12/02/2015 157, 92 149, 7 3 0,00 B, 1'l 

62277 CONJUNTO DE .ALlJNO CJA - 06 12/02/2015 ~,5"), 92 Htl,73 o,ºº 6, l!I 

i;n'e CONJUNTO DE iu.uoo CJA - IH) 12/02/2015 157, ~2 149, 7 3 C~DO S,19 

62288 CONJUNTO OC ALUNO CJA - 06 U/02/2015 157,92 149,73 0,00 8, 19 

f2Z91 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 lS?,9: H.9, 73 o, 00 8,. 19 

62101 CONJUNTO DE ALUNO éJA - 06 l:!/02í?.1Jl$ 157,92 149, 73 0,00 $,19 

62308 COllJutfl'O DE AL!JNO CJA - Oú 12ííl?./2015 1$7, 9::; 149, 73 º· ºº 
62310 CONJON'l'O DE ALUNO CJA - 06 l'.:!/02í2015 lS"'t, qz 149, 7 3 0,00 

&'.:311 C0NJUN'l'O DE ALUNO C.JA - 06 1.2102!~015 157,92 149, 73 ú,üD 

-··-----------------··-------·----------------··----·---···-····------···-· ·········-·~-------------------
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PREFEITURA 'MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

62312 CONJIDITO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 1S7,92 149, 73 0,00 8, 19 

6:314 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157' 92 149, 73 0,00 8,19 

62316 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 14!'!, 73 0,00 8,19 

6231$ CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/:2015 157,92 149, 73 0,00 8,19 

62321 CONJUNTO DÊ ALUNO CJA - 06 12i02/2015 157, 92 149, 73 o,oo 8, 19 

62322 CONJUNTO DE ALUNO CJA. - 06 12102/2015 157,92 149, 73 0,00 8,19 

62323 CONJUNTO OE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 º·ºº 8,19 

62325 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 is1,n 149,73 º·ºº 8,19 

62326 CONJUNTO DE ALONO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149., 73 0,0(l 8,19 

62329 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 J.57, 92 149, 73 0,QO 8,19 

62330 CONJUNTO DE ALUNO CJA - !)6 12/02/ZG15 157,92 149, 73 0,00 8,19 

62332 CONJUNTO !)E ALU!\10 ZJI'. - 06 12í02í2015 157,.92 l'!!l, 13 0,00 8, l!l 

62334 CONJUNTO OE ALUNO CJA ,.. 06 12/02/2015 157,92 149, i3 o,oo 8,19 

(;;2335 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 15 J i 92 149, 73 º·ºº 8,19 

62336 CQNJl!N'l'O OE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149; 73 O,QO 8,19 

62337 CotJJUrfl'O OE ALUNO CJA - O(/ 12/02/2015 15'1, 92 149,73 0,00 8,19 

62339 CO?UUNTO OE· ALUNO CJA - 06 12/04/2015 157,92 149, 73 Q,CO s,19 

\52345 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 .12/02/2015 1~7,92 149, 7) 0,00 8,19 

62346 CONJUm'O DE ALUNO CJA ,.. 06 12/02/2015 157, 92 .l.U,n o,no 8,19 

623117 CONJUNTO DE ALUNO CJP. - 06 121021201$ 157,9::: 149, 73 0,00 8,19 

62351 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 0.6 12/02/201$ 1S7, 92 149, 73 o,oo 8, 19 

62353 C'ONJU)fl'O Of; ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92: l.49, 73 0,-00 R,19 

623~7 CONJUNTO DE AUJNO CJA - 06 12/0U2015. 157, 92 149, 73 º·ºº ~1 62365 CQNJílNTO OE ALUNO CJA - 06 17/0Z/2015 157,92 149, 73 O, 00 . Gi<lf'' ' ·~. " ., ;n 
62366 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12102/2015 157' 92 149, 73 o,oo ;[ & fi) 
62373 CO}lJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/201:> 157,92 149,73 0,()0 ~· 1 / ºJ::6v.u~ ---
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62374 CONJUNTO OE ALUNO CJA - 06 

62375 CONJUNTO DE Af,UNO CJA - ()6 

s2:n11 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 

62379 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 

62381 CONJUNTO DE ALUNO CJl\. - 06 

62382 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 

62384 CONJUNTO DE ALUNO CJl\. - 06 

62185 CONJUNTO OE ALUNO CJA - 06 

62386 CONJUNTO DE 1'.LUNO CJA - 06 

62387 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 

6238$ CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 

6239? CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 

62398 CONJUt.'TO DE 1'.l.UNO CJA - 0€ 

624ôO CONJUNTO DE J>.LU.00 CJA - 06 

62405 CONJUNTO DE ALONO CJA - 06 

62406 CONJUN'l'Ó DE ALUNO CJA - 06 

62408 CONJUNTO DE AMJNO CJA - 06 

62410 CONJU?,l'r0 OE: ALUNO CJA - 06 

62417 CONJUNTO !lS ALU$0 CJA - 06 

62416 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 

62419 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 

62421 CON..iUNTO DE AWNO CJA - Ofi. 

62425 CONJUNTO tlE 11!,UNo CJA - 06 

62438 CONJUNTO j)E ALUNO CJA • 06 

62440 CONJUN'l'O bl: ALUNO CJA - 06 

62445 CONJUNTO DE ALllNO CJA - 06 

----·-··-··-·---"·• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

12/02/2015 157,92 149, 73 

12/02/2015 157,92 149, 73 

12/02/2015 157,92 149, 73 

12/02/2015 157, 92 149, 73 

12/02/2015 1,57, 92 149, 73 

12/02/2015 157,92 149, 73 

12/02/2015 157,92 149, 73 

12/02/2015 157,92 149,73 

12/02/2015 157, 92 149, 73 

12/02/2015 157,92 1491 73 

l,2/02/2015 157, 92 149, 73 

12/0Z/lé\15 lSi,92 149, 73 

12/02/ZO!S 157,92 149, 73 

12/02/2015 157,92 14 9, 13 

12/0;)/2015 157,92 149, 73 

1210212015 157,9: 149, 73 

12/02/20l5 157,92 149, 73 

12/0Z/2015 157,92 149, 73 

r21021io1.s 151,92 149, 73 

12/02/2015 157' 92 145', 73 

12/02/2:015 157, 92: 149, 73 

l2/02/2Ql5 157' 92 14 9, 73 

12/0.212015 157, 92 l4 9, ?3 

12/Q2/2{H$ 157 T 92 145',73 

12/0212015 157, ?2 149, 73 

12 /02/2015 157f'9~ 149, 73 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

62448 CONJUNTO DR ALUNO CJA - 06 12/02/2015 15?,92 149, 73 0,00 $, 19 

62449 CONJUNTO DE.: AI.UNO CJA - 06 12./02/2()15 157, 9.~ 149, 73 0,00 8, 19 

62450 CONJUNTO DE .ALUNO CJA - 06 12/02/2015 151, 92 149, 73 0,00 a, 19 

62452 CONJUNTO DR ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 o,oo 8,19 

62453 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157' 92 149, 73 0,00 8,19 

62454 CONJUNTO DE ALUNO CJA - 06 12/0212015 15?,92 149, 73 0,00 8,19 

62455 CONJtJNTO DE ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149,73 0,00 8,19 

62467 AJ'\MARIO BAIXO 02 PORTAS E 01 PRATELEIF.A 18111/2014 802,01 760,43 0,00 41,58 

62522 T\' 3.?· 08/07/2013 l.200, 00 1.137,79 0,00 62,21 

62534 MVLTIFONC!ONA'.L COPIAOORA DIGlTAL 08/07 /2013 1 .. 350,00 1.280,01 Q,00 69,99 

62536 VIDEO DVD DVl' SR320 USE SONY ::2107/2()13 161, ºº 152,65 0,00 8,35 

62539 POSITIVO MASTER Nl901 17112/2013 1. 763,57 L 672,'14 O,!)() 91,43 

62561 COMPUTADOR CORE 13 'IGB SOOHD MONITOR IJE 1€ !.E:D ()2/07 /2013 i. 750, od 1. 6S9,2S 0,QO !!'(), '?2 

6257S DVDU$B/MP3 05i 12 l2tl13 1·~9, ºº 188, 6$ 0,00 10,'.l2 

62626 ESFIGMOMANOMETRO 28!0212014 190,00 t70, S'! 0,00 19,46 

6263:\' GELAGUA ESMAl/!'EC, BE.BEOOORO P!Jll.lF!CAOOR REFRIGERADO E:LETRICO DE < 07 /03/201.4 455,fül 431, 41 0,()0 23,59 

62€70 CADEl RA FIXA REFORÇ.'\PA 13/03/20J.4 9!!,00 92,9.2 o,{)() 5,08 

éZ7~0 LONGJ\.!UNA i WGARE;S 26/ll3i2014 340,00 322, 37 º·' 0() l7,63 

62721 L-ONGARINA 3 LUGARES 26/03/2014 340,0C 322, 37 o,oo 17,63 

6272Z LOJ;IGARl'.!'A 3 LUGARES 26/03/2014 340, 00 322.3? 0,00 17,63 

62123 :V.."lNGl<RINA 3 l.lJGARES 26/03/2014 340,00 322,37 0,00 17,63 

62?2$ LONGÁRTW'< 3 LUGA!lk"5 26/03/ZOH 340,00 322, 37 0,09 17,63 

6282.8 VENTI.LADOR OE PJ\Rl'!ôE 60 CM l2/l:/2í.ll4 262,00 248,42 o, 00 13,58 

62831 \lEN!lL.l\.OOR DE PJ\RSOK 60 CM 12/1212()14 262, co .248,42 0,00 

62833 Vf:NTILAOOR OE l?AAEDE 60 CM 12/12/2014 262,00 248, 42 O, OI) 

62834 VENTI LAl)()R DE ?MEDE 60 CM 12112/2014 26~,oo 248,42 0,00 

---~-------------··-·· -·- ·--·-· ··-~---··--- ----~·-
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62841 

62845 

62846 

62847 

62849 

62872 

62S76 

62882 

6288:3 

62SB4 

62905 

62929 

62930 

62931 

62.938 

62962 

62966 

62969 

629B1 

63012 

63060 

l53122 

63128 

63130 

f>,3136 

63141 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZON'l'E 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

LONGAR1NA DE 03 LUGARES 

LONGARINA DE 03 LUGARES 

LONGARINA .DE 03 LUGARES 

!.QNGÀ!UNA DE 03 LUGARES 

LONGAR!NA DE O 3 LUGA!lES 

CADEIRA COM BASE GIRATÇRIA 

LONGARINA DE 03 LUGARES 

ARMi,~RIO EM AÇO 'l'!PO ROPE!RO 

ARMÇ!UC EM AÇO TIPO ROPEIRO 

ARMÇRIO EM AÇO TIPO ROPEIRO 

ARMÇRIO ROUPEIRO DE AÇO 12 PORTAS 

MESA RETA."lGULAR EM MDF 

MESA RETANGUIJ\.R EM MO!-' 

MESA RE.TANGi':.AR EM MDF 

CADEIRA ALTA OE ALIME?.'TàÇÇO 

DVD PLAYER C'21PACTO COM MAAOKE 

TV t.ED 32 

M1CRO ZYSTEK 12W 

MlCROCClMPUTlU:X)R C<»! I'ROCESSAOOF 3. 40GI!Z 

VE:NTILIU.XlR !)E PAREDE 

ESTt'.!'OSCOPf O C~ HASTE E AUSCULTADOR 

A.l'IYJ.RIO DE AÇO O:! PORTAS E 04 PRATELEIRAS COM FECHADURA 

ARQUIVO DE AÇO G4 GAVETAS 

CAOZIAA CG! :BASE .FIXA SEM BRAÇv 

CAD.EIRA COM Bl'.SE FI:XA SEM BAAÇO 

CADEIRA C(íM BASE GIRATORIA 

12/12/2014 

12/12/2014 

12/12/2014 

12/12/2014 

12/12/2014 

12112/2014 

12/12/2014 

15/12í2014 

15/12/2014 

15/12/2014 

15/12/'.:014 

15/12/2014 

15/12/2014 

15/12/2014 

1S/12/2Q14 

15/12/2014 

15112/2014 

15/12/2014 

15/12/2Ql4 

:Z6/03f'.'?014 

25/04/2014 

1tJi212014 

15/12/2014 

15/12/2014 

15!12/2014 

15/12/2014 

569,00 

569,()0 

569,00 

569, 00 

569,00 

380, ºº 
569,00 

790,00 

790,0C 

790, Oil 

520,00 

no,oo 

170,0G 

110, (H) 

:::10.00 

218, ºº 
i. 35.o,oo 

5$0, CI) 

1:no,oo 

190, 00 

120,00 

579,00 

45'0,0ü 

127, ºº 
127,00 

380,00 

539,50 

539, 50 

539, 50 

539,50 

539,50 

360,30 

539,50 

149, 04 

7491 OJJ 

74.9,04 

493, 04 

161,19 

161,19 

161, 19 

256,00 

:2~$. 66 

l.2!10, 01 

521,49 

1 .. 640,31 

180, 15 

113,78 

54&,SS 

.464, €0 

109~ ü6 

120,4::'. 

360,30 
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63155 

63Hi2 

63166 

63199 

63231 

63232 

63249 

63291 

63324 

€3325 

63326 

63327 

63342 

€3343 

63344 

€3351 

63354 

63359 

63360 

63362 

63369 

63373 

63374 

63376 

€33$() 

63383 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BkNS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

ESTANTE COM 06 PRATELE!RAS 

AR eCONDIC!ONAllO TIPO SPLIT DE 24.000 BTUS 

EXPOSITORES DE REVISTA, LIVROS EM Ail"°JO 

FOGÇO lNDUSTRIAL 04 BOCAS C~ FORNO 

CADEIRA LONGARINA COM 3 LUGARES 

CJl,!lEIRA LONGA.1\INA COM 3 LUGARES 

CADEIRA DI.RETOR 

TtLEFONE INTELBRAS PLENO MESA PRETO 

CONJUNTO 00 ALUNO C,JA 04 

CONJU~".l'O DO ALUNO CJA 04 

CONJ'UN'N 00 ALUNO CJA 04 

CO't'JIJNTO DO !ct.ONO CJA 04 

CONJUNTO 00 ALUNO CJA 04 

CONJU!<'TO 00 ALOllO CJA 04 

CONJUNTO 00 ALWIO CJ A O 4 

CetiJL'tlTO DO l\LUNC CJA 04 

CONJUNTO DO ALOOO CJA 04 

CQN,JUNTO 00 ALOOO (JJA 04 

CONJUN't'-0 DO ALUNO CJA 04 

CO!IJ!JNTO 00 ALUNO CJA 04 

CONJUNTO DO ALUNO CJA 04 

CQN,JUNTO 00 ALUNO CJI\ 04 

CONJUl<"T() DO l\LtJNO éJ.A 04 

CC'N.:!UNTO 00 ALUNO CJA 04 

CONJ'jNTO 00 M.000 CJA 04 

CONJUNTO DO ALUNO CJA 04 

15/12/2014 

22/12/2014 

15/12/2014 

27/01/2015 

06/05/2013 

06/05/2014 

01/Ql/2008 

24/0412014 

12/02/2015 

12/02/2015 

12/02/2015 

12/0Z/2015 

12/ 02.i 2015 

11/02/:'.015 

12í02/2015 

12/0212015 

12/02/2015 

12/02í2Q15 

12/0:J/2015 

l2/(l2/2à15 

1:0/02/2015 

12/02í2015 

12/02/2015 

1::1021~01:. 

12/02/2015 

12iOZl:lí)l5 

210,00 

3.480,00 

595,00 

2.290,00 

340,00 

340,00 

390,00 

59,00 

140,91 

140, 91 

140,91 

140, 91 

l40, 91 

H0,91 

H0,91 

140 .. 91 

140, 91 

140,91 

140, 91 

140, 91 

140, 91 

140(91 

14'0,91 

1,46,, Si 

140, 91 

140, 91 

199, 11 

3.299,S'l 

564, 15 

2.171,28 

301,22 

301, 22 

369,78 

52,50 

133, 60 

133, 60 

133,60 

13.3,60 

133, 60 

133, 60 

133,60 

133, 60 

133,6() 

133,60 

l33,60 

133,60 

133,60 

133,íSO 

133,€0 

133,60 

13'.L60 

133,60 

~A-·,----~--.~·~·-----~~--·-••...-...------
Page 64/líll 

0,00 

0,00 
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D, 00 

10,89 

180,41 
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118, 72 

38,78 

38,78 

20,22 
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7,31 
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7,3l 
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7,31 

7,31 

7,31 
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PREFEI'l'URA"MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

633$5 COUJUNTO 00 ALUNO CJA 04 12/02/2015 140, 91 133, 60 0,00 7,31 

63404 CONJUNTO DO.ALUNO CJA 04 12/02/2015 140, 91 133, 60 0,00 7,31 

63411 CONJU1'tl'O 00 ALUNO CJA 04 12/02/2015 140, 91 133, 6-0 0,00 7,31 

63416 CONJUNTO Do l)LUNO CJA 04 12/02/2015 140, 91 133,60 0,00 7,31 

63419 CONJUNTO 00 ALUNO CJA 04 12/02/2015 140, 91 133,60 0,00 7, 31 

63420 CONJUNTO 00 ALUNO C.JA 04 12/02/2015 140, 91 133,6.0 0,00 7,31 

63422 CONJUNTO DO ALUNO CJA 04 12/02/2015 140,91 133,60 0,00 7,31 

63436 CONJUNTO DO ALUNO CJA 04 12/02/2015 140, 91 133,60 º·ºº 7,31 

63438 CONJUNTO DO ALUNO CJA 04 12/02/2015 140, 91 133,60 0,00 7,31 

63442 CONJUNTO DO ;LUNO CJA 04 12/02/201.5 140,91 133, 60 0,00 7,31 

63446 CONJUNTO 00 ALUNO CJA 04 12/02/Z015 140, 31 J.33,60 o,oo 7,31 

63449 CONJ01'"TO 00 ALUNO CJA. - 06 12/0Z/2015 157, 92 149, 7 3 0,00 8, 19 

63457 CONJUNTO DO ALUliO. CJA - 06 1210::.12015 157, 92 H9,73 0,00 S,19 

634€0 CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 o,oo a, 19 

63462 CONJ!JN'l'O DO Al;.UNO CJA - 06 12/02í20l5 157,. 92. l.49,73 º'ºº a, 19 

63464 CONJUNTó 00 ALUNO CJA - 06 lZ/02/2015 157, 9'.Í 149, 73 o,oo 8, 19 

63465 CCNJONTO rio ALUflO CJA - 06 12/0Z/2015 151,92 149, 73 o,oo 8,19 

63466 OONJUNTO 00 ALl'tJ<J CJA - 06 12 /02'12015 157,92 149, 73 o.oo S,19 

6$468 CONJUNTO DO. lU,UNO CJA - 06 12/02/2015 157' 92 149, 73 0,00 S, 19 

63475 CONJUN'lX! 00 ALUNO CJA - 06 12í02/2015 157' 92 149, 73 o,oo e, 1!"! 

63481 CONJUNTO 00 ALCTNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 ,l.49, 73 ();.QO S,19 

634~H CONJuNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 o,oo 8.19 

63465 CONJUW!'ô 00 ALUNO CvA - 06 l2/02/2015 157, 92 149, 73 0,()Q 
8,lP ·'.'(~~ 

KH86 CONJUNTO 00 ÀLtlNO CJA - 06 12/02/2'.ll s 157,92 149, 73 0,00 8,19~ ~ ~'\;> 
- 06 12/02/2015 149, 73 0,00 

: ~ ~ ~"} 
:63489 CONJUNTO 00 ALUNO CJA 15?, 9: 

'·lll ~] 63492 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/0212015 157,92 149,73 o, on "\ , ,, ~ ,r:~; i 
} A\ 7 > c7'jwq':)\' • 
~·· 
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63494 

63~95 

63501 

63503 

fl506 

63510 

6:Í512 

63518 

63519 

63520 

63526 

63530 

63534 

6:>536 

63546 

63549 

63551 

635.53 

63557 

63560 

63561. 

63562 

63563 

63565 

63566 

63;;67 

e e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZON'?E 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJtm:l:O 00 .>,Li:JNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 

CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/0212015 157' 92 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/20iS 157,92 

CONJUNTO 00 ALUNô CJA - 06 12102/2015 157,92 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12102/2015 157,92 

CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 

CONJ'JNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2()15 157,92 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 

CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 

CfJNJ'UNTO 00 ALUNO CJA - 06 12J02/20l.5 157, 9;) 

CôNJÚNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,~2 

CQNJ!JNTO DO ALUNo CJA - ()6 fê/02/2015 157,. 92 

CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 

CONJUNTO 00 ALUNO c.JA - 06 l;?/{)2/2015 157, 92 

COH;]UNTO lXl ALmlO CJA - 06 12102/2015 1s1,n 

CONJUNTO DO ALU~O. CJll - 06 12/02/2015 157,92 

CONJUNTO 00 AI.UNO CJA - 06 12/&2/2015 is1.n 

CONJU?<TO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 1.57, !'2 

CONJ'JNTO 00 ALUNO CJA - 06 12102/2015 157,9,2 

COfoJU~"t'O {)'.') ALUNO CJA - 06 12/1)2/2015 1,57,. 92 

CONJU&'ro 00 liliUNO CJI\ - 06 12/02/2015 157,92 

CONJUNTó DO ALO'NO CJA - 06 1210.::nns 157' 92 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 

CONJUNTO 00 AI.UNO CJA - 06 12í0212015 15"1, 92 

----------------------------------,, .. · ;g; 66/ 1~J1-~~--~-· 

149, 73 

149, 73 

149, 73 

149, 73 

149, 73 

149;73 

149, 73 

i49,73 

149, 73 

as, n 
149,73 

149, 73 

14S, 73 

14);, 73 

149, 73 

149,73 

149,13 

149, 73 

10,73 

149, 73 

149, 73 

149, 73 

1.49, 73 

149, 73 

149, 7 3 

149, 7'3 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

C,00 

0,00 

0,00 

0,00 

{), {)0 

o,oo 

o,uo 

b,O() 

0,00 

0,()0 

o,oo 

0,00 

(), ()Q 

0,00 

O, 00 

(), ()(i 

ü,Oü 

O,Oó 

8, 19 

S,19 

a. 19 

$,19 

8, 19 

8, 19 

8,19 

8,19 

8,19 

$, t!l 

8,19 

8, 19 

il, 19 

B,19 

8,19 

S,19 

S,19 

6,19 

íl,19 

8, 19 

8,19 

í!, 19 

8,19 

8,19 
º Lº:;.~\.: <;~Ji ,. "·,., 

ü, 00 

"', ('<> ;:n ~ '"<:::'~· 
.,: I i.h .;: , 
li' ~:;, - ~r. ~~ 
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63645 

63647 

63654 

63657 

63665 

63666 

63675 

63679 

63682 

63686 

63681 

63723 

'53746 

63777 

63925 

'5411>4 

64259 

6A264 

64267 

&4286 

641:88 

64469 

64295 

642,S.É, 

64297 

6430.9 

e e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 15 7, 92 14 ,, 7 3 

CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12102/2015 157 f 92 149, 73 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12102/2015 157,92 149, 73 

CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 

CONJONTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 15?' 92 149, 73 

CONJUNTO DO lU,UNO CJA - 06 12/02/2015 151,92 149, 73 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157' 92 149, 73 

CONJUN'fO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 

CONJll?tto ;X.l ALtmo CJA - üf 12/02/2015 157,92 149, 73 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 

CONJU!.'TO PROFESSOR CJ"P ~ Gl 12/0212015 :;19,03 :207,68 

CONJUNTO PROFESSOR CJP - 01 12102/2015 219,03 207, 68 

CAVAl.Ji;TE f'L!!> Clll'.RP ZS/1112014 130,00 123,26 

CADEIRA ACADEMICA EM RESINA TERMOPLASTICA COM BRA??O DIRP.ITO 22/05/2014 a2,so 229, 93 

CADEIRA ACADEHICA EM RESI.NA TERMOl?LASTICA CÓM !)R!l??O lJIREITO 22/03!2014 242,50 22.9, 93 

CAOEIAA FDU\ TIPO EMP!LHA'iiEL 2'7/0S/2014 98,(){J 92, 92 

CA.OS!M F!Xll TIPO EMPT!.HAVEL 27/05/2014 9!!,00 92,92 

CADEIRA FIXA TIPO EMP!LHAVEL 21/05/2014 96,00 92,92 

CADE1l!A FIXA T!PO EMP!LHJl.VEL 27 (05/2014 98,UO 92,92 

CADEIRA FIXA T!?O EMPILHAV't:L 27/0512014 98,CO 92,92 

CADEIRA FLX!\ TIPO EMP!LH11VE!.. 27/05/2014 98,00 F12, 92 

CADEIRA E'!XA TIPO EMPILHAl/EL Z7/05/2014 98,00 92,92 

CADEIRA FIXA TIPO EMP!LHAVEL 2i/05/2014 98,(10 O? C'~ J>- I _._ 

CADEIRA F!XA Tti?O F.MPILHA'.IEL 21/05/2014 98,00 92, 92 

('.ADSIRA FIXA TIPO EMP!LHAVEL 27/{)5/2014 S8,ü0 92, 9: 

0,00 8,19 

O, 00 8, 19 

0,00 8,19 

o,oo 8,19 

o,oo S,19 

o.oo 8, 19 

0,00 8,J9 

0,00 8, 19 

o,oo 8,19 

o,oo 8,B 

0,00 8,19 

Q,00 11,35 

o,, 00 11, 35 

o,co é, 74 

o,oo 12,57 J 
\ 

(), 00 12.-57 

o.oo S,06 

o,oo s, o~ 

.O,ºº 5,09 

0,0ú 5, 08 

0,00 5, ºª 
0,00 5,06 

o,oo 5 08 --· ' ?:::/''•''',(:/ -~ 
-~D'•"'"'•~ 0,00 ''.l:t [; ii~ o,no ln e # , · .. e'; 

0,00 \~. ~··~-{ , r~ /+°' :1 
,.! "/ 
~l;>/. • ó"\'>(-v')f 

.'.:~::::~-;/ 
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64312 

64313 

64314 

64322 

64325 

64329 

6ü67 

64'l02 

64403 

64404 

64406 

64411 

64412 

644!..3 

64416 

&441'1 

.64418 

64419 

~4422 

64423 

&4428 

64430 

64433 

64414 

54435 

6443E 

CADEIRA F!XA T!l'O EMPILHAVEL 

CADEIRA FIXA T!l?O EMPILHAVEL 

O,DEIRA FIXA TIPO EMPILHAVEL 

CADEIRA FIXA TIPO EMEILHAVEL 

CADEIRA FIXA 'I'lPO EMPILP.AVEL 

CADEIRA FIXA TIPO EMPILHAVEL 

-·~----------

e e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

27/05/2014 98,00 92,92 

27/0512014 98,00 92,92 

27/05/2014 98,00 92,92 

27/05i2014 98, 00 92,92 

:;7/05/2014 98,00 92,92 

27/0Si'.:014 98,00 92,92 

CADEIRA ACADEMICA EM RESUIA TER.'fOPLASTICA COM BAA??O ESQITT:ROO 02/05/2014 233,17 221, os 
CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/0212015 157' 92 149, 73 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149,73 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/0212015 157' 92 149, 73 

CONJUNTO 00 AUJNO CJA - 06 12 /0.2/2015 157,92 149, 73 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149,73 

CONJU?<"TO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 

CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12:/02/2015 157, S2 149,73 

ÇONJ'JNTO 00 AWNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149,73 

CONJUN'l'O 00 }'.J'.,UNQ CJA - üti 12/02/2015 157' 92 149, 73 

CON.JUNTQ 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92. 149, 73 

CO?<JUNTO 00 Af.iJNO CJA - Of 12/02/Zíln 157,92 :4~. 73 

CONJtJW!-0 00 .MIJHO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 

CCNJON'?O 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2()1$ 157,92 149,·13 

CONJUNTO 00 Al,UNO CJA - 06 12/.02/2015 157, 92 !49, 73 

CúNJ!itITO DO AL!JNO C.TA - 06 12 /02/~CtlS 157,92 14~,13 

CONJUNTO DO ALUN<.1 CJA - 06 12/02/2015 15? t 92 l49, 13 

cOt~JUNTü 00 ALtmo CJA - 06 l2/ú2!201.$ 157,92 14 9, 7:3 

CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 

CONJUN')'O f,v ALO~? CJA - 06 12/02/2015 l'.i7" 92 149, 73 

--···--····~---·---····. ··--------··-------·---··~-------· 
Page 
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PREFEITURA"l«JNICIPAL DE HORIZONTE 
RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

64437 CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 º·ºº 8, l9 

64436 CONJTJNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 8,19 

64439 CONJUNTO 00 l'.LUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 S,19 

64440 CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 B,19 

64441 CONJO!:<"TO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 S,19 

64442 CONJUNTO DO Al;UNO CJA - 06 12/02/2015 1.57' 9Z 149, 73 0,00 8,19 

64443 CQN,JUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 8, 19 

64446 CONJUNTO DO ALUNo CJA - 06 12/02/2015 157. 92 149, 73 o,oo a, 19 

64447 CONJUN'I'O DO ALUNO CJA - OE l.2!02/2015 157,92 149,73 0,00 8,19 

64448 CONJUNTC l>'.:l ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157 .• 92 149, 73 (),00 8, 19 

64453 CONJUNTO 00 ALUN.0 CJA - 06 12/02/2015 157,92 149,73 o,ºº 8,19 

64457 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/0212015 157, 92 149,73 0,üO 8,19 

64458 CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/0~/2015 157,92 149, T3 0,00 8,19 

.<i4461 CONJO~TO DO ALUNO CJA - 06 12/02/ZOlS 157. 92 149, 73 º"ºº 8,19 

64464 CONJUt."TO PQ ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73. o,Oll 8,j.9 

64465 CONJUNTO DÓ ALOHO CJA - 06 l~/0212015 157,92 149.H 0,00 8119 

64468 CONJ<]N'!,'0·00 ALUNO CJA - 06 12/02/20l5 157, 92 149, 73 0,00 8,19 

64470 CONJUNTO 1Xl ALUNO CJA - 06 12/ll2/2015 157, 92 149, 13 0,00 8,19 

&41171 CONJUNTO 00 ALUNO CJA -M 12/02/2015 157,92 H!l,73 0,00 8;19 

64473 CONJUN'l'O DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 145', ?3 0,00 8,19 

64414 CONJONTO 00 ALUNO CJA - 06 12/0212015 157,92 149, 73 0,00 8, 19 

64475 CONJUNTO DO ALUNO CJA - O<i 12/0212015 157,92 149, 73 O,OD S,19 

64-176 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 l.'.:/0212015 157,92 149, 73 0,00 e,~~,,;:'~--. 

t.'4480 COHJi.J!<l'l'O 00 "LUlro CJA - 06 12/0212015 157,92 149, 73 O,OC 'f 10 ';::\ , "'" f/,í t "' 
64482 CONJGN'l'ó 00 ALUNO CJA - 06 12/0212015 157,92 14"1, 73 o.uo I e ' :; 
644133 CoN,JUh"'l'D DO ALUNO CJA - 06 l2íÍJ2!2015 157,92 149, 73 0,00 ~'~ ~:,Y 

'<2~:1V 
Page 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 25/11/2020 À 15/06/2022 

64484 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12102/2015 157,92 149, '13 0,00 8,19 

64486 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 0,00 :S, 19 

6448? CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 H9, 73 0,00 8,19 

64488 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12102/2015 157, 92 149, 73 0,00 8,19 

64490 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149,73 o,oo 8,19 

64491 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02í2015 157,92 149, 73 o,oo 8,19 

64493 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12102/2015 157,92 149, 73 0,00 8,19 

64494 CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02í2015 157,92 149, 7:3 o, 00 8,1!* 

64497 CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12i02/2015 157,92 10,'13 0,00 e,19 

64498 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 l'.::/02/2015 157,92 149, 73 O, ÔO 8,19 

64501 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 8,19 

64502 CONJUNTO 00 Af.ONO CJA ~ 06 '1~/02/2015 157, S2 149, 7 3 O, 00 8i19 

64503 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/26ió 157,92 149, 73 0,00 8,19 

64504 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - ()6 1'..:/02/2015 157,92 149,73 0,00 8,19 

645()5 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 l'..:/02!2015 157, 92 1-Hl, 73 o,oo 8,19 

64506 CONJÚNTÓOO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 14.9, 73 O,OC !l,19 

64\>0'1 CONJUNTO 00 ALUNO CJA ..... 06 12102/2015 157,92 11J9, 13 0,00 13,19 

64508 CONJUNTO 00 AJ:,UNO C.JA - íl6 12/0'.!/2Cil5 157,92 149,73 0,00 S,l\l 

€45li C-ONJUNTO 1lO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 o,oo ~.19 

6451:'.l CONJUNTO 00 ALUNO CJJ>. - tl6 1210212015 1$7, 9:; 10,73 º·ºº !), 19 

64514 CONJUNTO 00 l\LONO CJA - 06 12/02/2015 157, 9;;: 149, 73 o,ºº 8,cl.9, 

64515 .t'ONJUNTO lÍO ALUNb CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 13 0,00 S,19 

64517 ÇONJONTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,9'2 l49, 73 ó,00 

º"~''''A f\\:'lr ,,,,,,._ """ 

645Hl COf<JUNTO 00 ALUNO CJA - 06 1.2f02/20iS 15 7' 92 149, -;3 0,00 e ' ti"'' :i "'<t <:À ,, / il~' 64519 CONJUN'l'C DO ALUNO CJA - ()6 12/02/2()15 1$7,92 149,73 O, 00 8 ,{'.JJ ' ',': 
~? - ~·'f. 'd 

64523 CONJONTO !lO ALUNO CJA - 06 12/0212015 157, !t2 H!<,73 O,OD a, ' - i 
t , __,f' I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

RELATÓRIO DE BENS INSERVÍVEIS - 2s111/2020 A 15/06/2022 

64524 CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149, 73 o,oo 8,19 

6452$ CONJUNTO DO ALL'NC CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 0,00 8,19 

64526 CONJUNTO 00 Al:.UNO CJA - 06 12/02/2()15 157' 92 149,73 0,.00 8,19 

64527 CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02Í2lll5 157,92 149, 73 0,00 8,19 

64529 CONJUNTO DO A1U'NO CJA - 06 12102/2015 157,92 149, ?3 ó,oo 8,19 

64530 CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149~ 73 0,00 8,19 

64531 CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 1S7,92 149, 73 O,{)O 8,19 

6453:! CONJUNTO 00 AtuNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 O, 00 S, 19 

64533 CONJDil'I'O DO AWNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 o,oo e,19 

64539 CON,1VITT:O 00 ALCTNO CJA - 06 12/02/2015 157, 92 149,73 0,00 8,19 

64540 CONJÜNTC 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 7 3 O, 00 8,19 

64541 CONJUNTO D.~ ALUNO CJA - ll6 12/0:U2Ul5 157, 92 J.49, 73 (l, ºº !l, 19 

64544 CONJUNT•'.l IX) ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157' 92 149, 73 0,()0 8,19 

64545 CONJUNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149, 73 O, 00 8,lS 

&4553 CONJUNTO DO ALUNO CJA - ()6 12/02/.2015 157,92 J,49, 73 o,.oó 8,19 

64554 CONJ'tJRTO 00 !'.LUNO CJA - 06 l2í02/20l5 157,t;2 14~,U (),Oó e.19 

H~B CONJUNTO 00 ALUflO CJI'. - 06 12101/2015 157, 92 149, 73 o,oo S,H1 

64559 CONJUNTO D'j ALUNO CJA - 06 12/02/20T5 157, 92 149, 73 º'ºº 8,19 

64561 CVNJUNTO 00 l\LllOO C,JA - ()6 12/02/2015 lS'l,$2 149, 73 0,ÓO 8,l!l 

64562 CQNJUf1'!'0 00 ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157,92 149,73 O,Oü $, 19 

64567 CONJUNTO DO ALUNO CJA - 06 12/02/2015 157J 92 149, ?3 O, 00 a,19 

545tS. CóNJUNTQ 00 ALUNO CJA - Oti 12/02/2015 157, 92 H9,"13 o, 00 8,19 

f.4570 CONJUNTO 00 ALv"NO CJA - 06 1210212015 157,92 149,73 0,00 E,19 

64571 CONJUNTO DO ALUNO CJil - 06 12/(l?/2015 157, ~2 149, 7.3 0,00 ~;;;:·-§7, 
a, i cv>' <"\.: ~ 

/1 71 "'\', 
64$14 CONJúNTO 00 ALUNO CJA - 06 12/02/Z015 157, 92 149173 0,00. B~ f'" .. <,,., I .·· (/) g~,_,''-. ; , ·.;. ~ ~ :;., 
64578 CONJUNTO 00 AL!JNO CJA - 06 12íú2í2015 157,92 14 9, 7.3 (), ºº ~~. M~ ;,! . " 1 . ·', '' -

\ ' 1--.-:: r:' 1 . ~ ' /· ' 

·~.~~~-Ó2S~··/ 
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